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Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,

inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar

OBJETO pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de

centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes

de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos

da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
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DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós dispu a)

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO
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PREFERÊNCIA
ME/EPP /
EQUIPARADAS

MODO DE DISPUTA ABERTO
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NÃO | SIM

INTERESSADO
AGENTE DE .
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
DECRETO Nº 42/2025)

ANEXOS

PUBLICAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAIARA FERNANDA DA SILVA .

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (|https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

da Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov.br/portaliportal-

licitações. php ?modulo=&pesquisar=1&a=20248m=5&s=); Mural das Licitações

Municipais -
nttps liservicos tce.pr.gov br/TCEPRYTribunal/AtotecalPagina/CadastrarLegislacao aspk,

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP >

INTRODUÇÃO
Este estudo é uma etapa no processo de planejamento do processo licitatório abaixo delineado,

visando garantir a eficiência na utilização de recursos públicos e a adequação dos ambientes de trabalho

das secretarias. O objetivo desta contratação é Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada,

inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,

para a prestação de serviços de centralização, processamento € gerenciamento de créditos provenientes

de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do

município de Rio Bonito do Iguaçu- PR, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos,

estagiários. conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a

ser admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de

exclusividade. respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. E
n PREFEITURA MUNICICAL]

4) 000092
RIO BoniTO DO IQUAÇURR)1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.

Município, no exercício de sua função de autoadministração, possui a prerrogativa de contratar

instituições financeiras para a prestação de serviços essenciais à execução de suas atividades,

especialmente no que tange à gestão da folha de pagamento dos servidores públicos. Esse tipo de

serviço, por seu caráter estratégico e recorrente, pode ser classificado como um ativo intangível de

relevante valor econômico, sendo. portanto, passível de exploração por meio de processo licitatório,

em conformidade com a legislação vigente.

A administração da folha de pagamento do funcionalismo municipal envolve a movimentação de

expressivo volume de recursos financeiros e requer elevado grau de eficiência, segurança e

especialização técnica. Assim, a contratação de uma instituição financeira qualificada visa garantir a

precisão, a confiabilidade e a celeridade necessárias às operações de pagamento de salários, diárias,

gratificações e demais vantagens devidas aos servidores públicos e empregados da Administração

Direta.

A operacionalização desses pagamentos deve ocorrer mediante o crédito direto em contas-salário

individualizadas mantidas pelos servidores na instituição financeira contratada, com base na folha de
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pagamento gerada pelo Município. Essa medida contribui para a organização administrativa, laedsta ——— "5

o controle financeiro c assegura maior transparência nos processos de remuneração do (o)

funcionalismo. nd

Em agosto de 2025, a folha de pagamento do Município contemplou aproximadamente 649

(seiscentos e quarenta e nove) servidores ativos. Tal número evidencia a inviabilidade de se realizar

o processamento desses pagamentos exclusivamente por meio da estrutura administrativa atualmente

disponível, reforçando a necessidade de terceirização do serviço por meio de instituição

especializada.

Cabe destacar que a presente contratação se faz necessária após o fim do prazo de validade do

contrato administrativo nº 52/2020 originalizado do Pregão Eletrônico nº 22/2020.

Dessa forma, justifica-se plenamente a realização de novo procedimento licitatório visando à

contratação de instituição financeira para a prestação do serviço de pagamento da folha salarial dos

servidores municipais.

2. ALINHAMENTO COM O PAC.

Esta contratação não está contemplada no Plano Anual de Contratações 2025.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Como requisitos da contratação serão requeridos, além daqueles já previstos na Lei de

Licitações, os seguintes documentos:

A) Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central

do Brasil, com prazo de validade em vigor.

B) Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento

no município de R a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para instalação.

C) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que

comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e processamento

de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 649 funcionários.
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A folha de pagamento dos servidores ativos abrangidos no objeto do presente Estudo

Técnicos Preliminar da Administração Municipal, no que tange à sua distribuição quantitativa,

é representada pelo demonstrativo a seguir:

A folha de agosto/2025 da Prefeitura, composta por colaboradores ativos abrangidos no

objeto do presente Estudo Técnicos Preliminares, os quais somaram o total de remunerações

líquidas na ordem de R$ 2.009.241,63(dois milhões nove mil duzentos e quarenta e um reais e

sessenta e três centavos) no mês de referência.

O Município conta com cerca de 649 (seiscentos e quarenta e nove) colaboradores no banco

de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, a estimativa da

quantidade trata-se de um levantamento realizado junto ao Departamento de Recursos

Humanos, a quantidade de servidores ativos:

| Vínculo Quantidade

| Efetivos 451
Empregados Públicos Efetivos e 59

Temporários

Comissionados 94

| Agentes Políticos 6

Pensionista 1

Estagiários 33

Conselheiros Tutelares 5

o TOTAL| 649
Fonte base: folha de pagamento competência agosto 2025.

Foi utilizado como base o mês de agosto de 2025, portanto o número de servidores poderá

sofrer variações de acordo com possíveis novas contratações, gratificações, nomeações,

desligamentos, exonerações.

O número de servidores constante na planilha acima refere-se a matrícula, sendo que em

CPF's segue abaixo a pirâmide financeira:
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E a Ativos

Faixa Salarial (R$/mês) aos Ativos comissionados/ Estagiáriosconcursados celetistas Conta dos 9
Até R$ 1.000,00 o l H B5De R$ 1.000,01 à R$ 2.000,00 As Í p9
De R$ 2.000,01 à R$ R$ 4.000,00 pI4 55 HO
De R$ 4.000,01 à R$ 6.000,00 133 I p4 0
De R$ 6.000,01 a R$ 8.000,00 H9 1 7 0
De R$ 8.000,01 à R$ 10.000,00 a z
De R$ 10.000,01 à R$ 15.000,00 1
De R$ 15.000,01 à R$ 20.000,00 0
De R$ 20.000,01 à R$ 25.000,00 4 o) ! 0
Acima de R$ 25.000,01 O

Fonte base: folha de pagamento competência agosto 2025.

O valor da folha de pagamento (base salarial mês 07/2025) foi o seguinte:
Total Bruto: R$ 2.607.931,67 (dois milhões seiscentos e sete mil novecentos e trinta e um

reais e sessenta e sete centavos).

Total Líquido: R$ 2.009.241,63 (dois milhões nove mil duzentos e quarenta e um reais e
sessenta e três centavos).

Novos cargos, órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do
contrato, passarão automaticamente a incorporá-lo, sem custos adicionais à instituição. Neste
sentido a extinção/fusão/incorporação de cargos, órgãos ou entidades da estrutura
organizacional da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu no transcorrer do contrato, não
ensejará qualquer tipo de ressarcimento ao Banco.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS POSSÍVEIS.

Para o objeto em questão, foram levantadas duas alternativas possíveis para os
processamentos dos créditos da folha de pagamentos dos servidores ativos e inativos, sendo:

Solução 01: A primeira das soluções identificadas consiste em não contratar e, utilizando da força de
trabalho do próprio quadro de servidores, efetuar o cadastro de todos os beneficiários e realizar os
pagamentos. Essa solução, implicaria além de cadastros, o envio individualizado dos pagamentos, vez
que não seria possível utilizar os sistemas das instituições financeiras para processamento
integralizado dos créditos. o que além de moroso, aumenta o risco de erros de processamento em
razão da falta de automatização dos processamentos.
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pagamento de salários a instituições especializadas neste tipo de atividade, o que agiliza o processo 11)
9e diminui os riscos de erro. Nesta solução, é feita pelo órgão contratante uma ordem bancária de

folha, de forma que o crédito aos beneficiários se dá através de instituições financeiras. A diminuição
de riscos de erro decorre justamente da desnecessidade de verificação e inclusão mensal dos valores
individualizados. Há também, a depender da forma de contratação, uma contrapartida remuneratória a
ser paga ao Município pela instituição contratada.

Na solução 02 é possível ainda delimitar obrigações contratuais que gerem benefícios aos
servidores, tais como, isenções de taxas, posto de atendimento exclusivo, dentre outros. Analisando
Os requisitos da contratação constata-se que apenas a contratação de instituição financeira atenderia
as necessidades informadas.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

Considerando a ausência de propostas no certame referente à licitação da folha de pagamento,
modalidade de maior lance, verifica-se a necessidade de readequação do valor inicial estabelecido no
edital.

O valor de referência inicialmente fixado mostrou-se incompatível com a realidade de
mercado, apresentando-se muito elevado, o que desestimulou a participação das instituições
financeiras potenciais interessadas. Tal situação comprometeu a competitividade e a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Diante disso, a redução do valor inicialmente estipulado justifica-se como medida necessária
para atrair maior número de licitantes, garantindo a efetividade do procedimento licitatório, a ampla
concorrência e a observância ao princípio da economicidade. Para tanto será aplicado a regra do

menor valor, com base em 3 (três) orçamentos em anexo a esse ETP.

A readequação do valor visa corrigir a discrepância constatada, possibilitando que a
Administração alcance proposta compatível com os parâmetros de mercado, assegurando, assim, a
regularidade do processo e o interesse público.
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ITEM | DESCRITIVO VALOR MÍNIMO a |pos e sA adia
01 Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de R$ 250.000,00 q

Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação x) ), /
de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% (duzentos e cinquenta ()
da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do . .
município de Rio Bonito do Iguaçu, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, mil reais)
estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que

venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em

caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.
Tendo em vista as análises das soluções acima e em analise a contratações similares feitas por

outros Entes, a solução mais vantajosa e viável para a Administração quanto ao objeto deste Estudo é

a contratação de uma instituição financeira.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA

CONTRATAÇÃO.
A prestação de serviços que se refere ao gerenciamento da folha de pagamento dos

servidores municipais de Rio Bonito do Iguaçu não poderá ser parcelada ou dividida, pois não

é composta por itens divisíveis. O pagamento deverá ser concentrado em uma única instituição

financeira, aprovada através dos requisitos de contratação e será gerenciado pelo

Departamento de Recursos Humanos e a Secretaria de Administração e Finanças do Município

de Rio Bonito do Iguaçu.

9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

Diante das análises deste ETP, pretende-se a contratação de instituição financeira apta para

atender a necessidade da Administração, onde o Município de Rio Bonito do Iguaçu será

beneficiado com o recebimento a título de receitas. Reitera-se que a vencedora deverá cumprir

com o pagamento dos servidores mensalmente, sem atrasos ou erros nos valores a serem pagos

individualmente para cada servidor. Outra obrigação da vencedora, os servidores deverão ter

acesso a todos os serviços bancários necessários à movimentação de suas contas correntes, em

caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 4)
PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO
E GESTÃO CONTRATUAL.

Não há necessidade de providências específicas. O gestor, e os fiscais designados para o
contrato são servidores experientes e não terão dificuldade na fase de execução contratual.

Relação de Gestor e Fiscais
Gestor: Valdecir Valicki
Fiscal de contrato: William Pereira Teckio
Fiscal de contrato: Poliana Freitas

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS e/ou INTERDEPENDENTES.
O objeto não possui contratação correlata direta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos
fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental.

13. CONCLUSÃO PELA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.
Diante das informações fornecidas, a venda da exclusividade da folha de pagamentos será

um processo em que beneficiará a Administração Municipal, gerando receita para o município
com a venda da mesma.

14. REGIME DE FORNECIMENTO DE BENS.

O regime de execução do contrato será de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de
publicação de contrato no PNCP, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 4)
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MAIOR PREÇO GLOBAL, obedecida a fórmula de conversão constante no Termo de
Referência.

16. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL.
Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no

município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para
instalação.

Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do
Brasil.

Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que
comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e processamento
de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 649 funcionários.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE.

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico
Preliminar.

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.

ASSINATURAS:
(9

)1 RAl ) o
k VAO Lt Teruva Techus

Valdecir Valicki William Pereira Teckio
Secretário de Administração Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

ON À

/ |

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos



Rio Bonito do Iguaçu. 10 de Setembro de 2025

Prezados Senhores.

A Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. por meio deste, vem manifestar o

interesse em receber propostas comerciais de instituições financeiras que tenham interesse

em assumir a gestão da folha de amento dos servidores públicos municipais os efetivos.E pag p E

comissionados. agentes políticos, estagiários. conselheiros tutelares e admitidos em caráter

temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos. contratados ou nomeados durante a

vigência da contratação, em caráter de exclusividade.

Nesse sentido, solicitamos o envio de proposta contemplando os seguintes aspectos:

| ITEM | ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE DE | QUANTID| VALOR (R$)

; | | MEDIDA ADE

| Contratação de Instituição Financeira | = no R$250.00000 .
Du y E ' i | Serviço oi

y | Pública ou Privada, inclusive sob a :
| formiá de Cooperativa de Crédito,
- autorizada a fimcionar peio Banco

Centrai do Brasil, para a prestação de |
serviços de centralização.
processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha

' de pagamento dos servidores |
:* empregados públicos da Administração |
| Direza do município de Ric Bonito do |
| Iguaçu. abrangendo os efetivos,
| comissionados, agentes políticos, |
| conselheiros tutelares é

em caráter temporário,
e aqueles que venham a ser

dos, contratados ou eados
«ante a vigência da contratação, em

caráter de exclusividade, respeitado o|
princípio de portabilidade das contas,
observadas as normatizações

| estabelecidas pelo Banco Central do
| Brasil.

nor



MODELO ORÇAMENTO DE SERVIÇO
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Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e
Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita no CNPJ/ME Nº
81.115.149/0001-18, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 2328, Centro,
Laranjeiras do Sul-PR.

: DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO (LOCAL À SER REALIZADO O VALOR
[SERVIÇO

'* Contratação de Instituição Financeira Pública ou

: Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central |
rivada, inclusive sob a forma de Cooperativa de

do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e gerenciamento de

' créditos provenientes de 100% da folha de
pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio

' Bonito do Iguaçu, abrangendo os efetivos.
' comissionados, agentes políticos, estagiários, |
: conselheiros tutelares e admitidos em caráter
|; temporário, inclusive aqueles que venham a ser
' admitidos, contratados ou nomeados durante à
. vigência da contratação, em caráter de

exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as

(Rio Bonito do Iguaçu-PR R$250.000.00
|
i

! normatizações estabelecidas pelo Banco Central do |
Brasil.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 10 dias úteis.

SARANTIA DOS SERVIÇOS: Declaramos que possuímos pelo menos: 01 (uma)
Agência Bancária ou 01 (um) Posto de Atendimento Bancário. juntamente com Posto de
Auto-atendimento em Rio Bonito do Iguaçu-PR.

Laranjeiras do Sul-PR, 10 de Setembro de 2025.

Cooperativa de Crédito, Poupança é Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral
Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº 81.115.149/0001-18

Jardiei Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 - SESP.PR
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/ nO)Departamento: Compras
(MU

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - P)
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Leinº 14.133), no Artigo 3º, “A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

Teço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

definição do valor estimado.”
nd

Item 1: folha de pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos creditos provenientes da folha de pagamento da contratante, representados nesta data,por 440 (quatrocentos e quarenta) servidores, abrang

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTALPROPOSTAS ESTIMADO
CALCULADOja 1 R$ 597.500,00 (un) E R$ 597.500,00 R$ 597.500,00

Preço Compras z
Dataas gr 9ão Público Identificação da PreçoGovernamentais
Licitação

1 MUNICIPIO DE SAO LUDGERO / CIN307 - MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO 82926536000105- 04/09/2025 R$ 597.500,00

Valor Unitário
R$ 597.500,00[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 597.500,00

Valor Global: R$ 597.500,00a

Detalhamento dos Itens

Kem 1: folha de pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos creditos provenientes da folha de pagamento da contratante, representadosnesta data, por 440 (quatrocentos e quare a) servidores, abrang

Preço Estimado: RS 5 Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 5: ,O 7.500,00

Quantidade Descrição
Observação

1 Unidade folha de pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos creditos provenientes da folha de pagamento da contratante, representados nesta data, por 440 (quatrocentos e quarenta) servidores, abrang

Relatório gerado no dia 12/09/2025 15:50:08 (IP: 177.125.55.234)fódigo Validação: SdUkv4g ViojtQmIWavOvmAKkZZNnIkON YUypkp8VX2KsqHUBnPIMEWASGado6adfgn:/mww bancodeprecos.com briCertficado Autenticidade token =SdUkv4O VIOjQmIWavO Nin ARZENTIKON VU Kkp8VX2KsgHUBNPIMEWAS253d%253d 1/3
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais
R$ 597.500,00

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE SAO LUDGERO / CIN307 - MUNICÍPIO DE SÃO LUDGERO Data: 04/09/2025 13:25

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA AUTORIZADA PELO Modalidade: Dispensa

BANCO CENTRAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FINANCEIROS E SRP: NÃO

OUTRAS AVENÇAS ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO Identificação: 82926536000105-1-000097/2025

Lote/Item: 1/1DE SÃO LUDGERO/SC

Descrição: * Processamento da folha; * Centralização de movimentação e das aplicações

finaneceiras no município na instituição; * Migração e manutenção na Instituição Atas NA:

dos Fundos Municipais do Poder Executivo Federal, em especial FAF Saúde, Quota Homologação: 04/09/2025 00:00

Salário Educação e d - * Processamento da folha; + Centralização de movimentação e Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

das aplicações finaneceiras no município na instituição; * Migração e manutenção na Quantidade: 1

Instituição dos Fundos Municipais do Poder Executivo Federal, em especial FAF Saúde, Unidade: Unidade

UF: SCQuota Salário Educação e demais transferências especiais; * Receber e efetuar os

pagamentos dos recursos FUNDEB através de conta na Instituição aberta

especificamente para este fim, de forma manual e semanal, enquanto não houver a

automatização do processo prevista na Lei 14.113/2020; + Implantação e utilização de

solução para pagamento em lote a fornecedores; Manutenção na Instituição de todos os

convênios de arrecadação e cobrança bancária registradas referentes à arrecadação

municipal.;

CNPJ Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

00.360.305/0001-04 | CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 597.500,00

*VENCEDOR*
a

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:
Email:

(61) 3414-9290
gecol(caixa.gov.br

Relatório gerado no dia 12/09/2025 15:50:08 (IP: 177.125.55.234)

Código Validação: SdUkv4gYlojtQmiWavOvmAkZZNnIk9NYUypkp8VX2KsqHUBnPImeWA: SIA MIA
hrg:/ Nuvi bancodepreços.com briCertificado Autenticidade noken=5dUIv4o Ylojt om! WavOumAkZZNnIKONYUp pkpSVX2KsqHUBNPIMEWA2534%253d 213



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

de domínio amplo, à sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil eE eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 12/09/2025 15:49:32
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

PREFEITURA MUNICIPAL

000013 |
RIO BONITO DO IGUAÇU.r> |É fia ed

Relatório gerado no dia 12/09/2025 15:50:08 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gY lojtQmIWavOvmAkZZNnIk9NYUypkp8VX2KsqHUBnPImEWA3d%3d
Mp:/hwwm bancodeprecos.com briCertificado Autenticidade token=SdUkv4g VIojlQmIWavOvmAkZZNnIkON YUypkpBVX2KsqHUBNPImEWAd+25ad96253d 3/3



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR » [PREFEITURA MUNICIPAL] CoCNPJ: 95.587.770/0001-99 | 000014 EIRUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO “4 ' AaFone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br [Rio Bonrro po Ieuaçuro! E E
Responsável: Éliton Kruger

E o -Departamento: Compras 76 )
NA

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a
definição do valor estimado.”

Item 1: folha de pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos creditos provenientes da folha de pagamento da contratante, representados nesta data,
por 440 (quatrocentos e quarenta) servidores, abrang

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

11 1 R$ 600.000,00 (un) e R$ 600.000,00 R$ 600.000,00

Preço Compras a es rem e Es Dataé Orgão Público Identificação nua PreçoGovernamentais
Licitação

1 75.449.579/0001-73 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO / 75449579000173 - 75449579000173- 19/08/2025 R$ 600.000,00
UNIDADE ADMINISTRATIVA 1-000091/2025

Valor Unitário
R$ 600.000,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 600.000,00 dia dos

Valor Global: R$ 600.000,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: folha de pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos creditos provenientes da folha de pagamento da contratante, representados
nesta data, por 440 (quatrocentos e quarenta) servidor abrang

Preço Estimado: 00.000,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 600.000,00 Média dos Preços Obtidos: R$

Quantidade Descrição Observação

folha de pagamento: processamento de 100% (cem por cento) dos creditos provenientes da folha de pagamento da contratante, representados ne
sta data, por 440 (quatrocentos e quarenta) servidores, abrang

Relatório gerado no dia 12/09/2025 15:48:27 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYlojtQmiWavOvmAkZZNnIk9NYskDHObD YWoUqHUBNPImEWA3dH3d

http://www bancodeprecos.com briCertificado Autenticidade ?token=SdUkv4gYlojtQmIWavOvmAkZZNnlk9NYskDHObD YWoUgHUBNPtMEWAS253d%252d 1/3



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostas em Leis vigentes, instruçõesNormativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes Bovernamentais, complementares e sites

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal Nacional de Contratações Públicas
Data: 12/09/2025 15:47:58https://www.gov.br/pncp/pt-br

Acessar a fonte aqui

PREFEITURA MUNICIPAL,

000015
RIO BOnitO DO IGuaçu.p:

——..""* —

Relatório gerado no dia 12/09/2025 15:48:27 (IP: 177.125.55.234)
Código Validação: SdUkv4gYIojtQmIWavOvmAkZZNnIk9NYskDHObD YWoUqHUBNPIMEWAK3d93dHg bancodeprecos com briCertificado Autenticidade token=SdUkvAg YlojtOm WavOVMAkZZNnIKONVSkDHOBD YWoU HUBnPtmeEWA%253d%253d 3/13
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-

1122
CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu  -

Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório nº 022/2025

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,
para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados
públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo
os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTID| VALOR DA
MEDIDA ADE CONTRAPARTIDA (R$)

R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquenta mil reais)

Contratação de Instituição Financeira
Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito,
autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha
de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do
Iguaçu, abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
stagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados,
durante a vigência da contratação, em
caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas,
observadas as normatizações,
estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

Serviço 01
01
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1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

13. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação
do contrato no PNCP, prorrogável por até 10 anos, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133/2021

14. — Justifica-se a contratação plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial
para a exploração econômica dos direitos de processamento dos créditos oriundos da folha de
pagamento do Município. Como é de conhecimento os processos de migração e abertura de
contas de todos os funcionários estendem-se por um tempo até sua conclusão e contratos de
períodos menores irão desestimular os pretensos participantes do certame. Além disto, as
instituições financeiras possuem interesse na exploração deste serviço visando oferecer seus
ativos financeiros, investimentos e principalmente linhas de crédito aos colaboradores,
portanto uma contratação com prazo de cinco anos, além de ser a mais rotineira para este tipo
de objeto tende a ser mais atrativa aos fornecedores.

15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2.3. Justifica-se a nova licitação em razão do término do Justifica-se a nova licitação em razão
do término do atual Contrato Administrativo nº 52/2020 originado do Pregão Presencial nº
22/2020.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O CICLO DE
VIDA DO OBJETO.

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1. Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no
município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias
para instalação.

4.2. Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do
Brasil, com prazo de validade valido.

4.3. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que
comprove(m) que o licitante executa ou executou serviços de gerenciamento e
processamento de folha de pagamento, com o quantitativo mínimo de 700 funcionários.

Sustentabilidade

4.4. — Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.7. | Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.a

5.1. Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.2. Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.
5.3. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta

pela Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do
Banco Central do Brasil.
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5.4. A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de
pagamento, o cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e
estagiários, que compõem o Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus
representantes legais.

5.5. Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento
de Recursos Humanos que enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital,
as informações necessárias à operacionalização da folha de pagamento;

5.6. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente
com os dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta
entre os técnicos da licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de
pagamento e da Instituição Financeira, com espaço para a proposição entre os
interessados, serviços próprios e eficientes que permitam melhorias na execução dos
serviços.

5.7. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças
disponibilizará, em até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital
com os dados cadastrais básicos para abertura das contas bancárias.

5.8. De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares
necessários a validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos
Humanos em até 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato, os dados de
cada conta bancária e ficando por conta da instituição financeira proceder a entrega dos
cartões magnéticos.

5.9. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo
Departamento de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta
bancária, munido dos documentos pessoais necessários.

5.10.0 Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito
de pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder
executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, em até 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para pagamento.

S.11.A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos
recebidos, e informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de
eventuais inconsistências dos créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

5.12.No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos
arquivos enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação
do novo cronograma.

5.13.0 “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do
contrato.

5.14.0s bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas
bancárias dos servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de
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Recursos Humanos, devendo sua operacionalização ser efetuada on line, comdisponibilidade cu indisponibilidade imediata do crédito, na forma a ser definida entreas partes após a assinatura do contrato.
5.15.Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular oude seu representante legal.
5.16.A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais,que possibilitem o pagamento a terceiros € depósitos em outras instituições bancárias.

sem que implique em despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição
Financeira qualquer indenização ou ressarcimento.

5.17.0s dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através doDepartamento de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará osserviços do Sistema Próprio da Instituição.
3.18.A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a

ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como aregularidade fiscal junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação doserviço objeto, podendo ser solicitada a qualquer tempo pela contratante para prestação
junto aos órgãos competentes as guias de recolhimento dos referidos encargos sociais.5.19.Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.

5.20.Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso àmovimentação do pagamento dos servidores municipais.
5.21.Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeitofuncionamento do Sistema de Pagamento.
5.22.Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividadesrelacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custoproporcionado pela proponente.
5.23.Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, deforma a fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) diasúteis, para o os pagamentos realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30(trinta) dias para os realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo

O contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura Municipal.
5.24.Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso deimplementação de alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e queimpliquem em modificações de procedimentos operacionais no relacionamento com aPrefeitura Municipal ou com seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários
do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

5.25.A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais,
podendo utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.
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5.26.A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotesde Serviços — Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejamiguais ou menores que a Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.5.27.Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas,
agentes políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo domunicípio de Rio Bonito do Iguaçu, de forma gratuita as seguintes opções:

5.28.Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;
5.29.Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular

3.338/CMN/Bacen e Resolução 3402/2006
5.30.Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência.
5.31.Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010.
5.32.A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao

CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento,nos termos da legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de
empréstimo, desde que a soma das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente
estabelecido da margem consignável.

5.33.Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários
por intermédio da CONTRATADA.

5.34.Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável
dos salários dos servidores, por ocasião da sol icitação de empréstimos.

5.35. Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.
contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os demais dados necessários
solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas da data prevista para o pagamento dos salários.

5.36.Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parteda CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes
políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.

5.37.Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia de pagamento dos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários.

5.38.Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos
e serviços, bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da
Prefeitura Municipal.

5.39.A presente contratação refere-se apenas a folha de pagamento, os consignados são
celebrados em convênios separados.

Local e horário da prestação dos serviços

E-mail: prefeituraGDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br  - CNPJ 95587 770/0001-99Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-

PREFEITURA MUNICIPAL

000021
PO Iguaçu-cm:
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5.40.0s serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências
de bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período
de 12h às 15h, horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.

5.41. Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que
Os clientes realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites
estabelecidos para garantir a segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas

5.42.0 pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º
salário, férias e adiantamento de férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário
definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à Instituição financeira vencedora do
certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário deverá ser creditado na
conta bancaria do servidor.

5.43. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares c estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

5.44. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal,
sendo imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços
auxiliares e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a
continuidade de atividades essenciais.

5.45. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do
Iguaçu, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o
Município.

Materiais a serem disponibilizados

5.46. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicosnas agências bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do
Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
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5.47. A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada
sem qualquer custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e
proventos dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a finalidade exclusiva de movimentação da Folha
de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu.

5.48. Será necessário realizar a abertura de uma conta para os pagamentos dos funcionários da
rede de educação, que são pagos com recursos do Fundeb.

5.49. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de
Pagamento observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar
disponibilizados na conta bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua
liberação.

5.50. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada,
desde que o problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o
float do item anterior, sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

5.51. A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é
efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados
segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal.

5.52. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que
é a Lei Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.53. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

5.54. E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

5.55. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).
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5.56. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078. de11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA EEMISSÃO DE CARTÃO MAGNÉTICO

5.57. Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo com as
normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os servidores municipais
ou para o Município.

5.58. Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira
mediante comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada
nos termos do art. 2º, $ 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil.

5.59. A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.60 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido àscaracterísticas do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período de vigência do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O fiscal do contrato será William Pereira Teckio, servidor efetivo ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 017/2024 de 02 de fevereiro de
2024; e a servidora Poliana Freitas, servidora efetiva ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 050/2012 de 21 de março de 2012. Ambos
servidores lotados no Departamento de Recursos Humanos.

7.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;
HI - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

73. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

74 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.
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ns Hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis,
devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo
de Referência.

7.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

EI Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº.
14.133, de 2021.

7.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.
79 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

710 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais.

8. DO GESTOR DO CONTRATO

8.1 O gestor da ata de registro de preços será Valdecir Valicki, ocupante do cargo de secretário
municipal de Administração, conforme decreto de nomeação nº 016/2025 de 03 de fevereiro de
2025.

8.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
H- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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HI- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado ao Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR, em parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do
contrato, na forma de crédito em conta corrente específica a ser informada à
CONTRATADA pela Secretaria Municipal de Administração e finanças.

Regime de execução

O: O regime de execução do contrato será prestação de serviço sem dedicação exclusiva
de mão- de-obra.

Exigências de habilitação

93. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
95 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede:
9.6, Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https:/Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
979. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso TI, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;
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9.22. - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e
9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá scr atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em
plena validade;
9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação,
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.
9.37. - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
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por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.
9.41. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
9.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
9.43. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971:
9.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
9.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
9.46. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;
9.48. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das
três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
9.49. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1.0 valor estimado total da contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), com base no menor preço de três orçamentos, onde o município receberá esse
valor
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.1.A presente contratação não gerará despesas, portanto,
não é necessário reservar recursos no orçamento Município de Rio Bonito do

Iguaçu -PR.
1.2.

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.

| |Jal
Valdecir Valicki

Secretário Municipal de Administração

Lidtugm pires Teco
William Pereira Teckio

Assistente Administrativo
Departamento de Recursos Humanos

/Ss )

Hobionou Ef
Poliana Freitas

Assistente Administrativo
Departamento de Recursos Humanos
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Página?
Solicitação
Núrero Tipo

Emitido em Quantidade de itens
120 Contratação de Serviço 02/09/2025 1
Solicitante Processo Gerado ———— oCódigo Nome Núrrero
508-8 VALDECIR VALICKI 222/2025
Local
310 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Órgão
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Forma de pagamento

Descrição Tipo
EMATÉ30 DIAS. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 60 Meses
Descrição:
CONTRATAÇÃO D

Na ZOOPERATIVA
SERVIÇOS DE NTO E cERENCT EDITOS PROVENIENTES DE ) Z
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU ABRANGENDO OS EFETIVOS, COMISSIONADOS, AGENTES POLÍTICOS, ESTAGIÁRIOS, CONSELHEIROS
TUTELARES E ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE AQUELES QUE VENHAM A SER ADMITIDOS,
CONTRATADOS OU NOMEADOS DURANTE A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, RESPEITADO O
PRINCÍPIO DE PORTABILIDADE DAS CONTAS, OBSERVADAS AS NORMATIZAÇÕES ESTABELECIDAS PELO BANCO CENTRAL
DO BRASIL.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

001 Lote 001
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037051 CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA SERV 1,00 250.000,00 250.000,00

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município
de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o principio de portabilidade das contas, observadas as normatizações

ho estabelecidas pelo Banco Central do Brasil

TOTAL 250.000,00

TOTAL GERAL 250.000,00

k VALDECIR voe?
-Solieitarite

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 s 19/09/2025 11:07:55
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UTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTOss: É LICITATÓRIOE E E RE o:

DESPACHO
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para oInteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria daFinanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatóriopara Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ouPrivada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada afuncionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços decentralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientesde 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicosda Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçuabrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusiveaqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durantea vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado oprincípio de portabilidade das contas, observadas as normatizaçõesestabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Para tanto, determino que:
1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração:

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
R AU TOBOVINO:3334817091 Sovnossmncosis

5 Dados: 2025.09.19 11:09:37 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQOriobonito.pr.gov.br 4P )()NM
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 19/09/2025

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo BancoCentral do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidorese empregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçuabrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros
tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante à vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas asnormatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil - Solicitação nº 120/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Kariane Doss
Departamento de Compras

MUNICIPAL

|
CNPJ: 95.587.770/0001-99 [ron anoeuacnes,
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PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 223/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionarpelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços decentralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientesde 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicosda Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

OBJETO

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO | CONTÍNUA

CONTRATAÇÃO R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

ENDEREÇO ,
ELETRÔNICO BLL COMPRAS hitps://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FASE
DE LANCES

pao Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doREADEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
Documentos Complementares (Pós disputa)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DOCUMENTAÇÃO
CRITÉRIO DEJULGAMENTO MAIOR LANCE PREÇO por LOTE
MODO DE DISPUTA ABERTO
PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIAME/EPP / -EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
pad Roe MAIARA FERNANDA DA SILVA. |EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.(DECRETO Nº 42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS Ê EEXO Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portalda Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.briportal/portal-az ici ? = isar=1&a= =5&s=); icitaçõPUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m: 5&s=); Mural das LicitaçõesMunicipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/At
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

oteca/Pagina/Cadastrarl egislacao as; x;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
Página 1 de 67
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1- DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA... 3
2- DO OBJETO

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO...
7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES... serem iaeattaara iara

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
12- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.....
13-DOS RECURSOS...
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PREFEITURA MUNICIPAL,

(4) +) 000037PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 f(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025) — [rio morto po ieuaçu> |
A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio Bonitodo Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaQriobonito.pr.gov.br, através do seuagente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termosda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, DecretoMunicipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014,Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidasneste edital.

1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dosdocumentos de habilitação, será conforme segue:

[ Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2025 até às xxhxxmin do diaxx/xx/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2025.
Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2025.

| Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2- Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado naplataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2- DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Instituição Financeira Públicaou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar peloBanco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento egerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores eempregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçuabrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelarese admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade,respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizaçõesestabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme características, quantitativos, e preçosrelacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant Un Preço | Preço total1 |37051|CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO 1,00| SERV |250.000,00| 250.000,00FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025

Página 3 de 67
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Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a
prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento
dos servidores e empregados públicos da
[Administração Direta do município de Rio Bonito
do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil.

[TOTAL 250.000,00

2.1 - Atualmente o Município conta com cerca de 649 (seiscentos e quarenta e nove) colaboradores
no banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, a estimativa da
quantidade trata-se de um levantamento realizado junto ao Departamento de Recursos Humanos, a
quantidade de servidores ativos:

Vínculo Quantidade
Efetivos 451
Empregados Públicos Efetivos e Temporários 59
Comissionados 94
Agentes Políticos 6
Pensionista 1
Estagiários 33
Conselheiros Tutelares 5

TOTAL 649
Fonte base: folha de pagamento competência agosto 2025.

2.2 - Foi utilizado como base o mês de junho de 2025, portanto o número de servidores poderá sofrer
variações de acordo com possiveis novas contratações, gratificações, nomeações, desligamentos,
exonerações.

2.3 - O valor da folha de pagamento (base salarial mês 07/2025) foi de:

2.3.1 - Total Bruto: R$ 2.607.931,67 (dois milhões seiscentos e sete mil novecentos e trinta e
um reais e sessenta e sete centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 4 de 67



—— 0000.
PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU"

4000029
CNPJ 95 587 770/0001-99 I |

Rin na RAPGCsEESRua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 . y
85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu = Paraná (44 )

UV

2.3.2 - Total Líquido: R$ 2.009.241,63 (dois milhões e nove mil duzentos é quarenta e um reais
e sessenta e três centavos).

2.4 - Novos cargos, órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato,
passarão automaticamente a incorporá-lo, sem custos adicionais à instituição. Neste sentido a
extinção/fusão/incorporação de cargos, órgãos ou entidades da estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de
ressarcimento ao Banco.

2.5 - Esta licitação será realizada de ampla concorrência para empresas que atendam aos
requisitos estabelecidos neste edital.

2.6 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para
todos os itens que o compõem.

27-0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA FERNANDA
DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do Decreto nº
42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - À sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível no
sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial da
Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuizos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
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4.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3 - À impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta
licitação ou pelo e-mail licitariobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que
atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no sistema da
BLL COMPRAS (hitps://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja compatível com o
objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1-O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente junto
ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Reaister.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma
eletrônica.

6.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente
de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

6.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

71 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

7.2-0Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.
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7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que
proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ile IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso IIl do art. 5º, todos
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
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7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8-0O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento da
quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, com no máximo 2 (duas) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência deste
edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de maior preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9-O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1.000,00 (mil reais).

9.12 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.15.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

9.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 -,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

9.17.2 - À etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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9.17.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.17.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

9.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.24.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.25.2.2 - empresas brasileiras;

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

10.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia gov. br/pagina-interna/603244-cnep).

10.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

10.1.6- A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art.
12 da citada lei.

10.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.1-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.2.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
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10.2.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.3 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.6 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, poderá
fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.7 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços adequados
ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.7.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8- O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e
em seus anexos.

10.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.9.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.9.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.9.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.9.4 - Apresentar valor global inferior ao valor estimado para contratação;

10.9.5 - Permanecer com o preço inferior ao estimado para contratação fixado neste edital e seus
anexos;

10.9.6 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
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10.10 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase de
habilitação.

11- DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante
legal.

11.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão
pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com
validade na data da abertura da sessão pública;
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11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data
de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação
da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no campo

“Outros Documentos”.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:
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11.9.1 - Certidão Negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade

simples;

11.9.2 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da

sede do licitante, em plena validade.

11.9.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura; e

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.9.3.1 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

Sped.

11.9.3.2 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da

contratação.

11.9.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

11.9.3.4 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

11.9.4 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.5 - As Certidóes/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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11.10.2- A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades

da contratação.

11.10.3 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em

plena validade.

11.10.4 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.

11.10.5 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.10.6 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

11.10.7 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.10.8 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial da empresa licitante.

11.10.9- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

11.10.10 - No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

11.10.11 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

11.10.12 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

11.10.13 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;
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11.10.14 - O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;

11.10.15 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados

que executarão o contrato;

11.10.16- Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; e)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

11.10.17 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador.

ms=11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se
enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) - conforme
modelo do ANEXO 05.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme
modelo do ANEXO 06.

11.11.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser
assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13- Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as
declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
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registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata

o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19- A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-
lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao interesse
público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.22- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício somente poderá

ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata.
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13 - DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,

de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1- A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a
convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa,
eventual aplicação de penalidades administrativas.
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16 - DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de cinco anos da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de cinco anoas, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos
12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

16.2.1- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

16.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
n.º 14.133, de 2021.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de cinco anos será contado a
partir do último reajuste.

16.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

16.5- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

16.6 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.6.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de
cálculo e todas as evidências capazes.

16.7 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1 - O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do contrato

constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital e
minuta do contrato.
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19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a declaração
unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação:

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.
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19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de 0,5% a
15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -, 19.1.7 - e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3 - e 19.1.9 -, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
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19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e
19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, O
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro,
será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

141. Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de

Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de

serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha
de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município de Rio
Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros
tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTI | VALOR DA
MEDIDA DA DE CONTRAPARTIDA

(R$)
Contratação de Instituição Financeira R$ 250.000,00
Pública ou Privada, inclusive sob a (duzentos e cinquenta

01 | forma de Cooperativa de Crédito, mil reais)
autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha
de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do
Iguaçu, abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
stagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação, em
caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas,

Serviço 01

observadas as normatizações
| estabelecidas pelo Banco Central do
| Brasil

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação do
contrato no PNCP, prorrogável por até 10 anos, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133/2021

1.4. Justifica-se a contratação plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial para a
expioração econômica dos direitos de processamento dos créditos oriundos da folha de pagamento do
Município. Como é de conhecimento os processos de migração e abertura de contas de todos os
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funcionários estendem-se por um tempo até sua conclusão e contratos de períodos menores irão
desestimular os pretensos participantes do certame. Além disto, as instituições financeiras possuem
interesse na exploração deste serviço visando oferecer seus ativos financeiros, investimentos e
principalmente linhas de crédito aos colaboradores, portanto uma contratação com prazo de cinco
anos, além de ser a mais rotineira para este tipo de objeto tende a ser mais atrativa aos fornecedores.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

Dil A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

pi O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

23. Justifica-se a nova licitação em razão do término do Justifica-se a nova licitação em razão do
término do atual Contrato Administrativo nº 52/2020 originado do Pregão Presencial nº 22/2020.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO
OBJETO.

34. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

41. Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no
município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para instalação.
42. Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do Brasil,
com prazo de validade valido.
4.3. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que comprove(m) que o licitante
executa ou executou serviços de gerenciamento e processamento de folha de pagamento, com o
quantitativo mínimo de 700 funcionários.

Sustentabilidade

44. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

47. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

5.1. Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.2. Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.
53. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela
Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do
Brasil.
5.4. A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o
cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o
Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.
55. Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura
Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que
enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à
operacionalização da folha de pagamento;
5.6. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os
dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da
licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,
com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam
melhorias na execução dos serviços.
5.7. A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em

até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para
abertura das contas bancárias.
5.8. De pesse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a

validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,

contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da
instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.
5.9. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo
Departamento de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido
dos documentos pessoais necessários.
5.10. O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de
pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados
públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,
em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento.
5.11. A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e
informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos
créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.
5.12. No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos
enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.
5.13. O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.
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5.14. Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos
servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua
operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na
forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrato.
5.15. Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu
representante legal.
5.16. A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que
possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em
despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou
ressarcimento.
5.17. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do

Departamento de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema
Próprio da Instituição.
5.18. A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a
ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal
junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada
a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de
recolhimento dos referidos encargos sociais.
5.19. Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.
5.20. Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do
pagamento dos servidores municipais.
5.21. Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento
do Sistema de Pagamento.
5.22. Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades
relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado
pela proponente.
5.23. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a
fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos
realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos
superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura
Municipal.
5.24. Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de
alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliquem em modificações de
procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.
5.25. A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo
utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.
5.26. A instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de
Serviços - Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou
menores que a Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.
5.27. Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes
políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma
gratuita as seguintes opções:
5.28. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;
5.29. Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e
Resolução 3402/2006
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5.30. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência.
5.31. Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010.
5.32. A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento, nos termos da
legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimo, desde que a soma
das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável.
5.33. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da
CONTRATADA.
5.34. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos
salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.
5.35. Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores líquidos a
serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o pagamento dos salários.
5.36. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.
5.37. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,
efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.
5.38. Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e
serviços, bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura
Municipal.
5.39. A presente contratação refere-se apenas a folha de pagamento, os consignados são celebrados
em convênios separados.

Local e horário da prestação dos serviços

5.40. Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas
agências de bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no
período de 12h às 15h, horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.
5.41. Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade,
permitindo que os clientes realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite,
respeitando os limites estabelecidos para garantir a segurança e a disponibilidade de
fundos.

Rotinas a serem cumpridas

5.42. O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º
salário, férias e adiantamento de férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário
definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à Instituição financeira vencedora do
certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário deverá ser creditado na
conta bancaria do servidor.

5.43. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
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pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

5.44. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo
imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares e
necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade
de atividades essenciais.

5.45. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do
Iguaçu, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o
Município.

Materiais a serem disponibilizados

5.46. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos nas
agências bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do
Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.47. A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada
sem qualquer custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e
proventos dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a finalidade exclusiva de movimentação da Folha de
Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu.

5.48. Será necessário realizar a abertura de uma conta para os pagamentos dos funcionários da
rede de educação, que são pagos com recursos do Fundeb.

5.49. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de
Pagamento observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar
disponibilizados na conta bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua
liberação.

5.50. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada,
desde que o problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o
float do item anterior, sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

5.51. A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é
efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados
segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal.

5.52. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é
a Lei Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
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tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.53. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

5.54. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

5.55. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.56. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNETICO

5.57. Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo com as
normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os servidores municipais ou
para o Município.

5.58. Caso servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos termos
do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil.

5.59. A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.60 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
62 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de vigência do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O fiscal do contrato será William Pereira Teckio, servidor efetivo ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 017/2024 de 02 de fevereiro de 2024; e a servidora
Poliana Freitas, servidora efetiva ocupante do cargo de Assistente Administrativo, conforme portaria de
nomeação nº 050/2012 de 21 de março de 2012. Ambos servidores lotados no Departamento de
Recursos Humanos.

7.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias
e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;
HI - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

TS: O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.4 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

ts Hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas
as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.
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7.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

77 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.

7.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
7.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

7140 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.

8. DO GESTOR DO CONTRATO

8.1 O gestor da ata de registro de preços será Valdecir Valicki, ocupante do cargo de secretário
municipal de Administração, conforme decreto de nomeação nº 016/2025 de 03 de fevereiro de 2025.

8.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
H- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
HH - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado ao Município de Rio Bonito do Iguaçu -PR, em parcela
única, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na forma de
crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA pela Secretaria Municipal de
Administração e finanças.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será prestação de serviço sem dedicação exclusiva de mão-
de-obra.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas. Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso Il, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso Il);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, 81º).

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em plena
validade;
9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
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9.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
9.41. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
9.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
943 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,

inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;
9.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
9.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;
9.46. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
9.48. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
9.49. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lein. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com
base no menor preço de três orçamentos, onde o município receberá esse valor

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

AA. A presente contratação não gerará despesas, portanto, não é necessário reservar recursos no
orçamento Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.
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Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.

Valdecir Valicki
Secretário Municipal de Administração

William Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Prezados Srs.

(uu. nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 Nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ ( )paraa
contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município
de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025,
conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant Un Preço | Preço total

1 |37051|CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO 1,00] SERV |250.000,00| 250.000,00)
FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a
prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento
dos servidores e empregados públicos da
Administração Direta do município de Rio Bonito
do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil.

TOTAL 250.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data
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(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº. /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula
de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 223/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de Instituição Financeira Pública ou
Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento
de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das
contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

H - o termo de referência do edital;

Hl-contratonº | /2025;

IV-a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura.
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Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de prestação de serviços contínuo, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e
marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) meses da data
da realização do certame.

$ 1º Após interregno de 60 (sessenta) meses, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12
(doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada peio índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

HI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 60 (sessenta) meses será contado
a partir do último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo, considerando que o(s)
pagamento(s) relativos aos serviços especificados correrão por conta da CONTRATADA.

8 1º O Município, apenas receberá o(s) valor(es) correspondente(s), para qual foi informado a(s

respectiva(s) conta(s) bancária(s).

Banco 001
Agência: 4133-5
Conta Corrente: 9372-6

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Condições de execução:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

$ 1º Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.

$ 2º O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela
Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do
Brasil.
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8 3º A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o
cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o
Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.

8 4º Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura
Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que

enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à

operacionalização da folha de pagamento.

8 5º As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os
dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da
licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,
com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam
melhorias na execução dos serviços.

$ 6º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em até 2
(dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para
abertura das contas bancárias.

$ 7º De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a
validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,
contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da
instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.

$ 8º Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo Departamento
de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido dos documentos
pessoais necessários.

$ 9º O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de
pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados
públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,
em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento.

8 10º A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e
informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos
créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

$ 11º No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos
enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.

8 12º O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.

$ 13º Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos
servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua
operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na
forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrato.
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& 14º Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu

representante legal.

$ 15º A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que

possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em

despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou

ressarcimento.

$ 16º Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do Departamento

de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema Próprio da

Instituição.

8 17º A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a

ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal

junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada

a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de

recolhimento dos referidos encargos sociais.

8 18º Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.

S 49º Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do

pagamento dos servidores municipais.

8 20º Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento

do Sistema de Pagamento.

S 21º Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades

relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado

pela proponente.

8 22º Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a

fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos

realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos

superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura

Municipal.

$ 23º Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de

alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliquem em modificações de

procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros

tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

5 24º A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo

utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

8 25º A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de Serviços -

Pessoa Fisica da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou menores que a

Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 49 de 67



a
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIEA|

!000084
CNPJ 95 587 770/0001-99 |

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112A . pente

n3

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná (4 /

8 26º Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes

políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,

conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma

gratuita as seguintes opções:

l. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

|. Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e

Resolução 3402/2006;

ll. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência;

IV. | Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010;

$ 27º Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da

CONTRATADA.

g 28º A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao

CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos termos da

legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimos, desde que a soma

das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável

8 29º Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários

dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

S 30º Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,

pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores líquidos a

serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para O pagamento dos salários.

8 31º Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da

CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.

$ 32º Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,

efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e

estagiários.

$ 33º Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e serviços,

bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura Municipal.

$ 34º A presente contratação refere-se apenas a folha de pagamento, os consignados são celebrados em

convênios separados.

Local e horário da prestação dos serviços:
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8 35º Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências de

bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período de 12h às 15h,

horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.

$ 36º Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os clientes

realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites estabelecidos para garantir a

segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas:

$ 37º O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,

empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º salário, férias e adiantamento de

férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à

Instituição financeira vencedora do certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário

deverá ser creditado na conta bancaria do servidor.

LA Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a

servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos

pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,

conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

Il | O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo

imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares

e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade

de atividades essenciais.

ll. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha de

pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do Iguaçu,

visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para O Município.

Materiais a serem disponibilizados:

8 38º A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos nas agências

bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do Iguaçu.

informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5 39º A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada sem qualquer

custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros

tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a

finalidade exclusiva de movimentação da Folha de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes

políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do

poder executivo do município de Rio Benito do Iguaçu.

8 40º Será necessário realizar a abertura de uma conta para os pagamentos dos funcionários da rede de

educação, que são pagos com recursos do Fundeb.
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$ 41º As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de Pagamento

observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponibilizados na conta

bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

8 42º Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada, desde que o

problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o float do item anterior,

sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

8 43º A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é efetuada por

diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados segundo a oportunidade

e a conveniência da Administração Municipal.

8 44º As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei

Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

$ 45º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

g 46º É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

8 47º Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

l Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

H. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNÉTICO.

a) Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão

magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo

com as normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os

servidores municipais ou para o Município;

b) Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante

comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos

termos do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil;

c) A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016

CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen.

lil. Procedimentos de transição e finalização do contrato.
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a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

|ll - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil

e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados,

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários

venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edita! e seus anexos e contrato;
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vIll - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13e17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XIII - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento

de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir,

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação.

XV - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XVI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XVII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente

a todas as reclamações;

XVI! - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo de

Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.
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8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

do termo de referência e contrato.

8 2º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e O

fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 3º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Pagamento

8 4º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do

contrato, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATANTE, conforme Cláusula Quinta, 8

t8.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

S 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

95º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025



PREFEITURA MUNICIPAL|

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
000090 |

CNPJ 95 587 770/0001-99 leme

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0+4)3653-1122 97)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná OA

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados O cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

S 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). WILLIAM

PEREIRA TECKIO.
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8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar Os melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,

o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

S 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV do

caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do

contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

5 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

cornunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na apiicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;
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IV - os danos que dela provierem para O contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

5 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com O contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os

artigos 138 e 139 da mesma Lei.

g 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

lil - indenizações e multas.
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8 4º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capút;.

da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,

entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

S$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

5 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei
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nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”. causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, O licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução

do contrato.

$ 2º- Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética'e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
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a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios

ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar-pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem

de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,

corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus

colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo

da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no

presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -

Jornal! Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de

2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/c

art. 176 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 53 de &7



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+*42)3653-1 pd Ê

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .................. . iiscita ho CNPJ sob 01" susana , através

de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do

Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital,

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Ar. 9º $ 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.
14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ...................... , inscrito
no: CPF nt ss sosensassencaneucawocenans e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... 1, telefone [informar

telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for procurador,
encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as

comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,

poderão ser feitas através do e-mail... , elou whatsapp .........iis ,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU) ""EPEITURA municira

= 000048
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[PREFEITURA MUNICIPAL] e
local e data 4 000099 A

RIO BONITO DO IGUAÇU-Ea;[ro E SE SE

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ...................... , inscrita no CNPJ sob o nº... , através

de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,

no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno orte,

ocal e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ........................ , inscrita no CNPJ sob o nº...................... , através
de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto
11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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e UUUTOZ |:
MEMORANDO INTERNO (CO) jnosomsenorsiçues)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
PÚBLICA OU PRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE
CRÉDITO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL,
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DE 100% DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 19 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

E:



Procuradoria Geral do Wunicípio de Rio Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Requisitante: Departamento de Compras TÁ o)
Assunto: licitação LI

Il. RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, da contratação de serviços de instituição financeira pública ou
privada, inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, para prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da
Administração direta do município de Rio Bonito do Iguaçu, mediante pregão eletrônico, com fulcro
na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada paraatendimento da necessidade pública.

H. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos /deconveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. SH
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Ar. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
ll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviçosde engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
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das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá emfunção do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

HI. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de baselegal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Ar. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetosespeciais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios nocertame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectosjurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde quemotivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

Iv. DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruira fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:
,

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento é devecompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VI| do caput do art. 12 desta

Página 3 de 9== “B
Else

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



LEI COMPLEMENTAR No 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013 +

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 3653-1122 "|
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná / PNI

AJ) |mam

Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçõestécnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar quecaracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;Hll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e dascondições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;V- a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexodo edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviçosde engenharia, observados Os potenciais de economia de escala;VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiênciada forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar oresultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vidado objeto;

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 destaLei.

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório écaracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual deque trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bemcomo abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferirna contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei deLicitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem oobjetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica deimplementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referênciaou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, adescrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interessepúblico envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.
O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem serconsiderados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico Preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar oproblema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnicae econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectivado interesse público;
,IH - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
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Ill - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dosdocumentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, demodo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica& econômica da escolha do tipo de solução a contratar;VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos Preços unitários referenciais, das memóriasde cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se aAdministração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e àassistência técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamentodos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusivequanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitosde baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento ereciclagem de bens e refugos, quando aplicável;XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidadea que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conformeo objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam acontratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.
A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e umncipais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivospelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções quetenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias deexecução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluçõesde mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.
Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a soluçãomais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própriaAdministração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas característicasprincipais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da soluçãoescolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.
A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa; para acontratação de contratação de serviços de instituição financeira pública ou privada, pará prestação
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parcelamento, que deverá Ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamentevantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 20241:
Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:
(...)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critériosobjetivos, descritos no 82º do dispositivo citado:
$2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:|-a viabilidade da divisão do objeto em lotes;Il-o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:
Bens divisíveis são Os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuiçãoconsiderável de valor, ou prejuizo do Uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em Um item
apenas, conforme justiçado pelo solicitante.

PA/
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Prscenadaria Geral do Uunicísio de Ria Buita da IpuaçaLEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
PREFEITURA MUNICIPA,

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 365311.
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Jguaçu - Paraná ;

Lan roer aneIguas:
Cd

Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretendepromover a licitação de item indivisível, com execução continuada.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foirealizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, ematerializada em documento que busca observar as exigências da regulamentaçãomunicipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais)

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documentoapenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificaçãofuncional programática é da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992 e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissãodolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, enotadamente:

(..)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento:
(..)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão serobservadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíciofinanceiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é Possível concluir que a fase de planejamento deve abordaras razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a Seleção da proposta apta agerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo ociclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve oplanejamento da contratação conter informações sobre:
1) modalidade de licitação;H) critério de julgamento;
HH) modo de disputa; e
IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.
No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada
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Procuradoria Geral da Uunicípio de Rio Bsucta
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

PREFEITURA MUNICIPA
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Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúnecláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que oinstrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 365311:
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ++

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta do contrato administrativo, e reúnecláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minutasegue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não haverá itens exclusivos paramicroempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficosdo município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedorescompetitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em RioBonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para amplaconcorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenasempresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão emlei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresasde pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objetoa ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações paraparticipação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas noprocesso licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômicoe social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital delicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas ea publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,caput e 81º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgaçãoprevistas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória queporventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Leinº 14.133, de 2021. //
/
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00011 OR
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefone (042) 365311.
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná»

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada paraatendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceresjurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dospressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela possibilidadede realização do processo licitatório, com fundamento na Lei de Licitações.

É o Parecer.

; Rio Bonito do Iguaçu, 23 de setembro de 2025.

/

/Ricardo Corso
Procurador Municipal
//OABIPR(50.287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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Rua 7 de Setembro, 720 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO 73/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 223/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,
inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes
de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA . . .
CONTRATAÇÃO R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

ENDEREÇO .
ELETRÔNICO BLL COMPRAS hitps://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS 25/09/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS 09/10/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE
09/10/2025 às 9h10min (horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

DE LANCES

DE Fa E NVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -READEQUADA E D fas | Pós diDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MAIOR LANCE PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO
ERR ISIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AGENTE DE

MAIARA FERNANDA DA SILVA )
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,ANEXOS ;Orçamentos e Edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio Bonito
do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, através do seu
agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto
Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014,
Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas
neste edital.

1-DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://blicompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 25/09/2025 até às 09h00min do dia
09/10/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 09/10/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 09/10/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2-Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Instituição Financeira Pública
ou Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares
e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade,
respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme características, quantitativos, e preços
relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item| Cód |Nome do produto/serviço Quant Un Preço | Preço total

1 |37051|CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO 1,00] SERV |250.000,00| 250.000,00
FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
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Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a
prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento
dos servidores e empregados públicos da
|Administração Direta do município de Rio Bonito
do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil.

[TOTAL 250.000,00

2.1 - Atualmente o Município conta com cerca de 649 (seiscentos e quarenta e nove) colaboradores

no banco de dados com remunerações que variam de acordo com o cargo/função, a estimativa da

quantidade trata-se de um levantamento realizado junto ao Departamento de Recursos Humanos, a

quantidade de servidores ativos:

Vínculo Quantidade

Efetivos 451

Empregados Públicos Efetivos e Temporários 59

Comissionados 94

Agentes Políticos 6

Pensionista 1

Estagiários 33

Conselheiros Tutelares 5
TOTAL 649

Fonte base: folha de pagamento competência agosto 2025.

2.2 - Foi utilizado como base o mês de junho de 2025, portanto o número de servidores poderá sofrer

variações de acordo com possíveis novas contratações, gratificações, nomeações, desligamentos,
exoi nerações.

2.3 - O valor da folha de pagamento (base salarial mês 07/2025) foi de:

2.3.1 - Total Bruto: R$ 2.607.931,67 (dois milhões seiscentos e sete mil novecentos e trinta e
um reais e sessenta e sete centavos).
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2.3.2 - Total Líquido: R$ 2.009.241,63 (dois milhões e nove mil duzentos e quarenta e um reais
e sessenta e três centavos).

2.4 - Novos cargos, órgãos ou entidades que forem criados por lei, durante a vigência do contrato,
passarão automaticamente a incorporá-lo, sem custos adicionais à instituição. Neste sentido a
extinção/fusão/incorporação de cargos, órgãos ou entidades da estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de
ressarcimento ao Banco.

2.5 - Esta licitação será realizada de ampla concorrência para empresas que atendam aosrequisitos estabelecidos neste edital.

2.6 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para
todos os itens que o compõem.

2.7 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA FERNANDA
DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do Decreto nº42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível nositio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação referenteao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial da
Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação daLei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da aberturado certame.
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4.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

4.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta
licitação ou pelo e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que
atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no sistema da
BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja compatível com o
objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2 - À participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,
cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

3.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3.12 - O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.4-A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1-O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente junto
ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Reaister.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma
eletrônica.

6.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, agente
de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

6.5 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas
supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

7.2- Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos,
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei.
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7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que
proibe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art 1º e cumpre o disposto no inciso III do art. 5º, todos
da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
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7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

7.8-0O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento da
quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço, com no máximo 2 (duas) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência deste
edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5 - À apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

9.7 - O critério de julgamento será o de maior preço por item.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9-O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1.000,00 (mil reais).

9.12 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.14 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

9.15 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.15.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.15.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.15.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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9.15.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.15.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

9.16 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.16.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

9.16.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.16.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

9.16.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

9.17 - Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

9.17.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 9.17 -,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

9.17.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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9.17.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.17.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

9.17.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.17.6- Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

9.18 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

9.24.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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9.24.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

9.24.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

9.24.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

9.25 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.25.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.25.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação;

9.25.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

9.25.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.25.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

9.25.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

9.25.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

9.25.2.2 - empresas brasileiras;

9.25.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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9.25.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento

9.27 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

9.28 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

10.1.4 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

10.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

10.1.6- A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art.
12 da citada lei.

10.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.2.1-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.2.2-O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
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10.2.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.3 - Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.4 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.5 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.6- Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito, poderá
fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.7 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “pdf”, a proposta com os preços adequados
ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.7.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8- O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e
em seus anexos.

10.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.9.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.9.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.9.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de
referência;

10.9.4 - Apresentar valor global inferior ao valor estimado para contratação;

10.9.5 - Permanecer com o preço inferior ao estimado para contratação fixado neste edital e seus
anexos;

10.9.6 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
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10.10 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a fase de
habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante
legal.

11.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão
pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com
validade na data da abertura da sessão pública;
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11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data
de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;
11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação
da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF;

11.3-A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

11.4- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no campo
“Outros Documentos”.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:
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11.9.1 - Certidão Negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art.5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

11.9.2 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

11.9.3 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balançode abertura; e

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.9.3.1 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.

11.9.3.2 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da
contratação.

11.9.3.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

11.9.3.4 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

11.9.4 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.9.5 - As Certidôes/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.10.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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11.10.2- A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.

11.10.3 - Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em
plena validade.

11.10.4 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

11.10.5 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.10.6 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

11.10.7 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

11.10.8 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

11.10.9- O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

11.10.10 - No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

11.10.11 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

11.10.12 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

11.10.13 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
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11.10.14 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

11.10.15 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

11.10.16 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; ef) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

11.10.17 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 04.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso seenquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) - conformemodelo do ANEXO 05.

11.11.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conformemodelo do ANEXO 06.

11.11.4- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) serassinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou aapresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação deinformações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária paraapurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64).

11.13 - Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, asdeclarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, quenão alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
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registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinaráa proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração deuma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratao subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dasmicroempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor docertame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização dadocumentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidõesnegativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1-O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer esanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao interessepúblico nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2 - O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências paraesclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e suavalidade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício somente poderáocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.
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13- DOS RECURSOS

13.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,de 2021.

13.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio dosistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação oude lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, aqual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir suadecisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 -0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aosinteressados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s-.

14- DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
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14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade:

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempreque presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração deresponsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fatosuperveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dosinteressados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15-DA CONTRATAÇÃO

15.1-A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitariobonito. pr.gov.br, no qualconstará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, porigual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

15.5- A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá aconvocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação daspenalidades previstas em lei e neste edital.

15.6- A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará nainstauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa,eventual aplicação de penalidades administrativas.
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16 - DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de cinco anos da data da
realização do certame.

16.2 - Após interregno de cinco anoas, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos
12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

16.2.1-A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme
estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

16.2.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
n.º 14.133, de 2021.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de cinco anos será contado a
partir do último reajuste.

16.4 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura.

16.5 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

16.6 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

16.6.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de
cálculo e todas as evidências capazes.

16.7 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1 - O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do contrato
constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital e
minuta do contrato.
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19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a declaração
unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.
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19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 19.1.3 -, a multa será de 0,5% a
15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 =, 19.1.7 - e 19.1.9-,a
multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2-, 19.1.3 - e 19.1.9 -, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -, 19.1.6 -,
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19.1.7 - e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1-, 19.12 -e
19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilzação a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares entre
si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita em outro,
será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

20.9.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção.

Rio Bonito do iguaçu, Pr, 23 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

it. Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de

serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha
de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município de Rio

Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros
tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM | ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANTI | VALOR DA
MEDIDA DA DE CONTRAPARTIDA

(R$)
Contratação de Instituição Financeira R$ 250.000,00
Pública ou Privada, inclusive sob a (duzentos e cinquenta

01 | forma de Cooperativa de Crédito, mil reais)
autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de
créditos provenientes de 100% da folha
de pagamento dos servidores e
empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do
Iguaçu, abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
stagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação, em
caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas,

Serviço 01

observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do
Brasil.

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados a partir da publicação do
contrato no PNCP, prorrogável por até 10 anos, conforme art. 106 e 107 da lei 14.133/2021

1.4. Justifica-se a contratação plurianual tendo em vista a maior atratividade comercial para a
exploração econômica dos direitos de processamento dos créditos oriundos da folha de pagamento do
Município. Como é de conhecimento os processos de migração e abertura de contas de todos os
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funcionários estendem-se por um tempo até sua conclusão e contratos de períodos menores irão
desestimular os pretensos participantes do certame. Além disto, as instituições financeiras possuem
interesse na exploração deste serviço visando oferecer seus ativos financeiros, investimentos e
principalmente linhas de crédito aos colaboradores, portanto uma contratação com prazo de cinco
anos, além de ser a mais rotineira para este tipo de objeto tende a ser mais atrativa aos fornecedores.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.

ZA: A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Bia, O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2.3. Justifica-se a nova licitação em razão do término do Justifica-se a nova licitação em razão do
término do atual Contrato Administrativo nº 52/2020 originado do Pregão Presencial nº 22/2020.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADA O CICLO DE VIDA DO
OBJETO.

Sul. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

41. Caso a Instituição Financeira não possua agência financeira ou posto de atendimento no
município de Rio Bonito do Iguaçu, a mesma terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para instalação.
42. Autorização para funcionamento, registro ou inscrição concedida pelo Banco Central do Brasil,
com prazo de validade valido.
43. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante-licitante, que comprove(m) que o licitante
executa ou executou serviços de gerenciamento e processamento de folha de pagamento, com o
quantitativo mínimo de 700 funcionários.

Sustentabilidade

44. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

47. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

Bl: Condições de execução: A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
52. Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.
5.3. O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela

Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do

Brasil.
5.4. A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o
cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o
Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.
5.5. Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura

Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que

enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à

operacionalização da folha de pagamento;
5.6. As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os

dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da
licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,
com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam
melhorias na execução dos serviços.
RA A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em

até 2 (dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para
abertura das contas bancárias.
5.8. De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a

validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,
contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da
instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.
5.9. Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo
Departamento de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido
dos documentos pessoais necessários.
5.10. O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de

pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados
públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,

em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento.
5.11. A instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e
informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos
créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.
5.12. No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos
enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.
5.13. O“layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.
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5.14. Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos
servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua
operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na
forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrato.
5.15. Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu
representante legal.
5.16. A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que
possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em
despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou
ressarcimento.
5.17. Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do
Departamento de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema
Próprio da Instituição.
5.18. A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a
ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal
junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada
a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de
recolhimento dos referidos encargos sociais.
5.19. Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.
5.20. Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do
pagamento dos servidores municipais.
5.21. Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento
do Sistema de Pagamento.
5.22. Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades
relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado
pela proponente.
5.23. Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a
fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos
realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos
superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura
Municipal.
5.24. Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de
alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliquem em modificações de
procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.
5.25. A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo

utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.
5.26. A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de
Serviços — Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou
menores que a Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.
5.27. Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes
políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma
gratuita as seguintes opções:
5.28. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;
5.29. Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e
Resolução 3402/2006
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5.30. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência.
5.31. Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010.

5.32. A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento, nos termos da
legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimo, desde que a soma
das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável.
5.33. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da
CONTRATADA.
5.34. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos

salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.
5.35. Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores líquidos a
serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o pagamento dos salários.
5.36. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.
5.37. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,
efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.
5.38. Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e
serviços, bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura
Municipal.
5.39. A presente contratação refere-se apenas a folha de pagamento, os consignados são celebrados
em convênios separados.

Local e horário da prestação dos serviços

5.40. Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas
agências de bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no
período de 12h às 15h, horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.
541; Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade,
permitindo que os clientes realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite,
respeitando os limites estabelecidos para garantir a segurança e a disponibilidade de
fundos.

Rotinas a serem cumpridas

5.42. O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º
salário, férias e adiantamento de férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário
definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à Instituição financeira vencedora do
certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário deverá ser creditado na
conta bancaria do servidor.

5.43. A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
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pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

5.44. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo

imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares e
necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade
de atividades essenciais.

5.45. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do
Iguaçu, visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o
Município.

Materiais a serem disponibilizados

5.46. A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos nas
agências bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do
Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

547. A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada
sem qualquer custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e
proventos dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a finalidade exclusiva de movimentação da Folha de
Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de
Rio Bonito do Iguaçu.

5.48. Será necessário realizar a abertura de uma conta para os pagamentos dos funcionários da
rede de educação, que são pagos com recursos do Fundeb.

5.49. As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de
Pagamento observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar
disponibilizados na conta bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua
liberação.

5.50. Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada,
desde que o problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o
float do item anterior, sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+0.

5.51. A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é
efetuada por diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados
segundo a oportunidade e a conveniência da Administração Municipal.

5.52. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. que é
a Lei Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
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tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.53. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

5.54. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

5.55. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

5.56. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNÉTICO

5.57. Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo com as
normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os servidores municipais ou
para o Município.

5.58. Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos termos
do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil.

5.59. A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.60 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
6:2! Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

67. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de vigência do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

TA DA FISCALIZAÇÃO

71. O fiscal do contrato será William Pereira Teckio, servidor efetivo ocupante do cargo de Assistente

Administrativo, conforme portaria de nomeação nº 017/2024 de 02 de fevereiro de 2024; e a servidora
Poliana Freitas, servidora efetiva ocupante do cargo de Assistente Administrativo, conforme portaria de
nomeação nº 050/2012 de 21 de março de 2012. Ambos servidores lotados no Departamento de
Recursos Humanos.

7.2. O fiscal terá as seguintes atribuições:
I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias
e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
HH - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

7.3. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

74 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

7.5 Hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas
as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.
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7.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

Ref Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.

7.8 A conformidade do material/itécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
7.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

7140 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.

8. DO GESTOR DO CONTRATO

8.1 O gestor da ata de registro de preços será Valdecir Valicki, ocupante do cargo de secretário
municipal de Administração, conforme decreto de nomeação nº 016/2025 de 03 de fevereiro de 2025.

8.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
|- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
H- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
HI - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 CONTRATADA deverá pagar o valor ofertado ao Município de Rio Bonito do Iguaçu -PR, em parcela
única, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da assinatura do contrato, na forma de
crédito em conta corrente específica a ser informada à CONTRATADA pela Secretaria Municipal de
Administração e finanças.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será prestação de serviço sem dedicação exclusiva de mão-
de-obra.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —- SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista.

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso Il, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso Il);

9.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

9.31 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, 81º).

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
9.35. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional Banco Central do Brasil, em plena
validade;
9.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
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9.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
9.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.
9.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.
9.41. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
9.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
9.43. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;
9.44. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;
9.45. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;
9.46. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;
9.47. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
9.48. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
9.49. Aúltima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lein. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

10.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com
base no menor preço de três orçamentos, onde o município receberá esse valor

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

ELA. À presente contratação não gerará despesas, portanto, não é necessário reservar recursos no
orçamento Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.
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descansa ————
PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇA 000154

CNPJ 95 587 770/0001-99 [ES porto no tunes
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná SU

Rio Bonito do Iguaçu, 19 de setembro de 2025.

Valdecir Valicki
Secretário Municipal de Administração

William Pereira Teckio
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos

Poliana Freitas
Assistente Administrativo

Departamento de Recursos Humanos
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Srs.

(e. nome da empresa...) inscrita no CNPJ sob 0 nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$.  ( Jparaa
contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de
Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de
serviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município
de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as normatizações
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, em observância ao Pregão Eletrônico nº 73/2025,
conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód |Nome do produto/serviço Quant Un Preço | Preço total

1 |37051|CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO 1,00] SERV |250.000,00] 250.000,00
FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a
prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento
dos servidores e empregados públicos da
|Administração Direta do município de Rio Bonito
do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil.

TOTAL 250.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data
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ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 7,7)

CONTRATO Nº. /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula
de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na , doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 223/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 73/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de Instituição Financeira Pública ou
Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento
de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das
contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº 73/2025;

Il - o termo de referência do edital;

ll - contrato nº. /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura.
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Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de prestação de serviços contínuo, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e
marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) meses da data
da realização do certame.

$ 1º Após interregno de 60 (sessenta) meses, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12
(doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 60 (sessenta) meses será contado
a partir do último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostiamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo, considerando que o(s)
pagamento(s) relativos aos serviços especificados correrão por conta da CONTRATADA.

8 1º O Município, apenas receberá o(s) valor(es) correspondente(s), para qual foi informado a(s
respectiva(s) conta(s) bancária(s).

Banco 001
Agência: 4133-5
Conta Corrente: 9372-6

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os
descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Condições de execução:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8 1º Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.

8 2º O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela
Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do
Brasil.
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$ 3º A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o
cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o
Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.

S 4º Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura
Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que
enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à
operacionalização da folha de pagamento.

8 5º As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os
dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da
licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,
com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam
melhorias na execução dos serviços.

$ 6º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em até 2
(dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para
abertura das contas bancárias.

8 7º De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a
validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,
contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da
instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.

8 8º Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo Departamento
de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido dos documentos
pessoais necessários.

8 9º O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de
pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados
públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,
em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento.

8 10º A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e
informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos
créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

$ 11º No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos
enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.

$ 12º O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.

8 13º Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos
servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua
operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na
forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrato.
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& 14º Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu
representante legal.

8 15º A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que

possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em
despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou

ressarcimento.

8 16º Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do Departamento

de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema Próprio da
Instituição.

8 17º A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a
ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal

junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada
a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de
recolhimento dos referidos encargos sociais.

8 18º Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.

8 19º Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do
pagamento dos servidores municipais.

8 20º Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento
do Sistema de Pagamento.

8 21º Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades
relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado
pela proponente.

8 22º Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a
fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos
realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos
superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura
Municipal.

8 23º Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de
alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliquem em modificações de
procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 24º A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo
utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

S 25º A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de Serviços -
Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou menores que a
Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.
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$ 26º Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes
políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma
gratuita as seguintes opções:

Il. Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

Il. Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e
Resolução 3402/2006;

HH. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência;

Iv. Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010;

8 27º Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da
CONTRATADA.

8 28º A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao
CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos termos da
legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimos, desde que a soma
das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável

8 29º Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários

dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

8 30º Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,
pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores líquidos a
serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o pagamento dos salários.

8 31º Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da
CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,
comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.

8 32º Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,
efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e
estagiários.

$ 33º Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e serviços,
bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura Municipal.

8 34º A presente contratação refere-se apenas a folha de pagamento, os consignados são celebrados em
convênios separados.

Local e horário da prestação dos serviços:
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8 35º Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências de
bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período de 12h às 15h,
horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.

8 36º Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os clientes
realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites estabelecidos para garantir a
segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas:

8 37º O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,
empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º salário, férias e adiantamento de
férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à
Instituição financeira vencedora do certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário
deverá ser creditado na conta bancaria do servidor.

LA Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a
servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos
pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,
conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

HO pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo
imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares
e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade
de atividades essenciais.

ll. A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha de
pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do Iguaçu,
visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para o Município.

Materiais a serem disponibilizados:

8 38º A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos nas agências
bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

$ 39º A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada sem qualquer
custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dos servidores
ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros
tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a
finalidade exclusiva de movimentação da Folha de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes
políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do
poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 40º Será necessário realizar a abertura de uma conta para os pagamentos dos funcionários da rede de
educação, que são pagos com recursos do Fundeb.
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$ 41º As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de Pagamento
observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponibilizados na conta
bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

$ 42º Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada, desde que o
problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o float do item anterior,
sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+o0.

$ 43º A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é efetuada por
diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados segundo a oportunidade
e a conveniência da Administração Municipal.

$ 44º As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei
Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

$ 45º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

8 46º É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

$ 47º Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.

| | Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Il. - PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO
DE CARTÃO MAGNÉTICO.

a) Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão
magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo
com as normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os
servidores municipais ou para o Município;

b) Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante
comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos
termos do art. 2º, 8 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil;

c) A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016
CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen.

IR Procedimentos de transição e finalização do contrato.
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a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

ll - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil
e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários
venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;
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VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13€ 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XIll - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação.

XV - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XVI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XVII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente
a todas as reclamações;

Xvill - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo de
Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.
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8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
do termo de referência e contrato.

$ 2º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e o
fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 3º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Pagamento

$ 4º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do
contrato, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATANTE, conforme Cláusula Quinta, $
1%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso ede acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade deguarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.
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8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário eregistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ouabusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir areutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simplesapostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). WILLIAMPEREIRA TECKIO.
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$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, ofiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar ocontrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV do
caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nosincisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos ll, ll e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao Vil do caput, de 1% a 10% do valor do
contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput, de 0.5% a 5% dovalor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventuaimente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

S 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.

S 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Leinº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida:
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IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou paraprovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídicaSerão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadede análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ouindenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

S 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivopara alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Hl - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.
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$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetidoà prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade deantecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximode 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, mm)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididospelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normasaplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
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nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores ecolaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo oprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo delicitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveisartificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução docontrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedirmaterialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital, (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratosfinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parteou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiráque o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local deexecução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçãodo contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
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a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidadesprivadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios
ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que
possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem
de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento
de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seuscolaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízoda cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas nopresente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura. das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portaliportal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internst, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de
2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c/cart. 176 da Lei 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA vd
(papel timbrado do licitante)

“O DO Iguaçu >!
-— E

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná “YPregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ......... , inscrita no CNPJ sobo nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento detodas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação doPregão Eletrônico nº 73/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômicaapresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de Cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente daPrefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da LeiFederal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivit com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o So E aa , inscritono CPF Nº. e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone [informartelefone para contato....... 1 ocupante do cargo de... nesta empresa. (Se for procurador,encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas ascomunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,poderão ser feitas através do e-mail... , e/ou whatsapp
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(papel timbrado do licitante) as

| |PREFEITURA MUNICIPAL]ã Ce) | 000178
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná A id [rio BONO DO Iauaçu =!Pregão Eletrônico nº 73/2025 E fe ndProcesso Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a EMPreSA gesso mermo , inscrita no CNPJ sob o nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos termos da LeiComplementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatossupervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante) a PREFEITURA MUNICIPAL]
/L UC) 00017R (CU | 0179

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná Lo Bot 0 DO Ieuaçupr: |Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a empresa --, inscrita no CNPJ sob o nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometera aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar oequilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objetodeste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam damesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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. (4)) 4 000180 |AVISO DE LICITAÇÃO SAY
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 [pio como, PSJouAçuRS]PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação namodalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MAIOR LANCE PREÇO POR LOTE, modo dedisputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com ascondições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

OBJETO: Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma
de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação deserviços de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município deRio Bonito do Iguaçu.
VALOR MÍNIMO INICIAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº95.587.770/0001-99.
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS
(https://blicompras.org.br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09/10/2025 - 09h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS -
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação.
A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pes uisar=18&a=2024&m=5&s= ouPortal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 23 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº 42/2025



Quarta-feira, 24 inctmapes MEtitais 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

ELE
ORGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO DE CASCAVEL.PRmr 5871.0079 de po qe o

E; J
emite destas. rosesCONAVEL

Cermpanha sunga de Mação a Cascaes
do de Cingular EiObisto Evenunto ha aqi de fenda Ar ErSRS a Drçon contema conáçies, quartgoaos rnbCáto Tem

CNP ISSA TIOU0aTS
feTbesammto . cum. Torfer eiratie. IuBmlodolçeça na

]Size 6a CONAVEL, no vistes dg
MUNICIPIO DE CAscAvEL

e,
“e end ap trai

ÁPSO DELICNAÇÃO -PREDJo ELermôNcO 4º tisngas
Abertas: Dia

———

bo up PA Aço Basa sr sas 1 Co Fermação dos Ásia Drzonhet A pote de srnera a cs aços a paes qe auve
ais anna

CR ND E e ese COML pa ees iso
Ela 63 o) 65 GER eps 252 e eso a COMAVEL aa do ereregeiração

Eetis Púteca 7 de outubro so 2028 44 or dêmim Loca mun gor biconças VASO MP 087403 Tyo: ta tr x SEldriao poa Ti gr
PREGÃO ELETR Notes

ieror Paço a ms cesar dm Va is Tn R$ 2079300 O Eciai do Leração a dd ASS ão
PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 23372025

senão e eo a pu Seco À asas QuisE BS gs us ds Ef df PeVento SB nica Mo cp cr

oras oo DER BOMIO DO IGUAÇU PR sida Poguio, esgao po DecretomrÚ2ROAS, toma público. para conhecimento os ii o teabraá Eeiação no
Humcimo o cascaver

AVSO DE PRORROGAÇÃO . nEaÃo ELErMÓNCO We reca035
FENDEIES - AMSO DE UCIAÇÃO FnACATTADAPrego Plenôno = Rogiduo da Pra ne Vac ÃO As

Comenca-te aos rúess Rs om Extuto ce atecação no Temo de leter tea prorrogada à sesta F|
ERES RSA peter eee os cor vuEE to, da rota ds UEC Senta veCofirEstais Et t, Puar ia E

OBJETO: Formação de registo do preços para ur 0 evenivalaquisiçdeomecimento  InsataçãoVad aber io "Sornbrte' em estcinramentos devias púbicas docaVALOR ESTIMADO: R$ 257.256,86 (duzentos à sessenta é soares Sdlocantos é sessenta esato1935 8 sestenta e tos centavos)
ÓRGÃO LICITANTE: Municpt de Ro Bonto So quaçu, Estado do Paraná, CHPJMP nº

PrMRO vEqO

85.587. 770:0001.99,
Ernie 688 POMIAAO DE EiRENADA DE CR POR PRO GLOBAL 4 ratos

COCA: Pista elbtrca da Bota de Litaçães + Lois . BLL compras

Corsi
IaociPIO DE CascaveL

; E
cibicomgras

Ee cre

REC E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 97102025. agomin

Co Em ua

vês do Gmail q

isca asc 8 Comuneação ira 1 15226 amo pus Gocvia
FORMAÇÕES:

dote a Mecaca sonia a ERG SaRN MD arenconas, neuro e à8 Copia é
ESCLARECIMENTOSPUGHAÇÃO: atravós da pára Sbtôsica no sistema BLL COMPRAS -

Satcareroa. 29 cs seremero ce 2025,

VOBLIDADE. TRÂNSITO E cinsDaA TRANSITARCIÊNCIAS LETRAS LE SARA PARgado arms és Coruntaão lema nº EIStado?s do SetsCaio. its 8 “30 3 ot para RS de AROTESS 0 vt Ceres) ecosEsraduraras &

Iaess TÃO OM PUBLICAÇÃO DO ExTATO DO TERMO OE Coumuro ADuinastantivo neEr
PREGÃO ELETAOrUcO nº gauosaço da 3 JEReCt elcemação, piada na 20 3 00 Órgão Ola do Mine 28 Há do Jumaescondo PS seterro ar 2628 00 eta sxprsciag Em ces arts dsirmoro

Enárcia com es eva na sena38 1a Commesção esa saoo FÃO Bono co iguaça - Pr, 23 de setembro de 2025CASEI Fase 19 senso es

MAIARA FERNANDA DASILVA

ease Femato am 2 ce vetada Si

Pregosia
Decreto? e2oas Cli238619-E25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

rmuveo renvo
BRSRTEAIENTO 10 contRATO DE PREETAÇÃO DE cervo 1ºputa

ee

CaseenvAENTO DO CONTATO ADMLIRSTRAIIVO Nº 13172028
Preção E etnônico nt t272gaa e

CNPI9S NT TInogI.99

Serena a Da
Cêriaate AUTARQUIA UC PAL DE MOBIIGADE, TRdsiro £ Ciaasa - rransiras

Cetitar MUmICrO De CascavL
Cêreaaca, a PROJETOS E SiereuA LIES

Em compreendo Pesto ro tim o Tai si

Eereatea: 3 ARAUJO ENCORE
Sei és ame tectado a ra né EESDIRESS PLCveia

ia Confere Let
Pes e Eee dio

Bemerios ssa SS asseamo O Rismamimdo trução arené

on tenra é er
Ts Ss d sato a ici »

Rope de Fc te Bio se
E

Mica ia noso
am

-
PACSDENTE. TRaNgivas
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23gr202s
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PREFEITURA MUNICIPAL.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº satiaças
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PORTARIA Nº 1832025

DATA: 227092025
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DOIGUAÇU. ESTADO DO PARANA.NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
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ESTADO DO PARANAbÁ Mutuciro DE RIO BONITO DO IGuaçu| PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA Ne ga4raças
DATA: 220802025

|
| O PREFEITO IM UGIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,Na uso De suas APASUGSES TESÃO

RESOLVE:
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PORTARIA Nº 1892025
DATA: 2270972025

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
ResoLve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE ao senador 81,ALCIDES DE PALA GEURE, sentéor e Sto de ProvimntoElttvo do Connie coí à periodo da 1808/2025 aaero tenndos metarmania com e Canaslormidaco com o ago B1 a &eguinine da Le: Conolementas 2º DIGa0SAde 2306 mao do 2001. [Estando dos Servidores Púsicos Mona)
Satneto do Preteto Munepai de RioBonto do IguaçuPR em 22 de tetemro

ESTADO DO PARANA3). MUNICÍPIO DE RIO BOmITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 186/2025
DATA: 22092095

(9 PIREFENTO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANA,MO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
Resorve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, s0 sender Sr.BUDNEY BRECALO DE FREITAS. terndor ocupanta 6a cxrgo de Provimento Eliuos aê Ea

Boal acena! do Convaisçtos Búbicas LNEET
Rio Bento do iguaçu - Pr, 23 ce setemerocs 2025.

Decrato nº 62:025

fue 7 de Stonbem 4assusooo Ro Boni do lema

DE Licrração
pnEoÃS EXETRÊNICO Ss 732025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº visaoas
S MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU PR. aizavis 1 Pros, detgraço pulo Decruio
jedi PREGÃO na oia ELETRÔNICA 90 BAIOR UAICE PACO POR To TE mão Gêdisputa CABERTO” obrarmidis va aniões oa oia VS87. do 8 do olomio do DEE Li Comment 1º viaTerzcõta Tor E TSaZOIS: Ter ese208/2025 wu Ducreio Mumia 1º 21272029, 4 Gus hola cs uusseisconciçães muiabalacigam nesta Egimi é vevá Acser

QSUETO: Conruição do vemiço a intnação Fera ruade Cocooratwa do Eradio. aasreaca o
Feruços da gica de n0% daota de pogamanto doa gerecras  enpragados paticis 1 musisstnção Dose de todã da
TAC Mi Tas ES 250 con gaia e cmo ivo,ÓRGÃO LICITANTE: Muncipo de Fio Bones às Iguno. Estado “o Parana, EnpuME nº

Siri ficando concegca pai prato do 60 (sessenta) dna, E periado doS34412025, coníoime estado Médico apresentado pel reler servidos incerto CEOde Porca ldádca, em comiarmenta comGEcEqaR cunho ataca g mmade 23 do mas de 300, TEMAS dos Ser Pinos
Sabngte do Preloto Munic! do Fio Boto do Igusç-PR. em 22 do solembracezoas.

Peri Nncional eGortstsçios PERasancacE En
Rio Bento do Iguaça- Pr, 23 do sotombro do 2025,

Rio Bono do Iguaçu - Pr, 23 de setembro do 2025.

MAARA FERNANDA DA SL VA
Doces setas

18ERy PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇI
CNP es sorramara

assuoçoo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO fe 6202

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 237/2025.
Se junacinio DE mio BONITO DO IGUAÇU PR, assis do Prsgero, Geisa pois Decio nº«2roas, píbieo, Conhocrmonto dos inimossados qua 1malrná Estação naTettdigo PREGÃO 1º toma ELETRONE 6 MAR CNS pio “irá, tação ca

gõês contas na Lo Facil nº 14 1392021, Us Decreto2322. Le Complementar 1º 123/2005, Lei Complementar nee Le Conçiomentar nº 0462014, Decreto Mono nr2082023 o Docreio Municoal nº 21272029, o Cumais lagalação agicâve! e sina da gordo coça vecondições esmabelecias reste Eca é sous Areros
QUIETO: Formação do rogsro de preços para possho! aqusição do bitáclecas loráras (intos dodera miar e vvariinera) pera cricução as escõas Ga Rose Michal da Ensino paraSanto àledura é do Sesorvonmênto do enses.

VALOR ho beiciaL: R$ 57 “RES (enquanto suo mi. vezes é vino o dão tos é
SRGÃO LiciTANE: tuncio de Ro Bento do Ipoça, Esto do Pura, Cxpunao nº85587.7700001.98.
LOCAL: Página elorónco ca Boss do Lciações o Leites - BL COMPRASfEspscomarcas ora bo
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 10102025 - GóncomiINFORMAÇÕES: avzvês co emai
ESCLARECIMENTOS MPUGNAÇÃO: stavês é rise lanónica no astemo BUL COMPRAS -em camço próari para ota fem recienad so desta icsaçãoAmeçra do wotl a hem soxs pocuido tar cocos no. eo stcaePoti Noconal ge Conialações Pullccs (PAGES

Ria Bono do iguaçu - 84, 23 60 setembroco 25.

MAIARA FERNANDA DA SILVAPr

PARANÁ, pesos juridica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal. em pleno exerélcio de seu mandao efunções Sr. S
MOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídicade direito privado, inscrito no CNPJ soh o nº 32,854 775/0001-10, com sede jAvenida Armando Fajardo aº 2100, Baitro Torre I-R01, Igars, CEP Bs To-040,angas/RS. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo SrSTRO SOARES, portador da cédula de identidade o”,c inserito no CPF nr.

DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo acrescentar 3.4 quilôinciros 40Item 1 do Lote 1. conforme previsto no item 1, do ANEXO 1 Termo de Referenciado edital, dessa forma eme acréscimo corresponde 24,64 % do valor total do
O VALOR: Em virtude da solicitação de acréscimo de produtos, fica acrescido aovalor contratual, o montante de R$ 22.173,91 (vinte é dois mil, cento e setenta étrês reais e noventa c um centavos), passando o valor total contratual de R$90.000,00 (noventa tmil reais) para R$ 112.173,91 (cento e doze mil. cesto ésetenta e três reais e noventa é um centavos).
Data de Agrinatura: 19/09/2025

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaça
CNJ35 587 7TDogoTaa

RuaTeo Solombo 770 Comoes3e0.000 Po Bentocoqueço Parma
Telefax (oraz) 689.120

Eintrato de Termo Aditivo para Publicação.
Contrato Administrativo nº, 115/2023-PNRBIConcorrência nº. 2/2024-PMKITQuarto Termo Aditivo - Prazo de fxecsContratante: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paranapessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº. 08.587 77U/000L99. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em plenoexercício de seu mandato é funções Sr, SEZAR AUGUSTO HOVINO, portador decédula de identidade nº. e CREME ar,Contratada: DE PIER! CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNES q07.903.213/0001-72, situada na rua Getúlio Vargas, 132, Centro, CEP E$.340.D00, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pelo Sr VALDECIA DLfente é domiciliado na rua Getúlio Vargas, 132, Centro. CEP R$ 340.000, Rio Honito do Iguaçu. PR, inscrito no CPE sob o no eportador da cédula de identidade nº

Objeto: Contratação de empresa para construção da obra do Pronto AicadimentoMunicipal - PAM, conforme Termo de Convênio nº 187/2023, firmada entre oEstado do Paranã, por intermédio da Secretaria de Estado da Sosdo andoEnadaat e Bei ae a Município de Rio Bonito do IguaçuDO LRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada o prato de vigência do objeto domtrato por mais 250 (duzentos « cinquenta) dias, de 27 de novembrode 2035 até

egoe
Deco metais

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNBJ 05 587 T7anbai.es

RoTdeStombm ro - Conto Towarforez)esarizaassuooco Refentodoipuço paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contato nº. 91/2025-PMRHT

Dispensa Eleteônica nº. 08/2025.PMRDIPrimeiro Termo Aditivo = Acréscimo de Quantitativo.Comtratame: MUNICÍPIO DE RIO MONO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Compras

Extrato de publicação
PREGÃO ELETRÔNICO - 73/2025

Nº PROC. ADM. 223/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com aregulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA é tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 24/09/2025 18:15
INÍCIO REC. PROPOSTA: 25/09/2025 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 09/10/2025 09:00
INÍCIO DISPUTA: 09/10/2025 09:10
TIPO DE LANCE: MAIOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 250.000,0000

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE
CREDITO AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇAO

PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CREDITOS PROVENIENTES DE 100 DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E
EMPREGADOS PUBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Para demais informações contato via e-mail: licitaBriobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/Process/ProcessView?
parami=%SBgkz%5DDghKkF4Sc3GTOCH70Or7gATMkSzoRnkKPncEvnpkwiSHUU4tHLhkS2f BAOae%2FcIhGm749)YOng7H1S1denuvWyMiv6b tAMgdwAZZPVIWw%3D

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 24/09/2025
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Editalnº 73/2025 Ê, i

No [RIO Borr:a DO reuaçõ-p

Última atualização 24/09/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR | Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art 28. | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/09/2025 09:00 (horário de Brasília)

“= Data fim de recebimento de propostas: 09/10/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000089/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA INCLUSIVE SOB A FORMA DE
COOPERATIVA DE CREDITO AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇAO PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CREDITOS PROVENIENTES DE 100 DA FOLHADE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PUBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 250.000,00

Itens Arquivos Histórico
(o —

Número Descrição Quantidade - Valor unitário estimado Valor total estimado



1 CONTRATAÇÃO DE SERV. E R$ 250.000,00 R$ 250.000,00
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

PUBLICA OU PRIVADA

Contratacao de servicos de
Instituicao Financeira Publica
ou Privada inclusive sob a AS
forma de Cooperativa de (12) Ee
Credito autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil jrio BON'TO DO IGUAÇU.
para a prestacao de servicos
de centralizacao
processamento e

gerenciamento de creditos
provenientes de 100 da folha
de pagamento dos servidores
e empregados publicos da
Administracao Direta do
municipio de Rio Bonito do
Iguacu abrangendo os
efetivos comissionados
agentes politicos estagiarios
conselheiros tutelares e
admitidos em carater
temporario inclusive aqueles
que venham a ser admitidos
contratados ou nomeados
durante a vigencia da
contratacao em carater de
exclusividade respeitado o
principio de portabilidade das
contas observadas as
normatizacoes estabelecidas
pelo Banco Central do Brasil.

(qExibir: | 5; si 1-1 delitens Página: 1 IE
| SS
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25/09/2025, 14:30
Mural de Licitações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL

000187

Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais = — - > [Wo asa

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025
Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 73

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito > ERA —Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 223
ad

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU E
PRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE CRÉDITO, |]
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta ”

Dotação Orçamentária* 0400204123000420183390930000
Preço máximo/Referência de preço - 250.000,00

R$*

Data de Lançamento do Edital 23/09/2025

Data Abertura 09/10/2025 Data Registro 25/09/2025

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 4
Há cota de participação para EPP/ME? Não se Percentual de participação: 0,00Ns

-Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não bi
Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não é

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www. riobonito.pr.gov.br

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb .aspx
11



25/09/2025, 14:58

TCEPR
AtoTeca

AtoTeca

À

(O A

Visualizar Ato Administrativo
Base

Base:

Informações

Emitente:

Identificador:

Tipo Documento:

Subentidade:

Número:

Ano:

Data da Assinatura:

Ementa:

Assunto:

Dados da Publicação

Arquivo(s)

Ato Administrativo

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

4603300/1

Pregão Eletrônico

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RIO BONITO DOIGUAÇU
73

2025

23/09/2025

Contratação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada,inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionarpelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientesde 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu

Edital;

Principal Edital PE 73-2025 - Folha de Pagamento. pdf
Anexo Aviso PE 73-2025.pdf
Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL. pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https:/latoteca.toe.pr.gov.br/Pagina/Visualizarl egislacao.aspx

PREFEITURA MUNICIPAL)

000188
LEIS Bom a DO Iguaçu.r> i

14



INICIA |PREFEITURA MUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU J 000189
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |frio BONITO DO IGUACU-PT,

PROPOSTAS DO PROCESSO (4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 N
Processo Administrativo Nº 223/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:15:06

o LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SERV Val. Ref.: 250.000,00
Descrição: CONTRATAÇAO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA Contratacao de servicosde Instituicao Financeira Publica ou Privada inclusive sob a forma de Cooperativa de Credito autorizada a funcionar2elo Banco Central do Brasil para a prestacao de servicos de centralizacao processamento e gerenciamento decreditos provenientes de 100 da folha de pagamento dos servidores e empregados publicos da Administracao Direta domunicipio de Rio Bonito do Iguacu abrangendo os efetivos comissionados agentes politicos estagiarios conselheirostutelares e admitidos em carater temporario inclusive aqueles que venham a ser admitidos contratados ou nomeadosdurante a vigencia da contratacao em carater de exclusividade respeitado o principio de portabilidade das contasobservadas as normatizacoes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 455 Serviço 250.000,00

1 de 1



[Rio Bon:ro Do9 DO Iguaçe: FR,
ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Prezados Srs.

Pelo presente instrumento, a empresa Cooperativa de Crédito, Poupança e
Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes
Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº 81.115.149/0001-18, sediada na Rua
Marechal Candido Rondon, nº 2628 — Centro, CEP 85301-060 — Laranjeiras
do Sul-PR, através de seu representante legal subscrito pelo Diretor
Executivo, Sr. Jardiel Cherpinski, RG 78889012, CPF/MF 036.017.359-46,
residente na Rua Vereador Joao Rocha Loures, nº 2466 — Centro, CEP
85301-000 Laranjeiras do Sul-PR., vêm respeitosamente à Prefeitura do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$
250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil reais), para a contratação de
serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da
folha de pagamento dos servidores e empregados públicos da
Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário, inclusive
aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade,
respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, em
observância ao Pregão Eletrônico nº 73/2025, conforme preços unitários a
seguir:

3

e

utilize

o

código

0BEO-632D-6883-C993.

Ruo Marechal Cândido Rondon, 2328,
tro - CEP: 85.301-060
njeiros do Sul/PR sicredi.com.br

| Sicredi Grandes Lagos PR/SP

do digitalmente por Jardiel Cherpinski.
turas vá ao site https:/ Hisi credi portaldeassi paturas.com.br:443 e utilize o código OBEO



E PREFEITURA MUNICIPAL]

(1) 4 000191as Sicredi O emma
Lote: 1 - Lote 001

Item|Cód |Nome do produto/serviço | Quant | Un | Preço |Preço total
1 |37051| CONTRATAÇÃO DE SERV. 1,00| SERV/250.000,00| 250.000,0€NSTITUIÇÃO

FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive
sob a forma de Cooperativa de Crédito,
autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de
100% da folha de pagamento dos
servidores e empregados públicos da
Administração Direta do município de Rio
Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos,
estagiários, conselheiros tutelares e
admitidos em caráter temporário, inclusive
aqueles que venham a ser admitidos,
contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco
Central do Brasil.

TOTAL 250. 000;
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº

81.115.149/0001-18
Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR-

portaldeassinaturas.com.br:443

e

util

ze

Epódigo

0BEO-632D-6883-C993

Ruo Marechal Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060
Laranjeiros do Sul/PR sicredicom.br

inado digitalmente por Jardiel Cherpinski
turas va ao site hitps://sicredi.portaldeassinaturas.c

| Sicredi Grandes Lagos PR/SP

-6883-C993.5



es
Nº PREFEITURA MUNICIPA]“= PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) “0: 000197 ||

[RIO Boro Do teyaçu.e- |
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi”
(Certisign). Para verificar as assinaturas clique no link:
https://sicredi.portaldeassinaturas.com .br/Verificar/0BE0-632D-6883-C993 ou vá até o site
https://sicredi. portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: OBE0-632D-6883-C993

DE
Hash do Documento

3DCA13A29260B8186C5AE81066426EEBDF607460B643562BF1CB1 C9C4CBIBAAS

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/10/2025 é(são) :

g Jardiel Cherpinski (Representante Legal) - ***.017.35*-** em 08/10/2025 12:29 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU A ) |
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR ( EMA

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
Processo Administrativo Nº 223/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:15:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO

||

08/10/2025 18:18:26 CADASTRO DE PROPOSTA COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES
09/10/2025 09:01:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
99/10/2025 09:02:04 MENSAGEM PREGOEIRO

“e+A fase de lances iniciará às 09:10hs
09/10/2025 09:40:11 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
09/10/2025 09:49:38 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 9178ca25df7841a19c9731775H 5f9f5.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 09:50:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 3604121b695446f188023dd9f cObb76.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 09:51:40 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo e09532727dab467e92b722b79c2b2233.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 09:51:57 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 16f07c5e1e824a0f986136512180536. pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 09:52:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 2c7e50168a7540cdacdc3c8ec734c278.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 09:53:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL?AULISTA adicionou o arquivo 3b5bf7623110475892e26d9d93042211.pdf aos documentos complementares.

09/10/2025 10:14:19 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 11636f00ad8b491a80929eff3057c15e.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 10:14:22 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 512bb0d848ac42489ffd 1 0ad94468af3.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 10:14:24 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 97df739289eb464f92c13373547dc0ed.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 10:14:26 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo tdcba6640cd8416483b9976a22bd561d.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 10:14:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 65319630b0c4aceae6513651 34be37a.pdf aos documentos complementares.09/10/2025 10:14:29 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo bdee79d927ad4212955814e7546cb0b1 -pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:06 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 38329c26175040929c00361dadd0756f.pdf aos documentos complementares.
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09/10/2025 11:44:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 2bd185863d76476a9f682fdSa0ffbb83. pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:14 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 6379c08643440828946fa194389d1 1a.pdf aos documentos complementares.09/10/2025 11:44:16 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 4205816784584078bf44a27aa4eca506.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:19 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 03e36614c9854d35888071222831b92b pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:26 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo aefb168196d54918971057b4df2b1b3c.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:27 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 768cf25b2a644ad8be9a43ada472723a.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:30 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo e4917050715841728285ab2b2d1da91e.pdf aos documentos complementares.09/10/2025 11:44:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 178920450add4998924a61 3f9159bd82.pdf aos documentos complementares.09/10/2025 11:44:37 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo 9719961a41e6440b96350c2234302166.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:38 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo b3a349182dc44d80ac3 1abd451b443c6.pdf aos documentos complementares.
09/10/2025 11:44:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORALPAULISTA adicionou o arquivo e3b5e800e61544b2bd293b3efesc973f.pdf aos documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
“o Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERV Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇAO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA Contratacao de servicos de InstituicaoFinanceira Publica ou Privada inclusive sob a forma de Cooperativa de Credito autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasilpara a prestacao de servicos de centralizacao processamento e gerenciamento de creditos provenientes de 100 da folha depagamento dos servidores e empregados publicos da Administracao Direta do municipio de Rio Bonito do Iguacu abrangendo osefetivos comissionados agentes politicos estagiarios conselheiros tutelares e admitidos em carater temporario inclusive aqueles quevenham a ser admitidos contratados ou nomeados durante a vigencia da contratacao em carater de exclusividade respeitado oprincipio de portabilidade das contas observadas as normatizacoes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.Quantidade: 1 Valor Unit.: 250.000,00 Valor Total: 250.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

4 COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA 455 81.115.149/0001-18 250.000,00 250.000,00 Não
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
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MOVIMENTOS DO LOTE
24/09/2025 18:15:05 PUBLICADO
25/09/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
09/10/2025 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
09/10/2025 09:11:34 DISPUTA
09/10/2025 09:11:34 LANCE COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES 250.000,00
09/10/2025 09:14:02 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO
Bom dia!
09/10/2025 09:14:54 MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alterou o intervalo mínimo entre lances do lote para 1000,00
09/10/2025 09:16:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedor, considerando que sua proposta está com o valor mínimo previsto no edital, e, considerando ainda ser a únicaDarticipante, se possível efetue um lance com valor maior

09/10/2025 09:21:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOSDO PARANÁ E LITORAL PAULISTA
09/10/2025 09:21:34 HABILITAÇÃO
09/10/2025 09:24:17 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTONão entendi, preciso aumentar minha oferta mesmo sendo única participante? Isso é obrigatório?
09/10/2025 09:31:06 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Não é obrigatório, apena propus uma negociação, considerando que a antiga instituição pagou o valorde R$ 500.000,00, e, considerando também não haver concorrentes, caso houvesse com certeza o valor seria mail alto, no entantofica a seu critério
09/10/2025 09:34:52 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO
Entendi e compreendo, mas precisaremos seguir com o valor da nossa proposta inicial, tendo em vista que não tenho autorizaçãopara alterar nossa proposta.
09/10/2025 09:39:10 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Entendo
09/10/2025 09:42:05 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Fornecedor, não encontramos nos anexos, os documentos relativos à Qualificação Técnica, favorverificar e anexar em Documentos Complementares (pós-disputa)
"9/10/2025 10:01:58 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO“Alguns documentos o sistema não está deixando anexar. Está dando erro na Plataforma. Por isso foi anexado em formato ZIP.09/10/2025 10:15:08 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO
Documentos anexados.
09/10/2025 10:47:25 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Fornecedor, não identificamos a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -DRSCI, para cada um dos cooperados indicados - Item 11.10.12 do edital
09/10/2025 11:16:12 MENSAGEM PREGOEIRO
Também o Estatuto documento equivalente de alteração do nome CREDICAMILAS para COOPERTATIVA; O balanço patrimonial edemonstrativos do exercício de 2023, conforme exigido no Item 11.9.3
09/10/2025 11:34:52 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Sobre a Declaração Item 11.10.2, você tentou e não gera a declaraçãohttps://cnis3.inss.gov.br/DRSCl/faces/pages/drsci/emitirDRSCI.xhtml
09/10/2025 11:34:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Isso?
09/10/2025 11:39:36 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTOExatamente isso. Ele não permite documento de nenhum contribuinte. Nem mesmo outras pessoas fora do quadro.09/10/2025 11:40:22 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTOAparece a seguinte mensagem de erro: NIT informado não possui data de início de ocupação como Contribuinte Individual. Nãopermitida emissão da declaração, não identificada data de inicio de atividade como contribuinte individual.
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09/10/2025 11:42:06 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO
Conforme consulta on line dentro do INSS não necessitamos desse documento tendo em vista que: Contribuinte individual do INSS étodo aquele indivíduo que trabalha por conta própria de forma autônoma ou que presta serviço de natureza eventual a empresas,sem vínculo empregatício como carteira de trabalho assinada.
09/10/2025 11:44:15 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Entendo, você poderia, justificar que foi feita a tentativa no endereço eletrônico ??? e que não foipossível por algum motivo a emissão, que assim que estiver disponível para emissão você nos envia
09/10/2025 11:47:27 MENSAGEM COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO
Consultando o documento solicitado. O contribuinte individual é um trabalhador autônomo ou profissional liberal que realizaatividades remuneradas sem vínculo empregatício. Isso inclui, por exemplo, taxistas, vendedores ambulantes, diaristas, eletricistas, emicroempreendedores individuais (MEI). A contribuição ao INSS é obrigatória para esses profissionais, garantindo acesso a diversosbenefícios previdenciários, como aposentadoria, pensão por morte e auxílio-doença.
09/10/2025 11:49:50 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 455: Ok
09/10/2025 11:49:58 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

“09/10/2025 12:09:59 EM ADJUDICAÇÃO
09/10/2025 13:26:49  ADJUDICADO

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 09/10/2025 13:26:49
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

EmpresabbFácil

Nome Empresarial: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL | Protocolo: PRC1900436841PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

Natureza Jurídica: Cooperativa

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Cooperativa Último Arquivamento Número:41400001776 81115149000118 Data: 17/07/2019

Arquivamentos solicitado:
Número: Data: Ato:

41400001776 20/081994 REGISTRO OU CONSTITUIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/11/2019, às 10:48:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XKJUXFVB.

DA
PRC1900436841

ll ||
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral



COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL LTDA
CREDICAMILAS

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARAN=
JEIRAS DO SUL LIDA - CREDICAMILAS

Aos dois dias do Mês de Dezembro de 1.988 às nove horas,
nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na se-
de da Associação De Funcionários da Camilas, à Rua República
ârgentina, S/Nº, reuniram-se, em primeira convocação, com é
propósito de fundar uma Cooperativa de Crédito Rural, nos ter
mos da Legislação vigente, os Agropecuaristas que a esta su-

bBcrevem, devidamente qualificados ao fim desta Ata,todos mai
ores e capazes, Tudo de conformidade com o Edital de convoca-
ção, que foi remetido e afixado em locais de grande circula-
ção pelos produtores rurais,bem comp publicado no jornal "O
INDEPEDENTE", página dez, do dia vinte dois de novembro de
1688, e que transcrevemos: "Edital de Convocação para Assem-

éja Geral de Constituição: Os membros da comissão organiza-
ass para a Constituição de uma Cooperativa de Crédito Rural,
convocam os produtores rurais da região de Laranjeiras do
Sul, incluindo os municípios de Quedas do Iguaçú, Guaraniaçú e
Campo Bonito para Assembléia Geral de Constituição a ser rea-
lizada na Associação de Funcionários da Camilas,ã Rua  Repú-
blica Argentina S/Nº, cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do
Paraná, no dia 02 de Dezembro de 1.988 às 9 horas em 1º con-
vocação, com mais de 20 (vinte) produtores rurais, ou em se-
gunda e última convocação às 10 horas com o mínimo de 20(vin-
te) produtores ruráis para deliberar sobre a Seguinte ordem
do dia: 18 - Constituição da Cooperativa de Crédito Rural: a)
Leitura, discussão e aprovação do Estatuto Social; b)  subs-
crição e integralização de 50% (cinquenta por cento) das Quo-
tas-Partes. 2º - Eleição dos membros para os conselhos de Ad-
ministração e Fiscal, 3º - Filiação à Central de Crédito Ru-
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suntos Gerais, Laranjeiras do Sul, 17.11.88, luiz Celso  Ma-

jprerermuna MUNICIPAL

chado, coordenador; Hercílio Zanelatto, membro da Comissão;
Darci Daga, Membro da comissão. O coordenador da Comissão Or-
ganizadora, esta composta pelos senhores Luiz Celso Machado,
Hercílio Zanelatto e Darci Daga, após verificar o compareci-
mento do número legal de interessados, estando presentes vin-
te e seis agropecuaristas, deu por abertos os trabalhos da
assembléia e convidou a todos os membros da comissão para
comporem a mesa, bem como aos senhores Pedro Martinez Cebrian

“e Indoi o Antonio Donell. À seguir o senhor coordenador Luiz
Delso Machado, depois de explicar os objetivos da Assembléia

justificar, pormenorizadamente, a importância do Cooperati-
Yismo de Crédito Rural na forma como está sendo organizado no
Paraná, convidou a mim Hercílio Zanelatto para secretariar os
trabalhos, lavrar a presente Ata, e conferir a documentação
ápresentada, Indagou a seguir, o senhor coordenador, se os
presentes estavam dispostos a participar da constituição de
ua cooperativa de crédito, nos molães previstos, tendo re-
jebido manifestação unânime da Assembléia, Determinou o «se-

nhor coordenador, em sequência, que fosse lido e discutido,ar
tigo por artigo, o modelo de Estatuto Social, o que foi fei-
to, tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade, como estatu-
to definitivo da sociedade, A seguir o Senhor Coordenador sus
pendeu a reunião por 15(quinze) minutos, para que fossem ela-
boradas e apresentadas as chapas para eleição dos membros dos
conselhos de Administração e Fiscal. Foi apresentada uma cha-
pa e, realizada a eleição, ficou assim constituido o Conselho
ãe Administração, com mandato até a Assembléia Geral Ordiná-
ria de 1989: Presidente, Senhor Luiz Celso Machado, Brasilei-
To, casado, maior, profissão agricultor, residente à Rua
João do Nascimento Lopes, 266, Laranjeiras do Sul - Pr, CPR
Nº 232,163.019-15, carteira de identidade Nº 741440 data de
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nascimento 19,12, 47, valor das Qotas-partes subscritas czg3.000,00; Secretário, senhor Atanásio Sehmit Brasileiro, ca-Seão, maior, profissão agricultor, residente no Distrito de
Rio Bonito, município de laranjeiras ão Sul - Pr, CPF Nº 13947230839-91, carteira de identidade Nº 7008572953-RS, data denascimento 06/02/1949, valor das Quotas-Partes subscritas cas
255000, oo; Tesoureiro, senhor Vitório Revers, brasileiro, cam-
shão, maior, profissão agricultor, residente à Rua Araucária,
132, município de Quedas do Iguaçú- Pr, CPF N2º197.,955. 729-20;carteira de Identidade Nº 1. 307.900,55, data de ascimento
13/07/49, valor das Quotas-Partes subscrites C2$ 25.000,00, e
esmo membros efetivos do conselho de àdministração: senhor

iberti José Refoscopbrasileiro, casado, maior, profissão a-
axicultor, residente à Rua General Dutra, 548, Laranjeiras do
Sul-Pr, CPF Nº 123.166.879-20, carteira de identidade Nº 650,294- Pr, data de nascimento 30,07.29, valor das Quotas-Partes
subscritas CZ$ 25.000,00 ; Senhor Ataídes de Medeiros Joaquim
Brasileiro, casado, maior, profissão agricultor, residente “àRua Laranjeiras, s/nº, Leranjeiras do Sul - Pr, CPR, Nº153. 158.609-06, carteira de identidade Nº 1.654,283, data de

nascimento 30,09,44, valor das Quotas-Partes subsecritas czg
25.000,00; Senhor DARCI CAPELESSO DAGA, brasileiro, casados,
naior,profissão agricultor, residente na comunidade de Ban-
deira, Guaraniaçú Pr, CEF Nº 127.078.309-25, carteira de 4-
dentidade Nº 359,705-Pr, data de nascimento 13/12/42,  velor
das Quotas-Partes subscritas CZ$ 25, 000,00. Conselho Fiscal,
com mandato até a Assembléia Geral Ordinária de 1989, tendo
como membros efetivos: senhor Clemencio Bortoluzzi, Brasilei-ro, casado, maior, profissão agropecuarista, residente E)
AveÁlvaro Natel de Camargo, 348, Laranjeiras do Sul - Prs CEFNº 123,115,539-68, carteira de identidade Nº 749091, data de
nascimento 05/09/39, valor das Quotas — partes
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subscritas CZ$ 25.000,00; Senhor Tacir Kehrwald, Brasileiros,
casado, maior, profissão agricultor, residente na Linha Nox-
te, município de Quedas do Iguaçú- Pr, e CPF Nº212,232,309-82
carteira de identidade Nº 1.493.110, data de nascimento
27/01/50, valor das Quotas-Partes subscritas CZ% 25.000,00;
Senhor Dirceu Panho, brasileiro, casado, maior, profissão a-
gricultor, residente na comunidade de Bandeira, município de
Guaraniaçú- Pr, CPF Nº 033.229.639-34, carteira de identida-
as Nº 1.410.894, data de nascimento 16/09/46, valor das Quo-
tas-Partes subscritas CZ$ 25.000,00, tendo como membros su-
plentes: Senhor Augusto Cecaúto, brasileiro, casado, maior
pépfissão agricultor, residente na comunidade de Gramadinhos,
município de Laranjeiras do Sul - Pr, CPF Nº 078,571,609-20,
Cêxrveira de identidade Nº 1.703.831, data de -. nascimento

6045, valor das Quotas-Partes subscritas 02% 250000,003
Sénihor João Paulo Oliboni, brasileiro, casado, maior, profis
são agricultor, residente na BR 277 KM 460, município de La-
ranjeiras do Sul - Pr, CPF Nº 164.415.670-91, carteira de
identidade Nº 41,978, data de nascimento 24/10/49, valor das
Quotas-Partes subseritas CZ2$ 25.000,00 e senhor Agenor Perei-
ra de Souza,brasileiro, casado, maior, profissão agricultor,
residente na comunidade de Tapuí, município de Quedas do I-
guaçú - Pr, CPF Nº 146,259,.189-72, carteira de identidade Nº
1.406.396, data de nascimento 19.05.46, valor das Quotas-Par-
tes subscritas CZ$ 25.000,00, À seguir o senhor coordenador
deu posse aos eleitos e passou a direção dos trabalhos ao
residente eleito, Este, assumindo oficialmente a direção,

disse da sua satisfação de ver concluido o objetivo dos pro-
dutores da área de ação da Camilas de criarem uma cooperativa
de crédito. Afirmou ainda que esta nova cooperativa certamen-
te crescerá e a médio prazo terá condições de se tornar uma
grande empresa como é a Camilas hoje. Encerrando seu pronun-

= = = L. =» - E
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CREDICÂMILAS

Crédito Rural de Leranjeiras do Sul Ltda, que usará & sigla

de CREDICAMILAS e funcionará, provisoriamente à Rua XV de No-
vembro, 755, Laranjeiras do Sul - Pr, cujo objeto Social é
proporcionar, através da mutualidade, assistencia financeira
aos associados em suas atividades específicas, com a finali-

dade de fomentar a produção e a produtividade rural,bem  co-
mo sua circulação, industrialização e formação educacional de
sêus associados, no sentido de promover o cooperativismo lu
través da ajuda mútua,da economia sistemática e do uso ade-

usdo do crédito, e com capital inicial de CZ$ 650.000,00, (

seiscentos e cinquenta mil cruzados), correspondentes a 6,500
(Seis mil e quinhentas) Quotas-Partes, em valores abaixo dis-
criminados, Logo após ter consultado todos os membros dos

Eghselhos &e Administração e Fiscal, o Senhor Presidente de-
ferou que todos os recém eleitos, abrem mão, no primeiro pe-

riodo de gestão, de qualquer tipo de honorários ou "Pro-Labo-
re" e cédula de presença nas reuniões, para liberar a nova
entidade desses custos, no prazo da sua implantação. Em  se-
guida o Senhor Presidente expôs à Assembléia a importância da
Credicamilas filiar-se à Cooperativa Central de-Grédito Rural
do Paraná - COCECRER -PR e da necessidade de se indicar dois

delegados para participação na referida central, Consultada
a Assembléia, foi autorizada a filiação e foram indicados os
senhores Hercílio Zanelatto e Augusto Cecatto, ambos qualifi-

cados abaixo, além do presidente, que é membro nato, para re-
presentarem a Credicamilas junto a Cooperativa Central de
Crédito Rural do Estado do Paraná, podendo votar e serem vo-
tados, bem como tomar todas as resoluções que Se fizerem ne-

cessórias. Passando para o ítem assuntos gerais, o Senhor Pre
sidente deixou a palavra livre. Não se registrando nenhum

pronunciamento e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi-
dente deu por encerrada a Assembléia, cuja ata, após lida e

fos
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da Assembléia Geral de Constituição, e por totos os associa-
dos fundadores, assinada:

É Secretário da Assenbléia Geral
CÍLIO ZANELATTO de constituição, Associado, Brasi-

leiro, casado, maior, profissão a-
grieultor, residente na comunidade
de Pinhalzinho, Laranjeiras: do
Sul - Pr, carteira de identidade
número 1/R 4195818 - S0, CPF
Nº 182,580.189-49, data de nasci-
mento 19.09.42, valor das Quotas-
Partes Subseritas CZg 25.000,00

Presidente, brasileiro, casado,ma-
iz Celso Machado ior, agricultor, residente À Rua

João do Nascimento Lopes, 266; La-
ranjeiras do Sul - Pr CPF Nº
232.163,019-15, Carteira de Iden-
tidade Nº 741.440, data de nas-
cimento 19.12.47, valor das. Quo-
tas-Partes subscritas cagasdoooioo

fa ) A a . aVaaalo 1578 Secretário, brasileiro, casado,ma-
Atenásio Sehmit ior, agricultor, residente no dis-

trito de Rio Bonito, Laranjeiras
do Sul - Pr, CPF Nº139,723.839-91;
carteira de identidade Nº 70085729
53-RS, data de nascimento 06/02/49
valor das Quotas-Partes subscritas
628 25,000,005
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CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL LIDA

ANOTOU «= Tesoureiro, brasileiro, casado ,ma-

Hibe (É . Rdsi Jose Refosco

ior, agricultor, residente à Rua
Araucária, 132, Quedas do Iguaçú
Pr, CPF Nº 197.955. 729-20,carteira
de identidade Nº 1.307,900,5, data
de nascimento 13/07/49, valor das
Quotas-Partes  subscritas czs
25.000,00,

Conselheiro efetivo, brasileiro,ca
Sado maior, agricultor, residente
& Rua General Dutra, 548, Laranjei-
ras do Sul - Pr,CPF Nº 123,166.879

na

.20, carteira de identidade Nº 650
294-Pr, data de nascimento30/07/29
valor das Quotas-Paries subscritas
CZ$ 25.000,00

Conselheiro efetivo, brasileiro,ca
sado maior, agricultor, residente às 2

Rua Laranjeiras S/Nº, Laranjeiras
do Sul-Pr, CPF Nº 1530 158,609-06 g
carteira de identidade N21,654,283
data de Nascimento 30/09/44, valor
das Quotas-Partes subscritas cas
25.000,005

Conselheiro Efetivo, brasileiro,ma
ior, agricultor, residente na co-
munidade de Bandeira, Guaraniaçú-
Pr, CPP Nº 127,0078.309-25 carteira
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de identidade Nº 359. 705-Pr, data
de nascimento 13/12/40, valor das
Quotas-Partes subscritas czg
25.000,00,

* Conselheiro Fiscal Efetivo, brasi-
CLEMENCIO BO TOLUZZI leiro, casado, maior, agropecua-

rista, residente na Av, Álvaro Na-
tel de Camargo, 348,Laranjeiras do
Sul - Pr, CPF Nº 123,115,539-68 ,
carteira de identidade Ne 749091,
data de nascimento 05/09/39, valor
das Quotas-Partes sSubscritas cZg
25.000,00;

Ta (4 FA LL | Conselheiro Fiscal efetivo, brasi-
TAÁCIR KEHRWALD leiro, casado, maior, agricultor;

residente na Linha Norte, Quedas do
Iguaçú - Pr, CPF N 212,.232.309-82
carteira de identidade Nº 1.493110
data de nascimento 27/01/50, valor
das Quotas-Partes subscritas cz$
25.000,00.

Ê ( bia Conselheiro Fiscal Efetivo, brasi-
DIRCEU PANHO leiro, casado, maior, agricultor ,

residente na comunidade de Bandei-
Tas Guaraniaçú, CPF Nº 033,229,639
34, carteira ãe identidade Nº 1410
894, data de nascimento 16/09/46 .j
valor das Quotas-Partes Subscritas
mma um nas
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cado
Augustó Cecatto

MS oa

AGENOR PERBIRA DE SOUZA

ELIMAR SCHMITT

Conselheiro Fiscal Suplente, brasi-
leiro, casado, maior, agricultor $
residente na comunidade de Grama-
ãinhos, Laranjeiras do Sul - Pr |,
CPF Nº 078,571.509-20, carteira de
identidade Nº1703831, data de nas-
cimento 25/06/45, valor das Quotas
partes subscritas CZ% 25.000,00

Conselheiro Fiscal Suplente, brasi-
leiro, casado, maior, agricultor,
residente na BR 277 KM 460, Laran-
jeiras do Sul - Pr, CPF Nº 164,415
670+91, carteira de identidade Nº
41978, data de nascimento 24/10/49
valor das Quotas-Partes subscritas
CZ2$ 25.000,00

onselheiro Fiscal Suplente, brasi-
leiro, casado, maior, agricultor,
residente na comunidade de Tapuí,
Quedas do Iguaçú-Pr, CPF Nº 146,
269,189-72, carteira de Identidade
Nº 1406396, data de nascimento 19/
05/46, valor das Quotas-Partes su-
bscritas CZg 25.000,00

Associado, brasileiro, casado mai-
or, agricultor, residente na co-
munidade de Rio Bonito, Laranjei-
ras do Sul - Pr, CPF Nº 059, 767.
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1.654.325 - Pr, data de nascimento
05/12/39, valor das Quotas- Partes
Subscritas CZ$ 25.000,00

-
» SeapSsociaão brasileiro, viúvo, mai-

DESIDÉRIO SANDI or, agropecuarista, residente na

É comunidade de Barbaquá, Guaraniaçú
Pr, CPF Nº 336.261.704-34, carteira

de identidade Nº 1,080. 776-Pr, da-
ta de nascimento 28/05/1915, valor
das Quotas-Partes subscritas  CZ$

25.000,00.

* Associado, brasileiro, casado mai-
SADI JOÃO PERETTI or, agricultor, residente na comu-
: nidade de Santa Maria, Campo Boni-

to-Pr, CPF Nº 370,058.479-20, car-

teira de identidade Nº 1,279.381 -—
Pr, data de nascimento 30/09/53,va
lor das Quotas-Partes subscritas
CZ$ 25.000,00.

Dis US Gu Associado, brasileiro, casado mai-
DARCÍSIO ROBERTO “eRaSST or, agropecuarista, residente no

município de Campo Bonito- Pr, CPF

Nº 123,212,069-34, carteira de i-
dentidade Nº 888.518-Pr, data de
nascimento 26/03/37, valor das quo
tas-Partes subscritas CZ2$25.000,00

A Úredlsto ds Ltrfiapissociaão, brasileiro, casado ,mai-
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dade de Alto Lageado, Campo Bonito
Pr, CPF Nº 119538619-20, carteira
de identidade Nº 886,314-Pr, data
de nascimento 05/08/38, valor das
Quotas-Partes subscritas czs
25.000,006

Associado, brasileiro, casado mai-
or, agricultor, residente na comum
nidade de Sertãozinho, Campo Boni-
to-Pr, CPF Kº 127,078.309-25, car.
teira de identidade Nº1,041.818 Pr
data de nascimento 28/09/30, valor
das Quotas-Partes subscritas czg
25.000,00.

Associado, rasileiro, casado,mai-
or, agropecuarista residente à Rua
Duque de Caxias Nº 58, município ,
de Guareniaçú-Pr, CPF Nº 027.066,
019-49, carteira de identidade Nº
3009684154, data de nascimento 11/
04/41, valor das Quotas-Partes sum
bscritas Cag 250.000,00,

TEA Associado, brasileiro, casado, mai-EF A á ="AVEBINO GÂNZI Tor agricultor, residente na comu
nidade de Espigão Alto, Quedas do
Iguaçú- Pr, CPF Nº 251,268.650 —72
carteira de identidade Nº 30059450
39, data de nascimento 15/11/49,va
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lor das Quotas-Partes subscritas ,
028 25.000,00,

uq É | | Associado, brasileiro, casado,mai-, , ,

HENRIQUE DRZINDZIK or agricultor, residente na Linha

Novo Horizonte, Quedas do Iguaçú -

Pr, CPF Nº 200,231,039-49, carteira

de identidade Nº 1511350-Pr, data

de nascimento 01/03/55, valor dás
Quotas-Partes subscriitas
25.000,00

cas

Eelintao Lego rates ássociado, brasileiro, casado mai-
FELIPPE HERMETO KOSSM4ÁN or, agricultor, residente na Linha

Santo Antônio, Quedas do Iguaçú Pr

CFF Nº 025.274.999-53, carteira de
Identidade Nº 1.411.058, data de

nascimento 17/12/28, valor das Quo

tas-partes subscritas 0Z2$25,000,00

AQousaldo Que Pri Associado, brasileiro, casado mai-
RAINALDO GAZANIGA DE OLI- or, agropecuarista, residente

VEIRA Linha Boa Esperança, Quedas do

na

T-

guaçú- Pr, CPF Nº 2950132,949- 00,
carteira de Identidade Nº 12R/1235
141, data de nascimento 16/02/48 ,
valor das Quotas Partes subscritas
cZg 25.000,00,

Ult CM OO tihassocisão, brasileiro, casado mai-
= 7
VALTER MEDEIROS JOAQUIM or, agricultor, residente na comu-
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nidade Ge Sertãozinho, Laranjeiras
do Sul-Pr, CPF Nº 240,944.559-4S ,

carteira de identidade Nº1654337 ,
data de nascimento 13/04/57, valor
das Quotas-Partes subscritas cZs
25.000,00

Associado, brasileiro, casado mai-

URINDO MANTOVANI or, agricultor, residente no dis-. : ,

trito de Diamante, Guaraniaçú - Pr
CPF Nº 258.759.739-00, carteira de

identidade Nº 4,336.335-2, data de
nascimento 20/11/38, valor das quo

tas-par rtes, subscritas CZ&

25.000,006

A presente Ata confere com o original transcrito em Livro pró

prios

Laranjeiras do Sul, 02 de Dezembro de 1.988

Luiz Celso Machado Atanásio Schmit.. Vitório Revers

Presidente Secretário Tesoureiro
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RAS DO SUL LIDÃo |

CREDICAMILAS

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E

EXERCÍCIO SOCIAL
árt.1º - Sob denominação de COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL

DE LARANJEIRAS DO SUL LIDA e a sigla de CREDICÂMILAS, consti-

tui-se, em Assembléia Geral de Constituição no dia 02 de De-

zembro de 1.988 uma Cooperativa de Crédito Rural de responsa-

vilidade limitada, que se regerá pela Lei Nº 40595, de

31.12.64, pela regulamentação estabelecida pelo Banco  Cen-

tral do Brasil, pela Lei 5.764 de 16,120 71 e por este Estatu-

to-tendos

E a) Sede e administração na cidade de Laranjeiras do Sul

zótedo do Paraná:
bp) Foro jurídico na cidade de Laranjeiras ão Sul, Estado

Paranã,
c) Area de ação limitada ao município sede e aos seguin-

municípios: Quedas do Iguaçú-Pr, Guaraniaçú-Pr. e Campo

ito - Pro
à) Prazo de duração indeterminado e exercício social com

duração de 12 (doze) meses com início em 1º de Janeiro e tér-

mino em 31 de dezembro de cada anos

TÍTULO II
DO OBJETO SOCIAL

àrt. 2º - À Cooperativa tem por objeto:
1 - Proporcionar, através da mutualidade, assistência fi

nenceira aos associados em suas atividades específicas, com &

finalidade de fomentar a produção e a produtividade rural, bem

como sua circulação e industrialização:

II - A formação educacional de seus associados, no sen-

+ião de fomentar a cooperativismo, através da ajuda mútua, da
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TÍTULO III
DAS OPERAÇÕES

Art. 3º - Para consecução de seus objetivos sociais a

Cooperativa poderá:
I - Praticar todas as operações ativas; passivas e aces-

sórias típicas de sua modalidade social, cem obediência aos

preceitos regulamentares baixados pelas autoridades monetã-

riasj$

II - Obter recursos financeiros junto às instituições

deierédito oficiais e particulares, através do sistema de re-
passe e refinanciamento.

o Arto 4º - Somente serão realizadas operações de crédito

ativo com associados cuja idoneidade e capacidade profissio-

nat, tenham sido apuradas pelo cadastro, observando-se o praze

mi; imo de carência de 30 (trinta) dias contados da respectiva

ssão,

Art. 5º - À Cooperativa podera, prestar assistência fi-

náriteira aos associados, para fins não específicos de suas

atividades rurais, respeitados os percentuais estabelecidos
pelo Banco Central do Brasil e contratados segundo normati-

vos oficiais vigentes.
art. 6º - As operações de crédito rural da Cooperativa

obedecerão aos preceitos da legislação específica em vigor e

êas disposições do Manual de Crédito do Banco Central do Bra-

silo

Art. 7º - A Cooperativa manterá uma assessoria a nível

de carteira e uma assessoria a nível de imóvel, nos moldes e

para os fins previstos nos normativos oficiais vigentes.
Parágrafo único - As assessorias poderão ser prestadas

desde que previamente aprovadas pelo Banco Central, mediante

convênios específicos, pelos departamentos técnicos das ecoo-



, PREFEITURA MUNICIPAL,

| 000213 |
(UU [no BOM NITO DO9 DO IGUAÇU E)

:
03

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEI-

RAS DO SUL LTDA
CREDICAMILAS

privados especializados em assistência técnica e extensão ru-

ral,

Art. 8º - Para contratação das operações de crédito ru-

ral serão utilizados os instrumentos criados pelo Decreto Lei

nº 167, de 14.02.67, e para as demais, os instrumentos de eré

dito adequadosso
Art. 9º - Os depósitos obedecerão, igualmente, os norma-

tivos baixados pelas autoridades monetárias e somente poderão

ser recebidos de associados, de empregados da própria coope-

rativa, de instituições ãe caridade, religiosas, científicas,

educativas e culturais, beneficentes ou recreativas, das qua-

is participem apenas asgociados ou empregados. da Cooperativa.

Art, 10 - À Cooperativa poderá, . ainda efetuar para os

seus ; associados serviços acessórios relacionados com o Ppaga-

mento de impostos, contas de luz, gás, telefone e outros dessa

espécie,

TÍTULO IV

DOS ASSOCIADOS

Art. 11 - Podem fazer parte ãa Cooperativa as pessoas £í

sicas que, na sua área de ação, desenvolvem, de forma efetiva

preponderante, atividade rural e que concordem com este esta-

tuto.

$1º - Podem, também, ser associadas, as pessoas juríai-

cas que exerçam exclusivamente atividades agropecuárias na

área de ação da sociedade.
82º — Podem, também, ser associadas as pessoas jurídicas

sem fim lucrativo, que tenham por objetivo social as mesmas

ou correlatas atividades econômicas dos associados pessoas

físicas,
$3º- O número de associados gerã ilimitado quanto ao mã-

a
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$42 — Não podem pertencer ao quadro social pessoas que

participem da administração ou sejam proprietárias de mais

de 10% (dez por cento) do capital de qualquer instituição fi

nenceirão

Artol2 - Para adquirir & qualidade de associado, o in-

teressado deverá ter seu nome aprovado pelo Conselho de Ad-

ministração, subscrever e integralizar as quotas-partes na

forma prevista neste estatuto e assinar o livro ou ficha de

natrículas
Art.13 - à demissão do associado ocorre & seu pedido;

a exclusão quando se der a dissolução da pessoa jurídica, a

morte da pessoa física, perda da sua capacidade civil, se

esta não for suprida ou do vínculo comum que lhe facultou

ingressar na cooperativa; e a eliminação quando o associado

infringir dispositivos legais ou deste estatuto, por ato do

nselho de Administração, mediante termo firmado no Livro

ficha de matrícula.
$1º - O presidente do Conselho de Administração comuni-

cará a eliminação ao associado dentro de trinta dias de sua

agorrência, por forma que confirme o recebimento do expedi-

ente, explicitando os motivos da medida, do que caberá ao

eliminado direito de recurso com efeito suspensivo, à pri-

meira assembléia geral.
$2º - Em qualquer caso, como nos de demissão, eliminação

ou exclusão, o associado terá direito à restituição de seu

capital, acrescido ãos respectivos juros e das sobras que

lhe tiverem sido registradas.
Art.l4 - A responsabilidade do associado perante  ter-

ceiros, por compromissos ãa cooperativa, perdura para os de-

mitidos, excluídos ou eliminados, até a aprovação, pela -as-

sembléia geral, das contas do exercício social em que se deu
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subscritase

Art.15 — As obrigações do associado falecido contraídas
com a cooperativa e as oriundas de sua responsabilidade como

associado junto a terceiros, passam aos herdeiros, até o li-

mite das forças da herança e das quotas-partes subscritas,

preserevendo, porém, um ano após o dia da abertura da suces-

sãoo

Art. 16 - São direitos do associados

a) tomar parte nas assembléias gerais, discutir e votar

os assuntos. que nelas sejam tratados, ressalvadas as dispo-
sições legais e estatutárias em contrários

“b) ser eleito para os conselhos de Administração e Fis-

e) beneficiar-se das operações e serviços objeto da

cooperativa, de acordo com este estatuto e as regres estabe-

lgúidas pela Assembléia Geral ou pelo Conselho de  Adminis-

à) examiner e pedir informações atinentes à documenta-

ção das assembléias gerais, prévia ou posteriormente à sua

realização;

e) demitir-se da cooperativa quando lhe convier;

£) possuir título nominativo de suas quotas-partes.
Art. 17 - São deveres e obrigações dos associados:

a) cumprir fielmente as disposições deste estatuto, dos

regimentos internos e as deliberações de assembléias gerais
ou do Conselho de Administração;

b) satisfazer pontualmente seus compromissos perante a

cooperativa;

c) zelar pelos interesses morais e materiais da coope-

rativas

a) responder limitadamente pelos compromissos da coope-
motrica nto cwenlaw dam nendtam —ncadicm mun tuto nn
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pelo valor dos prejuízos verificados nas operações sociaisgy

proporcionalmente à sua participação nas referidas operações

e só depois de judicialmente exigidos da sociedades

e) não desviar a aplicação de recursos específicos ob-

tidos na cooperativa para finalidades não previstas nos or-

camentos;

£) permitir ampla fiscalização em sua propriedade quan-

do mutuário de crédito rural, por prepostos da cooperativas

gas instituições financeiras, nos casos de repasse e refi-

nanciamento e do Banco Central do Brasil;

g) acatar as instruções e recomendações dos serviços de

assistência técnica e extensão rural;

n) depositar suas economias e poupanças. na cooperativas

i) não ingressar no quadro de associados de cooperativa

cóm os mesmos objetivos; dentro da mesma área de ação!

j) não exercer, dentro ga cooperativa, atividades que

impliquem em discriminação racial, política, religiosa ou 80=

Art. 18 - O associado que aceitar 0 trabalho remunerado

é-permenente na cooperativa, perderá o direito de votar e

ser votado até que sejam aprovadas as contas do exercício

Social em que houver deixado o empregos

Arto19 - À restituição do capital, em qualquer caso, por

demissão, eliminação ou exclusão, será sempre feita após a

aprovação ão balanço do exercício financeiro em que Se deu

o desligamentos
$1º - O Conselho de Administração poderá determinar que

a restituição do capital e juros seja feita em parcelas men-=

sais iguais e sucessivas, & partir do mês em que realizou &

assembléia de prestação de contas do exercício em que Se deu

o desligamento»



PREFEITURA MUNICIPAL] ((10 | É

| 000217 e
' |

Rio PONTO seo!
[Rio zorra po Ieuaçu.s>,

07

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEI-

RAS DO SUL LIDA
CREDICAMILAS

82º - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de

associados em número tal que & devolução do capital possa a&-

fetar a estabilidade econômico-financeira da cooperativa,

esta poderá efetuá-la, a juizo do Conselho de Administração,

em prazos que resguardem à continuidade de funcionamento da

sociedades
FÍTULO V

DO CAPITAL SOCIAL

Art.20 - O capital social é ilimitado quanto &o máximo

e variável conforme O número de quotas-partes subseritas,não

podendo, porém ser inferior a CZ$ 500.000,00 (Quinhentos mil

cruzados). o
ce $1º - O capital social é dividido em quotas-partes ãe

czs 100,00 (Cem cruzados) cada umão na subscrição do capital

inicial e na de seus aumentos, será exigida no ato, & reali-

aação de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do montante

subserito e o restante em até um ano
$2º - ho ingressar na sociedade, o associado se obriga

ubscrever;, ordinariamente, vinte e cinco mil cruzados, ou

Seja, Duzentos e cinquenta quotas partes, à título de capi-

aa social, corrigidos mensalmente pelos índices das OTN'S,

$3º - A quota-parte é indivisível e intransferível a não

associados, não podendo com eles ser negociada nem dada em

garantia. Sua subscrição, realização, transferência ou res-

tituição será sempre escriturada no Livro ou Ficha de Hatri-

culas

$4º — O associado integralizerá anualmente, & título de

aumento de capital social, 0,3% do volume comercializado da

sua produção agropecuária.
945º - O Regimento Interno da Cooperativa poderá fixar

proporcionalidade entre o valor do capital integralizado e

os empréstimos levantados pelos associados, devendo estes
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sempre subscreverem e integralizarem novas quotas-partes

quando forem deferidos créditos acima daquela proporção

46º - Não pode pertencer à um só associado mais de um

terço do capital sociale

TÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art.21 - a Cooperativa exerce sua ação pelos seguintes

órgãos:
a) Assembléia Geral;
b) Conselho de Administração e

e) Conselho Fiscal
CAPÍTULO I

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

 Arto22 - À Assembiéia Geral dos associados é o órgão

spremo da cooperativa, dentro dos limites da lei e deste es

tatuto, tomará toda e qualquer decisão ãe interesse da

sociedade, e suas deliberações vinculam & todos, ainda que

alisentes ou discordanteso
Art.23 - A Assembléia Geral será normalmente convocada

e dirigida pelo presidente da cooperativas

- $2º — Poderá, também, ser convocada pelo Conselho de

Administração eu pelo Conselho Fiscal, Se ocorrerem motivos

graves e urgentes, ou por 1/5 (um quinto) dos associados em

pleno gozo de seus direitos sociais, após solicitação não a-

tendida, comprovadamente, num prazo máximo de 5(cineo)diaso

$2º - Não poderá participar de Assembléia Geral o asso-

ciado que:
a) tenha sião admitido após a sua convocação;

b) esteja na infringência de qualquer disposição deste

estatuto;desde que previamente advertido por escritos
amd OA — Em ansloner das hipóteses referidas no artigo
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anterior, as assembléias gerais serão convocadas com antece-

ãência mínima de 10(dez)dias, em primeira convocação, de 1

(uma) hora após para a segunda e de I(uma) hora após essa,

para a terceiras
Parégrafto único - As 3(três) convocações poderão ser

feitas num único edital, desde que dele constem, | expressa-

mente, os prazos para cada uma delas.

Arte 25 - O "quorum" para instalação da Assembléia Ge-

ral é o seguinte:
a) 2/3(ãois terços) do número de associados em condi-

ções de votar, em primeira convocação;
pb) metade mais um do número de associados em condições

de votar, em segunda convocação;
EE ec) com o mínimo de 10 (dez) associados, na terceira con

vocação.
E $1º - Para efeito de verificação do "quorum" de que tra-

| este artigo, O número de associados presentes em cada con

cação apurar-se-á pelas suas assinaturas no Livro de Pre-

Senças.
Art.26 - Dos editais de convocação das assembléias ge-

” ,ais devera constar?
a) a denominação da cooperativa, seguida da expressão

Convocação da Assembléia Geral, ordinária ou extraordinárias

conforme o caso ou expressões equivalentes;

b) o dia e à hora da reunião, em cada convocação, assim

como o endereço do local de sua realização, o qual - salvo

motivo justificado, será sempre o da sede socialj

c) a seguência ordinal das convocações e "quorum" de

instalação;
à) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especi-

ficaçõess
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e) o número de associados existentes na data de sua ex-

pedição, para efeito ãe cálculo do "quorum" de “instalações;

£) data, nome por extenso, cargo e & assinatura do TeS-

ponsável pela convocação.
Parágrafo único - Os editais de convocação serão afixa-

ãos em locais visíveis nas dependências mais comumente  fre-

quentadas pelos associados, remetidos a estes por meio de

circulares e publicados em jornal da localidade ( ou em jor-

nal de maior circulação na região onde não existir jornal

local ),

àrto 27 - Cada associado presente terá daireito a apenas

um voto, qualquer que seja 0 número de suas quotas-partesSo

Art. 28 - É de competência das assembléias gerais,  or-

ginárias ou extraordinárias, à destituição dos membros do

Conselho de administração, inclusive do presidente e dos

membros &o Conselho Fiscal,

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa com-

prometer a regularidade da administração ou fiscalização da

idade, poderá a Assembléia Geral designar administradores

onselheiros, até a posse dos novos, cuja eleição se efe-

by á no prazo máximo de 30 (Trinta) dias.

+. 29 — Os trabalhos des assembléias gerais serão di-

rígidos pelo presidente, auxiliado pelo secretário, que la-

vrará as atas das reuniões, sendo, por aquele, convidados a

párticipar ãa mesa os componentes dos conselhos de Adminis-

tração e Fiscal
g1º - Na ausência do presidente assumirá a presidência

gos trabalhos o secretário, que convidará outro associado

a

para secretariar os traba lhos e lavrar a ata respectivas

$2º - Quando & Assembléia Geral não tiver sido convocada

pelo presidente, 08 trabalhos serão dirigidos por associado
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deste, compondo a mesa dois ou mais interessados na sua con-

vocação, .

Arte 30 - 08 ocupantes de cargos de administração, bem

como quaisquer outros associados, não poderão votar nas de-

cisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indi-

retamente, entre os quais o da prestação de contas e fixação

de honorários, mas não ficarão privados de tomar parte nos

respectivos debates.
Art.31 - Nas assembléias gerais em que forem discutidos

o. velenço e as contas do exercício, o presidente da cooperam

tiva, logo adós a leitura do relatório do Conselho de Admi-

nistração, das peças contábeis e pareceres emitidos pelas

auditorias interna ou externa, se houver e pelo Conselho Fis

cel, solicitará ao plenário que indique um associado para

presidir a reunião durante os debates e votação da matérias

$1º - Transmitida a direção dos- trabalhos; o presidente

os demais ocupantes de cargos sociais deixarão a mesa, per-

$2º - O presidente indicado escolherá, entre os demais

associados presentes,um secretário "ad-hoc" para auxiliá-lo

na redação das decisões a serem incluídas na ata pelo secre-

tário da assembléias
Art.32 - AS deliberações da Assembléia Geral somente

poderão versar sobre 08 assuntos constantes do Edital de

Convocação»
$1º - Em regra, & votação será simbólica, mas a assem-

1éia poderá optar pelo voto secreto atendendo-se então às

normas usuais, Às decisões sobre eliminação, recursos e elei

ção para os cargos sociais (desde que haja mais de uma cha-

pa), entretanto, somente serão tomadas em votação secretas
a - a Ma » - - Á = mea
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de ata circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e

assinada pelo presidente e secretário, bem como pelo secre-

tário e presidente "ad-hoc", quando houver e por uma comis-

são de 8(oito) associados indicados pelo plenário e, ainda

por quantos mais o quiserem fazero

$3º - As deliberações das assembléias gerais serão toma-

das por maioria simples de voto, com exceção das matérias

mencionadas no arto37 alíneas “a! a teta

Art.33 - A Assembléia Geral poderá ficar em sessão per-

manente até a solução dos assuntos a deliberars

Art.34 -— Prescreve em (quatro) enos, de acordo com a

legislação em vigor, a ação para anular as deliberações da

Assembléia Geral viciadas de erro, dolo ou fraude,ou simula-

“ção, contando o prazo da data em que à Assembléia foi reali-

“zada.

SEÇÃO 1
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Arte 35 - À Assembléia Geral Ordinária,que se realizará

Sbrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos 3 (três)

“primeiros meses após o término do exercício social,

“deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar

da Ordem do Dia:

a) prestação de contas dos órgãos de administração, a-

companhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:

-— Relatório da gestão, '
- Balanço dos dois semestres do exercícios

-— Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decor

rentes da insuficiência das contribuições para cobertura das

despesas da sociedade,
- Parecer das auditorias, se houvero
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decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertu-

ra das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso

as parcelas para os fundos estatutários,
c) eleição e posse dos componentes dos conselhos ide

Administração e Fiscal,
a) fixação do valer dos honorários, gratificações e cé-

dulas de presença dos membros des conselhos de Administração

e Fiscal,

e) apresentação de orçamento-programa para o próximo

exercícios
£) quaisquer assuntos de interesse social devidamente

“ mencionadas no Edital de Convocação, excluídos os enumerados

“no artigo 37 deste Estatuto.
Parágrafo único - A aprovação do relatório, balanço e

contas dos órgãos de administração não desonera de responsa-

ilidade os seus administradores, membros dos órgãos de ad-

fiinistração e fiscalização,

SECÃO II
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art.36 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-

é sempre que necessário e poderá deliberar sobre qualquer

assunto de interesse social, desde que mencionado no Edital

de Convocação.

Art. 37 - É de competência exclusiva da Assembléia Ge-

ral Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos:

a) reforma do Estatuto;
tp) fusão, incorporação ou desmembramento;

e) mudança do objeto da sociedade;
d) dissolução voluntária da sociedade e nomeação de li-

quidantes;
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e) contas do liquidanteo
Parágrafo único - São necessários os votos de 2/3 (dois

terços) dos associados presentes para tornar válidas as de-

liberações de que trata este artigo.

Art. 38 - A simples reforma do Estatuto não importa em

mudança de objetivo da cooperativa ques quando motivo de de=

1iberação, deve figurar taxativamente na convocaçãos

CAPÍTULO II

DO CONSELHO DE AIMINISTRAÇÃO

COMPOSIÇÃO , COMPETÊNCIA E FUNCIONANENTO

Art.39 - É cooperativa será administrada por UM Conse-

lho de Administração composto do presidente, de um secretá-

rio de um tesoureiro e de três conselheiros, todos associados

eleitos pela Assembléia Geralo

: 842º -— Não podem compor O conselho de Administração pe-

tes entre si até o 2º grau em 1inna reta ou colateralo

: $2º —- Os administradores eleitos ou contratados não se-

rêo pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contrai-

rea em nome da sociedade, mas responderão, solidariamente, pe-

168 prejuízos decorrentes de seus atos, Se agirem com culpa

ou dolo.

83º - Os administradores que participarem de ato ou ope-

ração social em que Se oculte a natureza da sociedade, podem

ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações

em nome dela contraídas, sem prejuízo des sanções penais

cabíveis.
arte 40 - O mandato do Conselho de Administração será

ge três anos, sendo obrigatória, 1no término de cada período,

a renovação de, No mínimo 1/3 (um terço) de seus componentes.
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Art. 41 - São ineligíveis, além das pessoas impedidas

por lei, os condenados a pena que vede, ainda que tempora-

riamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen-

tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

ou crime contra & economia popular, a fé pública ou a pro-

priedade.

$1º - O associado que em qualquer operação tiver inte-

resse oposto ao da cooperativa não poderá participar das de-

liberações que sobre tal assunto versarem, cumprindo-lhe acu-

sar o seu impedimento.
$2º - Os componentes dos conselhos de Administração e

Fiscal, assim como os ligquidantes, equiparamn-se aos adminis-

tradores das sociedades anônimas para efeito de responsabi-

lidade criminal..
É $3º - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer as

ciado, a cooperativa, pelos seus administradores ou repre-

Sêntada por associado escolhido em Assembléia Geral, terá

díreito de ação contra os administradores para premover a

gia responsabilidade.
Art.42 - O Conselho de Administração rege-se pelas se-

guintes normas:
a) reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês, e extra-

ordinariamente sempre que necessário, por convocação do pre-

sidente, da maioria do próprio Conselho,ou;, ainda por so-

licitação do Conselho Fiscal;

v) delibera, validamente, com & presença da maioria de

seus membros, reservado ao presidente o exercício do voto de

desempate;

c) as deliberações do Conselho de Aôministração serão

consignadas em atas circunstanciadas lavradas no livro pró-

prio, lidas, aprovadas e assinadas pelos membros presentes.
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g1º - Os impedimentos por prazos inferiores & go (noven-

ta) dias, o presidente será substituído pelo secretário e

este será, por sua Vez, substituído pelo tesoureiro e este

poderá ser substituído per um conselheiro do Conselho de Ad-

ninistração, indicado entre os pares pelo próprio Conselho,

por maioria simples.
52º - Na ausência ou no impedimento do presidente e/ ou

ãos outros membros do Conselho de Administração por prazo

superior & g0(noventajdias, ou se ficarem vagas por qualquer

tempo mais da metade dos cargos do Conselho, deverá o pre-

-Sidente ou os membros restantes, Se à Presidência estiver va

“ga, convocar à Assembléia Geral para o. preenchimento dos car

“gos.
$32 - Os substitutos exercerão o cargo somente até o fi-

nal do mandato dos seus antecessoresSo
>

84º — Perderá automaticamente o cargo 0 membro do conse-

jo que, sem justificativas, faltar a 3(três) reuniões ordi-

hárias consecutivas ou & 6 (seis) durante o anos.

Arte43 - O conselho de Administração poderá contratar

executivos dentro ou fora do quadro social, os quais não po-

ãerão ser parentes entre si ou dos membros dos Conselhos de

Administração e Fiscal até segundo grau em linhe reta ou co-

laterslo

Parágrafo único - O regulamento ou regimento interno

cisciplinará os encargos, atribuições e prerrogativas dos

gerentes e/ ou executivos contratados.

Art. 44 - Compete ao Conselho de Administração, dentro

dos limites da lei e deste Estatuto, atendidas as decisões

ga Assembléia Geral, planejar e por em prática as operações

e serviços da cooperativa e controlar os resultados.

$1º - No desempenho de suas atribuições, cabe-lhe:
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a) aprovar o regimento interno,
b) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, na forma

como for estabelecida pela Assembléia Geral;
C) deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de

associados, podendo, a seu exclusivo critério aplicar porescrito advertência prévia;
d) contratar os Serviço de auditoria independente;
e) contrair obrigações, transigir, ceder e constituir

mandatários; podendo delegar estes poderes ao presidente ou
& Seu substituto legal em conjunto com outro executivo elei-
to ou contratado, nos termos do Regimento Intemos

£f) estabelecer as normas de controle das operações e
Serviços, verificando, mensalmente, no mínimo, o estado eco-
nômico-financeiro da eooperativa e o desenvolvimento das
perações e atividades em geral, através de balancetes da
ntabilidade e demonstrativos específicos;

£g) formular os planos anuais de trabalho e respectivos

árt. 45 - Além das atribuições especificadas no artigo
anterior, fica o Conselho de Administração investido de po-
deres para resolver todos os atos de gestão, inclusive tran-
sigir e contrair obrigações e empenhar bens e direitos, - bem
como realizar a contratação das operações de financiamento
ou refinanciamento com o Banco Central do Brasil, Banco Na-
cional de Crédito Cooperativo S/A, Banco do Brasil SA e
demais instituições financeiras oficiais ou privadas, desti-
nadas ao financiamento das atividades rurais dos associa-
dos.

Parágrafo único - Para a efetivação dos financiamentos
citados neste artigo, fica o Conselho de Administração in-
vestido de poderes para autorizar o presidente ou seu subs.
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+tituto legal,em conjunto com outro executivo eleito ou | man-

datário regularmente constituído, assinar propostas, orçamen-

tos, contratos de abertura de crédito, cédulas rurais, men-

ções adicionais, aditivos de retificação e ratificação dos

contratos celebrados; elevação dos créditos, reforços subs-—

tituição ou remissão de garantias, bem como para emitir e

endossar cheques, cédulas de crédito rural, notas promissó-

rias rurais, letras ãe câmbio e outros títulos de créditos

asr recibos e quitaçõeso
Arte 46 - Ao- presidente cabem, entire outras, as seguin-

tes atribuições: É
a) Supervisionar a administração geral é as atividades

da: cooperativa, através de permanentes contatos com os de-

mBis administradores e executivos eleitos ou contratados;

b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Admi-

nást ração e das Assembléias Geraiss

ec) Representar ativa e passivamente a cooperativa, em

juízo ou fora dele;
à) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária os documen-

tos alugidos no artigo 35; alínea "a! deste estatutos

Êo e) Ássinar, em conjunto com conselheiro ou com executi-

yo eleito ou contratado ou com mandatário regularmente cons-

tituído, balanços e balancetes, contratos de abertura de cré-

ditos, aditivos, menções adicionais, cédules rurais, saques,

recibos ou ordens, dar quitações, emitir ou endossar che-

ques, duplicatas rurais e mercantis, notas promissórias, no-

tas promissórias rurais, letras de câmbio, bem como outros

documentos derivados da atividade normal de gestão;

f) Aplicar as penalidades que forem Geliberadas pelo

Conselho de Administração ou Assembléias Gerais;

g) Outras que o Conselho de Administração julgar por
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tem lhe conferir.
Art. 47 - Ao Secretário cabem, entre outras, as seguin-

tes atribuições:
a) substituir o presidente em seus impedimentos eventu-

ais;

bt) comandar e coordenar todos os serviços administrati-

vos da cooperativa relacionados com imóveis, móveis material

de expediente e com o pessoal;

c) responsabilizar-se pelos serviços atinentes ao ca-
dastro contabilidade e estatísticas;
E ãd) formular, em conjunto com o tesoureiro, os orçamen-

tos anuais, para apreciação do Conselho de Administração;
. e) assinar, em conjunto com o presidente, com o tesou-

reiro, com executivos eleitos ou contratados ou com manda ta-

rio regularmente constituído, todos os documentos relaciona-
gos na alínea “e! do artigo anterior, de conformidade com

ã delegação de autoridade que lhe for estabelecida no Regi-
ménto Interno aprovado pelo Conselho de Administração;

£) secretariar e lavrar as atas das Assembléias Gerais
e reuniões ão Conselho de Administração,

Art. 48 - Ao Tesoureiro cabem, entre outras, as seguin-
tes atribuições;

a) substituir o secretário em seus impedimentos eventu-
aiss

b) coordenar todos os setores de crédito ativo e passi-
vo da cooperativas

c) deferir, dentro dos limites que forem fixados pelo
Conselho de Administração, as operações de crédito rural e
de crédito geral da cooperativas;

à) responsabilizar-se pelo treinamento dos operadores
e» E A é .de crédito rural, assistentes e assessores técnicos a níveis
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e) fazer cumprir as instruções emanadas das autoridades

monetárias, bem como 08 preceitos legais € normativos | ati-

nentes à prática do crédito especializado e suz política in-

clusive & fiscalização dos imóveis peneficiados pelo erédito

rural e controle de sua. aplicação;

£) formular, envalmente, eR conjunto com O secretário »

os orçamentos para apreciação do Conselho de Aqministração;

g) assinar, em conjunto com O presidente, secretário 4

com executivos eleitos ou contratados ou com mandatário regu

larmente constituído, todos os documentos relacionados na

alínea "e" do artigo 46 deste estatuto, ãe conformidade com

à delegação de autoridade que lhe for estabelecida em regi-

fento interno aprovado pelo Conselho de Administração;

o n) formular os convênios para prestação de assistência

técnica a níveis de carteira e de imóveis, para assinatura

em conjunto com O presidente, € controlar a execução dos

trabalhos a eles relativoSo
Arte 49 - Os Administradores ficam proibidos de inter-

Y yr no estudo, deferimento, controle ou liquidação de qual-

quer negócio ou empréstimo que eventualmente pretendam ou

contratem junto à cooperativa e daqueles ques, gireta ou in-

airetamente sejam, de interesse das sociedades que tenham

controle ou detenham participação superior & 10%( .. dez por

cento) do capital social, ou ainda de cuja administração par

ticipem ou tenham participado em época imediatamente ante-

rior à sua investidura no cargo

Parágrafo único - ÀS operações com cooperativas de pro-

qutores rurais associadas serão, sempre, apreciadas pelo Con-

selho de Administração, a eles não Se aplicando os demais

preceitos deste artigos
asnémiToa TTT
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DO CONSELHO FISCAL

Art. 50 - A administração da cooperativa será fiscali-

zada assídua e minunsi? nta por um Conselho Fiscal, cons-
aa A

tituído de 3(três) mesma ds 2os6. | e de 3 (três) suplentes,
a,

todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral,

com renovação obrigatória de no mínimo 2/3(dois terços).

$12º - Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que

faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou à 6 (seis)durante

o exercício socials
$2º - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos

inelegíveis enumerados no artigo 41(caput) deste estatuto,

os. parentes dos membros do Conselho de Administração até 2º

grau em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre

sí até esse graus
Arto 51 - O Conselho Fiscal reune-se mensalmente e; ex-

traordinariamente sempre que necessários

$1º - Em sua primeira reunião escolherá, dentre seus mem

) os efetivos, um coordenador incumbido de convocar e diri-

gir os trabalhos das reuniões eum senretério, para redigir

as, atas e transcrevê-las no livro próprios

: $2º — às reuniões poderão, ainda ser convocadas por qual

quer de seus membros, por solicitação do Conselho de Admi —

nistração ou da Assembléia Geral.

$3º - Na ausência do coordenador, os trabalhos serão di-

rigidos por um- substituto escolhido na ocasião.

84º — As deliberações serão tomadas por maioria simples

de voto e constarão de ata, lavrada no livro próprio, ida,

aprovada e assinada ao final dos trabalhos, em cada reunião,

pelos fiseais presentes.
$5eº - Os membros suplentes poderão participar das reuni-

Ses e das discussões, sem direito a voto, devendo ser delas

avisados, bem como os membros efetivosSs



RIO BONITO DO IGUAÇU-E> |—o

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEI-

RAS DO SUL LIDA
CREDICAMILAS

art. 52 - Ocorrendo 3(três) ou mais vagas no Conselho

Fiscal, o Conselho de administração, ou o restante de seus

membros, convocará Assembléia Geral, para o devido preenehi-

mentos

Arto 53 - Ao Conselho Fiscal compete:

a) exercer assídua vigilância sobre as operações,ativi-

dades e serviços da cooperativa, inclusive sobre emprésti-

mos, depósitos e documentos contábeis;

b) exeminar e apresentar à Assembléia Geral parecer so-

bre o balanço anual-e-contas que O acompanham, bem como [-

“cumprimento das normas e exigências das autoridades monetá-

“pias sobre os empréstimos rurais, podendo valer-se de profis-

sionais especializados, contratados para assessorar o Conse-

ho Fiscal em suas obrigações estatutárias;
e) dar conhecimento ao Conselho de Administração das

“ôênclusões de seus trabalhos, denunciando a este, à  Assem-

biéia Geral ou às autoridades competentes, as irregularida —

E s porventura constatadas e convocar & Assembléia Geral se

ocorrerem motivos graves e urgenteso w

Art. 54- Os membros efetivos do Conselho Fiscal em ca-

só de renúncia, impedimento, falecimento, ou perda de manda-

to, serão substituídos pelos suplentes, obedecida a ordem de

antiguidade como associado da cooperativa e, em caso de em-

pate, por ordem descrescente de idades

TÍTULO VII
DO BALANÇO, SOBRAS E PERDAS E FUNDOS SOCIAIS

Arte 55 - À Cooperativa levantará dois balanços anuais,

um em cada último dia dos semestres civis.

Arte 56 - As sobras apuradas no final do exercício se-

rão distribuídas da seguinte forma:
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a) 40% (quarenta por cento) para o Fundo de Reservas

+) 10% (dez por cento) para o Fundo de Assistência Téc-

nica, Educacional e Social;
c) ao pagamento dos juros ao capital integralizado , que

não poderão ser superiores a 12% (doze por cento) ao ano e

que somente serão creditados por deliberação da Assembléia Ge

ral ordinária, a quem caberá estabelecer o percentual;

à) o saldo que restar ficará à disposição da Assembléia

Geral Ordinária,
81º - Os serviços de Assistência técnica, educacional e

social a serem atendidos pelos respectivos fundos e ainda

com recursos de convênios e provisões, podem ser executados

mediante convênios cem entidades especializadas, federações

de cooperativas que mantenham tais serviços “ou com outras

cosperativas de produtores rurais.
>

$2º - O fundo de reserva destina-se a reparar perdas

eventuais e a atender ao desenvolvimento das atividades da

cooperativa.

$3º - O fundo de Assistência técnica, educacional e so-

cial destina-se a prestar assistência e educação a seus asso

dos é funcionários,
io $4º - Os fundos mencionados neste artigo são indivisi-

veis entre os associados mesmo nos casos de dissolução ou

liquidação da cooperativa, nipótese em que serão recolhidos

ao Banco Nacional de Grédito Cooperativo S/A, juntamente com

o remanescente não comprometido.
85º - As sobras ou perdas somente serão distribuídas ou

rateadas aos associados uma vez por ano, após o encerramento

ão balanço realizado no último dia do segundo semestre e

aprovação das contas pela Assembléia Geral Ordinária

Art. 57 - Além dos fundos previstos no artigo anterior ,
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a Assembléia Geral poderá criar outros fundos provisões, com

recursos obrigatoriamente destinados a fins específicos, com

caráter temporário, fixando o modo de formação e liquidaçãos

àrto 58 - Além do percentual de 40% (Quarenta por cento)

das sobras apuradas nos balanços dos exercícios, revertem em

favor do Fundo de Reserva:

a) os créditos não reclamados decorridos 5 (cinco) anos

ge sua contabilização, excluídos os das contas de depósitos;

b) os auxílios e doações sem Gestinação específica,

c) As rendas não operacionais.

Art. 59 - À Cooperativa poderá adotar o critério de se-

parar as despesas gerais da sociedade e estabelecer O seu

rateio entre todos os associados quer tenham ou não usufrui-

dos serviços por ela prestados,
Art. 60 - 4 sobras à disposição da Assembléia Geral,

mencionadas no arte 56 alínea "a" serão Sempre rateadas en-

os associados roporcionalmente aos encargos financei-
2

róS pagos nas operações creditórias, podendo ser transforma-

das em novas quotas-partes de capital, a critério da Assem-

bléia Geral Ordinária,
Art. 61 - Quando, no exercício, se verificarem prejuízos

e o Fundo de Reserva for insuficiente para cobri-los esses

serão atendidos pelos associados, mediante sistema de rateio

diretamente proporcional ao valor e tempo dos empréstimos

contraídoso

TÍTULO VIII
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

arte 62 - À cooperativa se dissolverá voluntariamente,

quando assim deliberar assembléia Geral Extraordinária atra-

vés de votos de, pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados
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se dispuser a assegurar & sua continuidades
$1º - Além da deliberação espontânea da áâssembléia Geral

Extraordinária de acordo com os termos deste artigo, acarre-

tarão a dissolução da cooperativa:
a) a alteração de sua forma jurídica;

b) a redução do número de associados a menos de 20 (vin-

te) ou de capital social a um valor inferior ao estipulado
no Artigo 20 (caput) deste estatuto, se até a Assembléia Ge-

ral subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis)

meses, eles não fórem restabelecidos;

c) o cancelamento de autorização para funcionar;

a) a paralização de suas atividades normais por mais de

120 (cento e vinte) dias.

$2º - Nas hipóteses previstas no parágrafo enterior, a

digsolução da cooperativa poderá ser promovida judicialmente

apedido de qualquer associado ou do Banco Central do Bra-

caso a Assembléia Geral não se realize por sua inicia-

Art. 63 - Ocorrendo a dissolução da cooperativa, a | às-

sembléisa Geral que a deliberar nomeará um ou mais liquidan-

tes e um Conselho Fiscal de três membros, para procederem

e sua liguidação.
$1º - À Assembléia Geral, no limite de suas atribuições;

poderá, a qualquer tempo, destituir os liguidantes e os mem-

bros &o Conselho Fiscal, designando seus substitutos.
$2º — Em todos os atos e operações os liquidantes devem

rão usar a denominação da cooperativa seguida da expressão

" em liquidação".

$3º - O processo de liquidação somente poderá ser  ini-

ciado após anuência do Banco Central do Brasile

Art; 64 - 4 dissolução de sociedade importará no can-
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Art.65 - Os liquidantes terão todos os poderes normais

da administração, bem como poderão praticar atos e operações

4 A E - ; .
necessários à realização do ativo e pagamento do passivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66 - Qualquer reforma estatutária depende de pré-

via e expressa aprovação do Banco Central do Brasil para que

possa entrar em vigor a ser arquivada no registro do comér-

cioo

Arto 67 - A cooperativa E aprovação do Banco

Central do Brasil, no prazo de i5(quinze) dias, os nomes dos

membros eleitos para o Conselho de Administração e Conselho

Tipeal efetivo ou Suplentes
Art. 68 - Ao associado desligado do quadro social pode-

vá ser negada a readmissão durante 2 (dois) anos.

Art. 69 - São condições básicas para o exercício de

gárgos eletivos:
a) inexistência e parentesco até o 2º grau, em linha

a ou colateral entre seus membros;

: bv) não ser cônjuge de membros dos Conselhos Fiscal e de

Administração.
e) não ter título protestados, nem ter sido responsa-

vilizado em ação judicial;

d) não ter conta bancária encerrada por uso indevido de

cheques;

e) não ter participado como sócio ou administrador de

firma ou sociedade que, no período de sua participação ou

sâministração ou logo após tenha tido títulos  protestados,

ou tenha sido responsabilizado em ação judicial, ou tenha

emitido cheques sem provisão de fundos;
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£f) não ser falido ou ser concordatário, nem ter perten-

cido a firma ou sociedade que se tenha subordinado aqueles

regimes;

g) não ter participado da administração de instituições

financeiras, inclusive cooperativas, cuja autorização de

funcionamento tenha sido cassada ou não prorrogada, ou que

tenha estado em liquidação extrajudicial, concordata, falên-

cia ou sob intervenção.
hn) não exercer cargo de direção em outra cooperativa de

créditos
i) não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal os em-

-pregados ãa cooperativa e os empregados dos integrantes de

“órgãos estatutários.
Art. 70 - Caso haja impossibilidade de convocação de

ssembléia Geral Ordinária ( A.G.0.) dentro do prazo previs-

o neste estatuto, são declarados peremptos os mandatos do

“Sonselho de Administração, ficando o Conselho Fiscal en-

carregado de convocar Assembléia Geral Extraordinária(A.G.E)

entro de 30 (trinta) dias para eleição de todos os membros

dos conselhos de Administração e Fiscal.
Art. 71 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvi-

dos de acordo com a lei e princípios cooperativistas, ouvidos

Ed so : s : 4 . bom

os órgãos assistenciais e de fiscalizaçãoo

arte 72 - Os mandatos dos membros dos conselhos de Ad-

ninistração e Fiscal, eleitos na Assembléia Geral de cons-

tituição vigorarão respectivamente até a Assembléia Geral

Ordinária de 1989, quando se procederá nova eleição.

Gooperativa de Crédito Rural de Laranjeiras do Sul Lidas

Taranieiras do Sul, 02 de Dezembro de 1,988 &
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Lista e assinatura dos associados fundadores

Luiz Celso Machado

Presidente
; . o !
Atanásio Schmit /] DAGÍUO D/4m

Secretário

Vitório Revers
Tesoureiro

Gniberti José Refosco
Conselheiro Efetivo
Ataídes de Medeiros Joaquim

Conselheiro Efetivo
Darci Capelesso Daga

Conselheiro Efetivo
Ciemencio Bertoluzzi

Tácir Kehrwald
cógs. Fiscal Efetivo
Dirceu Panho Diarias

cbas. Fiscal Efetivo
sto Cecatto

Ce seFiscal Suplente
João Paulo Oliboni HM, al tuadt
ConseFiscal Suplente
Agenor Pereira de Souza SERIO Wiztti do teus)

Cons.Fiscal Suplente
Hercílio Zanelatto E
Associado

Elimar Schmitt LRC E ZALs

Associado r Pad

Desidério Sandi Me near Sauer j
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- iÊ

Sadi João Peretiti As VÊ ”, A

Associado dk Ur bl

Darcísio Roberto Grassi ur é Z

Associado

Egídio José Rupolo N/A Leo DLL Audato

Associado
EE

Sepaldo Martins Pires = >

Associado

Thimótheo Zyger “d A IDA.
Pá

Associado

Avelino Canzi
Associado Abe Misa A

TA (qHé rique Drzindzik

sido Gazaniga de Olivei-
Pouna? do Que Ola a

aggociado VA

vaxter Medeiros Joaquim : alla ent fgagusaas

Associado
Laurindo Mantovani q

Tauimdo

Associado

FLé

LOOOONLFEH

E

Gra
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COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES LAGOS DC .. a!
PARANÁ — SICREDI GRANDES LAGOS PR RE

CNPJ : 81.115.149/0001-18
NIRE Nº.: 41400001776 eENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.: -CEP: 85.301-060 TELEFONE: (42) 3635-2264 .

ATA SUMÁRIA DE ASSÉMBEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE. -.- DELEGADOS | ig
1. DATA, HORA, LOCAL: realizada aos vinte e um dias de fevereiro de dois mil equinze às 10:30 (dez e trinta) horas, no Iguaçu Ténis Clube, localizado na RuaCoronel Guilherme de Paula, n.º 1730, Centro, na cidade de Laranjeiras do Sul/PR. Arealização da Assembleia fora da sede social da Cooperativa deu-se em face à faltade acomodações.

tl. PRESENÇAS: Estiveram presentes 33 (trinta e três) delegados, conformeassinaturas constantes no Livro de Presença à Assembleia Geral e biometriascoletadas no software do pertencer, realizando-se a Assembleia em únicaconvocação, com a presença de 33 (trinta e três) delegados aptos a votar.

TOTAL DE DELEGADOS DA COOPERATIVA: 33 (trinta e três)

Hi. CONVOCAÇÃO: A Assembleia foi convocada na forma do que dispõem os artigos38, 85 1º. e 2º, da Leinº. 5.764/71,14 do Estatuto Social, e 9º do Regulamento doPrograma Pertencer.
Edital de Convocação Transcrito em folha anexa, data da publicação 06(seis) defevereiro de 2015 — Jomal Correio do Povo do Paraná, página 12A do caderno depublicações oficiais, EDIÇÃO 2075

IV. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Presidente, Sr. Orlando Muffato.
Vice-Presidente e Secretário dos Trabalhos, Sr. Volmar Dallastra.Membro do Conselho Fiscal: Sra. Eva Wilma Furini Rossa.
Executivos: Srs. Valmir Dzivielevski, Jardiel Cherpinski e lara Bellan Arruda.Outros: Presidente da Sicredi Terceiro Planalto, Sr. Adilson Primo Fiorentin.Presidente da Sicredi Oeste, Sr. Cirio Kunzler e o associado Sr. Edson Tome.

Obs.: Durante a apresentação da prestação das contas presidiu a Assembleia osr.Edson Tome.

V. DELIBERAÇÕES:
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EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro dz
2014.
O Presidente da Cooperativa, Sr. Orlando Muffato, apresentou os números da-- .
Cooperativa, fazendo um comparativo entre os anos 2012 a 2014, frisando as asbes o
conforme relatório anual entregue a todos os participantes. É:
A Diretora de Operações, Srta. lara Bellan Arruda, apresentou o Balanço Patrimoniai
e o demonstrativo de resultados do ano de 2014.
Após, a Sra. Eva Wilma Furini Rossa, Coordenadora do Conselho Fiscal efetuou a .
leitura do parecer da auditoria independente expedido pela Confederação Nacional
de Auditoria Cooperativa - CNAC e em seguida leu o Parecer do Conselho Fiscal da
Sicredi Grandes Lagos PR, favoráveis a aprovação do Balanço Patrimonial, da
Demonstração do Resultado, das Notas Explicativas e demais documentos
comprobatórios do semestre/exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro de
2014.
Em seguida, o Sr. Orlando Muffato, passou os trabalhos da mesa para o associado
indicado pela Assembleia, Sr. Edson Tome, a fim de conduzir a deliberação da
Assembleia sobre a prestação de contas. Prestados os devidos esclarecimentos, a
unanimidade dos delegados aprovou oc presente item, tendo os legalmente
impedidos, deixado de votar.

2. Destinação das sobras.
Reassumiu os trabalhos o Sr. Orlando Muffato, informando que a Cooperativa
registrou resultado positivo no valor de R$ 10.343.714,01 (Dez milhões trezentos e
quarenta e três mil, setecentos e quatorze reais e um centavo), destinado, conforme
disposição estatutária, ao Fundo de Reserva, o valor de R$ 7.732.130,15 (sete
milhões setecentos e trinta e dois mil, cento e trinta reais e quinze centavos), sendo
destes R$ 264.462,48 (duzentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e
dois reais e quarenta e oito centavos) referente recuperações de prejuízo conforme
artigo 48 82º do Estatuto Social e para o FATES, o valor de R$ 620.205,82
(seiscentos e vinte mil duzentos e cinco reais e oitenta e dois centavos).
Após, a Assembleia, por unanimidade, se manifestou no sentido de que, após as
destinações estatutárias, as sobras remanescentes, no valor de R$ 1.991.378,04 (um
milhão, novecentos e noventa e um mil, trezentos e setenta e oito reais e quatro
centavos), devem ser transformadas em quotas-partes de capital dos associados,
proporcionalmente às operações por eles realizadas nos seguintes percentuais: 10%
(dez por cento) sobre a movimentação em conta corrente, 15% (quinze por cento)
sobre conta poupança, 15% (quinze por cento) sobre juros pagos nas operações de
crédito comercial, 10% (daz por cento) sobre juros pagos nas operações de crédito
rural, 30% (trinta e cinco por cento) sobre o saldo médio de Deposito a Prazo, 5%
(cinco por cento) cartão de crédito, 5% (cinco por cento) seguros, 5% (cinco por
cento) consórcio, 5% (cinco por cento) aplicações automáticas, a serem distribuídos
até 30 de abril de 2015, para fins de suportar o nível de alavancagem e de
investimentos necessários ao cumprimento dos objetivos da Cooperativa.
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Feita a apresentação dos candidatos para compor o Conselho de Administração da...
Cooperativa até a Assembleia Geral Ordinária de 2019 e para O Conselho Fiscal até a- -
Assembleia Geral Ordinária de 2017 e das suas propostas para a gestão &
fiscalização, respectivamente, da Cooperativa, os delegados em votação por
aclamação, entenderam, por unanimidade, que devem ser eleitos na Assembleia --
Geral Ordinária de 2015 da Cooperativa os seguintes membros para compor cada -
colegiado: E

3.1 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Presidente do Conselho de Administração, Sr. Orlando Muffato, brasileiro nascido ..

em 10/05/1959 em Laranjeiras do Sul-PR, filho de Pedro Atílio Muffato e lrens. ..
Bortolin Muffato, gestor de agronegócios, casado em regime de comunhão parcial ds

bens, inscrito no CPF nº. 408.228.189-49, Carteira de Identidade nº. 2.264.638
SSP/PR, emitida em 08/02/1979, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro
nº. 2436, Centro no município de Laranjeiras do Sul — PR, CEP: 85301-070.

Vice-Presidente do Conselho de Administração, Sr. Volmar Dallastra, brasileiro,
nascido em 03/12/1965 em Chopinzinho - PR, filho de Bento Dallastra e Alzira

Dallastra, agricultor, casado em regime de comunhão universal de bens, inscrito no
CPF nº. 555.096.309-49, Carteira de Identidade nº. 4.071.631-9 SSP/PR, emitida em
02/01/2014, residente e domiciliado na Rua Tipoanas, nº. 1076, Centro no município

de Porto Barreiro — PR, CEP: 85345-000.

Conselheiros efetivos:
Sr. Héglison Bortoluzzi, brasileiro, nascido em 22/12/1978 em Laranjeiras do Sul/PR,
filho de Ironir Bortoluzzi e Carolina Viola Bortoluzzi, contador e empresário, solteiro,

inscrito no CPF nº. 020.839.789-27, Carteira de Identidade nº. 6.564.033-3 SSP/PR,
emitida em 04/08/1992 residente e domiciliado na Rua Manoel Ribas, 1890, Centro
no município de Laranjeiras do Sul/PR, CEP: 85.301-020.

Sr. Arlindo Burato, brasileiro, nascido em 11/04/1966 em Laranjeiras do Sul/PR, filho

de Darvi Burato e Clara Cesconeto, administrador agricultor, casado em regime de

comunhão parcial de bens, inscrito no CPF nº. 603.163.909-25, Carteira de

Identidade nº. 3.973.574-1 SSPIPR, emitida em 02/08/1983 residente e domiciliado
na Rua Afonso Wolff, s/n, Centro no município de Marquinho/PR, CEP: 85.168-970.

Sra. Eva Wilma Furini Rossa, brasileira, nascida em 22/03/1977 em Laranjeiras do
Sul/PR, filha de Nelson Furini e Dina de Freitas Furini, empresaria e contadora,
casada em regime de comunhão parcial de bens, inscrita no CPF/MF nº 004.609.179-

35, Carteira de Identidade nº 6.015.283-7 SSP/PR, emitida em 10/08/2007 residente

e domiciliada na Rua XV de Novembro, 2150, Centro no municipio de Laranjeiras do

Sul/PR, CEP: 85.301-050.

Sr. Valdecir Surek, brasileiro, nascido em 08/02/1975 em Quedas do Iguaçu/PR, filho

de Miguel Surek e Terezinha Surek, empresário, casado em regime de comunhão
parcial de bens, inscrito no CPF/MF nº 841.830.049-34, Carteira de Identidade nº
5.841.859-5 SSP/PR, emitida em 20/02/1990 residente e domiciliado na Avenida
Pinheirais, 1012, Apto 102, Centro no municipio de Quedas o Iguaçu/PR, CEP:
85.460-000.
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Sr. Onei Gilberto Pasqualotto, brasileiro, nascido em 01/03/1960 em Guaraniaçu/FR. papo
filho de limo José Pasqualotto e Gemma Zibetti Pasqualotto, administrador: e: -
agricultor, casado em regime de comunhão universal de bens, inscrito no CPF/MF rif
391.441 869-91, Carteira de Identidade nº. 3.190.766-7 SSP/PR, emitida em
08/03/1980 residente e domiciliado na Rua São Francisco de Assis, 128, Centro no".
município de Campo Bonito/PR, CEP: 85.450-000.

Desta votação se abstiveram os legalmente impedidos.

3.2 CONSELHO FISCAL
Conselheiros efetivos:
Sr. Renato Luiz Pauletti, brasileiro, nascido em 06/12/1978 em Laranjeiras do Sul'PR. E ;
filho de Dirceu Pauletti e Floraide Pauletti, agricultor, casado em regime de comunhão
parcial de bens, inscrito no CPF/MF nº. 032.371.579-61, Carteira de Identidade nº.
7.532.819-2 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Santo Antônio, s/n - Jardim
Social no município de Cantagalo/PR, CEP.: 85.160-000

Sr. Dirceu Canossa, brasileiro, nascido em 21/11/1964 em Seara/SC, filho de José
Seraphim Canossa e Rosa Luvisa Canossa, agricultor, casado em regime de
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF nº. 554.844.099-34, Carteira de
Identidade nº. 3.530.989-6 SSP/PR, emitida em 04/11/1981 residente e domiciliado
na Comunidade Linha Gaúcha, s/n no município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP:
B5.340-000.

Sr. Roberto Wyzykowski, brasileiro, nascido em 25/01/1962 em Laranjeiras do
Sul/PR, filho de Stefano Wyzykowski e Regina Wyzykowski, agropecuarista, casado
em regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF nº 545.839.429-15,
Carteira de Identidade nº. 3.598.536-0 SSP/PR, emitida em 26/02/1982, residente e
domiciliado no Sítio Linha Mirim, s/n no município de Quedas do Iguaçu/PR, CEP:
85460-000.

Conselheiros suplentes:
Sr. Reginaldo José Laurindo, 1º suplente, brasileiro, nascido em 15/10/1973 em
Campo Mourão/PR, filho de Genessir José Laurindo e Sebastiana Daniel Laurindo,
farmacêutico, casado em regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF
nº, 942.567.999-15, Carteira de Identidade nº. 5.653.343-5 SSP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Brasil, 149, Centro, no município de Três Barras do Paraná,
CEP.: 85.485-000

Sr. José Buraki, 2º suplente, brasileiro, nascido em 20/07/1967 em lrati/PR, filho de
Calisto Buraki e Thereza Bianco Buraki, comerciante, casado em regime de
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF nº. 697.544.629-68, Carteira de
Identidade nº. 5.699.803-9 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 241,
Centro no município de Ibema/PR, CEP.: 85.478-000
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Desta votação se abstiveram os legalmente impedidos.

3.3 POSSE
O Presidente da Assembleia declarou eleitos os novos componentes do Conselho de -
Administração e Fiscal, e informou à Assembleia que a posse depende Ga".
homologação dos nomes pelo Banco Central do Brasil, na forma da Resolução CMN -.-
nº 4.122/12.

3.4 MANDATO
Os delegados por unanimidade aprovaram que os membros que forem eleitos na .-.
AGO para composição do Conselho de Administração exerçam seus cargos até a
Assembleia Geral Ordinária de 2019, podendo o exercício estender-se até a posse
dos substitutos, e os membros que forem eleitos na AGO para o Conselho Fiscal, até

a Assembleia Geral Ordinária de 2017, estendendo-se até a posse dos substitutos.

3.5 DECLARAÇÃO
Os eleitos aos órgãos de administração e fiscal declaram, sob as penas da lei, que
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que me impeça de
exercer a atividade mercantil, nem nas vedações estabelecidas nos arts. 51 e 56 da
Lei 5.764/71.

4. Fixação do valor dos honorários, gratificações e benefícios para O Presidente
e Vice-Presidente, das cédulas de presença dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal e Diretoria Executiva.

Os delegados deliberaram e aprovaram por unanimidade que a remuneração dos
dirigentes, deve seguir a politica de remuneração do Sicredi, conforme apresentado
pelo Presidente e aprovado pelo Conselho, sendo aprovada a seguinte proposta:

4.1. Honorários mensais Presidente e Vice-Presidente
Para o Presidente será pago mensalmente o valor bruto de R$ 26.693,00 (Vinte e
seis mil, seiscentos e noventa e três reais) de honorários, 12 (doze) vezes ao ano,
que serão reajustados no mês de julho de cada ano, utilizando como índice para o
reajuste o INPC acumulado dos últimos doze meses (até o mês anterior); sobre os
valores pagos serão recolhidos, mensalmente, o percentual equivalente a 8% (oito
por cento) dos honorários, depositado no FAPI — Fundo de Aposentadoria
Programada Individual. Q presidente terá direito ao incentivo de longo prazo, no valor
de R$ 129.650,00 (Cento e vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta reais) que será
pago e reajustado na forma definida pela política de remuneração dos dirigentes do
Sicredi.

Para o Vice-Presidente, o valor bruto de R$ 8.898,00 (oito mil, oitocentos e noventa e
oito reais) de honorários, 12 (doze) vezes ac ano, que obedecerão a mesma
sistemática de pagamento, cálculo e reajuste dos honorários do Presidente; sobre os
valores pagos, serão recolhidos, mensalmente, o percentual equivalente a 8% (oito
por cento) dos honorários, depositado no FAPI — Fundo de Aposentadoria
Programada Individual. ZE. . f

)
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4.2, Programa de Benefícios do SICREDI — Presidente e Vice-Presidente -

Terão direito aos benefícios adicionais previstos na Política de Benefícios Sicredi, -

válido para os colaboradores da Cooperativa; .

4.3 Fixação do valor dos honorários, gratificações e benefícios para a Diretoria
Executiva Re

O Presidente relatou aos presentes que não haverá alteração da politica e forma - -

proposta de honorários, gratificações e benefícios aprovados na AGO de 2014 nos.
termos da política Premissas para Remuneração e Benefícios da Diretoria Executiva,

podendo as alterações relacionadas à mudança de porte da cooperativa que altera à:
tabela base e a adequação dos honorários da Diretoria Executiva ser realizada pelo

Conselho de Administração, pela unanimidade os delegados presentes nã
assembleia ratificaram o item.

4.4 Cédulas de Presença dos Conselheiros de Administração e Fiscal
Para os Conselheiros Fiscais e de Administração serão pagas cédulas de presença
mensal, a titulo ressarcitório no valor de R$ 1.780,00 (um mil, setecentos e oitenta

reais), que serão reajustados no mês de julho de cada ano, utilizando como Índice

para o reajuste o INPC acumulado dos últimos doze meses (até o mês anterior).

5. Autorização para o Conselho de Administração adquirir ou alienar bens
imóveis de uso próprio da Cooperativa.
A Assembleia decidiu, por unanimidade, autorizar o atual Conselho de Administração,
cujo mandato se encerra em 2019, a adquirir e/ou vender bens imóveis de

propriedade da cooperativa.

6. Destinação dos Fundos de Assistência Técnica, Educacional e Social.
A Assembleia decidiu, por unanimidade que os recursos do FATES, para exercício

2015, devem ser destinados aos programas sociais, educacionais e cursos técnicos
da seguinte forma: Programa União Faz a Vida, Programas Crescer e Pertencer,

Treinamentos e Formação para Colaboradores, Dirigentes, Diretores e Conselheiros,
Palestras e eventos com associados, Viagens técnicas para Dirigentes, Diretores e
Conselheiros, Reuniões de Núcleos e Assembleia de Delegados.

7. Outros assuntos de interesse do quadro social.
O Presidente da Cooperativa, Sr. Orlando Muffato ressaltou a participação de 12,39%

do quadro de associados da Cooperativa nas Reuniões de Núcleos realizadas entre
os dias 19 de janeiro a 04 de fevereiro de 2015.
Em seguida passou a palavra para o Sr. Cirio Kunzler, Presidente da Sicredi Oeste, O

qual comentou sobre a importância da participação dos Coordenadores na gestão da
Cooperativa e parabenizou a Sicredi Grandes Lagos pela condução deste processo.

EM REGIME EXTRAORDINÁRIO

4. Reforma do Estatuto Social da Cooperativa e sua consolidação,
compreendendo os seguintes artigos:

a) Art. 1º, caput, Alteração da denominação Social...



O Presidente esclareceu a Assembleia que devido à necessidade de ampliação da -
área de atuação da cooperativa já discutida nas reuniões de núcleo de 2014, faz-ce =
necessária a alteração da denominação social da Cooperativa:

Atual; o
Art. 1º A Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Grandes Lagos do Paraná. =.
Sicredi Grandes Lagos PR, constituida na assembleia geral de 02 de dezembro da |
1988, originariamente designada Cooperativa de Crédito Rural de Laranjeiras do Sul

— Sicredi Laranjeiras do Sul, é uma instituição financeira, sociedade cooperativa, sem
fins lucrativos e de responsabilidade limitada, regida pela legislação vigente e POr ai.
este Estatuto Social, tendo:

Proposta:
Art. 1º À Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Grandes Lagos do
Paraná e Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, constituída na assembleia
geral de 02 de dezembro de 1988, originariamente designada Cooperativa de Crédito
Rural de Laranjeiras do Sul — Sicredi Laranjeiras do Sul, é uma instituição financeira,
sociedade cooperativa, sem fins lucrativos e de responsabilidade limitada, regida pela
legislação vigente e por este Estatuto Social, tendo:

b) Art. 1º, Inciso Il - Alteração da área de ação:
O Presidente apresentou aos associados a área de ação que está sendo adicionada
à responsabilidade da Cooperativa, bem como esclareceu que o projeto já foi enviado
e aprovado pelo Banco Centra! do Brasil, para tanto faz-se necessário a seguinte
alteração no estatuto:

Atual;
I! - área de ação, sempre referendada pela Central Sicredi PR/SP/RJ, circunscrita aos
seguintes municípios: Campo Bonito, Cantagalo, Diamante do Sul, Espigão Alto do
Iguaçu, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Laranjal, Marquinho, Nova
Laranjeiras, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do
Paraná e Virmond, todos no Estado do Paraná.

Proposta:
Il - área de ação, sempre referendada pela Central Sicredi PR/SP/RyJ, circunscrita aos
seguintes municipios: Campo Bonito, Cantagalo, Diamante do Sul, Espigão Alto do
Iguaçu, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Laranjal, Marquinho, Nova
Laranjeiras, Porto Barreiro, Quedas do iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do
Paraná e Virmond no Estado do Paraná. Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém,
Mongaguá, Praia Grande, Santos e São Vicente no estado de São Paulo.

Sendo aprovado por unanimidade dos presentes as alterações estatutárias
apresentadas, passando o texto consolidado do estatuto a fazer parte integrante da
presente ata.

VI. ASSINATURAS NO LIVRO DE ATAS:
Presidente, Sr. Orlando Muffato;
Vice-Presidente, Sr. Volmar Dallastra;
Comissão designada: Jaime Peretti, Lalaine Dhiann Schwartz, Leomira Angra
Martello, Marilene Bordin Artuso, Vilso dos Santos.
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VII. ENCERRAMENTO:
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL E -
AUTÊNTICA DA QUE SE ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE-
ASSEMBLEIAS DA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES:
LAGOS DO PARANÁ — SICREDI GRANDES LAGOS PR. n

Laranjeiras do Sul/PR, 21 de fevereiro de 2015.
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COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES
LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PRISP

CNPJ: 81.115.149/0001-18 NIRE Nº: 41400001776
ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.
CEP: &5.301-060 TELEFONE: (42) 3635-2264

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE DELEGADOS

IL. DATA, HORA, LOCAL: realizada no dia Dez de março de dois mil e dezoito, às 16:30
(Dez) horas e (trinta) minutos, na Fase (Fundação Atlético Social Esportiva da UHSS),
localizada na BR 158, km 4, Linha Gramadinho, Zona Rural, na cidade de Laranjeiras do
Sul/PR, em única convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados. A
realização da Assembleia fora da sede social da Cooperativa deu-se em face à falta de
acomodações.

ll. PRESENÇAS: Estiveram presentes 34 (trinta e quatro) delegados, conforme
assinaturas constantes no Livro de Presença à Assembleia Geral e biometrias coletadas
no software do pertencer, realizando-se a Assembleia em única convocação, cor a
presença de 34 (trinta e quatro) delegados aptos a votar.)

| TOTAL DE DELEGADOS DA COOPERATIVA: 34 (trinta e quatro).

/= ill. CONVOCAÇÃO: A Assembleia foi convocada na forma do que dispõem os artigos 38,
891º. e 2º. da Lei nº. 5.764/71,14 do Estatuto Social, e 9º do Regulamento do Programa
Pertencer.
Edital de Convocação Transcrito em folha anexa, data da publicação 27 (vinte e sete) de
Fevereiro de 2018 — Jornal Correio do Povo do Paraná, página 5A, 6A, e 7A do caderno
de publicações oficiais, EDIÇÃO 2842.

IV. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Presidente: Sr. Orlando Muffato.
Vice-Presidente e Secretario dos trabalhos: Sr Volmar Dallastra.
Membro do Conselho Fiscal: Sr Roberto VWyzykowski
Executivos: Srs. Jardiel Cherpinski e Ozires Ferdinando Machado de Campos.
V. DELIBERAÇÕES:

EM REGIME EXTRAORDINÁRIO
1. Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua
versão integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi.
O Presidente esclareceu aos associados que o Sistema Sicredi, aprimorou a miruta
sistêmica do Estatuto Social das cooperativas singulares. Foram feitas diversas
alterações, tais como: adequação do estatuto à Resolução 4434/2015, aprimoramento de
dispositivos estatutários, contemplando ajustes indicados pelas cooperativas singulares ou
decorrentes de experiências anteriores, atualização de expressões, supressão de
dispositivos já previstos em legislação e normas, com o objetivo de otimizar o texto
estatutário.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2018 14:51 SOB Nº 20182215814.
PROTOCOLO: 182215814 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

Y 11801710524. NIRE: 41400001776.
EB — COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

JUNTA COMERCIAL | DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP
DO PARANA |
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O Presidente informou que as principais propostas de alteração são:

a) Art. 1º, caput, Alteração da denominação Social da Cooperativa.

Atual:
Art. 1º A Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Grandes Lagos do

Paraná e Litoral Paulista. — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, constituida na assembleia geral

de 02 de dezembro de 1988, originariamente designada Cooperativa de Crédito Rural de

Laranjeiras do Sul — Sicredi Laranjeiras do Sul, é uma instituição financeira, sociedade

cooperativa, sem fins lucrativos e de responsabilidade limitada, regida pela legislação

vigente e por este Estatuto Social, tendo:

Proposta:
ii Art. 1º A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e

Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, constituída na assembleia geral de 02 de

. | Dezembro de 1988, originariamente designada Cooperativa de Crédito Rural de
| || !. Laranjeiras do Sul — Sicredi Laranjeiras do Sul, é uma instituição financeira, sociedade
Uh “cooperativa, sem fins lucrativos e de responsabilidade limitada, regida pela legislação

, vigente e por este Estatuto Social, tendo:

b) Art. 12,8 14- deslocamento do 814 para $ 16 e nova redação para o 814

Atual:
$ 14 Nos casos de desligamento do associado, a Cooperativa poderá, a seu exclusivo
critério, promover a imediata compensação entre o crédito decorrente do valor de sua
quota-parte de capital, e do valor total do débito existente junto à Cooperativa, os
assumidos pela Cooperativa em seu nome, bem como aqueles que o associado tenha
assumido com terceiros mediante a corresponsabilidade da Sociedade.

Proposta:
8 14. Nos casos envolvendo doenças graves, acordos judiciais e/ou extrajudiciais, o
associado poderá submeter ao Conselho de Administração solicitação de retirada de parte
de seu capital social, mantendo a sua condição de associado, com o mínimo de quotas-
partes estabelecido no $ 2º deste artigo.

c) Substituição dos 88 13, 14 e 15 para nova redação, conforme minuta sistêmica:

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2018 14:51 SOB Nº 20182215814.

PROTOCOLO: 182215814 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

Y. 11801710524. NIRE: 41400001776.
: - 1 COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

STA COMERCIAL | DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP
FO PARAR | Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 07/05/2018

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PREFEITURA MUNICIPAL

| 000251 |
|No

RIO BONITO DO IGUAÇU-E

ATESTAMOS que este documento foi submetido a exame
do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados consta de
ofício emitido à parte.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
Gerência-Técnica em Curitiba

lison José Túleski
Analista

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2018 14:51 SOB Nº 20182215814.
PROTOCOLO: 182215814 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801710524. NIRE: 41400001776.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 07/05/2018
www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste doc!

AR í PREFEITURA MUNICIPAL,

NO 000252 |
” ]

| |
[pio PO spotenaciueo.

ed

COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES

LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP
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Atual:
$ 13 A devolução de que trata O parágrafo anterior, se aprovada pelo Conselho de

Administração da Cooperativa, dar-se-á, a critério do colegiado, de uma única vez ou em

parcelas.
$ 14 Nos casos de desligamento do associado, a Cooperativa poderá, a seu exclusivo

critério, promover a imediata compensação entre o crédito decorrente do valor de sua

quota-parte de capital, e do valor total do débito existente junto à Cooperativa; os

assumidos pela Cooperativa em seu nome, bem como aqueles que o associado tenha

assumido com terceiros mediante a corresponsabilidade da Sociedade.
$ 15 Ocorrendo a compensação citada no parágrafo anterior, a responsabilidade do

associado desligado da Cooperativa perdurará até a aprovação de contas relativas ao

exercício em que se deu seu desligamento do quadro social.

Proposta:
5 13. O associado, pessoa jurídica, que integrar o quadro social da Cooperativa há, no

mínimo, 20 (vinte) anos poderá submeter ao Conselho de Administração solicitação de

retirada de até 50% (cinquenta por cento) de seu capital social, mantendo a sua condição

de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido no $ 2º deste artigo.

S 14. Nos casos envolvendo doenças graves, acordos judiciais e/ou extrajudiciais, O

associado poderá submeter ao Conselho de Administração solicitação de retirada de parte
de seu capital social, mantendo a sua condição de associado, com o mínimo de quotas-

partes estabelecido no $ 2º deste artigo.
8 15. Caso a Cooperativa tenha, em 31 de dezembro do ano anterior, reservas

constituídas que correspondam a no mínimo 100% (cem por cento) dos requerimentos de
/ capital estabelecidos pelo Banco Central do Brasil nesta mesma data base, excluídos os

valores dos aportes dos Fundos Garantidores, de qualquer modalidade, com autorização
da sua respectiva Central, poderá o Conselho de Administração, excepcionalmente,
autorizar a baixa parcial nos casos fortuitos ou de força maior, bem como flexibilizar os
critérios de retirada parcial estabelecidos nos 88 12, 13 e 14 acima, mantendo a condição
de associado com o mínimo de quotas-partes estabelecida no $ 2º deste artigo.

d) Inclusão dos 88 16, 17, 18,19e 20

S 16. Nos casos de desligamento do associado, a Cooperativa deverá promover a

imediata compensação entre o crédito decorrente do valor de sua quota-parte de capital, e
do valor total do débito existente junto à Cooperativa: os assumidos pela Cooperativa em
seu nome, bem como aqueles que o associado tenha assumido com terceiros mediante a
corresponsabilidade da Sociedade.
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8 17. Ocorrendo a compensação citada no parágrafo anterior, a responsabilidade do

associado desligado da Cooperativa perdurará até a aprovação de contas relativas ao

exercício em que se deu seu desligamento do quadro social.

$ 18. A devolução de que tratam os 88 12, 13, 14 e 15, se aprovada pelo Conselho de

Administração da Cooperativa, dar-se-á a critério do colegiado, ponderadas, para tanto, as

condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros

especiais o nível de reservas da Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites

patrimoniais exigidos pela legislação em vigor, sendo ainda admitido o parcelamento do

pagamento pela Cooperativa.
|; 919. As quotas-partes do capital integram O patrimônio da sociedade Cooperativa e não

| podem ser utilizadas para O adimplemento de obrigações do associado com terceiros,

| enquanto perdurar o vínculo societário com a Cooperativa.

| |! «8 20. Caso O associado não cumpra pontualmente as obrigações assumidas com a

[!; Cooperativa, os valores devidos por aquele podem ser compensados com as suas

/ respectivas quotas-partes, mantendo a sua condição de associado com O mínimo de

quotas-partes estabelecido no 8 2º deste artigo.

Entre outras alterações estão: alteração na forma de associação, adequações no que

tange o capital social e requisitos para eleição. Atualização das atribuições dos órgãos e

cargos estatutários, dentre outras. Sendo aprovado por unanimidade dos presentes as

alterações estatutárias apresentadas, passando o texto consolidado do estatuto a fazer

parte integrante da presente ata como anexo.
A

2. Homologação dos normativos sistêmicos: Regimento Interno do Sicredi, Código

Eleitoral, Regulamento do Pertencer.
O Presidente da Cooperativa, apresentou a todos os presentes que houve adequação aos

normativos internos sistêmicos, dentre eles o Código Eleitoral, Regulamento do Pertencer

e Regulamento Interno do Sicredi (RIS), sendo que as alterações ocorreram para adequar-

se à nova minuta do Estatuto Social da Cooperativa, estabelecida pelo sistema Sicredi, os

delegados presentes aprovam por unanimidade os normativos sistêmicos.
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4. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017.

O Presidente da Cooperativa, Sr. Orlando Muffato, apresentou os números da

Cooperativa, fazendo um comparativo entre o ano de 2015, 2016 e 2017, frisando as

ações conforme relatório anual entregue a todos os participantes.

O Diretor de Operações, Sr. Ozires Ferdinando Machado de Campos, apresentou o

Balanço Patrimonial e o demonstrativo das Sobras do ano de 2017.

Após, a Sr Roberto VWyzykowski Coordenador do Conselho Fiscal, efetuou a leitura do

parecer da auditoria independente expedido pela Ernst & Young Auditores Independentes

- S.S. e em seguida leu o parecer do Conselho Fiscal da Sicredi Grandes Lagos PR/SP,

favoráveis a aprovação do Balanço Patrimonial, da Demonstração do Resultado, das

Notas Explicativas e demais documentos comprobatórios do semestre/exercício financeiro

encerrado em 31 de dezembro de 2017.
Em seguida, o Sr. Roberto Wyzykowski passou a palavra para O Sr. Orlando Muffato, a fim

de conduzir a deliberação da Assembleia sobre a prestação de contas. Prestados os

| devidos esclarecimentos, a unanimidade dos delegados aprovou o presente item, tendo os

Í legalmente impedidos, deixando de votar.

2. Destinação das sobras.
Reassumiu os trabalhos o Sr. Orlando Muffato, informando que a Cooperativa registrou

resultado positivo no valor de R$ 9.064.573,56 (Nove Milhões, Sessenta e quatro Mil,

Quinhentos e Setenta e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos), que, conforme

] deliberação do Conselho de Administração, possibilitaram o pagamento de juros ao capital

| no valor de R$ 2.010.559,70 (Dois Milhões, Dez Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove

A Reais e Setenta Centavos), tendo como sobra líquida o valor de R$ 7.054.013,86 (Sete

Milhões, Cinquenta e Quatro Mil, Treze Reais e Oitenta e Seis Centavos). Destes, foram

' destinados ao Fundo de Reserva os valores referentes a recuperação de operações de

hdi crédito em prejuízo de exercícios anteriores, no valor de R$ 1.084.830,47 (Um Milhão,

Oitenta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta Reais e Quarenta e Sete Centavos). Do restante,

equivalente a R$ 5.969.183,39 (Cinco Milhões, Novecentos e Sessenta e Nove Mil, Cento

e Oitenta e Três Reais e Trinta e Nove Centavos), conforme disposição estatutária, 75%

foi destinado ao Fundo de Reserva no valor de R$ 4.476.887,54 (Quatro Milhões,

Quatrocentos e Setenta e Seis Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta e

Quatro Centavos) e 5% ao FATES, no valor de R$ 298.459,17 (Duzentos e Noventa e Oito

Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Nove Reais e Dezessete Centavos).

Após, os associados por unanimidade, se manifestaram no sentido de que, após as

destinações estatutárias, as sobras remanescentes, no valor de R$ 1.193.836,68 (Um
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Milhão, Cento e Noventa e Três Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Sessenta e Oito

Centavos.), devem ser creditadas na Conta Corrente dos associados, proporcionalmente

às operações por eles realizadas nos seguintes percentuais: 15% (quinze por cento) sobre

cesta de relacionamento, 5% (cinco por cento) sobre conta poupança, 15% (quinze por

cento) sobre juros pagos nas operações de crédito comercial, 10% (dez por cento) sobre

juros pagos nas operações de crédito rural, 25% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo

médio de depósito à prazo Sicredinvest e RDC, 15% (quinze por cento) cartão de crédito,

10% (dez por cento) seguros, 5% (cinco por cento) consórcio, a serem distribuídos até 30

de abril de 2018.

3. Destinação dos Fundos de Assistência Técnica, Educacional e Social.

A Assembleia decidiu, por unanimidade que os recursos do FATES, para exercício 2017,

devem ser destinados aos programas sociais, educacionais e cursos técnicos da seguinte

a forma: Programa União Faz a Vida, Programas Crescer e Pertencer, Treinamentos e

Formação para Colaboradores, Dirigentes, Diretores e Conselheiros, Palestras e eventos

com associados, Viagens técnicas para Dirigentes, Diretores e Conselheiros, Reuniões de

| Núcleos e Assembleia de Delegados.

TAVA 4. Aprovação ou homologação ou ratificação de Políticas

4.1. Política de Remuneração:
O Presidente apresentou a Assembleia a proposta da nova Política de Remuneração para

astatutários das filiadas à Central PR/SP/RJ. A nova política foi elaborada por um grupo de

trabalho multidisciplinar e pela consultoria Wilis Towers Watson. Esclareceu, que, em

sintese, a política adequou as estruturas de cargos, portes de cooperativas, atualizou as

“tabelas de referência para honorários de estatutários, remuneração variável, implantação

do RLP — Retenção de Longo Prazo, alteração do indice de correção da remuneração,

dentre outros. Informou que a nova política já foi validada pelo Conselho de Administração

da Central PR/SP/RJ, após dirimidas as dúvidas, assembleia, por maioria, aprovou a

política e definiu:

41.1 Honorário do Presidente: Ao Presidente será pago, mensalmente, o valor de R$

32.765,92 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois

centavos), de honorários que serão reajustados pelo mesmo índice de correção dos

colaboradores.
Receberá, uma gratificação no ano, correspondente ao valor dos honorários mensais

fixos, devendo ser pago 50% no mês de maio e 50% no mês de dezembro.
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COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES

LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PRISP

CNPJ : 81.115.149/0001-18
NIRE Nº: 41400001776

ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.

CEP: 85.301-060
TELEFONE: (42) 3635-2264

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE DELEGADOS

Terá direito ao ICP - Incentivo de Curto Prazo (remuneração variável) de 10 (dez)

múltiplos dos honorários mensais a ser pago conforme política de remuneração e ao RLP

- Retenção de Longo Prazo de 05 (cinco) múltiplos liquidos dos honorários mensais a ser

aplicado em veículo tecnicamente mais recomendado pelo Conselho de Administração.

A quantidade de múltiplos do ICP e RLP poderá ultrapassar O limitador em no máximo

20% (vinte por cento) caso haja o atingimento superior das métricas definidas na política.

Terá direito aos benefícios adicionais previstos na Política de Beneficios Sicredi, válido

para os colaboradores, bem como aos depósitos mensais referentes ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço — FGTS OU ao mesmo percentual líquido correspondente

ao FGTS a ser depositado em veículo tecnicamente mais recomendado pelo Conselho de

Administração.

Caso a opção seja por manter a contribuição ao FGTS ou fundo previdenciário similar O

limite de múltiplos para RLP passa a ser de 4 honorários.

Terá, também, direito a utilização do carro da cooperativa.

4.1.2 Honorários do Vice-Presidente - Para o Vice-Presidente será pago, mensalmente,

o valor de R$ 10.922,38 (dez mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos

reais), totalizando 12 (doze) honorários anuais, que serão reajustados pelo mesmo índice

de correção dos colaboradores.

4.1.3 Cédulas Mensais dos Conselheiros — Para os Conselheiros Fiscais e de

Administração serão pagas cédulas mensais, a título ressarcitório, no valor de R$ 2.014,23

(dois mil, quatorze reais e vinte e três centavos reais), que serão reajustados pelo mesmo

índice de correção dos colaboradores.

4.1.4 Honorários da Diretoria Executiva

Para o Diretor Executivo, Diretor de Operações e Diretor de Negócios foi aprovado o valor

de R$ 20.429,53 (vinte mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e três centavos),

R$ 12.144,22 (doze mil, cento e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), R$

11.700,00 (onze mil e setecentos reais), respectivamente, de honorários mensais fixos,

que serão reajustados anualmente pelo mesmo índice de correção dos colaboradores.

A cada 12 (doze) meses terão um recesso de 30 (trinta) dias. Terão, também, direito a

utilização do carro da cooperativa.

Receberão, uma gratificação no ano, correspondente ao valor dos honorários mensais

fixos, devendo ser pago 50% no mês de maio e 50% no mês de dezembro.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2018 14:51 SOB Nº 20182215814.

PROTOCOLO: 182215814 DE 03/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

W º 11801710524. NIRE: 41400001776.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

ERA | DO PARANÉ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

Ê DO PARANA |
dd Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 07/05/2018

www .empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

|||!

=)



COMERCIAL
PARANA

A validade deste documento,

ATESTAMOS que este documento foi submetido a exame
do Banco Central do Brasi! em processo reguiar e à
manifestação a respeito dos atos praticados consta de

ofício emitido à parte.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
a em Curitiba

Aos
lison José Tuleski
Analista

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2c18 14 :51 SOB Nº 20182215814.
DIGO DE VERIFICAÇÃO:

PROTOCOLO: 182215814 DE 03/05/2018. cô
11801710524. NIRE: 41400001776.

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 07/05/2018
www. empresafacil.pr.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verifi

1 COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LASCS

DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP



| Para os membros da Diretoria Executiva foi aprovada a tabela d

peso e

COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES

LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PRISP

CNPJ : 81.115.149/0001-18
NIRE Nº.: 41400001776

ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.

CEP: 85.301-060
TELEFONE: (42) 3635-2264

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE DELEGADOS

Farão jus ao ICP - Incentivo de Curto Prazo (remuneração variável), conforme Política de

remuneração e ao RLP — Retenção de Longo Prazo - para O Diretor Executivo 05 múltiplos

liquidos dos honorários mensais, Diretor de Operações 04 múltiplos líquidos dos

honorários mensais e Diretor de Negócios 03 múltiplos líquidos dos honorários mensais, a

ser aplicado em veículo tecnicamente mais recomendado Conselho de Administração.

A quantidade de múltiplos do ICP e RLP poderá ultrapassar O limitador em no máximo

20% (vinte por cento) caso haja o atingimento superior das métricas definidas na política.

Os membros da diretoria terão direito aos benefícios adicionais previstos na Política de

Benefícios Sicredi, válido para os colaboradores, bem como aos depósitos mensais

referentes ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS ou ao mesmo percentual

líquido correspondente ao FGTS a ser depositado em veículo tecnicamente mais

recomendado pelo Conselho de Administração.

Caso a opção sejas por manter a contribuição ao FGTS ou fundo previdenciário similar do

a. limite de múltiplos para RLP serão deduzidos 01 múltiplo dos referidos honorários.

e referência de honorários:
+

Zona 1 Zona 2 — loa3 Zona 4 Zona 5

Mínimo | Méximo | Mínimo | Máximo | Mínimo | Referência | Máximo | Mínimo | méximo | Minimo | Méximo |

1s 19 R$ 22013 | R$ 27.147 | R$ 27.148 | R$ 31.283 R$ 31.284 | R$ 33.351 | R$ 35.418 | R$ 35.419 R$ 29.554 | R$ 39585 | R$ 42690

5 qe | R$ 21.205 | R$ 21.206 | R$ 24.436 | R$ 26.437 R$ 28052 | R$ 27.666 | R$ 27.967 | ES 30. 897 | R$ 30.898 | R$ 34 128

é | R$ 21.205 | R$ 21.206 | R$ 24.436 | R$ 24 437 | R$ 26052 | R$ 27.666 | R$ 27.667 | R$ 30.397 R$ 30.898 | “$ 14 128

Cargo Grade | Mú

14 | ê

FE

A assembleia aprovou a nova tabela e autoriza ao Conselho de Administração a fazer os

ajustes necessários nos honorários dos diretores, tendo como referência para pactuação

da remuneração a tabela acima apresentada, tendo como limitador máximo a Faixa 5.

4.2 Política de Sucessão:

O Presidente Orlando Muffatto, apresentou a Politica Sistêmica de Sucessão de modo a

atender a Resolução CMN 4.538/16. A referida política, estabelece regras para sucessão

de cargos da Alta Administração e também estabelece responsáveis pelo processo de

preparação dos sucessores, que compreende: recrutamento, seleção e avaliação,

retenção, treinamento, eleição.

4.3 Política de Conformidade;

O Presidente Orlando Muffatto, apresentou a Politica de Conformidade, conforme dispõe a

Resolução CMN nº 4.595/2017. A proposta contempla a revisão do conteúdo vigente na

Política de Compliance, com um direcionamento sistêmico que prevê os princípios,
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COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES”

LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRAN DES LAGOS PR/SP

CNPJ: 81.115.149/0001-18
NIRE Nº.: 41400001776

ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.

CEP: 85.301-060
TELEFONE: (42) 3635-2264

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE DELEGADOS

diretrizes básicas e delimita responsabilidades necessárias à exigência regulamentar do

tema tratado. O documento foi construído sistemicamente tendo o seu conteúdo

previamente aprovado na Diretoria do Banco Cooperativo Sicredi S.A.

Após dirimidas todas as dúvidas, a assembleia aprovou as políticas e a norma por

unanimidade.

5. Outros assuntos de interesse do quadro social.
O Presidente da Cooperativa, Sr. Orlando Muffato ressaltou a participação de 17,01% do

quadro de associados da Cooperativa nas Reuniões de Núcleos realizadas entre os dias

25 de Janeiro a 28 de Fevereiro de 2018.

Nada mais.

VI. ASSINATURAS NO LIVRO DE ATAS:
Presidente, Sr. Orlando Muffato;
vice Presidente Sr. Volmar Dallastra;
Comissão designada: Luiz Oliboni; Augusto Cecatto; Ricardo Ferreira de Albuquerque;

Hélio José Alberti e Valdecir Claudio Parisotto.

Vil. ENCERRAMENTO:
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL E

AUTÊNTICA DA QUE SE ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE

ASSEMBLEIAS DA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO GRANDES

LAGOS DO PARANÁ — SICREDI GRANDES LAGOS PR.

Laranjeiras do Sul/PR, 10 de março de 2018.

ndo Muffato, Imar Dallasira
Presidente “* ice' Presidente
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COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE LARANJEIRAS DO SUL - SICREDI

LARANJEIRAS DO SUL

CNPJ: 81.115.149/0001-18
NIRE Nº: 41400001776
ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328 - Centro — Laranjeiras do

Sul PR
CEP: 85.301-060

TELEFONE: (42) 3635-2264

—— ATA SUMÁRIA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DR os

: as

L DATA, HORA, LOCAL: Em trinta de novembro do ano de dois mil e nove, às

15 (quinze) horas, no Iguaçu Tênis Clube, localizado na Rua Coronel Guilherme

de Paula, nº 1730 — Centro, na cidade de Laranjeiras do Sul — PR. A realização

da Assembléia fora da sede social da Cooperativa deu-se em face da ausência

de espaço físico para comportar o número de associados e convidados.

Il PRESENÇAS: Estiveram presentes 153 (Cento e cinquenta e três)

associados, conforme assinaturas constantes no Livro de Presenças à

Assembléia Geral, realizando-se a Assembléia em 3º. Convocação, com a

presença de 153 (Cento e cinquenta e três) associados aptos a votar.

TOTAL DE ASSOCIADOS DA COOPERATIVA: 11.796 (Onze mil setecentos e

noventa e seis).

IR CONVOCAÇÃO: A Assembléia foi convocada na forma do que dispõem os

artigos 38, 88 1º e 2º da Leinº. 5.764/71,e 14, 8 2º do Estatuto Social.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO TRANSCRITO EM FOLHA ANEXA.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 18 de novembro de 2009, JORNAL Correio do Povo

do Paraná, página 19 A.

IV. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Presidente, Sr. Orlando Muffato
Vice-Presidente, e Secretário dos Trabalhos, Sr. Volmar Dallastra

Membros dos Conselhos de Administração e Fiscal presentes.

Outros: Presidente da Central SICREDI PR, Sr. Manfred Alfonso Dasenbrock;

Superintendente de Desenvolvimento da Central SICREDI PR, Sr. Maroan

Tohmé; Presidente da SICREDI Fronteira PR e Coordenador da Unidade

Administrativa |, Sr. José Cesar Wunsch; Presidente da SICREDI Terceiro

Planalto PR, Sr. Adilson Primo Fiorentin; Presidente da SICREDI Centro Sul PR,

Sr. Santo Cappeliari; Superintendente Regional da SUREG Terra dos Pinheirais,

sr. Rui André Steffens; Gerente de Projetos de Desenvolvimento da Central

SICREDI PR, Sr. Jeferson Coser; Gerente de Análise Econômica e Riscos de

Mercado do Banco SICREDI S/A, Sr. Alexandre Englert Barbosa, --—-

v. DELIBERAÇÕES:
/

1) Migração para cooperativa de livre admissão de associados prevista "no; RE

12, inciso V! da Resolução CMN nº. 3.442/2007.
Drdiiis

O presidente fez exposição inicial sobre a Resolução CMN/ ( fa d

ênfase às suas principais diretrizes. Fazendo uma alusão € ipe dó)
3,442/07;
jósa à,



Banco Central do Brasil, liderada pelo Diretor de Normas e Organização do

Sistema Financeiro, o dirigente assegurou aos presentes que a Cooperativa, por

sua própria estrutura e com O apoio das entidades centralizadoras do Sistema,

estaria em condições de assumir o novo formato, explicitando as vantagens da

livre admissão, como ganho de escala, ampliação das pessoas beneficiadas,

redução do risco sazonal, entre outros e mencionando os cuidados que a

abertura merece especialmente dos órgãos colegiados e do quadro de

executivos da Cooperativa.

Colocando a matéria em discussão, e encerrados os debates, a assembléia, pela

unanimidade dos associados presentes, aprovou a transformação da entidade

em cooperativa de livre admissão de associados.

2) Reforma e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa.

Uma vez aprovada a migração proposta na forma do item 1 (um) supra, O

presidente informou que se faz necessária a reforma/adaptação do estatuto

social da Cooperativa. Sugeriu, na sequência, que se poderia, ainda, aproveitar

a oportunidade para promover outros ajustes no estatuto — não relacionados

com a nova Resolução -, tendo em vista recomendação do Banco Central do

Brasil, que reexaminou O documento-padrão do SICREDI. A sugestão foi

imediatamente acatada por todos os associados presentes.

Conforme o edital de convocação, a reforma estatutária abrange OS seguintes

itens:

a) art. 1.º, caput — alteração da denominação social da cooperativa:

Redação atual:
Art. 1º A Cooperativa de Crédito Rural de Laranjeiras do Sul — SICREDI Laranjeiras do

Sul, constituída na assembléia geral de 02 de dezembro de 1988, é uma entidade

cooperativa de responsabilidade limitada, sociedade simples sem fins lucrativos, regida

pela legislação cooperativista, do sistema financeiro nacional e pelo Código Civil, bem

como pela regulamentação baixada pela autoridade normativa, por este Estatuto Social e

pelas normas internas a que vinculada por força de sua participação no SISTEMA DE

CRÉDITO COOPERATIVO - SICREDI, tendo:

Proposta de alteração:
“Art. 1º Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Grandes Lagos do Paraná — SICREDI

GRANDES LAGOS PR, constituida na assembléia geral de 02 de Dezembro de 1988,

originariamente designada Cooperativa de Crédito Rural de Laranjeiras do Sul —

SICREDI LARANJEIRAS DO SUL, é uma entidade cooperativa de responsabilidade

limitada, sociedade simples sem fins lucrativos, regida pela legislação cooperativista, do

sistema financeiro nacional e pelo Código Civil, bem como pela regulamentação baixada

pela autoridade normativa, por este Estatuto Social e pelas normas internas à que

vinculada por força de sua participação no SISTEMA DE CRÉDITO COOPERATIVO -

SICREDI, tendo:
sr

b) art. 5.º, caput — alteração das condições de admissão, tendo em vista 2

ausência de menção de alteração deste artigo no edital de convocação; 4

presidente expôs a Assembleia que O artigo deve ser adequado:para as nov s'

condições de. admissão tendo em vista a transformação para livre admissão, e ,

adequação à Resolução 3442/2007, cuja proposição foi imediatamente acatada “

pelos associados.
; E?
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Redação atual:

Art. 5º Podem ser associados da Cooperativa, aderindo automaticamente ao presente

Estatuto, desde que domiciliados ou estabelecidos na área de ação:

| - pessoas que desenvolvam, de forma efetiva e preponderante, atividades agrícolas,

pecuárias ou extrativas, ou se dediquem a operações de captura e transformação do

pescado;
.

| — empregados da própria Cooperativa, os empregados das pessoas jurídicas a ela

associadas e daquelas de cujo capital participe, e pessoas físicas prestadoras de

serviço, em caráter não eventual, à Cooperativa e as referidas pessoas jurídicas;

Ill - aposentados que, quando em atividade, atendiam aos critérios estatutários de

associação; .

IV - pais, cônjuge ou compa heiro(a), viúvo(a), filho(a), dependente legal e pensionista

de associado vivo ou falecido;
V - pessoas jurídicas sem fins lucrativos, exceto cooperativas de crédito;

Vi - excepcionalmente, pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas Ou

correlatas atividades econômicas das pessoas físicas associadas;

Proposta de alteração:
Art. 5º Podem ser associados da Cooperativa, aderindo automaticamente ao presente

Estatuto, desde que domiciliados ou estabelecidos na área de ação:

|- pessoas físicas em geral;
-

|| — pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos, exceto cooperativas de crédito, na

forma da legislação em vigor.

c) art. 2º, 8 6º - inclusão de incisos para adequação das disposições do artigo

16º da Lei Complementar 130, de 17/04/2009;

Proposta de inclusão dos incisos VII e VIII, conforme redação abaixo:

vil - O convênio celebrado entre a Central SICREDI PR e a cooperativa, a ser

referendado pela Assembléia Geral, especificará as situações consideradas de risco que

justifiquem a implantação do regime de cogestão, o rito dessa implantação e o regimento

a ser observado durante a cogestão.
vilI - Realizar, em até um ano da implantação do regime de cogestão, assembléia geral

extraordinária para deliberar sobre a manutenção do regime e adoção de outras medidas

julgadas necessárias.

d) art. 41, item | — correção do percentual definido:

Redação atual
| - 75% (setenta por cento), no mínimo, para o fundo de reserva, destinado a reparar

perdas e a atender ao desenvolvimento da Cooperativa;

Proposta de alteração:
| - 75% (setenta e cinco por cento), no mínimo, para O fundo de reserva, destinado a

reparar perdas e a atender ao desenvolvimento da Cooperativa;

No andamento, após debates, as propostas de alteração apresentadas foram

aprovadas na íntegra, pela unanimidade dos associados presentes, passando o

texto consolidado a fazer parte integrante da presente ata mevidamente

assinada pelo presidente e vice-presidente e comissão designada. =

Nada mais.
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VI. ASSINATURAS NO LIVRO DE ATAS:

Presidente, Sr. Orlando Muffato

Vice-Presidente, Sr. Volmar Dallastra
Comissão designada: Sr. Hélio José Alberti, Sr. Edson Tomé, Sra. Eva Wilma

Furini Rossa, Sr. Valdomiro Willenz, Sr. João Eurico Bianchini.

vil. ENCERRAMENTO:
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA

FIEL E AUTÊNTICA DA QUE SE ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE ATAS

DE ASSEMBLÉIAS GERAIS DA COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE

LARANJEIRAS DO SUL — SICREDI LARANJEIRAS DO SUL.

Laranjeiras do Sul PR, 30 de Novembro de 2009.

li A nar Dailastr,

Presidén Vice-Preside:

| JUNTA COMERCIAL DO PARANA
E CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/03/2010

SOB NUMERO: 20101196113 E
Protocolo: 10/119611-3, DE 26/02/2010 RÃ

Empresa:41 4 0000177 6 at
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE! LIVRE LUIZ CARLOS SÁLVARO
ADM ÃO GRANDES LAGOS E
SICRED GRANDES LAGOS so EEE SECRETARIO GERAL
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|- DATA, HORA E LOCAL: Realizada em vinte e cinco de fevereiro de dois mile vinte e

dois, às 08:30hs (oito horas e trinta minutos), tendo como local a sala de reuniões do

Conselho, localizada na Rua XV de Novembro, nº 2227, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.

| — PRESENÇAS: Conselheiros de Administração: Srs. Orlando Muffato — Presidente,

Volmar Dallastra — Vice-Presidente, Héglison Bortoluzzi, Valdecir Surek, Claudecir Celli,

Vanclei Vitório Thome e José Buraki.

Ill — DELIBERAÇÕES: Considerando o final do mandato da Diretoria Executiva, que

ocorrerá na primeira reunião do Conselho de Administração após a Assembleia Geral

Ordinária de 2022, que está agendada para o dia 19/03/2022 e considerando o prazo

que o Banco Central do Brasil tem para análise do processo de eleição dos membros da

Diretoria Executiva, o Conselho de Administração elege, por unanimidade, os seguintes

membros para compor a Diretoria Executiva:

Diretor Executivo: Jardiel Cherpinski, brasileiro, nascido em 23/05/1982, filho de

Pedro Cherpinski Filho e Neusa Grade Cherpinski, administrador, casado com regime

de comunhão parcial de bens, CPF nº 036.017.359-46, Carteira de Identidade nº

7.888.901-2-SSP/PR, residente na Rua Vereador João Rocha Loures, nº 2466, Bairro

Centro, Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85301-000.

Diretor de Operações: Ozires Ferdinando Machado de Campos, brasileiro, nascido em

14/10/1982, filho de Ozires Machado de Campos e Maria Irene de Campos, contador,

casado com regime de comunhão parcial de bens, CPF nº 987.953.171-04, Carteira de

Identidade nº 000984541-SSP/MS, residente na Rua Vereador Natal Panatto, nº 55,

Bairro Centro, Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85301-970.

Diretor de Negócios: Evandro Franco, brasileiro, nascido em 22/09/1976, filho de

Pedro Scorsin Franco e Izabel Maria Franco, administrador, casado com regime de

separação total de bens, CPF nº 004.551.869-60, Carteira de Identidade nº 6.836.153-

2-SSP/PR, residente na Rua Sete de Setembro, nº 2620, Apartamento 102, Bairro

Centro, Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85301-070.

Todos os Diretores foram eleitos por unanimidade, cujo prazo de mandato será de 04

(quatro) anos, até a primeira Reunião do Conselho de Administração, após a

Assembleia Geral de 2026. Assim, o Conselho aguardará a homologação dos nomes

pelo Banco Central do Brasil, na forma da Resolução CMN 4122/12, Art. 1º caput, para

que posteriormente sejam empossados.

E]
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Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata que após lida e aprovada, será 0002 71 |

por todos assinada.
|
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Declaramos para os devidos fins que a presente ata é cópia fiel e autêntica da Ata que

se encontra lavrada no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, livro

17, folhas números 17 e 18, da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento

Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP.

Laranjeiras do Sul/PR, 25 de fevereiro de 2022.

Assinado de forma digital

ORLANDO oa nao VOLMAR por VOLMAR

MUFFATO:408 murraTO:40822818949 DALLASTRA:555 DALLASTRA:55509630949

22818949 Dijpeagan 1a D+ 09630949 Dadas aniashpAnaáShO

ORLANDO MUFFATO VOLMAR DALLASTRA

Presidente Vice-Presidente
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Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES

LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP consta assinado digitalmente

por:

P IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) E]

| CPFICNPJ Nome |

| 40822818949 ORLANDO MUFFATO
E 55509630949 VOLMAR DALLASTRA |

nd

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/03/2022 17:01 SOB Nº 20221776842.
PROTOCOLO: 221776842 DE 23/03/2022.

WS  cónico nz veriricação: 12203675106. cnPJ DA SEDE: 81115149000118.
NIRE: 41400001776. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/02/2022.
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO

JUCEPAR PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua idade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verif
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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS D 000273 |

PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PRISP ia

CNPJ n.º 81.115.149/0001 18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança € Investimento Grandes Lagos do Paraná e

Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14

do Estatuto Social, convoca Os delegados de núcleo, que nesta data somam 45 (quarenta e cinco),

para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a ser realizada no dia 09 de março

de 2023, às 17:30hs (dezessete horas e trinta minutos), em primeira convocação, com a presença

de 2/3 (dois terços) dos delegados, em segunda convocação, às 18:30hs (dezoito horas e trinta

minutos), com a presença da metade dos delegados mais um, e. em terceira e última convocação,

às 19:30hs (dezenove horas e trinta minutos), com a presença de no mínimo 10 (dez) delegados. A

Assembleia ocorrerá na modalidade semipresencial, realizada no Centro de Eventos Bela Vista,

localizado na Rua Coronel Guilherme de Paula, n.º 601, Bairro Centro, nesta cidade, e transmitida

simultaneamente, utilizando a plataforma Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA:

1) Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão

integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi, conforme disposições trazidas pela

Lei Complementar 196/2022.

Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2023.

teeteç oNDO MUFF 'g; /
Presidente do Conselho de A ministração

OBSERVAÇÕES:

1. “Instruções para participação e votação na videoconferência na data e horário

indicado: Os Delegados do Paraná participarão presencialmente na sede do Centro de

Eventos Bela Vista e OS Delegados de São Paulo participarão presencialmente na Agência

Gonzaga em Santos/SP e na Agência em itanhaém/SP, onde terão acesso à Assembleia

Geral, pelo link disponibilizado pela plataforma Microsoft Teams. Os mecanismos utilizados

permitirão aos Delegados que se identifiquem, assim como exerçam seu direito a voz é voto,

mediante atuação remota através de áudio, vídeo e chat, em tempo real.

2. A Assembleia será gravada eletronicamente.

3. A Assembleia não será realizada na sede social da cooperativa por falta de acomodações.

4. A minuta do Estatuto Social encontra-se disponível nas agências da cooperativa.

|
[RIO BONtTO DO IGuAçU-E -|

ee. e —+4
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. DATA, HORA, LOCAL: Em nove de março de dois mil e vinte e três às 19:30 Nisa

(dezenove horas e trinta minutos), realizada na modalidade semipresencial,

fisicamente no Centro de Eventos Bela Vista , localizado na Rua Coronel Guilherme de

Paula, n.º 601, Bairro Centro, na cidade de Laranjeiras do Sul/PR, e transmitida

simultaneamente utilizando a Plataforma Microsoft Teams, com à manifestação e voto

dos delegados, mediante participação remota. A gravação integral do ato está

armazenada na sede da Regional Administrativa da Cooperativa. A modalidade, está

amparada no Estatuto Social, no Art. 43-A na Lei 5764/71 e na Instrução Normativa

DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020.

Il. PRESENÇAS: Certifica-se que estiveram presentes 35 (trinta e cinco) delegados

fisicamente na sede do Centro de Eventos Bela Vista, em Laranjeiras do Sul, e 10

(dez) delegados conectados digitalmente, utilizando a Plataforma Microsoft Teams,

realizando-se a Assembleia em 3º convocação, totalizando a presença de 45

(quarenta e cinco) delegados aptos a votar.

TOTAL DE DELEGADOS DA COOPERATIVA: 45 (quarenta e cinco).

Ill. CONVOCAÇÃO: A Assembleia foi convocada na forma do que dispõem os artigos

38, 88 1ºe 2º da Lein.º 5.764/71, e 14, 8 2º do Estatuto Social.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO TRANSCRITO ABAIXO: .

DATA DA PUBLICAÇÃO: 25/02/2028, JORNAL: Correio do Povo do Paraná, EDIÇÃO:

4092, PÁGINA: 10.

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO

PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

CNPJ n.º 81.115.149/0001-18
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e

Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

14 do Estatuto Social, convoca OS delegados de núcleo, que nesta data somam 45 (quarenta e

cinco), para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a ser realizada no dia

09 de março de 2023, às 17:30hs (dezessete horas e trinta minutos), em primeira convocação,

com a presença de 2/3 (dois terços) dos delegados, em segunda convocação, às 18:30hs

(dezoito horas e trinta minutos), com a presença da metade dos delegados mais um, e, em

terceira e última convocação, às 19:30hs (dezenove horas é trinta minutos), com a presença de

no mínimo 10 (dez) delegados. A Assembleia ocorrerá na modalidade semipresencial,

realizada no Centro de Eventos Bela Vista, localizado na Rua Coronel Guilherme de Paula, n.º

601, Bairro Centro, nesta cidade, e transmitida simultaneamente, utilizando a plataforma

Microsoft Teams, para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA:

1) Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão

integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi, conforme disposições trazidas

pela Lei Complementar 196/2022.



Página 2 de 35

2

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO

PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP | [PREFEITURA MUNICIPAL |

CNPJ : 81.115.149/0001-18 NIRE Nº.: 41400001776 000275 |

ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR ? |

CEP:85.301-060 o TELEFONE: (42) 3635-8800. [po eo» poieuacus-|
= ” e |

p '

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA o); )

see esses EE a - à ad

Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2023.

ORLANDO MUFFATO
Presidente do Conselho de Administração

OBSERVAÇÕES:

1. Instruções para participação e votação na videoconferência na data e horário

indicado: Os Delegados do Paraná participarão presencialmente na sede do Centro

de Eventos Bela Vista e os Delegados de São Paulo participarão presencialmente na

Agência Gonzaga em Santos/SP e na Agência em ltanhaém/SP, onde terão acesso à

Assembleia Geral, pelo link disponibilizado pela plataforma Microsoft Teams. Os

mecanismos utilizados permitirão aos Delegados que se identifiquem, assim como

exerçam seu direito a voz € voto, mediante atuação remota através de áudio, vídeo e

chat, em tempo real.
2. A Assembleia será gravada eletronicamente.

3. A Assembleia não será realizada na sede social da cooperativa por falta de

acomodações.
4. A minuta do Estatuto Social encontra-se disponível nas agências da cooperativa.

IV. COMPOSIÇÃO DA MESA:
Presidente: Sr. Orlando Muffato
Vice-Presidente e Secretário dos trabalhos: Sr. Volmar Dallastra

Diretor Executivo: Sr. Jardiel Cherpinski
Diretor de Operações: Ozires Ferdinando Machado de Campos

Diretor de Negócios: Evandro Franco
Coordenador do Conselho Fiscal: Eva Wilma Furini Rossa

V. DELIBERAÇÕES:

1. Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na

sua versão integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi.

O Presidente apresentou à assembleia a proposta de alteração do Estatuto Social,

visando a adequação sistêmica e atualização do Estatuto, face as novas

regulamentações e a prática de mercado. O Presidente destacou algumas das

principais alterações: aprimoramento nas condições de admissão e decisões de

eliminação; desfiliação de Cooperativas; determinação sobre saldos de capital a pagar

não procurados pelos associados demitidos; impenhorabilidade das cotas partes;

posse dos Conselhos/Diretoria até 30 dias depois da eleição; a forma de divulgação do

edital de convocação das Assembleias; atualização da quantidade de Conselheiros

Suplentes do Conselho Fiscal: atualização nas formas de possibilidades de utilização

do FATES, podendo ser utilizado para comunidade; destacou ainda, que ocorreram
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diversas atualizações nas redações de vários artigos. Também ressaltou que a minuta UV

do Estatuto Social foi previamente validada com o Banco Central do Brasil. Após os

esclarecimentos a minuta do estatuto foi aprovada pela unanimidade dos delegados.

Passando o texto consolidado do estatuto a fazer parte integrante da presente ata.

VI. DECLARAÇÃO:
O Presidente da Assembleia e O Secretário dos trabalhos, declaram que a presente

Assembleia semipresencial atende todos os requisitos para a sua realização,

especialmente os previstos na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de

2020.
Por fim, certificam a presença dos seguintes delegados:

Ademar Lira
Adenaldo Roque Bernardi
Alceu Pedro Ritter
Alessandra Cristina Silva Coelho
Antonio Julio Garrido Serra
Ari Steinheuser
Carine Ritter
Claudia Pinheiro Bernardis
Daniel Marcelino Mores
Dirceu Canossa
Douglas Staine
Elisangela de Almeida
Eunice Cristina Cruz dos Santos
Fabiano Popia
Flavio Becker da Silva
Jean Carlos Braga
Jeferson Kava
João Carlos Farias
José Alberto Loio de Loureiro
José Roberto Garcia
José Sandro Goslar
Juliano Antonio Cruzetta
Karin de Napoli
Keila Giovana Clak
Lauro Schuster
Liane Mognon
Luciane Ricacheski Suldovski
Lucimar João Mussatto
Luir Foscarini
Marco Antônio Guimarães
Mariana de Fátima Martins Faria
Nestor Secundo
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Neusa Maria Wyzykowski
( AS)

Pedro Raimundo Cavalcante
ATA

Ricardo D'Arguer Coelho
Rodrigo Gabardo
Rodrigo Leandro Guzzo
Ronivan Cassol de Oliveira
Rubens Ramos Filho
Solange Cole
Valdecir Ficagna
Valdecir Luiz de Barros
Valdir Antoninho Dezingrini
Valmir Pedro Bernardi
Vilmar Rochi

VII. ASSINATURAS NO LIVRO DE ATAS:
Presidente, Sr. Orlando Muffato;
Vice-Presidente, Sr. Volmar Dallastra;
Comissão designada: Elisangela de Almeida, Flavio Becker da Silva, Jean Carlos

Braga, Rodrigo Leandro Guzzo e Ronivan Cassol de Oliveira.

VI. ENCERRAMENTO: =
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL E
AUTÊNTICA DA QUE SE ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE
ASSEMBLEIAS GERAIS DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E
INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI
GRANDES LAGOS PR/SP.

Laranjeiras do Sul/PR, 09 de março de 2023.

Orlando Muffato Volmar Dallastra

Presidente Vice-Presidente
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ESTATUTO SOCIAL

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — Sicredi Grandes Lagos PR/SP

CAPÍTULO |

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO DE DURAÇÃO E INTEGRAÇÃO AO SICREDI

Seção |

Denominação, Sede, Foro, Área de Ação e Prazo de Duração

Art. 1º A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral

Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, constituída na assembleia geral de 02 de dezembro de 1988,

originariamente designada Cooperativa de Crédito Rural de Laranjeiras do Sul — Sicredi Laranjeiras do

Sul, é uma instituição financeira, sociedade cooperativa, sem fins lucrativos e de responsabilidade

limitada, regida pela legislação vigente e por este Estatuto Social, tendo:

| - sede, administração e foro jurídico em Laranjeiras do Sul, na Rua Marechal Cândido Rondon, nº

2328, Bairro Centro, CEP 85.301-060, neste Estado do Paraná;

|l - área de ação, sempre referendada pela Central Sicredi PR/SP/RJ, circunscrita aos municípios de

Laranjeiras do Sul, Quedas do Iguaçu, Virmond, Campo Bonito, Porto Barreiro, Rio Bonito do Iguaçu,

Nova Laranjeiras, Guaraniaçu, Três Barras do Paraná, Ibema, Cantagalo, Espigão Alto do Iguaçu,

Marquinho, Diamante do Sul e Laranjal, todos no Estado do Paraná, e ainda, em Santos, São Vicente,

Guarujá, Praia Grande, Itanhaém, Mongaguá, Bertioga e Cubatão, estes no Estado de São Paulo;

Il - prazo de duração indeterminado.

Seção Il

Integração ao Sicredi

Art. 2º A Sociedade, ao filiar-se à Cooperativa Central de Crédito, Poupança e Investimento dos

Estados do Paraná, São Paulo e Rio de Janeiro - Central Sicredi PR/SP/RJ, doravante denominada

“Central”, integra, com esta e as demais filiadas, o Sicredi — Sistema de Crédito Cooperativo,

regendo-se, também, pelos seus normativos.

& 1º O Sistema de Crédito Cooperativo — Sicredi ou Sistema é o conjunto de Cooperativas de Crédito

singulares, suas respectivas Cooperativas Centrais, a Confederação das Cooperativas do Sicredi

(Confederação Sicredi), a Sicredi Participações S/A (SicrediPar) e todas as pessoas jurídicas das quais

essas participam direta ou indiretamente, a Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do

Sistema de Crédito Cooperativo (Fundação Sicredi) e a Sicredi Fundos Garantidores (SFG).

& 2º A Cooperativa somente poderá desfiliar-se da Central Sicredi PR/SP/RJ, por sua iniciativa ou da

própria Central, quando estiver enquadrada nos limites operacionais estabelecidos pela legislação

em vigor;

83º A desfiliação da Cooperativa, por sua iniciativa, depende ainda da concordância:

RIO BON DO IGUAÇU-FT.

AD)
A é

|
|
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|- da maioria de seus associados, para tornar-se independente;

Il - da maioria dos associados votantes que represente, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados,

para filiar-se a outra cooperativa central de crédito.

84º Nas hipóteses previstas nos parágrafos 2º e 3º acima, fica assegurada a participação e a

manifestação da respectiva Central em todas as etapas do procedimento.

8 5º O ingresso e a permanência da Cooperativa no Sistema, bem como o uso da marca Sicredi, estão

condicionados à observância, em especial:

| - das normas sistêmicas sobre o uso da marca, a participação em fundos garantidores e a

implantação dos programas Crescer e Pertencer, de acordo com normativo próprio;

Il - dos limites relativos à solidez patrimonial e de liquidez, nos termos da regulamentação oficial e de

conformidade com os padrões internamente definidos pelo Sistema;

1! - da regulamentação oficial e normativos internos do Sicredi.

& 6º O descumprimento de qualquer das exigências de que tratam os incisos | a Ill do parágrafo

anterior resultará na aplicação de ações e sanções previstas no Regimento Interno do Sicredi (RIS),

sem prejuízo da sujeição a outras sanções previstas em lei.

& 7º A Central, sempre que entender necessário, implantará regime de cogestão na Cooperativa, em

caráter temporário e mediante celebração de convênio, visando a assistila para sanar

irregularidades ou em caso de risco para a solidez da própria sociedade ou da solidez e/ou imagem

do Sistema Sicredi, nos termos da legislação em vigor e dos normativos internos.

5 8º A filiação à Central importa, automaticamente, em solidariedade da Cooperativa, nos termos do

Código Civil Brasileiro, limitada ao seu patrimônio, em relação:

|-às obrigações pela participação no Serviço de Compensação de Cheques e Outros Papéis;

Il - às obrigações contraídas por movimentações na conta reservas bancárias, acessada por meio do

Banco Sicredi, e a utilização de linhas de liquidez;

Ill - aos empréstimos contraídos pela Central e pelo Banco Sicredi, com a finalidade de financiar

atividades dos associados da Cooperativa ou do conjunto das demais filiadas.

8 9º A integração ao Sicredi implica, também, responsabilidade subsidiária da Cooperativa, em

relação aos empréstimos mencionados no 8 8º deste artigo, quando os beneficiários dos recursos

forem associados de cooperativas singulares filiadas a outras cooperativas centrais integrantes do

Sicredi.

& 10º A responsabilidade prevista no parágrafo anterior somente poderá ser invocada depois de

judicialmente exigida a da própria Cooperativa a que estiverem associados os beneficiários dos

recursos e a da respectiva Central.

& 11º A Central deverá supervisionar o funcionamento da filiada, com vistas ao cumprimento da

legislação e regulamentação em vigor e também das normas próprias do Sicredi, podendo examinar
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livros e registros contábeis e outros papéis, documentos e informações/dados relacionados com as

suas atividades, e manter à disposição do Banco Central do Brasil, ou mesmo encaminhar

prontamente a este, se motivos graves ou urgentes o determinarem, os relatórios que decorrerem

da verificação.

& 12º A corresponsabilidade prevista nos 85 8º e 9º deste artigo, mais as contribuições financeiras

destinadas aos fundos da Sicredi Fundos Garantidores, em conformidade com os normativos

próprios, compõem sistema de garantias recíprocas.

5 13º À Central Sicredi PR/SP/RJ como coordenadora das ações do Sistema em sua área de atuação,

bem como à Confederação Sicredi, formada pelas cooperativas centrais integrantes do Sicredi, ficam

outorgados poderes de representação, notadamente para tratativas junto a empresas e entidades,

inclusive integrantes do próprio Sicredi, órgãos e autoridades governamentais.

8 14º A expressão "legislação" compreende as leis, os decretos e as normas jurídicas reguladoras e

complementares.

CAPÍTULO Il

DO OBJETO SOCIAL

Art. 3º A Cooperativa tem como objeto social:

|- praticar as operações próprias de cooperativas de crédito, inclusive financiamento habitacional, de

acordo com a legislação e regulamentação vigentes;

II - propiciar aos seus associados, inclusive mediante convênio com entidade pública ou privada, nos

termos da regulamentação vigente, o acesso a produtos de seguros, planos de previdência,

consórcios, emissão e adquirência de cartões e outros meios de pagamento, compensação de

cheques e outros papéis, crédito com recursos oficiais ou repassados por outras instituições

financeiras, câmbio, poupança, fundos e clubes de investimento, e qualquer outro produto e serviço

financeiro e não financeiro, não vedado pela legislação vigente;

lil - desenvolver e implementar programas educacionais, de pesquisa, de ensino e de

desenvolvimento institucional, dentre outros, que tenham como objeto a prática do cooperativismo,

do empreendedorismo, da cidadania, do desenvolvimento sustentável e de outros valores universais.

Parágrafo único. Em todos os aspectos de suas atividades serão rigorosamente observados os

princípios da neutralidade política e indiscriminação religiosa, racial e social.

Art. 4º A Cooperativa pode, ainda, nos limites da legislação, regulamentação e das normas

sistêmicas, participar do capital de outras empresas ou entidades do Sistema, assim como valer-se

dos serviços da Central e das demais entidades integrantes do Sicredi, especialmente em relação

àquelas atividades que possam ser organizadas em comum com o objetivo de ganho de escala.

Parágrafo único. A Cooperativa também poderá participar de outras empresas ou entidades, não

integrantes do Sistema Sicredi, inclusive de natureza não cooperativa, com vistas ao atendimento de
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propósitos complementares ou acessórios, no interesse do quadro social e da comunidade,

observados os normativos internos e a legislação vigente.

CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS: COMPOSIÇÃO, CONDIÇÕES DE ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES,

RESPONSABILIDADES E FORMAS DE DESLIGAMENTO

Seção |

Composição e Condições de Admissão

Art. 5º Podem ser associados da Cooperativa as pessoas que concordem com este Estatuto Social,

preencham as condições aqui estabelecidas e sejam:

|- pessoas físicas que residam ou exerçam atividade na área de ação da Cooperativa;

Il - pessoas jurídicas estabelecidas na área de ação da Cooperativa, inclusive seus administradores e

sócios;

|Il - entes despersonalizados estabelecidos na área de ação da Cooperativa;

IV - pessoas físicas que tenham vínculo com a cooperativa ou com algum de seus associados,

independentemente do local onde residam ou exerçam atividade;

V - outras pessoas jurídicas e entes despersonalizados que tenham vínculo com a cooperativa ou com

algum de seus associados, independentemente do local onde estejam estabelecidas;

VI - pais, cônjuge ou companheiro (a), viúvo (a), filho (a), dependente legal de associado ou

pensionista de associado falecido, independentemente do local onde residam ou exerçam atividade;

& 1º O número de associados, salvo impossibilidade técnica de atendimento, é ilimitado quanto ao

máximo, não podendo ser inferior a 20 (vinte).

& 2º Para adquirir a qualidade de associado, o (a) interessado (a) deverá propor a sua admissão,

integralizar o número de quotas-partes mínimas previstas no 82º do art. 12 e aceitar os direitos e

obrigações decorrentes deste Estatuto.

5 3º Não serão admitidos no quadro social da Cooperativa e nem nele poderão permanecer, além

das hipóteses previstas na legislação e observando o disposto no 82º do art. 11 deste Estatuto Social:

|- aquele que, em suas atividades principais, exerça efetiva concorrência com as atividades principais

da Cooperativa;

Il - aquele que exercer atividades que contrariem os objetivos da Cooperativa ou que com eles

colidam;

Ill - aquele que tenha perdido o vínculo de emprego com a Cooperativa por justa causa;

IV - aquele que deixar de efetuar pagamento de obrigações assumidas junto à Cooperativa por mais

de 180 (cento e oitenta) dias;
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V - aquele que causar prejuízos de qualquer natureza à Cooperativa ou ao Sicredi;
. . (CN

VI - aquele que deixar de operar com a Cooperativa, ou por meio dela, por mais de 180 dias; En)
V/ )

. . . UU
VII - aquele que realizar movimentação de valores incompatível com sua capacidade financeira ou

atividades declaradas, quando evidenciado;

vil! - aquele que prestar informações inconsistentes, ou inverídicas, inclusive por meio de documento

público ou particular, ou omitir informações cadastrais e/ou outras que poderiam alterar as

condições de associação;

IX - aquele que movimentar valores oriundos de atividades consideradas irregulares ou ilícitas, nos

termos da legislação em vigor;

X - aquele que infringir obrigações contratuais de produtos e/ou serviços contratados no Sicredi;

XI - aquele que possuir informações cadastrais irregulares ou desatualizadas.

& 4º Para fins do disposto nos incisos IV e V do art. 5º, consideram-se vínculos as relações

contratuais, societárias, trabalhistas, institucionais, associativas e de parentesco.

Seção Il

Direitos

Art. 6º São direitos dos associados:

|- participar nas reuniões e assembleias de núcleo e, por meio de delegados, nas assembleias gerais,

discutindo e votando os assuntos que forem tratados;

Il - votar e ser votado para cargos eletivos na Cooperativa, observadas as condições e requisitos

estabelecidos na legislação aplicável, neste estatuto e nos normativos internos;

Il - utilizar-se das operações e serviços quando ofertados pela Cooperativa e/ou pelo Sistema, cuja

remuneração e preços, quando não definidos em normas oficiais, são fixados de acordo com as

regras aprovadas pela Cooperativa e/ou pelo Sistema;

IV - propor ao Conselho de Administração mudanças estatutárias e normativas internas, bem como a

adoção de providências de interesse da Cooperativa ou do Sicredi, inclusive em decorrência de

eventual irregularidade verificada na gestão da Sociedade ou de infração normativo-estatutária

cometida por associado;

V - propor ao Conselho de Administração, previamente à publicação do edital de convocação da

assembleia, mediante solicitação de 5% (cinco por cento) dos associados em pleno gozo de seus

direitos sociais, quaisquer assuntos de interesse da Sociedade para serem discutidos e deliberados

em assembleia geral;

VI - ter acesso aos normativos internos da Cooperativa e do Sistema, aprovados em Assembleia

Geral;
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vil - ter acesso, examinar e obter informações sobre as demonstrações financeiras do exercício a RN

serem submetidas à assembleia geral;
Né)

vIll - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier.
o

Seção III

Deveres

Art. 7º São deveres dos associados:

| - cumprir as disposições legais, deste Estatuto, e os demais normativos internos do Sistema;

Il - operar regularmente com a Cooperativa, cumprindo pontualmente as obrigações e demais

compromissos assumidos com a cooperativa ou por meio dela;

Ill - integralizar as quotas-partes de capital subscritas;

IV - preferencialmente, investir suas economias na Cooperativa e com ela realizar suas operações

financeiras em geral;

v - não praticar, dentro e fora da Cooperativa, atividade que caracterize discriminação de qualquer

ordem;

vI - manter, dentro da cooperativa e nos eventos por ela organizados, a neutralidade política e ter

sempre em vista que à cooperação é de interesse comum, sobrepondo-se aos interesses individuais;

VII - manter atualizadas as informações cadastrais.

Parágrafo único. A demissão, a eliminação ou a exclusão do associado implica no vencimento

antecipado de todas as suas obrigações contraídas com a Cooperativa ou com outras entidades

integrantes do Sicredi, a critério da Cooperativa.

Seção IV

Responsabilidades

Art. 8º Os associados, sem embargo do disposto nos 88 2º e 3º deste artigo, respondem

subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Cooperativa perante terceiros, até o limite do

valor das quotas-partes integralizadas e pelo valor dos prejuízos verificados nessas operações

proporcionalmente a sua participação, conforme fórmula de cálculo aprovada pela assembleia geral,

perdurando a responsabilidade mesmo nos casos de demissão, eliminação ou exclusão, até a data

em que forem aprovadas pela assembleia geral as contas do exerc ício em que se deu o desligamento.

8 1º A responsabilidade dos associados, na forma da legislação aplicável, somente poderá ser

invocada depois de judicialmente exigida a da Cooperativa, salvo nas hipóteses dos 88 2º e 3º

seguintes.

& 2º Os associados respondem solidariamente, até o limite do valor das quotas-partes subscritas,

pelas obrigações contraídas pela Cooperativa em decorrência de sua participação no Serviço de
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Compensação de Cheques e Outros Papéis, incluindo os débitos na conta de Reservas Bancárias e Os ú
An

oriundos da utilização de linhas de liquidez.
A

8 3º De forma ilimitada, com o seu patrimônio pessoal, responderão os associados que, por ação ou

omissão, dolosa ou culposa, causarem prejuízo material ou moral à Cooperativa.

Seção V

Formas de Desligamento

Subseção |

Demissão

Art. 9º A demissão do associado ocorre ao seu pedido e não poderá ser negada.

Subseção Il

Eliminação

Art. 10. A eliminação de associado será decidida pelo Conselho de Administração da Cooperativa e o

motivo deverá constar em seus registros, em virtude de:

|- Infração à legislação em vigor ou ao Estatuto, quando não aplicável a sua exclusão;

1 - se o associado deixar de cumprir pontualmente as obrigações e demais compromissos assumidos

com a Cooperativa por até 179 (cento e setenta e nove) dias;

Ill - infração aos normativos internos do Sicredi;

IV - prática de atos que caracterizem gestão temerária ou fraudulenta, enquanto conselheiro de

administração, fiscal ou diretor.

& 1º Poderão ser eliminados, também, a critério do Conselho de Administração, os associados que

exercerem qualquer atividade prejudicial à Cooperativa, agirem com má-fé, abuso de direito ou com

o intuito de prejudicar a Cooperativa.

8 2º A eliminação será precedida de notificação ao associado para que no prazo de 15 (quinze) dias

apresente ao Conselho de Administração as razões que, no seu entender, desqualificam a infração ou

o ato que fundamentou a notificação. O Conselho de Administração, em igual prazo ou na primeira

reunião que se seguir, apreciará as razões apresentadas e comunicará ao associado a sua decisão,

acolhendo as razões apresentadas ou eliminando-o do quadro social, na forma desta Subseção.

8 3º A Cooperativa comunicará a eliminação ao associado com a indicação do motivo dentro de 30

(trinta) dias de sua ocorrência, que poderá ser por meio físico ou eletrônico.

8 4º O associado eliminado poderá interpor recurso no prazo de 15 (quinze) dias, contado da

comunicação da eliminação, observado o art. 51 deste Estatuto, com efeito suspensivo à primeira

assembleia geral que se realizar.

8 5º Quando algum conselheiro ou diretor incorrer no disposto no inciso Ill do caput deste artigo, O

Conselho de Administração, após apuradas as infrações, que constarão de relatório específico,
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notificará o investigado/infrator, podendo suspendê-lo ou afastá-lo, conforme o caso,

preventivamente das suas funções, enquanto perdurar a investigação, dando-lhe conhecimento das H To)

verificações feitas, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente suas razões de defesa, as quais U U

serão apreciadas pelo Conselho em igual prazo ou em sua próxima reunião.

& 6º No caso do 8 5º, 0 Conselho de Administração poderá solicitar informações complementares,

fixando o prazo para sua apresentação, e, após análise destas, dependendo da gravidade da

infração, poderá advertir O infrator, convocar reunião do Conselho de Administração para deliberar

sobre a eliminação ou assembleia geral para deliberar sobre a destituição, conforme o caso.

Subseção III

Exclusão

Art. 11. A exclusão do quadro social ocorre por:

| - dissolução da pessoa jurídica;

|! - morte da pessoa física;

|1l - perda da capacidade civil não suprida;

Iv - deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperativa

previstos no art. 5º, 83º, deste Estatuto.

& 1º A alteração das condições de admissão posterior à associação não será considerada como perda

de requisito estatutário de ingresso ou permanência na Cooperativa.

8 2º A exclusão com fundamento nas disposições do 8 3º do artigo 5º deste Estatuto será decidida

pelo Conselho de Administração, podendo esse delegar a decisão à Diretoria Executiva.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL: FORMAÇÃO E CONDIÇÕES DE RETIRADA

Art. 12. O capital social é ilimitado quanto ao máximo e variável conforme o número de quotas-

partes subscritas, prevalecendo, quanto ao mínimo, o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e

quinhentos mil reais), devendo ser integralizado em moeda corrente.

8 1º O capital social é dividido em quotas-partes de valor de R$ 1,00 (um Real).

& 2º Ao ingressar na Cooperativa, e para nela permanecer, o associado deverá subscrever e

integralizar, no mínimo, 20 (vinte) quotas-partes.

& 3º A solicitação de reingresso do associado demitido, eliminado ou excluído do quadro social será

analisada pelo Conselho de Administração, podendo delegar para a Diretoria Executiva, ao qual

caberá definir o número de quotas a serem subscritas e integralizadas para a concretização da sua

readmissão.
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8 4º A assembleia geral, mediante proposição do Conselho de Administração da Cooperativa, e sem

prejuízo das subscrições e integralizações voluntárias, inclusive vinculadas à composição do limite de

crédito de cada associado, poderá, ainda, estipular que, extraordinariamente, os associados

subscrevam e integralizem novas quotas-partes de capital, definindo, inclusive, a forma, o valor e a

periodicidade das subscrições e integralizações.

8 5º Nas integralizações de capital, salvo a descrita no 8 2º deste artigo, admitir-se-á a subscrição e

integralização mensal, a critério do Conselho de Administração, inclusive por meio de desconto em

folha de pagamento ou débito em conta de depósitos.

58 6º A quota-parte é indivisível e intransferível a não associados, sendo que sua subscrição,

realização, transferência ou restituição será registrada no Livro, Ficha de Matrícula ou em seu

respectivo registro eletrônico, observando-se que nenhum associado poderá deter mais de 1/3 (um

terço) do total das quotas.

8 7º As quotas-partes do capital integralizado respondem sempre como garantia pelas obrigações

que o associado assumir com a Cooperativa, sendo vedado dá-las em garantia para outros associados

ou terceiros.

8 8º As quotas-partes do capital são impenhoráveis.

8 9º Nos casos de demissão, eliminação ou exclusão, restituir-se-á o capital integralizado,

acrescentadas as sobras ou deduzidas as perdas do correspondente exercício social, observado o

disposto no Capítulo IX deste Estatuto Social.

& 10 A restituição de que trata O parágrafo anterior será feita em até 30 (trinta) dias após a

aprovação, pela assembleia geral, do balanço do exercício financeiro em que ocorreu O

desligamento, admitido o parcelamento do pagamento pela Cooperativa, a iniciar no mesmo prazo,

em até 5 (cinco) anos, a critério do Conselho de Administração, ponderadas, para tanto, as condições

financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros especiais O nível de

reservas da Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites patrimoniais exigidos pela

legislação em vigor.

& 11 As parcelas de que trata O parágrafo anterior, a contar da data da primeira liberação e até o dia

em que forem colocadas à disposição do interessado, serão atualizadas mediante utilização de índice

de preços oficial a ser definido pelo Conselho de Administração da Cooperativa, respeitada a

indicação sistêmica.

& 12 O Capital Social poderá ser restituído ao associado desligado, antes da realização da assembleia

geral referida no 8 10º deste artigo, desde que:

|- o resultado parcial do exercício em que se der o desligamento apresente sobras;

|| - não existam perdas a compensar com sobras futuras; e

Ill - sejam ponderadas as condições financeiras e patrimoniais da Cooperativa, respeitando o

enquadramento desta em todos os limites patrimoniais exigidos pela legislação em vigor.
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& 13 O associado, pessoa física, que atingir a idade de 65 anos e, cumulativamente, Ro fro Astra]

social da Cooperativa há, no mínimo, 10 (dez) anos ou aposentar-se por invalidez, poderá,

excepcionalmente, submeter ao Conselho de Administração solicitação de retirada de parte de seu

capital social, mantendo a sua condição de associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido

no $ 2º deste artigo.

& 14 O associado, pessoa jurídica, que integrar O quadro social da Cooperativa há, no mínimo, 20

(vinte) anos poderá submeter ao Conselho de Administração solicitação de retirada de até 50% de

seu capital social. Passado esse período e a cada 5 (cinco) anos, poderá o associado resgatar até 20%

do valor do capital social atual, mantendo a sua condição de associado, com o mínimo de quotas-

partes estabelecido no 8 2º deste artigo.

& 15 Nos casos envolvendo doenças graves, O associado poderá submeter ao Conselho de

Administração solicitação do resgate de parte de seu capital social, mantendo a sua condição de

associado, com o mínimo de quotas-partes estabelecido no 8 2º deste artigo.

8 16 O Conselho de Administração poderá flexibilizar os critérios de retirada parcial de capital social

de iniciativa dos associados, inclusive para fins de atendimento de casos fortuitos, força maior ou

outra situação especial, mantendo a condição de associado com o mínimo de quotas-partes

estabelecida no 8 2º deste artigo.

8 17 Nos casos de desligamento do associado, a Cooperativa deverá promover a imediata

compensação entre o crédito decorrente do valor de sua quota-parte de capital, e do valor total do

débito existente junto à Cooperativa; os assumidos pela Cooperativa em seu nome, bem como

aqueles que o associado tenha assumido com terceiros mediante a corresponsabilidade da

Sociedade.

& 18 Ocorrendo a compensação citada no parágrafo anterior, a responsabilidade do associado

desligado da Cooperativa perdurará até a aprovação de contas relativas ao exercício em que se deu

seu desligamento do quadro social. Na hipótese de restar saldo devedor decorrente de alguma

obrigação do associado desligado, a Cooperativa poderá cobrá-lo pelos meios admitidos no

ordenamento jurídico pátrio.

5 19 A devolução de que tratam os 88 13, 14, 15 e 16, se aprovada pelo Conselho de Administração

da Cooperativa, dar-se-á a critério deste colegiado, ponderadas, para tanto, as condições financeiras

e patrimoniais da Cooperativa, respeitando como parâmetros especiais o nível de reservas da

Sociedade e o enquadramento desta em todos os limites patrimoniais exigidos pela legislação em

vigor, sendo ainda admitido o parcelamento do pagamento pela Cooperativa.

8 20 As quotas-partes do capital integram o patrimônio da sociedade Cooperativa e não podem ser

utilizadas para o adimplemento de obrigações do associado com terceiros, enquanto perdurar O

vínculo societário com a Cooperativa.

& 21 Caso o associado não cumpra pontualmente as obrigações assumidas com a Cooperativa, os

valores devidos por aquele podem ser compensados, a critério da cooperativa, com as suas

respectivas quotas-partes, sobras ou remuneração anual sobre as quotas-partes de capital,
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mantendo a sua condição de associado com o mínimo de quotas-partes estabelecido no 8 2º deste

artigo.

$ 22 Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de sobras a pagar não procurados pelos

associados demitidos, eliminados ou excluídos serão revertidos ao fundo de reserva da cooperativa

após decorridos 5 (cinco) anos do desligamento.

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLEIA GERAL: DISPOSIÇÕES GERAIS, ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

Seção |

Disposições Gerais

Art. 13. A assembleia geral é o órgão supremo da Cooperativa e, dentro dos limites da lei e deste

Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da Sociedade, sendo que as deliberações

vinculam todos, ainda que ausentes ou discordantes.

& 1º A prestação de contas do encerramento do exercício, a destinação dos resultados e a eleição de

componentes dos conselhos de administração e fiscal, quando forem assuntos da ordem do dia da

assembleia geral, devem ser previamente apreciados em assembleias de núcleos.

8 2º As demais matérias objeto da ordem do dia da assembleia geral poderão ser deliberadas

diretamente em Assembleias de Delegados, exceto decisão em contrário do Conselho de

Administração.

& 3º Quando as matérias forem deliberadas somente em Assembleia de Delegados, a cooperativa

dará posterior conhecimento aos associados.

8 4º A coordenação das assembleias de núcleo será do Presidente do Conselho de Administração da

Cooperativa, ou pelo Vice-Presidente, ou, ainda, na impossibilidade destes, por quem aquele indicar.

8 5º As assembleias gerais e as assembleias de núcleo poderão ser realizadas de forma presencial, a

distância, ou presencial e a distância simultaneamente.

Art. 14. As assembleias gerais serão normalmente convocadas pelo Presidente do Conselho de

Administração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante edital, que deverá ser

divulgado, em destaque, no sítio eletrônico da Cooperativa ou em repositório de acesso público

irrestrito na internet.

& 1º A convocação poderá também ser feita pelo Conselho de Administração ou pelo Conselho Fiscal,

ou, após solicitação não atendida no prazo de 5 (cinco) dias, por 1/5 (um quinto) dos associados em

pleno gozo de seus direitos sociais, hipótese em que pelo menos 4 (quatro) dos requerentes devem

assinar o edital convocatório.

& 2º No edital constarão, observada a legislação em vigor:
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| - a denominação da Cooperativa, seguida da expressão “Convocação de Assembleia Geral"

(Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso);

Il- o dia e a hora da assembleia, assim como a forma como será realizada;

Il - a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações;

IV - o modo de acesso aos meios de comunicação disponibilizados para participação dos associados,

em caso de realização de assembleia a distância, ou presencial e a distância simultaneamente;

V- os procedimentos para acesso ao sistema de votação, bem como o período para recebimento dos

votos, em caso de realização de assembleia a distância, ou presencial e a distância simultaneamente;

vi - o número de delegados existentes na data de sua expedição, para efeito de quórum de

instalação;

VII - local, data, nome, cargo/função e assinatura (s) do (s) responsável (eis) pela convocação.

5 3º As assembleias gerais poderão realizar-se em segunda ou terceira convocações, no mesmo dia

da primeira, com intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre cada convocação, desde que assim conste

expressamente do edital.

& 4º As Assembleias que forem realizadas à distância devem adotar sistema e tecnologia para a

participação dos delegados.

Art. 15. O quórum de instalação, apurado pelas assinaturas (físicas ou eletrônicas) no Livro de

Presenças, será o seguinte:

|- 2/3 (dois terços) do número de delegados, em primeira convocação;

Il - metade mais 1 (um) dos delegados em segunda convocação;

|ll- 10 (dez) delegados, em terceira e última convocação.

Parágrafo único. O quórum de instalação deverá observar o número de convocações adotado no

edital.

Art. 16. Nas assembleias gerais, os associados, agrupados por núcleos, serão representados por

delegados, eleitos na forma desta Seção e de normativo próprio, podendo comparecer aos

conclaves, privados, contudo, de voz e voto.

& 1º Os delegados deliberarão acerca de todos os assuntos da ordem do dia.

& 2º O mandato dos delegados terá duração de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos. Quando da

eleição de novos delegados, os mandatos deverão coincidir com o tempo remanescente dos demais

delegados já eleitos.

& 3º Durante o prazo de mandato o delegado não poderá exercer, simultaneamente, cargo eletivo ou

remunerado na Cooperativa. Caso venha a ser eleito para cargo estatutário ou contratado como

empregado da Cooperativa, deverá renunciar concomitantemente ao posto de delegado.
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& 4º Sempre que as matérias forem apreciadas pelos associados em seus respectivos núcleos, o voto

do delegado nas assembleias gerais estará vinculado às decisões tomadas pelo núcleo a que

represente.

Art. 17. Para efeito da representação de que trata o art. 16, a distribuição das vagas de delegados

pelos núcleos será efetuada com base nos normativos próprios e nos seguintes parâmetros:

|-a Cooperativa agrupará seus associados em até 60 (sessenta), observando os normativos próprios;

Il - o agrupamento de associados em núcleos poderá ser feito considerando as condições de

associação descritas no art. 5º deste Estatuto Social, respeitadas as demais regras previstas nos

normativos próprios.

Art. 18. A eleição dos Delegados ocorrerá em Assembleia de Núcleo, em tempo hábil antes da

Assembleia Geral da Cooperativa.

& 1º Serão eleitos um delegado efetivo e pelo menos um delegado suplente, os mais votados,

respectivamente, entre os associados que estejam em pleno gozo de seus direitos sociais e que não

exerçam cargos eletivos na sociedade, respeitados os demais requisitos previstos em normativo.

5 2º A eleição será realizada por votação aberta ou secreta, por definição do Conselho de

Administração da Cooperativa.

& 3º Em caso de votação secreta, o Conselho de Administração da Cooperativa definirá as condições

e os procedimentos próprios para a sua execução.

8 4º Em caso de empate na votação, a ordem de classificação observará a antiguidade de associação

na Cooperativa.

Art. 19. Não sendo possível a instalação da assembleia geral de delegados por falta de quórum, será

reiterada a convocação para nova data, no prazo de até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. Não ocorrendo a assembleia geral nos termos do caput, os delegados ausentes —

efetivos e suplentes — perderão seus mandatos, instaurando-se, imediatamente, processo de eleição

para a escolha de novos delegados, na forma do art. 18 deste Estatuto.

Art. 20. As assembleias gerais serão dirigidas pelo Presidente do Conselho de Administração,

auxiliado pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por outro conselheiro de administração, que

secretariará os trabalhos.

& 1º Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, assumirá a presidência da assembleia

o Vice-Presidente, que convidará um conselheiro de administração para secretariar os trabalhos.

& 2º Quando a assembleia geral não tiver sido convocada pelo Presidente do Conselho de

Administração, os trabalhos serão presididos e secretariados por delegado ou outro associado

escolhido na ocasião, compondo a Mesa os principais interessados na convocação.

Art. 21. O delegado não poderá representar o Núcleo nas decisões, em Assembleia Geral, sobre

assuntos que a ele se refiram direta ou indiretamente, hipótese na qual o Núcleo será representado

pelo seu suplente ou outro associado indicado, conforme o caso.

(0) « 000290
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Art. 22. As deliberações nas assembleias gerais, realizadas em votação aberta salvo decisão em

contrário da própria assembleia, serão tomadas por maioria simples, exceto quanto às matérias de

competência exclusiva da assembleia geral extraordinária, para cuja validade se requerem os votos

de 2/3 (dois terços) dos delegados presentes.

Parágrafo único. As deliberações e demais ocorrências substanciais nas assembleias constarão de

atas, aprovadas e assinadas pelo Presidente da assembleia e pelo secretário dos trabalhos, bem

como por uma comissão de 5 (cinco) delegados indicados pelo plenário, e por quantos mais

desejarem fazê-lo.

Art. 23. A assembleia geral poderá ser suspensa, admitindo-se a continuidade em data posterior,

desde que precedida da publicação de novo edital de convocação, determinando a data, a hora e o
local de prosseguimento da sessão, respeitados o quórum legal, assim na abertura como no (s)

reinício (s) dos trabalhos, e a ordem do dia constante do edital, tudo devidamente registrado em ata.

Parágrafo único. A publicação do edital de convocação referida no caput será dispensada quando o

lapso temporal entre a suspensão e o reinício da sessão não possibilitar o cumprimento do prazo

legal exigido para aquela publicação.

Seção Il

Assembleia Geral Ordinária

Art. 24. A assembleia geral ordinária realizar-se-á obrigatoriamente uma vez por ano, no prazo legal,

deliberando sobre os seguintes assuntos, mencionados na ordem do dia:

|- prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal e

relatório da auditoria independente, compreendendo:

a) relatório de gestão;

b) balanços dos dois semestres do correspondente exercício;

c) demonstrativo das sobras ou perdas.

Il - destinação das sobras ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para

cobertura das despesas da Sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fundos
estatutários;

Ill - eleição dos componentes dos conselhos de administração e fiscal;

IV - fixação, por ocasião da eleição e sempre que prevista alteração, do valor dos honorários, das
cédulas de presença e das gratificações dos membros dos Conselhos;

V - aprovação da política de remuneração dos membros da Diretoria Executiva no mínimo ao início

de cada mandato;

VI - quaisquer assuntos de interesse social, inclusive propostos na forma do art. 6º, inc. V, deste

Estatuto, excluídos os de competência exclusiva da assembleia geral extraordinária.

fem Pre S DO IGUAC! FO4
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Parágrafo único. A fixação dos valores previstos no inciso IV deste artigo deve seguir os normativos

internos do Sicredi, aplicáveis à Cooperativa.

Seção III

Assembleia Geral Extraordinária

Art. 25. A assembleia geral extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar

sobre qualquer assunto de interesse social, inclusive os propostos na forma do art. 68, inc. V, deste

Estatuto, desde que mencionado no edital de convocação.

Parágrafo único. É de sua competência exclusiva deliberar sobre as seguintes matérias:

|- reforma do Estatuto Social;

Il - fusão, incorporação ou desmembramento;

Ill - mudança do objeto da Sociedade;

IV - dissolução voluntária da Cooperativa e nomeação de liquidante (s);

V-contas do liquidante;

VI - manutenção do regime de cogestão e da adoção de outras medidas legais necessárias.

CAPÍTULO VI

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 26. O processo eleitoral obedecerá ao disposto no Código Eleitoral aprovado em Assembleia

Geral, sendo conduzido por uma Comissão Eleitoral constituída especificamente para essa finalidade,

a cada pleito, por deliberação do Conselho de Administração da Cooperativa, assegurada a sua

autonomia e a sua independência, reportando-se operacionalmente ao mesmo colegiado.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO

Seção |

Conselho de Administração

Art. 27. A Cooperativa terá um Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada,

composto por associados pessoas físicas, sendo o mínimo de 05 (cinco) e máximo de 12 (doze)

conselheiros, dentre eles, um Presidente e um Vice-Presidente, constituindo condições básicas para a

candidatura e exercício do cargo, conforme as exigências estabelecidas abaixo e sem preju izo do

atendimento de outros requisitos complementares previstos nos normativos internos do Sicredi:

| - não manter, vínculo empregatício com qualquer entidade integrante do Sicredi, ou ainda, com

membro dos conselhos de administração, fiscal ou da Diretoria Executiva da Cooperativa;
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Il- quando do ato de posse no cargo para o qual foi eleito, não ser cônjuge ou companheiro faire o +

possuir, parentesco até 2º (segundo) grau, em linha reta ou colateral, com integrantes dos Conselhos

de Administração e Fiscal e da Diretoria Executiva;

Ill - não ser, simultaneamente, empregado ou administrador ou deter participação em empresa que,

por suas atividades, seja considerada como concorrente de qualquer das entidades integrantes do

Sicredi ou de cujo capital estas participem;

IV - não ter exercido ou estar exercendo cargo ou função político-partidários, no último exercício

civil;

V - reunir a qualificação profissional exigida para o cargo, nos termos da legislação vigente e em

conformidade com os normativos sistêmicos, compatível com a complexidade das atividades

inerentes;

VI - não se ter valido de 2 (duas) ou mais renegociações de dívidas na Cooperativa ou em outra

entidade do Sicredi, nos últimos 2 (dois) exercícios;

vil - não responder, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou administrador, por

pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundos,

inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas, inclusive em

qualquer entidade do Sicredi, ou ter registro negativo em quaisquer banco de dados;

vilI - não ter, por dolo ou culpa, praticado irregularidade que tenha causado qualquer prejuízo ou

desgaste à imagem do Sicredi em qualquer das entidades integrantes do Sicredi;

IX - ter operado assiduamente e regularmente com a Cooperativa nos dois últimos exercícios sociais

(ser associado ativo) e ter participado de, no mínimo, 2 (duas) assembleias de núcleo, nos últimos 3

(três) exercícios;

X- ter participado, no exercício imediatamente anterior, ou participar dos cursos e outros eventos de

capacitação e reciclagem programados pelo Sistema, conforme a natureza do cargo ou da função,

sem prejuízo do comparecimento a todos os demais eventos direcionados para os conselheiros no

período do seu mandato, até o prazo de 1 (um) ano após a posse;

XI- ter disponibilidade de tempo para o integral cumprimento das incumbências estatutárias e legais,

sendo vedada a acumulação com outro cargo ou função (eletivos ou não), que requeira dedicação

incompatível com a responsabilidade na Cooperativa;

XII - estar exercendo ou ter exercido, como titular ou suplente, a função de Coordenador de Núcleo

do Programa Pertencer na Cooperativa onde é associado, ou ter ocupado cargo estatutário na

cooperativa;

XIII - atender aos demais requisitos decorrentes da legislação pertinente;

XIV - não expor negativamente, ou atentar contra, direta ou indiretamente, a imagem de quaisquer

entidades integrantes do Sicredi, seus membros estatutários ou empregados, em razão do cargo, por
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XV - não ter sofrido sanção por infração de natureza gravíssima, na forma do Regimento Interno do

Sicredi.

XVI - não ser habitual prestador de serviços ou fornecedor de produtos para a Cooperativa, seja na

condição de pessoa natural ou por meio de pessoa jurídica da qual seja sócio, majoritário ou

administrador, considerando-se habitual a prestação de serviços ou o fornecimento de produtos que,

nos últimos 12 (doze) meses, tenha frequência superior a 3 (três) ocorrências ou,

independentemente da frequência, duração superior a 2 (dois) meses;

& 1º Na análise das situações e ocorrências previstas no inciso VII, serão consideradas a relevância, a

gravidade, a recorrência e as circunstâncias de cada caso.

& 2º Não poderão candidatar-se a cargos sociais ex-empregados demitidos por justa causa, nem os

conselheiros e diretores que estejam submetidos a investigação interna para apurar violações às

normas legais ou sistêmicas no curso de seu mandato ou que, pelas mesmas razões, tenham sido

destituídos ou renunciado ao cargo para o qual foram eleitos.

& 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, com renovação de no mínimo 1/3 (um terço) dos

integrantes, observado que, caso o cálculo resulte em número fracionário, deve ser considerado o

número inteiro imediatamente superior, sendo que os eleitos permanecerão em exercício até a

posse dos sucessores, permitido a estes, desde a eleição, o acompanhamento pleno da participação

remanescente dos sucedidos.

8 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) por

parte do órgão regulador.

& 5º Nas licenças, ausências, suspensões ou impedimentos temporários inferiores a 120 (cento e

vinte) dias, o Presidente do Conselho de Administração será substituído pelo Vice-Presidente; este,

por um conselheiro designado pelo próprio Colegiado. Verificando-se a um só tempo as faltas do

Presidente e do Vice-Presidente, o Conselho indicará substitutos, dentre seus componentes.

8 6º Ocorrendo vacância do cargo de Presidente e/ou do Vice-Presidente do Conselho de

Administração, os conselheiros, dentre eles, designarão sucessor (es), devendo a primeira assembleia

que se seguir eleger novo (s) ocupante (s) para referido (s) cargo (s), confirmando ou não o (s)

designado (s), sendo que o (s) eleito (s) cumprirá (ão) o tempo remanescente do (s) mandato (s) do

Presidente e/ou Vice-Presidente sucedido (s). Reduzindo-se o número de membros do Conselho a

menos de 3 (três), excetuando o Presidente e Vice-Presidente, deverão ser eleitos novos

componentes em até 90 (noventa) dias, que preencherão o tempo faltante da gestão.

& 7º Constituem, entre outras, hipóteses de vacância do cargo eletivo:

|-a perda da qualidade de associado;



Página 22 de 35
18

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO
PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

CNPJ : 81.115.149/0001-18 NIRE Nº.: 41400001776

ENDEREÇO: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR.

CEP: 85.301-060 o TELEFONE: (42) 3635-8800

ESTATUTO SOCIAL Pá A [PREFEITURA MUNICIPAL |
AS

= (gatas |
:

irio BONO DO IGUATIES |

Il - o não comparecimento, sem justificação prévia, a 2 (duas) reuniões consecutivas ou à'3 (três)

alternadas, no curso de cada ano civil. Caberá ao Conselho de Administração decidir acerca da

procedência da justificativa;

|ll - a morte, a renúncia e a destituição, a qualquer tempo, na forma da legislação em vigor;

Iv - o patrocínio, como parte ou procurador, de medida judicial contra a própria Cooperativa ou

qualquer outra entidade integrante do Sicredi durante o mandato, salvo aquelas que visem

resguardar o exercício do próprio mandato;

V - tornar-se o detentor inelegível na forma da regulamentação em vigor, ou não mais reunir as

condições básicas para o exercício de cargo eletivo nos termos deste Estatuto.

VI - as licenças, exceto para tratamento de saúde, ausências, suspensões ou impedimentos iguais ou

superiores a 120 (cento e vinte) dias;

a) Quando do afastamento para tratamento de saúde, para Presidente, Vice-Presidente e membros

da Diretoria Executiva, fica assegurado a continuidade do pagamento dos honorários de forma

complementar a previdência socia! e a manutenção dos benefícios vigentes durante o período de

afastamento até 24 meses, podendo ser prorrogado a critério do Conselho de Administração.

5 8º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, deverá

apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48h (quarenta e oito horas)

após a data da convenção do partido em que confirmada a indicação, sob pena de vacância do cargo.

& 9º Para os efeitos deste Estatuto, entende-se por cargo político-partidário:

| - Posto eletivo - aqueles agentes políticos investidos em seus cargos por meio de processos

eleitorais (Vereador, Prefeito, Deputado Estadual e Federal, Senador, Governador, Presidente da

República), conforme a legislação eleitoral e constitucional vigente;

|! - Membro de executiva partidária — as pessoas que, filiadas a um determinado partido, são eleitas

para ocupar cargos executivos no partido. Em geral são eleitos na "convenção" do partido,

assumindo funções de Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro ou cargos equivalentes,

conforme a regulamentação própria do Partido;

III - Posto nomeado, designado ou delegado — aqueles agentes políticos investidos em seus cargos

por nomeação, designação ou delegação (Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais).

Art. 28. O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

| - reúne-se, mensalmente de forma ordinária, e extraordinariamente sempre que necessário, por

convocação do seu Presidente, da maioria do próprio Colegiado, ou, ainda, por solicitação do

Conselho Fiscal;

1 - delibera, validamente, por maioria simples de votos, presente a maioria dos seus componentes,

reservado ao Presidente o voto de desempate;
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Wll - as deliberações do Colegiado e as demais ocorrências substanciais nas reuniões PR o de

atas, aprovadas e assinadas pelos membros presentes, de cujo conteúdo o Presidente do Colegiado

deverá também dar pronto conhecimento ao Conselho Fiscal da Cooperativa.

& 1º A convocação das reuniões do Conselho de Administração dar-se-á, preferencialmente, por

escrito, sendo admitido o uso de meios eletrônicos de comunicação.

& 2º Nenhum conselheiro poderá participar de discussões e deliberações que envolverem transações

financeiras ou quaisquer outras matérias que impliquem conflito de interesse próprio, ou que digam

respeito a seus parentes até 2º (segundo) grau, em linha reta ou colateral, cônjuge, companheiro (a)

ou empregados.

& 3º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e

a distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico.

Art. 29. Além de outras atribuições decorrentes da legislação e deste Estatuto, compete ao Conselho

de Administração, observado o detalhamento previsto em normativos sistêmicos:

| - fixar o direcionamento estratégico da Cooperativa e acompanhar a execução e o cumprimento do

planejamento por ele aprovado;

Il - acompanhar e supervisionar o desempenho da Diretoria Executiva da Cooperativa em face dos

objetivos e metas definidos para a Sociedade;

WII - aprovar normativos de sua competência, que não poderão contrariar as disposições dos

normativos sistêmicos;

Iv - nomear e destituir os membros da Diretoria Executiva, bem como fixar suas atribuições e

competências e a remuneração individual dos Diretores, observadas as disposições contidas no

estatuto;

V - registrar a vacância de membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva;

VI - autorizar a contratação de operações de crédito com instituições financeiras, destinadas ao

financiamento das atividades dos associados, obedecido o disposto nos normativos sistêmicos;

vil - deliberar acerca do pagamento da remuneração anual sobre as quotas-partes de capital,

estipulando a remuneração, nos termos da legislação em vigor;

vIIl - encaminhar à assembleia geral proposta para doação de bens imóveis da Cooperativa,

classificados como não circulantes;

IX - deliberar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Cooperativa, classificados

como não circulantes;

X - examinar e apurar as denúncias de infrações praticadas no âmbito da Sociedade, inclusive as que

lhes forem encaminhadas pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal, e determinar a aplicação

das penalidades cabíveis;

XI- deliberar sobre a eliminação e exclusão de associados;

URA MUNICIPAL
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XII - deliberar sobre a convocação de assembleia geral;

XIII - autorizar, previamente, participações de capital em outras empresas ou entidades, inclusive de

natureza não cooperativa, atendidos os propósitos complementares ou acessórios, no interesse do

quadro social e da comunidade da Cooperativa e respeitadas a legislação vigente e as deliberações e

orientações sistêmicas a respeito;

XIV - autorizar a alteração do endereço da sede, dentro do mesmo município, bem como a deliberar

sobre a abertura, o fechamento, a transferência ou a mudança de endereço das demais

dependências ou filiais da Cooperativa, dentro ou fora do município sede, nos termos da legislação

vigente;

XV - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, a legislação e os normativos internos do Sicredi;

XVI - manifestar-se sobre o relatório da administração e prestação de contas do exercício;

XVII - escolher e destituir os auditores externos, observadas as diretrizes sistêmicas;

XVIII - aprovar políticas para a captação de novos associados e/ou para aumento do capital social

pelo quadro de associados;

XIX - autorizar a realização de campanhas e a oferta ou a distribuição de bonificações, prêmios ou

outras vantagens que visem a captação de associados ou o aumento do capital social pelo quadro de

associados;

XX - deliberar sobre assuntos específicos de interesse da Cooperativa, bem como sobre os casos

omissos e todas as demais atribuições previstas neste Estatuto Social e na legislação pertinente, até

posterior deliberação da assembleia geral, se for o caso.

Parágrafo único. Na hipótese de o Conselho de Administração designar outros membros para

funções de natureza auxiliar, definirá para cada qual, com registro em ata, as pertinentes

incumbências.

Art. 30. Ao Presidente do Conselho cabem, dentre outras, as seguintes atribuições, observado o

detalhamento previsto em normativos internos do Sicredi:

| — exercer o acompanhamento e a supervisão das atividades da Cooperativa, inclusive quanto ao

cumprimento das normas aplicáveis, coordenando a ação da Diretoria Executiva;

Il - liderar a implantação dos programas de organização do quadro social, desenvolvimento e gestão

do Sicredi, a fim de garantir a continuidade do negócio e a formação de novas lideranças

cooperativistas;

|ll - acompanhar a execução dos planos de trabalho relativos, especificamente, ao desenvolvimento

da Cooperativa;

IV - submeter ao Conselho de Administração propostas de normativos internos, observadas as

diretrizes sistêmicas;
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V - levar à apreciação do Conselho de Administração o plano de trabalho, anual ou plurianual, bem

como propostas orçamentárias, acompanhando a sua execução;

VI - apresentar ao Conselho de Administração e, em nome deste, à assembleia geral, relatório anual

das operações e atividades da Cooperativa, acompanhado do balanço, da demonstração de sobras e

perdas e do parecer do Conselho Fiscal e da auditoria independente, além de outros documentos e

informações que se fizerem exigir;

vIl - selecionar os Diretores, dentro ou fora do quadro social, obedecida a competência especial do

Conselho de Administração;

VIII - representar institucionalmente a Cooperativa, nas matérias estratégico-corporativas perante o

Sistema, e também, nas assembleias gerais e reuniões das sociedades de cujo capital a Cooperativa

participe;

IX - participar de congressos, seminários e outros eventos como representante institucional da

Cooperativa, podendo ser substituído por quem este indicar;

X - atentar para o bom desempenho do Conselho de Administração, convocando e coordenando as

suas reuniões;

XI - avaliar de forma sistematizada o atendimento prestado ao quadro social nas dependências da

Cooperativa, visando garantir a satisfação e a qualidade dos serviços prestados aos associados;

XII - aplicar as penalidades que forem estipuladas pela assembleia geral ou pelo Conselho de

Administração;

XIII - indicar um secretário para lavrar ou coordenar a lavratura da ata das assembleias gerais e das

reuniões do Conselho de Administração.

Art. 31. O Vice-Presidente do Conselho substituirá o Presidente do Conselho nas suas licenças,

ausências, suspensões ou impedimentos, inclusive nas assembleias gerais e reuniões das sociedades

de cujo capital a Cooperativa participe.

Seção Ii

Diretoria Executiva

Art. 32. A Cooperativa será gerida por uma Diretoria Executiva, a quem compete a prática dos atos e

operações relacionados aos fins de interesse da sociedade, composta por no mínimo 2 (dois)

Diretores, sendo um Diretor Executivo e um Diretor de Operações, e no máximo 3 (três) Diretores,

sendo um Diretor Executivo, um Diretor de Operações e um Diretor de Negócios.

& 1º Os Diretores serão nomeados pelo Conselho de Administração em até 90 (noventa) dias após o

término do mandato ou de vacância do cargo dos Diretores, e exercerão as funções previstas neste

Estatuto.

8 2º Ocorrendo a nomeação de somente 2 (dois) Diretores, as funções do cargo não ocupado serão

exercidas cumulativamente pelos Diretores, conforme deliberação do Conselho de Administração,

observadas as restrições legais e normativas.

A DO ISUAC
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& 3º O mandato será de 4 (quatro) anos, sendo que os nomeados permanecerão em exercício até a

posse dos sucessores. Poderão também ser reconduzidos da mesma forma e prazo ou, a qualquer

tempo, destituídos pelo Conselho de Administração.

8 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) por

parte do órgão regulador.

& 5º A Cooperativa será representada, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, ressalvado o

disposto no inciso VIII do art. 30, obrigatoriamente:

|- por 2 (dois) Diretores em conjunto;

Il - por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, devidamente

constituído;

II - por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes específicos.

& 6º Excepcionalmente, a representação da Cooperativa será válida mediante a assinatura de apenas

1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos seguintes casos:

|- perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de economia

mista;

Il - na outorga de documentos para representação da Sociedade em juízo, incluindo a nomeação de

prepostos e advogados;

Il - em casos de licença inferior a 120 (cento e vinte) dias que implique a falta da pluralidade de

Diretores e de vacância não suprida.

Art. 33. Para estarem aptos para o exercício do cargo de Diretor, os candidatos deverão possuir as

seguintes condições:

| - atender aos requisitos descritos no art. 27, incisos | a VIII, Xl e XIll a XVI, bem como o do 8 1º;

Il - obedecer ao disposto nos 88 8º e 9º do art. 27;

III - possuir graduação em curso superior;

IV - comprovadamente deter conhecimento compatível com a complexidade das atividades

inerentes, além de conhecer, cada qual, em profundidade, o funcionamento do sistema financeiro;

V-— atender aos requisitos sistêmicos complementares quando previstos nos normativos.

Art. 34. Cabe à Diretoria Executiva, sem prejuízo das incumbências previstas em legislação e em

normativo interno:

| - administrar operacionalmente a Cooperativa, atendendo seu objeto, as orientações emanadas da

Assembleia Geral, do Conselho de Administração e das diretrizes e estratégias corporativas do

Sicredi;
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Il - contrair obrigações, transigir, firmar acordos em processos judiciais, acordos ou convenções

coletivas, ceder e empenhar ou renunciar direitos, bem como acompanhar o estado econômico-

financeiro da sociedade, observado o disposto neste Estatuto;

|Il - nomear procuradores, fixando-lhes, em instrumento de mandato hábil, atribuições, alçadas e

responsabilidades e forma de representação, que poderá ser isolada ou em conjunto, nos limites

deste Estatuto. Os instrumentos de mandato deverão ter poderes mínimos necessários para práticas

de atos específicos e por prazo determinado, salvo os que contemplam os poderes da cláusula ad

judicia, que poderão ser outorgados por prazo indeterminado de validade;

IV - firmar todos os documentos, inclusive contratos e escrituras públicas, e tomar quaisquer outras

providências com vista à concretização e à execução da aquisição, alienação, doação ou oneração,

conforme o caso, de bens móveis ou imóveis da Cooperativa, observado o disposto no presente

Estatuto;

V - autorizar e formalizar a alienação ou oneração de bens imóveis classificados como circulantes da

Cooperativa, e tomar quaisquer outras providências com vista à concretização de tais negócios;

VI - elaborar o planejamento estratégico e financeiro, em conformidade com a diretriz sistêmica e as

definidas pelo Conselho de Administração, e responder por sua execução;

Vil - implementar as normas de controles internos das operações e serviços, verificando

rotineiramente o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das operações e

atividades em geral;

VIII - examinar os planos de trabalho e respectivos orçamentos, acompanhando mensalmente a sua

execução, informando sobre o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das

operações e atividades em geral;

IX - decidir sobre a contratação e a demissão de empregados;

X - cumprir e fazer cumprir os apontamentos e orientações técnicas de auditoria e controles internos,

visando à segurança e o respeito à legislação e aos normativos internos do Sicredi;

XI - decidir acerca da concessão de qualquer modalidade de doação de bens móveis, contribuição ou

auxílio, independentemente de beneficiário e valor, de acordo com as diretrizes fixadas pelo

Conselho de Administração;

XII - cumprir e fazer cumprir os normativos internos;

XIII - responder por todas as demais atividades próprias da administração ordinária da Cooperativa;

XIV - Decidir sobre o recebimento e alienação de bens, móveis ou imóveis, para a liquidação ou

amortização de operações realizadas pela Cooperativa com seus associados.

Art. 35. Aos membros da Diretoria Executiva cabem as seguintes atribuições, dentre outras,

observados o 8 2º do art. 32 deste Estatuto e o detalhamento previsto em normativos internos do

Sicredi:

|- Ao Diretor Executivo:
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a) fomentar e apoiar o relacionamento das áreas executivas com os Conselhos de Administração e

Fiscal da Cooperativa, subsidiando e apoiando os trabalhos;

b) prover recursos e garantir a implantação e acompanhamento dos programas de desenvolvimento

do cooperativismo e de sustentabilidade do Sicredi na área de atuação da Cooperativa;

c) responder pelos planos de expansão e atividades da Cooperativa, de acordo com o potencial de

mercado, sempre primando pelo desenvolvimento sustentável e sólido;

d) coordenar e acompanhar a execução do orçamento da Cooperativa a partir das deliberações do

Conselho de Administração;

e) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados da Cooperativa,

primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no planejamento anual da Cooperativa, além

de monitorar e intervir em unidades de atendimento, conforme o planejamento econômico e

financeiro da Cooperativa;

f) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores e
fiscalizadores;

g) elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração, por meio do Presidente, para apreciação, o

plano de trabalho, anual ou plurianual, bem como propostas orçamentárias, implementando a sua

execução;

h) representar a cooperativa nas deliberações de normas e regulamentos sistêmicos.

Il - Ao Diretor de Operações:

a) responder pelas análises gerenciais sobre as demonstrações financeiras, pelos controles contábeis
e tributários e os indicadores de desempenho da Cooperativa;

b) responder pelas atividades de controles internos, compliance e riscos, bem como encaminhar as

providências no processo de supervisão e assegurar o respeito às normas internas e à legislação;

c) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores e

fiscalizadores.

Ill - Ao Diretor de Negócios:

a) elaborar e responder pela implementação do planejamento tático para as carteiras de produtos e

serviços a partir das diretrizes do planejamento estratégico sistêmico e aqueles definidos pelo

Conselho de Administração;

b) responder pela gestão do desempenho e acompanhamento dos resultados das unidades de
atendimento, primando pelo atingimento pleno das metas acordadas no planejamento anual da

Cooperativa;

c) responder e acompanhar a execução do orçamento do crédito rural, bem como das suas

exigibilidades;
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d) responder pela execução dos planos de expansão da Cooperativa em consonância às deliberações

da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração;

e) responder, formalmente, pelas responsabilidades indicadas perante os órgãos reguladores e

fiscalizadores.

5 1º É vedada a qualquer dos membros da Diretoria Executiva, a prática de atos de liberalidade às

custas da Cooperativa, permitida a concessão de avais, fianças e outras garantias, em nome da

Cooperativa, desde que pertinentes ao seu objeto social e conforme previsto neste Estatuto Social.

8 2º A Diretoria Executiva não é um órgão colegiado, podendo, entretanto, reunir-se

presencialmente e/ou à distância, por meios físicos e/ou eletrônicos, sempre que convocada pelo

Diretor Executivo, para decidir sobre matérias de sua competência, especialmente aquelas definidas

no art. 34 deste Estatuto Social, quando a natureza do ato requerer decisão conjunta dos Diretores

ou quando estes entenderem necessária a formalização de reunião.

8 3º As deliberações e as demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de atas, aprovadas

e assinadas pelos membros presentes.

Art. 36. Em caso de vacância do cargo de qualquer dos Diretores, nos termos do art. 27,8 7º, incisos

Wa VI deste Estatuto Social, o Conselho de Administração indicará o respectivo substituto, cujo

mandato coincidirá com os mandatos dos demais Diretores. A vaga, todavia, se cabível e a critério do

Conselho de Administração poderá deixar de ser preenchida, sendo certo que, nesse caso, as

respectivas funções serão exercidas por outros Diretores.

Parágrafo único. Em caso de vacância de todos os cargos da Diretoria Executiva, o Conselho de

Administração indicará gestor executivo interino para o exercício das atribuições pelo período

máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 37. Os Conselheiros de Administração e os Diretores, com o seu patrimônio pessoal, respondem

solidariamente pelas obrigações assumidas pela Cooperativa durante a sua gestão, até que se

cumpram integralmente.

& 1º Os Administradores que derem causa à insuficiência de liquidez no Serviço de Compensação de

Cheques e Outros Papéis, ou, por gestão temerária ou omissão grave de deveres, determinarem

prejuízo à Sociedade, responderão, diretamente, com seu próprio patrimônio pelo ressarcimento dos

danos.

& 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde já aqui

autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, para promover a

responsabilização dos Conselheiros de Administração e Diretores cujas ações ou omissões, na forma

do parágrafo anterior, tenham como consequência quaisquer dos resultados nele referidos.

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO FISCAL
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Art. 38. A administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um Conselho

Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) suplente, todos associados pessoas físicas,

eleitos pela assembleia geral, observando-se, quanto às condições e aos requisitos para a

candidatura e o exercício das funções, o disposto no art. 27, incisos | a XVI, deste Estatuto.

5 1º A eleição dos membros do Conselho Fiscal requer chapa (s) completa (s), independente (s) e

desvinculada (s) da eleição do Conselho de Administração, observadas as demais condições de que

trata o 8 2º do art. 27 deste Estatuto.

& 2º O membro do Conselho Fiscal não deve ser habitual prestador de serviços ou fornecedor de

produtos para a Cooperativa, seja na condição de pessoa natural ou por meio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário ou administrador, considerando-se habitual a prestação de serviços ou o

fornecimento de produtos que, nos últimos 12 (doze) meses, tenha frequência superior a 3 (três)

ocorrências ou, independentemente da frequência, duração superior a 2 (dois) meses.

8 3º O mandato será de 02 (dois) anos.

& 4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) por

parte do órgão regulador.

8 5º Os conselheiros eleitos permanecerão em exercício até a posse dos sucessores.

Art. 39. O Conselho Fiscal reúne-se, mensalmente de forma ordinária e, extraordinariamente,

sempre que necessário, decidindo por maioria. Suas deliberações e demais ocorrências substanciais

nas reuniões constarão de ata, aprovada e assinada pelos membros presentes.

& 1º Em sua primeira reunião escolherá, dentre seus integrantes efetivos, um coordenador,

incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um secretário.

8 2º As reuniões poderão, ainda, ser convocadas por qualquer de seus membros e por solicitação da

assembleia ou do Conselho de Administração.

8 3º Ausentes o coordenador e/ou o secretário, serão escolhidos substitutos na ocasião.

8 4º As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a distância

simultaneamente, inclusive por meio-eletrônico.

Art. 40. Quando da ausência temporária, ou em caso de vacância, o conselheiro efetivo será

substituído pelo suplente.

& 1º Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Colegiado, o Presidente do Conselho de Administração

convocará a assembleia geral para o devido preenchimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

8 2º Aplicam-se ao Conselho Fiscal as hipóteses de vacância previstas no art. 27, 8 7º, deste Estatuto,

cabendo ao próprio Colegiado apreciar as justificativas sobre faltas de seus membros.

8 3º Na hipótese de o conselheiro ser indicado como candidato a cargo político-partidário, deverá

apresentar pedido de renúncia ao cargo eletivo na Cooperativa em até 48 (quarenta e oito) horas

após a data da convenção do partido em que for confirmada a indicação, sob pena de vacância do
cargo.

| Roe on to DO teusciaa)

|
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|
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Art. 41. Entre outras atribuições decorrentes da legislação, deste Estatuto e dos normativos internos

do Sicredi, compete ao Conselho Fiscal:

|- exercer assídua fiscalização sobre o patrimônio, as operações com associados, os serviços e os atos

dos administradores;

Il - controlar assiduamente a movimentação financeira, as disponibilidades de recursos, as despesas,
os investimentos e a regularidade de sua efetivação, bem como os valores e documentos sob
custódia;

Ill - avaliar a política de empréstimos e exercer o monitoramento sobre sua concessão;

IV - analisar as demonstrações contábeis elaboradas periodicamente pela Cooperativa e opinar sobre
a regularidade das contas da administração e as demonstrações contábeis do exercício social,
elaborando o respectivo parecer, que conterá, se for o caso, os votos dissidentes, bem como o
cumprimento das normas sobre as atividades sociais e interesses da Cooperativa, apresentando
parecer à assembleia geral, podendo assessorar-se de auditores internos e externos para prestar
informações necessárias ao desempenho de suas funções;

V - tomar conhecimento dos relatórios de auditoria interna produzidos pelos auditores da Central e
pela auditoria independente, contribuindo com o trabalho desses profissionais e cobrando

firmemente, da administração, as correções cuja necessidade for indicada nos documentos;

VI - averiguar o cumprimento, pela administração da Cooperativa, das disposições deste Estatuto e

dos demais normativos oficiais e do próprio Sistema, bem como das deliberações da assembleia

geral, do Conselho de Administração e de outros colegiados deliberativos sistêmicos, formalmente
instituídos, relativamente a matérias estratégico-corporativas de interesse do conjunto das
cooperativas singulares e respectivas centrais integrantes do Sicredi;

VII - relatar ao conselho de administração as conclusões de seus trabalhos, alertando sobre as

irregularidades constatadas e, na ausência de providências por parte deste, denunciar o fato,
oportunamente, à assembleia geral e à Central;

VIII - examinar os relatórios de risco gerados pelas entidades centralizadoras a respeito do cenário de

risco da instituição, averiguando o cumprimento pela administração da Cooperativa dos postulados

de cada relatório;

IX - opinar sobre as propostas dos órgãos de administração, a serem submetidas à assembleia geral,
relativas à incorporação, à fusão ou ao desmembramento da cooperativa;

X - convocar assembleia geral, por deliberação da maioria de seus membros, sempre que ocorrerem
motivos graves ou urgentes.

& 1º Os membros efetivos do Conselho Fiscal são solidariamente responsáveis, inclusive em relação
aos prejuízos decorrentes, pelos atos e fatos irregulares da administração da Cooperativa, cuja
prática decorra de sua comprovada omissão, displicência, falta de acuidade, de pronta advertência
ao Conselho de Administração e, na inércia ou renitência deste, de oportuna denúncia à assembleia
geral.
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8 2º A Cooperativa, por meio de seus órgãos sociais, em conjunto ou isoladamente, desde já aqui
autorizados, tomará prontamente as medidas cabíveis, inclusive no âmbito judicial, para promover a
responsabilização dos conselheiros e diretores pelos prejuízos causados na forma do parágrafo
anterior.

CAPÍTULO IX
DA FIXAÇÃO DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, RESULTADOS E FUNDOS SOCIAIS

Art. 42. O exercício social tem duração de 1 (um) ano, com encerramento em 31 de dezembro.

Art. 43. Levantar-se-ão dois balanços no exercício, sendo um no último dia de junho e outro no
último dia de dezembro.

Art. 44. As sobras apuradas ao final de cada exercício (resultado consolidado) serão destinadas da
seguinte forma:

|— 70% (setenta por cento), no mínimo, para o fundo de reserva, destinado a reparar perdas e a
atender ao desenvolvimento da Cooperativa;

Il — 10% (dez por cento), no mínimo, para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social
(FATES), destinado à prestação de assistência aos associados, seus familiares, aos empregados da
Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação;

Ill - recomposição de recursos dos fundos garantidores, na forma da legislação vigente;

IV - o saldo que restar ficará à disposição da assembleia geral, para destinações que entender
convenientes, obedecido o disposto no 8 1º deste artigo.

8 1º Sempre que a Cooperativa não atingir a estrutura patrimonial exigida/estipulada, pela
autoridade monetária e por normas internas do Sicredi, para suportar as operações necessárias ao
cumprimento de seus objetivos, as sobras disponíveis, obedecida a sistemática de rateio prevista
neste Estatuto, deverão ser transformadas, até o limite necessário, em novas quotas-partes de
capital dos associados ou destinadas adicionalmente ao próprio fundo de reserva.

$ 2º Poderão ser destinadas ao fundo de reserva antes da apuração das destinações obrigatórias as
doações sem destinação específica; e, a critério do Conselho de Administração, os valores em
prejuízo recuperados de exercícios anteriores e outros valores recuperados, inclusive em decorrência
da regulamentação aplicável.

Art. 45. A destinação das sobras e o rateio das perdas dar-se-ão proporcionalmente às operações
realizadas pelos associados, conforme fórmula de cálculo estabelecida pela assembleia geral.

Parágrafo único. É facultada, mediante decisão da assembleia geral, compensar, por meio de sobras
dos exercícios seguintes, o saldo remanescente das perdas verificadas no exercício findo.

Art. 46. O Fundo de Reserva e o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social são indivisíveis
entre os associados.
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CAPÍTULO X [Rio roms no rounca |
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 47. Além de outras hipóteses previstas em lei, a Cooperativa dissolve-se de pleno direito:

| - quando assim deliberar a assembleia geral, desde que 20 (vinte) associados, no mínimo, não se
disponham a assegurar a sua continuidade;

Il - pela alteração de sua forma jurídica;

Ill - pela redução do número de associados, para menos de 20 (vinte), ou de seu capital social mínimo
se, até a assembleia geral subsequente, realizável em prazo não inferior a 6 (seis) meses, não forem
restabelecidos;

IV - pelo cancelamento da autorização para funcionar;

V - pela paralisação de suas atividades normais por mais de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 48. A liquidação da Sociedade obedecerá às normas legais e regulamentares próprias.

CAPÍTULO XI

DA OUVIDORIA - OUVIDORIA COMPARTILHADA
Art. 49. A Cooperativa manterá convênio para execução das atividades de ouvidoria com entidade
integrante do Sistema, na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 50. Os prazos previstos neste Estatuto serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia de
início e incluindo-se o dia final.

Art. 51. As correspondências, notificações e comunicações, físicas ou eletrônicas, encaminhadas pela
Cooperativa ao associado com base nos seus dados cadastrais presumir-se-ão recebidas no prazo de
5 (cinco) dias, contados do seu envio.

Art. 52. A cooperativa possui legitimidade extraordinária autônoma concorrente para agir como
substituta processual em defesa dos direitos coletivos de seus associados quando a causa de pedir
versar sobre atos de interesse direto dos associados que tenham relação com as operações de
mercado da cooperativa, mediante autorização manifestada individualmente pelo associado ou por
meio de assembleia geral que delibere sobre a propositura da medida judicial.

Art. 53. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação e os princípios cooperativistas,
ouvidos, quando for a hipótese, os órgãos sociais.
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Orlando Muffato Volmar Dallastra

Presidente Vice-Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO (4 )) 000309

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e

Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14

do Estatuta Social, convoca os delegados de núcleo, que nesta data somam 52 (cinquenta e dois).

para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a ser realizada no dia 21 de março

de 2025, às 17:30hs (dezessete horas e trinta minutos). em primeira convocação, com a presença

de 2/3 (dois terços) dos delegados, em segunda convocação, às 18:30hs (dezoito horas e trinta

minutos), com a presença da metade dos delegados mais um, e, em terceira e última convocação,

às 19:30hs (dezenove horas e trinta minutos), com a presença de no minimo 10 (dez) delegados. A

Assembleia ocorrerá na modalidade semipresencial, realizada na sede do Iguaçu Tênis Clube,

localizado na Rua Coronel Guilherme de Paula, nº 1730, Bairro Centro, nesta cidade, e transmitida

simultaneamente, utilizando a plataforma Microsoft Teams, para a Regional Litoral Paulista da

Sicredi Grandes Lagos PR/SP, localizada na Avenida Doutor Pedro Lessa, n.º 1457, Sala 11, Bairro

Aparecida, Santos — SP, para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA:

1) Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão

integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi.

Laranjeiras do Sul-PR, 10 de março de 2025.

Muda
Presidente do Conselho dé Administração

OBSERVAÇÕES:

1. *Instruções para participação e votação na videoconferência na data e horário

indicado: Os Delegados do Paraná e uma parte dos Delegados de São Paulo participarão

presencialmente na sede do Iguaçu Tênis Clube e os demais Delegados de São Paulo

participarão presencialmente na sede da Regional Litoral Paulista, onde terão acesso à

Assembleia Geral, pelo link disponibilizado pela plataforma Microsoft Teams. Os

mecanismos utilizados permitirão aos Delegados que se identifiquem, assim como exerçam

seu direito a voz e voto, mediante atuação remota através de áudio, vídeo e chat. em tempo

real.

2. A Assembleia será gravada eletronicamente.

3. A Assembleia não será realizada na sede social da cooperativa por falta de acomodações.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RED COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | dioanoso
81.115.149/0001-18 CADASTRAL 24/01/1989

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA -

SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

SICREDI GRANDES LAGOS PRISP
DEMAIS

TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.24-7-03 - Cooperativas de crédito mútuo

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R MARECHAL CANDIDO RONDON 2328 SALA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

85.301-060 CENTRO LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
COOP0727 CITACOESQSICREDI.COM.BR (42) 3635-2264

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
23/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2025 às 15:27:36 (data e hora de Brasília). Página: 111
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://www .serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar

Assinatura.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO

PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP
CNPJ: 81.115.149/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Awww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:57:07 do dia 22/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/03/2026.
Código de controle da certidão: 6777.6FE3.ABOD.C73A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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4 000313 |Receita Estadual do Paraná
LEO BOMTO DO Iguaçu.p> |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037984643-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.115.149/0001-18
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (02/10/2025 15:30:57)



000314LMUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO S
Estado do Paranã

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro

Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9
Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136

http://www.ls.prgov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 4429/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 29/08/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 4429/nrExercicio)

CNPJ: 81.115.149/0001-18

RAZÃO SOCIAL:COOPERATIVA DE CRED POUP E INVEST GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL

PAULISTA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 7951

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob

nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do

contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 08:39:18 DE 29/08/2025

VÁLIDA ATÉ 27/11/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHQJTXT8AEQ8

ceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço htyp://portal Is pr.gov.br:7474/contribuinte/&/sumCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidara este documento Emissor: << Equiplano Público Web >>

PREFEITURA MUNICIPA

(RIO om Tn DO IGUAÇU-E
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  81.115.149/0001-18
Razão

Social:
Endereço: RUA RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 2328 SALA 2328 / CENTRO /

LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-060

COOP DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO GRANDES LAGOS PARANA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2025 a 11/10/2025

Certificação Número: 2025091205380537476775

Informação obtida em 02/10/2025 15:34:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 81.115.149/0001-18
Certidão nº: 58992715/2025
Expedição: 02/10/2025, às 152 36:15
validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES

LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.115.149/0001-18, NÃO

coNSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas».
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Certificado digitalmente por:
Alexson Paulena

TEC YA
N

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESET
ESTADO DO PARANÁ | VEIA

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL | 000317 |
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR [eo Porra Do Iouaçuss|

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG o .

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO
ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-

PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

COOPERATIVA DE CREDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS

DO PARANA E LITORAL PAULISTA

CNPJ 81.115.149/0001-18, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 06 de Outubro de 2025, 10:08:58

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1
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ENBLEIA GERAL EXTRACADINÁRIA
à é investmento Grandes Lapos do Parana e

É usa das atrbuções que Ine conlere à artigo.
| convoca &s delegados de nucleo que nesta data somam 49 (quarenta e

Nave) pars ve reuniremem ASSEMER LIA GERAL UNDINARA. a ser realizada no dia 07 de março
26 d0da ao 1) soh (dezessete horas é lenta males), em primera convocação, com a pre
Cénça de 2/3 (dois terços) dos delegados. em segunda canvocação. às 18 30hs (dezoto horas.

om a presença da metade do” delegados mais um. e em terceira e utima
> 19:50h (dezenove horas é Lrinta minutos). com a presença de no mínimo IO

À delegados À Assembleia ocorrerá na modalidade cemipresencial realizada no Salão da
localizado na Rua Bolivia no &7 Barre Cristo Rei nesta cade. e transmitida

Mierusot jeams, para o Hotel Bourbon Santos Con-
narechal Floriano Penoto. na 42 Bairro Gonzaga.

Somos SP pára deliberarem sobre a seguinte: ORDEM DO DIA 1 Prestação de contas relativas
So exercicio encerrado em 21 de dezembro de 2023 compreendendo: 2) Relatório da Gestão
à) Bslanca dos dois semestres do correspondente exercíci. ) Demonstrativo do Resuilado. d)
darécer dia puxitona e) Parecer do Conselho Fiscal 2 Destinação do Resultado. 3. Ratificação

sos Beneficios da Vice-Presidente & Atualização do RS (Regimento Interno Sicredi) & Dest
Naeão dos recursos acunndos do Fundo de Assstencia Técnica Educacional e Social 6 Outras
Esuntos de meresse do quadro social (caráter não delberatório) O Presidente obeerva que

mento so disposto no parágrafo úrvco da artigo 13 do Estatuto Social os assuntos
e discutidos nas Comuntiades em que à

urções coordenadas, pelo Presidente juntamente com o Dre:
or Leccutrve. realizadas em 28/0/2026. 30/01/2026, 3UDV2024 0402/2024. 5/02/2024
Deos/a02a 0705/0024, 08/02/2024. 15/02/2024. 19/02/2024, 26/02/2024. 77/02/2024
28/02/2024 29/02/2024 e QV03/2024. nas locaudades de Marquinho/PR. Laranjal Porto
EarmenaiPR io Bonito da Iguaçu/Pit Damante do Sul/PR IbemarPR Espigão Alto do lguacu/
DR Tres Barras do Parand/b VirmondiPR CantapslovPR Quedas do lguaçu/PR: Laranjeras do

Lorarveiras/PR Larangeras do Su/PR. Mongga-
tos/S Praia Gerande/SP Santos/SP Guarua/Sr.

sas dO SuL-PR 23 de fevereiro de 2024

Pressdenie do Conselno de Administração
“votação na videoconferência na cata e ho-

encialmente na sede do Salão da ka-
presencialmente na sede do Hotel
biexa Geral pelo link disponibiizado

permásão aos Delegados que se
ão remota atraves

GESERVAÇÕES 1 "instruções para participação é
ana end ado: Os Delegados do Paraná parte mara
53X Lverlos e os Delegados de São Pato participarão
Bourbon Santos Convertion. ande terão acesso a à

sentifquem asem com pegiante atua
de áudio. video é chat e leia sera gravada eletronicamente 3. A
Assemblea nã a por falta de acomodações

Saistriz ado
a5sa226

(Nora qu)

ICREDI GRANDES LAGOS PR/SP
ME Nº BuISJAS/D00HB

Cooperativa de Crédito, Poupara e

Neste dorumento, 3 administração da Cooperativa seguindo o principio do co
operaivisino de Wansparência na gestão e erm conformidade sos dispostos
iza é estatutários divulga as Demonstrações Financeiras relativas so exer-
cia findo em 31 de dezembro de 2023 O Sucredi é uma instituição Imancer
“a cooperativa comprometida com 0 crescimento de seus associados e com
Odesenvolvimento das regiões onde atua Possui um modelo de negócio que
Constrói uma cadeia de valor que beneficia o associado. a cooperativa e a como
Nidade local, oferecendo soluções inteligentes para um desenvolvimento finan-
Céiro sustentável com foco nã ampliação do nosso impacto positivo econômico,
Social ambiental e climático. reduzindo os efeitos adversos. Com um propósito
único que evolui com a participação coletiva. somos uma cooperativa que além
de multiplicar resultados positivos. estã comprometida em “fazer juntos para
fazer a diferença”
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2623 DESTAS
OS SEGUINTES FATOS ADMINISTRATIVOS:
Dano de 2023 foi marcado não apenas petas comemorações dos 3 anos da
Sicredi Grandes Lagos PR/SP. mas também por inúmeras conquistas e avanços
que a conperativa ableve Entre elas, citamos a mudança de porte. sendo agora
Qma cooperativa de Porte IV. Uim crescimento rápido. mas ao mesma tempo
Egtido. Ultrapassar R$ 2 bihões em ativo for uma projeção de crescimento
uito acima do planejado. Outra marca importante foi chegar 3 100% de cober-
tura nos municipios da ares de atuação do btorai paulista com à inauguração
a agência de Cubatão/SP. A expansão da redr de atendimento significa levar
cosperalivismo é os benefícios que ele proporciona para os oito municípios da
Babada santista e estar cada vez mais próximo dos associados. Os 35 anos da
Siredi Grandes Lagos foram comemorados com a maior edição da promoção
Sorte Premiada que em 2023. sorteou mais de R5 | milhão em prêmios para
os associados, sendo 25 premi
Pécativo), 26 matos Yamaha Factor cero km um veícuo Toyota Corviia e uma
camionente Ford Ranger zero km.
VALORIZAMOS AS PESSOAS Eà DivERSIDAD
ALGUMAS INICIATIVAS
» Comitês Mulher e Jovem: Buscamos promaver a diversidade formar novas
lideranças para o cooperativismo Nossos comitês tracem força para essas ini
ciativas em todas as regiões onde atuamos
» Programa Pertencer: Buscamos enganar os
de participação é orientar O madeio ce e:
cipação nas assembleias e nos processo:
> Programa A União Faz a Vida: S.scamos promo,

arsociados estabelecer se regras
participatwa estimulando a parti

Investimento de Livre Admissãb Grandes
Lagos do Paraná e Litoral Pauta antro DO IGUAS

Apobte a câmera do seu
celular para o QR Code

aversão digital do
É relatório de-atões da cooperativa.

adosescentes Em 27 anos de existência, o programa (à

Crescer: Buscamos promover entre associados e fuluros assocados
Una maior compreensão sobre às sociedades coperatvas de crédito
A Seredi Grandes Lagos PR/SP mais uma vez demonstrou a força do votuntariado
em 2023 através do movimento gerado par seus colaboradores na realização do
Dis É Dia de Cooperar No total foram mais de 2.800 pessoas envolvidas em diver
<ãe ações cocias entro elas arrecadaçães de alimentos. brinquedos, livros. mate-
Pais de Umpeza, kits de higiene. rações para cães, doações de sangue. distribuições
Je refeições. entre outros Lancamos o Comite Jovem. movimento que tem como
Sbjetivo trazer jovens para conhecer & cooperativismo e se envolver com assuntos
qa sociedade. Também podemos citar 0s 1 anos da Programa "A União Faz a Vida”
fã cidade de Porto Earreira/PR OPUFV é a principal iniciativa de educação do Sicredi
e para nós celetrarmos essa data 30 lados dos educadores. associados e população
fo; muito signihicatwo. Na rea da sustentabilidade a cooperativa realizou inúmeras
ações através do projeto Pé na Áreia com uma grande ação de Limpeza nas praias
do litoral paulista e atwmaades de conscientização e orientação ao banhistas cobre
5 imparância de não jogar lixo nas praias e de evilar 2 poluição dos oceanos No Pa-
Cana, as agências visitaram as 17 familias de associados beneficiados com 0 projeto
Proteção de Fontes para comprovar a melhora da qualidade da água destinana o
consuma e que fas 3 diferença nas pequenas propriedades. Outra ação de destaque
for à soltura de 12 mil aleunes promovida no alagado de Rio Bonito do Iguaçu/Pr
para promover 0 repovoamento de penes realizada em parceria com a Associação
Santigo Pesca Esportiva -ASPE

» Proj

neconmecmmentos
Es 9023 fomos reconhecidos. em vários dos mais célebres rankings e premiações
nacionais é internacionais como
« Reconhecim nvironmental Finance Impact Awards 2023 categoria Leo

der of the year,
+ Premiação em tres cai
Destaque 53/56/55"
. Prêmio Environmental Finance Bond Awards. na categoria Empréstmo Soul
para mulheres empreendedoras
+ Melhores Empresas para Trabalhar da GPTW.
À Reconhecimento pelo ENDES com O 1º lugar nas categorias "Atendimento ao Cliem-
te" e Economia Verde”

+3« do Open Summit Awards 2023 7º lugar na categoria

Ratings atribuídos so Sicredi pelas principais agencias de riscos do mundo:
» AA+(bra) - Fitch
» AMA br - Moodys.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em enilrares de Roi)

EAD ssSS ESfe is Dc epeonca es o/n0n casos BOM SM

T]Reações interfnanceiras ativas AZ 1061 | Recursos de aceites e emissão de títulos (Nota 12) E Eopeido mudas

Topeçs no CEE] BISSOs TT Reiações ntorfranceros o Anciceca Em: : é

E (nerats a = etrece Do E Em
OUTROS ATIVOS ES] E esse esto) ZE TS iessntoconstgrpne sá se 089

come o o PATRIMÔNIO LÍQUIDO (ista rs) tia Saldos noiníciodoexercicioem 01/01/2023 56254 93448 3730 153432

—— : ra O pie
- “SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS 55sa Eu

Operações de crésita
Resultado du ritulose valores motiiários 2021

mgressos de depósitos ntercooperat ERR
DISPÊNDIOS E DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA | — E (96388)

tato 22) TT quais
qasis) (23091)

(Noto 07) rose) gasta) (2537
s30s9 99383 axo
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SIR Acerto por Córtão de atoras com a Carta Corcular 3828/17 Estes valores | Outros Es do [int -Guiros Recursos | asus | 2356 | mm a
cof ee E be Ns à rEcaDer os sssor dos. relativos as ransações com cartão Total “6853 "| 8674 | 166387 [RO LEO
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[Outros valores e bens - 1702] 1310 | este inte
Total não cir (Total não. E

(rota — | 1908 7057 | As obrgações por repasses intefinanceiros provenientes de recursos do crédito rurales de
ôferami cem asma taxa ate Ja 9% aa com vencementos até 15/12/2038. e os recursos são

Os axiantamentos para Confederação Scred referem-se à antecipação de valores, a qual. repassados pelo Banco Cooperativo Seredi SA
SES E DES nerando ahectimentos em estruturase pltalormas de lecnologia atraves de

pasto aos | A1565 - a bons (mdves. equipamentos, softwares instalações etc) e de gastos com NOTA H- POR 140S
A | om 500795 | 390209 2506 Es] PRSE espetos (aplcáinde,Pruduios ec) Ape sua concuão 05 mesmos serão, Os empréstimos são apresentados à somar
o DO 95558 | ese? | 2935 DEST | Fepsssados para às Cooperatvas a) Outros valores e bens.

[Cc Tao 125300 | 26722 E 2902
Es 1900 aú5ss as6O 201 | É Descrição o
E EO 254 a587 | Atvosnão mantidos para vento - rereníios | 2353
[o s000 Es | 650 2586 | | imóveis pu munbs,
[el 2000 12063 | Basa Sena | [Máquinas e equipamentos E || Banco comerano

[a] Diosoo | 2mo | É E era redução so vs remmpevetde stvos | (us) us
Errar | 107525 | S0ai2 | sas anaa | | Sao E

Total [ass 2252 E
Coniorme disposto no Art 6º da Resolução Chan? 4 345/20 a provisão face a perca para Fetal ns
Coapersçõe erqusarados no Program Emergencial de Suporte àEmpre BSS 1) Movimentação da provisão para desvalonzação de outros valores e bene Lonforme
ss gperações erquadrados no Programa CT Rcc de Créd é Besuinico pela Cooper. determinações previa na CPC DL a provisão & constituida de forma a assegurar que ca SC a de CD= OBS as +epassados pelo Hanco Cooperativo Serei

E BS pers cóom ums taxa de CU = 085% aa com vencimento em 15/10/2026é
le Sobre & porco do crédito CU ea CALC O sarLaNe prOviSONadO atos não estefem registrados por um valor superior aquele passível e ser recuperado

Va es Vo O ESP creo à Ecoperstia tambem pose COObrigaçõeS . DOr uso au por venda. bão segue à movmentáção dos valores
dO PEGnE pretas no montante de 6 160.48 [dezembro de 2022 - R6 125035) NOTA 15 - OBRIGAÇÕES POR REPASSES

Estão nÉlosas ae operações com recursos. recebidos de intituíções financeiras é Osrepasses são apresentados a segur
Cebsesados sos acenciados via Banco Looperstvo Skredk SA. em que a Cooperatna é Descrição aui2fz022 au/D/2072

aaa 2 gare soledária por Tere a de contrato frmado entre as partes (Nota [calo múcal T a
Às prove. esses contratos compreendem a de RS 177á - - - 023 12/2022

Elescomiro do 2022. 06 1435) conforme Nota 16 €) Composição da carteira de créditos | —Constituição de provisão RR 09. |

Segregada por setor de atividade e falxas de vencimento. RAS de prguidão E Repastes na Dai : Geãs md q E
Saio tinat Theo ts pe a

BNDES I - 8 E

NOTA 10 - IMOBILIZADO DE USO E INTANGÍVEL te T
É ES ota I E

[ess | ams | usem » Iotal não circulane ! E £

e ja (aee
ortização- Liquido 4 As obrigações por repasses operam com uma taxa ate 375% aa com vencimento até

es = | um SA DOJBDAADê retos ir ora ienaccs Do pa tambem je
Comercio | 40 | aa - a o fésaro Nacional repassados pers ENDEStar recursos são repassados nos mes”

- = E do deuso E 2989] (387) | 29n2] 22005 | mos prazos é tax de capiação do programa acrescicos dia comissão de repasse. Os
imotizaçdesem - E . 2 | 3sm | repasses do ENDES cão provenientes do inca Sícreo.

Terrenos E ams] E55[ 4355 | Nota de -ourRos PASSIVOS FINANCEIROS
Edificações as 1385 E 1207 | sa
Instalações 106% ses | cem | os | ima Desoriçã JU/R/2023 airp 022
Benfeitorios ; . E vaso Provião para garantias financeiras prestadas ES 426
eRieedo a E a Da Juros instrumentos de dinda elegives a capta 13 |
cen | recursos em transtodetereer 32 Tó

se 10% mo | az | aum | 358 os va ta

| TOmacres devedores 352 ai Equipamentos de |. Provisão pare garantias iz | so |

| am gevedores seguntes | o mas || comunicações 10% aee | 709) | 209 | 19% || instrumentos de divida elegives a capital nãos | 35 |

| 7100 ceveaores seguntes — 020 segurança A foral não crcuiante . | oser| sa

| Demas 7683 Equiamentos de fora za | eus |
— E processamentode| 20% ess | (som | 1608) am

frota l 10900 gritos A provisão para garantias financeiras prestadas refere-se a conbrgações assumidas pelas

5 ã Veiculos 20% Tels sa oo] Cóoperatvos na realização de operações de crédito de seus cooperados junto so Ganca
3 perdas ao risco de crédito E — Oo Etursos de lerceros que estão Com à conperatwa são registrados nessa conta para

Jntaegáooi. na (85) +80 322 posterior repasse. por sua pese Trata-se dec relerentes a convênios com con-

investimentos . Desieais de seruiços conloeme contrato de prestação de servos. Os instrumentos de
E POE SA us ndinfadoa onfeseração. mom [ros] sm [2m2] 2580 | crasaccgvesa cial: Barco referem sconaos de eras Mianteras coma ido

autado! e Seta êrScão com venementos até 2032 celebrado pela Cooperativa « o Banco Coo-
[sato incia as 67 auB | 246 ER 20% os | us) [see | ss | peraivoScredicomaobetvo de aavancar 3 operações de crédito cujos juros são papos
[Rn E cs SE E “| Sémestraimente ou na data do vencimento

|peversão de provisão — (483) (B6at6] | BS | os imestimentos Confederação são valores rnfidos dos aelantimentos pra Conte. ET. PA És bro cl
en orovsão para perdas Ge meters Confederação cão as a comento Us soltusre que pá À COoperana é pare Er) DNC oa Que Gs vires estemados € 5pra ti
pespicã sos62 | 263m | Serio Scre purao ntangveie reter RE nao econôicos. MAM COMO CC de De Se O Quadraa Sega conoeme areia
poresuiad 2637 | gatão em uso pela Cooper ce ans pao estgado por seo de seuuso”. rpormentaçõe e provisões estão demonios no quadro asa confie a pedia

|peepazo (207%) | (884%) | moran-pepósirosTua] Composião dos depósitos por prazos de vencimenta AULAS
E 1E
s assa

uai2o3 sirziaçor
woz63 | 102967 2 Ea

lprancianentos, 13090 10932 [ie e vista Asmento - Baixa/Reversão ;m>2073

30393 | 22708 interinanceros & E

Isubrotar E a Depósitos a prazo 5027 250. Civel 8 | mB (sn E

ppeta E Total 188563 | 1260 [Total não ci [ e | ms E) 166
[RecuperacDEs ue creditos bavacos come prejuizo ES 3530 | Frota,
fTotat 185058 | 141296 | frotatnãoci Em 31 de dezembro de 2023. a Cooperativa possuia processos cuja probalbiidade de perda
N é consiserada posciel conforme a nalurera dos passivos
pcene Jocamgrtads renegaiações e NOTA 3 - RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DETÍTULOS

º
aiferioza Er

eg Natureza
boni Foumos: os: EnaNcERos ' eos Quantidade: Tetat Quantidade Total

Civel La 57 | &% Ez
trapathista — 2 5 [2 ES

Eme fatal 5 1552 | 2 156

Valores à receber retativos a transações de qe
pagamento (Neta 07) . 78538 58204 emo de letrs de A Cooperativa possui depositos judias ne montante de 8$ 20 (dezembro de 2022 - E
ER = o crêdio (toy de epson rica gelo rancor o quai estão eadmdos a

(tendas éstes processos juta
Devecores por compra de valores e bens (Nota 07)| sos 1639 Lai
GE ETEnAS Total não circulante
fes fomepenrços foto OT An Da NOTA 18 - OUTROS PASSIVOS
Transações com cartãode cre 56
= na — = AL A Letra de Crádito Imobiliário é um titulo de renda fua criado para financiar o segmento

Devecores por depósitos em parantia [Nota 205 66 inbiibro. As LU <5o emitias por instiLuções financeras que possuem carteras de Descrição 3/2/2023 = 3UB/20D2
Total B9B7 EAST] creo medir dentro de seu porídio de Ewestimentos. A captação em LC Sullzada | Trancações com cart

ea ses e pe o dentro de ceu O ara sUgortar és Gemôndis de creo. ransações com cartões de crédito BiOs2 Srtar
dreuiante sans | [ Provisão para pagamentos aefetuar 5.201 a801

“Total não circulante — 952 ur NOTA B - RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS tas de capilala pages 308

ço cum cane de een ce os los acer cl e Loc ar Ra E TES a
de pags vento, sejam do assoviados du do Barco Cogperatno Sred SA. Os valores EE undo de assistência térmica educacional e sor

se 305 montantes à 1 dos Repesnes iliterfnanceiros, qdsias Impostos e contribuções a recolher vm
vs à transações de pagamento ref
ns téxato das bandeiras Visa e Mastercara [Total [soou | aereas



PREFEITURA MUNICIPAI

“| 000321

[  Gredores diversos - [ 2» [operações de empréstimos e repasses. 29508 EE] NOTA 27 - OUTROS INGRESSOS E RECEITAS RERSABRIMITO DO IGUAÇU-E = |

Cheques admuvstrativos u799 [Outros dispêndios e desf administrativas (Nota 26) 2053 2209
e

edi te 553] É Ro au: adendo
lota Tam | 87515 | b) Transações com administradores. às transações com series jas referem-se Absorção de dispêndios - FATES. 382 235 2248

o asaldos de depósitos (a vista e a prazo) e operações de crédito mantidas na instituição por [Lucros na alienação de valores e bens) us ro

gos ep por a and é ceia in a ES O eras ANO feersão de prumdes cpertoras = : |
aee FF a e  prásros VEENtES nes stas ds uperações Alo apresentamos as. Reversão de prowedes impostos feha 29 — [1270 | m

pipsrenças Cobrança arraia do eae referem-se aos valores coorações realizadas com administrador Reverão de provisões para garantias es
de arrecarações de IOF GPS DARF e DAS

fi “Eras prestadas B “28 755 mM

NOTA 19 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Se er relação Reversão de provisões para passivos. “6 a 3

a) Capital social. O capital social é duídido em quotas-partes de valor unitário equivalente Natureza da Dpecação: ayur ao total Ea | contngentes (Nota 17)

SRS IDO (um real) sendo que cada associado tem direito a um voto, independente do |bepósitos a vista ES [E “os Aluguel de máquina - Cartões Sicredi = Ba 1427

nine de Sup unas pps iene catia i Depósitos a prazo as 809% 1205 Ressarcimento de custos de "7 25 E

(Operações de crédio 1834 DIB% 62 | A de cartões no exteror

fenit a do a ão do pessoal-chave da: Decagas Chave da administração são justo Operaconat -fCO -

Total de associados [sossz [assa | s quetêm autoridade e res nos mento areção é controle ds at [Juros do capital 387 387 -
vidades da entidade. direta ou indiretamente incluindo qualquer . (executo [Lucros e dividendos + so Qua

Em 31 de dezembro de 2023, 3 movimentação do capitat social foide R$ 16715 (dezembro ou outro dessa entidade). Os honoráros do pessoat-chave da Administração do Sxred Iguras rendas operacionais Ei E 154

EDS RE 346), sendo Rs 6580 (dezembro de 2022 - R$ 5418) va integralização de Seguem a Política de Rermuntração, definida pelo Sistema e sua aprovação é deliberada fra j or az 297

de SBc) ago CO geo JOG) rã O sept e oi Ent Paes remoção tt
des Nora Ei frade do ee qto DR eso

A partir de julho de 2023 a inha de recesa referente 30 aiuguel de máquinas de cantões.bauas.
Dêmtante de Fe 2585 (dezembro de 2022 —5 2074) b)Juros ao capital A Cooperativa
Sletuou 6 pagamento dos Aros ao captal no percentual de 12% em conta capital no mon-

dezembro de 2022 = R$ 5585) sendo integralzado ao capital parte
É rmidade com ate mentar "é 156/22 observando-se
SEO 9 Reversão da capital a pagar para a Reserva Legal à port ce

cermisode 2023 a cooperalna passou a cuntabaizar a revercão de capial a pagar não

u12/2022 "Suziznza
6466 SET

que anteriormente era contabiizada em “Outros Ingressos e Receitas Operacionais. paes
Se Ser regeirada em “Qutros ingressos e Recelas de Prestação de Seryços: na inha
Se tênaços de pagamento” Essa alteração segue a instrução Normativa (N) nº 343/25

NOTA 28 - OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS

decorado pelos ex asseciados ha mas de dez anos. anteriormente destacado do capital prata
a conorrme o deposto nã Lei Complementar nº 196/22. no valor de 5 154. oiee SO Tennis

d) Destinações A Cooperativa destinou seus res.itados. de acordo com o estatuto social Descrição : 220
nos seguntes percentuais.

e
(pião aesditado)

Deposios interfinanceicos. 158 aos Descontos concedidas em renegociação
Depos los de avso prévio E E ecredto
[Depósitos a prazo — Sog8 56335 (Contribuições Cooperatrwstas
Letras de crédito imobiliário 3 3 Contrução Sicredi Fundos faranudares
Letras financeiras “27 E [Contribuição Confederação Sicredi

Fundo Grantidor do Cooperatvismo! E vaz Cooperativa Central Sire seraI
de Crédito (FGCoop) E prejuizo na avenação de valores e bens.
outras despesas de captação - - provisões para garantias financeiras
Total 70688 (prestadas

E 5 = provisões para passivos contingentes
(2795) 10% (1865) .E Nota

EST ss oa | aos | nem E RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (rea e

L bad (22358) (1us22) emestre di 208 es

[passo do AGO 5588 amo | [cobrança 1733 3370.
E Comissões 1 Juros e comissões 2

A Hesenva Legal tém par obfeivo reparar perdas e atender do desenvolvimento de suas, [Consórcios o so 1576 | [Ianta servços foina pagamento servidores. à 8 =

A nidades O fundo de Assistência Técnica Educacional e Social - FATES é destinado à [Convênios “es sa 761 Distribuição de produtos e serniços . = E

Sinadades due aconai a prestação de as je cocperados. seus familiares é em-. |Distriuição de produtos e : EE bancários 1

pregados da cooperativa serviços bancários SA 665 [Rescaresmento de Custo Operacional - RECO 389 153 673

mento! E [Outras despesas operacionais E Tess [am
NOTA 20 - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL Pros assaerio da comperáação & E Rs cespesmineea E CE!

As cooperaiwr estão sujeitas a trixutação pelo Imposto de Renda e Contribuição Soc quan 3478 189 :

de Sobe em resutados postes em atos não cooperativas, conforme demonstrado aber . Taxas e tais 1087 1881 não
[Serviços de pagamento 2193 ass! NOTA 29 - RESULTADO RECORRENTE

antecipação de recebivess 1512 2602 T àré de 20 =

Hosultado antes da tributação sobre o lucro é Outros servos 70 ua ã o au

parucipações o o Total 23007 39486 (Resultado antes das 19.854 35152 24235 |

[Parucipação nas sobras (8526) Ro - Eventos não recorrentes. - -

Resultado após à participação nos lucros e antes da 3515 24225 NOTA 24 - RENDAS DE TARIFAS BANCÁRIAS Resultado | 19.854 35152 24235

lirsitação Sobe à lucro é dos juros bre cspuat proprio | 35152 az
fimposto de senda e contribuição sociat as aliquotas

NOTA 30 - COOBRIGAÇÕES EM GARANTIAS PRESTADAS

pise e (06) | (2538) a ans prestadas pela Cooperalna soh a loema de aval fiança Ou outras coo-

Efeito dos auetes previstos na legislação [Pacotes de serviços - PF. pes Aço am compaiso

[Eiras Cost sperm = [585] [Seugosonomténos- pe e [28 TE
[E soros sobre cata! proprio pags aos - larfas pancárias 61 2583] EE si] Rute
ss 2884 | 225 | poa [ae 160480 | 19035

[ Dema adiões é pxeiusões previctas na iepectação E E = 1 renas | mooss |

imposto de renda é contribuição social do exercito E E NOTA 25 - DISPÊNDIOS E DESPESAS DE PESSOAL Nas garantas prestadas estão inclusas às operações com recursos recebidos de instius
“sos aseouados va Banco Cooperativo Sicredi SA .em que à

As adições é exclusões subsequentes consideram os efeitos de outros itens especifica-
dos na legislação. tas como Goações, consttux ao é reversão de provisões. resultados de
equvalenca patemenel entre outros Em conformidade com 25 disposições legais as.
cooperata-as podem registrar prejuizo fica! e base de cálculo negativa para a CSLL Esses
Valores negstos são controlados e poderão ser compensados com resultados positivos
em exercicos futuros. No entanto as € nr. que apresentam saldo de prezo fis-
at É base negatna de CSLL sem expectatna de realização futura não registram crédito
tributário correspondente. so ocorre quanto se projeta que o resultado de atos não co
uperatios eiou a base Inbutáyel para o 128)/CS.L permanecerão negativos nos exercícios.
Sdbsequentes, em grande parte devido = recorrência de despesas elevadas com juros
Sobre acapial Portanto esses saldos negativos não são reconhecidos coma ativos fiscais
feridos nas demonstrações financeiras
NOTA Z1- TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

E

Remuneração 2u062 | 20664
s2z0 7606

Encargos socias 2482]
[rreinamentos. 327
[rotat 22799 42.491

cões financeiras e repassad
Cooperatna é intermediaria e garantidora solxaria por força de contrato firmado entre as.
partes Os valores são compostos. em sua maiona. pelos programas do Finame e BNDES.

NOTA 31 - GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE CAPITAL
O Sistema Sicredi considera o gerenciamento de riscos prioritário na condução de suas ati
cades e negócos adotando práticas em absoluta consonancia com os preceitos dos Acor-
Jos de Basie Dessa manera. potcus áreas especializadas para o gerenciamento destes
fisco, centralizadas no Banco Cooperativo Serei SA À estrulura centralizada conta com

TI] Comuê de fisco é de Capital e Comite de Auditoria Estatutário. com a participação de mem
Gros independentes nos mesmos, conforme esgências regulatórias e meihores práticas. +
cus atuam como Grgãos de assessoramento ao Conselho de Admirestração. Entre os pro-
cipais retos gerenciados pela mstituição. destacam-se a Estrutura de Gerenciamento de
Cópital o Rico Operaconal o de continuriade de negórios, de Mercado. de Vanações de
Taxas de Juros de Lquidez. de Crédito. Socinambenial, Risco de Conformidade e Risco ce
Segurarça da informação cugos prvonais aspectos são apresentados à segu: |- Estrutura

ara os eleitos Ea Legalação vigente. define-se oGerenciamen
tá de Capital coma 0 processo continuo de - Montoramenta e controle do capitat mantido
pela Instituição. - Avabiação da necessidade de capital para fazer face 2os riscos que a instr

Planeamento de metas e de necessidade de capital considerando os
da insblusção. O gerenciamento de capital das institusções do Sistema

Sered é centralizado no Banco Cooperaino Seredk atraves de uma estrutura compatível
com a naturera ds operações a complemdade dos produtos e a dimensão da exposição so
Fesco do Sislema A estrutura centralizada e responsável pelo estabelec mento dos proces.

e sistemas que spoêm as instituições da Sistema na gestão do capital Os
para o gerenciamento de capital são eslabetecioos segundo os crie

fas minimos da regulamentação em vgor alinhados as melhores práticas de mercado e
aprovadas pelas alcada= competentes de cada imstitução do Sstema Os processos para o
Ren de capital do Sistema Sx rec cluem - Mecanismos que posssiitem a err
Lxação avaliação é mentoramento dos riscos relevantes incorridos pela metitução incl

cive dos necos não exuertos pelos requermmentos mínimos legais de captat - Metas de cap-
Tatem naves acima dos requerementos minsnos legas e que reflitam o apetite a neco do
cetema visando manter capial para cuportar os riscos incormdos e garantir o crescimento

de forma sustentável e eficente Plano de Capital para cada instituição do
Setema consistente com o planejamento estrategco. abrangendo o honzonte minimo de
três are: Tectos de estresco e avaliação de seus impactos no capital: - Relatórios gerenciar,
periódeos sobre àadequação do capital para a diretora e para o conseiho de administração.

Plano de contingênca de capital estabelecendo estratégias £ procedimentos. defincos e
documentados, para enfrentar sluações de estresse 1 esco Operacional O risco operado.
nalé defindio como 3 possisdidade de ocorrência de perdas resullantes de eventos exterros
qu de falha, deficiencia ou inadequação de proressos internos. pessoas ou sistemas A def
nição meiu ainda o reco legal assoriado 2 inadequação ou deficiência em contratos firma
dos pela institusão, 35 Sanções em razão de descumpramento de dispositivos legais e as in-

“por tan à lerceros decorrentes das atvidades desenvolvidas pela instituição

a) relacionadas à entes ge Com incttuuções relacionadas Ge ereniiameno de Capiat
tis came o Bsvco Cooperatno Seredi Leniral Adrmanistradora de Bens. Corretora de O PR
Seguros Seredpar Fundação Sicredi, Confederação Sicredi Serecá Fundos Es
denaétradiora de Consórcos eFundos de investimento administrados pelo Banco. Abaixo. [Comunicação a36 857 sas
Speseramos às pcs operações rentes om pais relacao, sumancads ianutnção e conservação 1390 2642 | 2066 | cbjetnos estraicacos
por grupo corditit Materia de enpedente 206 561 E

Ei Processamento dados 1452 2123 | 2242
Fies EEE ra |oropaponia e pustcisace 287 sn E pesfass

Promoções e relações públicas 4.255 6647 | 452% | processose polias
Aplicações imterfinaneiras de qu: aréiz Er Serviços do crstema fnancero 152 2206 | 2088
[Esto e valores mobiiânis (Nota DE) seus | 201764 | [ascoscoriae consultoria na 52
[emsrauzarão franco (Nota 04) Gan ATojá- | (pumoris ceara a =
|guiros atnos inanceiros (Nota 08) — 1903] Dos | fume juridico B5s E
[outros ativos (Nota 09) 1954 O Es en E]
intanget (Nota 10) E: 2680 | [serviços de técnicos especializados 256 | ago | criema ves

—) [serviços de vesdância e segurança 268 2522 me
dos rierimanceros (Nota TI ooo] coros || (orviços de iransportes T ea

E s uerfinancenos [h Tagosm | seco | Inepreciação ESTE
(Obrgações par empresuimas (Nota 1) 3100 a386 A) ns cio Si Sia a a
uiros gascuvos (Nota 18) 79629 | 57691 | [amortização outros ativos
rmcigat e juros divida cutjordimada (Nota 15) 4423 462 | lmta es es os
(Receitas Dispencios assistencia tecnica soca
Resultado Uivios e valores mobiidros =505 | 2025 | eeducaconal bd dee! | que
Ingressos e recotas de prestação de sermos [Nota 23) | 8922 6000 | [Emolumentos e taxas diversas E [Ea ses | de
Outros marescos e recetas operaconas (Nota 27) — 1622 507 | (Ressarcimento tantas Be 252 202
mpresses de ceposaos intercomperatvos ssa masa | [Seguros E Ea 125

5 | Outras despesas administrativas Tab 2381 | 1602
(Operações de captação no mercado (Nota 22) [nas 722 Total 21653 | azess | 6497 | vemmanteremnieo:

geren do nisto operacional é realizado de forma comunta entre o Banco, Centrais
= Looperatuas Syjulares Essas entidades tem como re o cumprimenta dos
Termatvos internos e externos, valendo-se de ferramentas, metadologas e processos esta
belecidos selemicamente Tas processos são compostos par um conjunto de ações que

adequados os nscos à que cada insttuução está exposta São estas
- papeis € responsaisidades quanto ao gerencia-

- Normaticação nlema contendo cegas



mento do reco operacional disseminados à toda ineusuição. - kdenbiicação e ansire. avalia
Cãe resposta. monstoramento e reporte dos riscos uperaconas. - Identificação. registro e
Cstamento de everdos de risco aperacenaL - Repartes penódicos e estruturados sobre te
mas relevantes de rico operacional aos foruns de governança. - Disseminação da cultura
de gerenciamento de ricos 3 toda organização, - lesies de estressepenódcos para cená
Nodide reco opera na. - Procedimentos que wcam assegurar a continuidade das atwida-
LEE do meitução éLimiar perdas decorrentes da interrupção dos processos críticos de ne-
Sto melusdo anilmes de impacto é testes perdicos de planos de continuidade. -

e de serviços tercenizados retevantes para o
Rinconamerdo regular da aelução E - ltsco de Lenimuídade de Negocios Gestão de Com

-gscos (GEN) é a capacidade ação de continuar à entrega de produ
NEVE ae entaua previamente delinido, após modentes de interrupção. O

or poses urna estrutura para responder ve forma adequada a recuperação. à restaura
CEoo ade ver, acordados de deponbiidado para os processes mais criticos das entidades
Conraizadorae do Setema. no caso de ocorrenca de eventos que provoquem a interrupção
Dos seus servos preservando, astm os interesses de todas às partes envolvidas Através
qe uma Anstse de impacto ao Negacios (31%) ão idenbficados os serviços considerada crti-
Cos bem como sus dependencias na visão de Seruco de le Terceiros que suportam estes.
Sennços À parte desta análise é possvel deiina as estratégias e respectivos planos de com
trgéncia. previa procescos de negocio da essidiação bem como Os serviços de Hiue
Suporta esses processos e assim São defmias as estrategias de continuidade dos negé-
die adotadas Estão previstos na Poltica de Gestão Integrada de Riscos e prevista n Norma
de Contrnuiaade de Negócios do Sicredi os prncpes básicos e à estrutura necessária para.
Brant a resposta adequada à recuperação a restauração e 2os níveis acordados de spo,
idade para os servicos processos mai cricos das entidades O sistema de Gestão de
ontinuciado de negócios estruturado no Sre contempla - Norma de Gestão de Continue

Estratégias de recuperação de
ace operacional - Planos ce subist-
aliada do Seredi iporvbiza atra

sara lodas as cus cooperativas algu»

hertaco de posições delicias poruma istitução financeira Incluem-se nessa
definção, a= operações suetas dos riscos te variação cambial das taxas de juros. dos pre.
Cos ds ações é dos preces de mercadonas (commodies) O gerenciamento de risco de
mercado dasailiuições do Sistema Sire é centralicado no Banca Cooperatno Sicred.
através de uma estrutura com a natureza das operaçõesa dos
Grocutos eà denensão da exposição ao reco do Sistema A estrutura centralizada é respom-
Csvel pelo estabelecimento dos processos, polticas e sistemas que apoiam as instiuções
do Sistema na gestão do risco de mercado Us processos e políticas para a gerenciamento
do reco de mercado são estabelecidos seguindo os critérios mínumos da regulamentação
em vg ainhados as melhores práticas de mere ado.e aprovadas pelas alçadas competem
fes de caca melitução do Sistema Os processos para o gerenciamento do risca de mercado

ler a exposição ao reco de me
Tollução Drgcessos destinados a menturar e reportar 3 aderencia ao apetite do risco de

cesuão em relação do Seu caia! - Delinição das metodologias de reco de
Term Sole ada - Sistemas pa Deecular o calculo e mede os risos. conside

mplendade dus progulos e à denensão da exposção 30 risco Ce mercado das
ettções do sstema  - Risco De Variação Us Taxas De Juros Em instrumentos Classif
Caros Na Cartera Bancária (FREE). O [RRBB é o nsco atual ou prospectivo. da impacto de
aumentos adversas das taxas de juros nos resultados ou no valor econômico da instituir
Co resultante das melrumentos classificados na carteira bencâria O gerenciamento de
faco de IRRES das incbuições do Sistema Scre é contratizado no Banco Cooperativo Scre-
Gi através de uma estrutura compatível com a naturera das operações. a complendade dos

estrutura integrante do Banco Cooperativo Sírecs SA quepara o acompantamento ssté-
Único oferece suporte e informações. tanto as áreas das empresas do Centro Adminetratuo

quamo às Cooperativas Cerirais e Smgu lares, no que tange do processa de conformidade e
à gerenciamento do risca de conformidade. A função de conformidade é desempenhada no
E meivimento e execução do Programa de Complance. estruturada nos piares de (9
Prevenção () Detecção e (8) Correção Os processos para gerenciamerro do risco de confor-
imidade incluem “dentiicação dos riscos de canformiiade da msiução. Comunicação ca
Paedação e frhamento de todos os niveis a Entidade para gerenciar adequadamente os
riscos de conformidade e cumpre às exgências legas e
mento é monitoramento de processos relevantes cas aco
de confermdade e cornppr deficiências. no intuto de pros

faudocegulatoras: -Acompanha-
adotadas para múigaros rscos.

mover 3 conformidade. “Reporte
Gas adequações relevantes e novas medidas para migação de ristos, bem como não com.
fomniciades eentificadas, ddentiicação de ações efou processos associados aos princinais
rasos que precisam ser revisados, atualicados ou implernentados buscando a efetrdado
do Programa de Compliance como um todo Tratamento para 05 não cumprimentos dente
fados em como desemvelvimenta de ações para corcientização, buscando exit àrei
Cidência X. fásco de Segurança da Informação. O risco de segurança da informação édef
do cama a risca relstionado à probabilidade de exploração de uma vunerabiidade.
cormideranda as ameaças vinculadas e o pacto na confidene'alidade ntegridade. dspon”
Elitiade ass mlormações a governança Os controles implementados Riscos de seguranca
Ciermélica ou clbersegurança fazem parte do contexto ce nscos de segurança 6a informa
cão No Sxredi o gerenciamento do risco de segurança da“formação é realizado de forma
Conjunta entre Banco, Centrais e Looperatnas Singulares os quais possuem responabida.
de pelo cumprimento dos normativos mternos é externos, contando com ferramentas e
metodologias Stêmi as que podem ser complementadas por ações tocas, Os processos e
Sções voltados para segurança da informação visam a identificação e manutenção dos ne.
dos em nhes seeitavers incluindo a utilzação de controles adequados e efetivos para 3 me.
tigacão, rente sos rustos, lecnologia é objetivos de nego9.0 - Informações Adiconais A
deserção da estrutura completa e do processa de gerencamento de riscos e capital pode
Ser acessada por meio do sho wewsaredicom br fe 7a
Gestão de Mieros > Publicações Sistêmias — Gerenciament

a Política de Gerenciamento de feeco Somambentate o
mentos com o detalhamento e números dos processos no tema, tam
<ados por meio do Sto wwrusiredicombr. no camuh
Polvcas e Relatórios.

NOTA 32 - ÍNDICES DE BASILÉIA E DE IMOBILIZAÇÃO
As ingituções financeras e demas insliiuções Suto
tral do Brasi devem manter, permanentemente. valor d
apurado res termos da ão

izadas a funcionar pelo Banco Csspo

mov: Sobre nõe > Relatórios »
to de Riscos Pilar 3 - Sstêmico. Já
ta1óri de Sustentabilidade. docu
Sobre nos > Sustentatsiedade =

le Pairenónio de Referenc.a (6)
TMN 17 & 955/21 compativel com os riscos de suas.

lindaces Sendo apresentado abaixo o cátcuto dos lmiles

Limites cperacianaie Siraizoz3 — SiyipizazA
Patrimônio de Referência (PR) 182825 14663.
[vet (9 |

Cota prrepat-EP
Dcapiat soci

Recervas de captar
[|sobras acurmutadas|

Aqustes Prudenciais 622) |
[eng

Letras Emanceras & Divas Subordnadas
Atos Ponderados pelo ssco (RW) 1052421 Ea
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00039

RELATÓRIO DOAUDITOR INDEPENDENTE SOBRE

Aos Admunistradores, Conselheiros e Cooperadospipas

Leranjeiras do Sut- PR
Opinião
tExaminamos as demen
Sb (Cooperativa) que «
2023 e as respectivas dem
dae mutações do patrá

financéiras acima refe)
relevantes a posição patrimonial e
2053, o desempenho de
Indo nessa data ce acordo com
nétituições autorizadas

Base para opinião
Nossa auditora foi conduzida de acordo com as nor

dades, em confarrmudade com tais norm
Ra CEção à seguir imilulada “Responsabisiades do auditor pela auditoria das demon
rações financeiras” Somos independe!
as principios éticos rele
nas normas profissianas emitidas pelo
SA endencia de autora obtida e suhcent

. Poupança e investimento
- Sicredi Grandes Lagos PR/SP

nstrações

EMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.
Jo EA

Grandes Lagos do Paraná e Litoral

2
DO leniaru.p

financeiras da Cooperativa de Crédio. Poupança =
Commento Grandes Lagos do Faraná e Utoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PI

or o balanço pal em di de
Ensirações de sobras ou perdas. da resultado abrangente

emo ligurdo e dos “luxos de Cava para a exercia findo nessa
dêia bem como ae correspondentes notas explicativas, incluindo as politicas contáber
materias é cutras informações elucalativas.

idas apresentam adequadamente em
financeira da Cooperativa em 3] de

& operações é os seus Iuos de taixa para O exercicio
atcas contábeis adotadas no Brasa aplicáveis as

* funcionar pela Banco Central do Brasi (BACEN)

Outras informações que acompanham as
demonstrações financeiras e o relatório do auditor
À diretoria da Cooper:
endem o Relatóro da administrar,
ras não abrange o flat
Cora usão de suolona sonre esse reiatório Um conexão
irações financeiras. nossa
aa fazê to. considerar
demonstrações Inanceras ou cum nos
forma aparenta estar distorcido de forma
Comeluintos que há distorção relevante na Relatório da administração

tório da ade

E

-ntes em relação a Cooper
artes provstos no Codigo de Eca Profissional do Contador e

Concelho Federal de Contabielade. e cumprimas.
Dos r a demais responsatalddades éticas de acordo com essas normas. Arreditamos que

Spropriada para [undamentar nossa opnião

3 é responsável por essas o
do Nossa opando sol

Go a comunicar esse fato Não temos nacia a relatar a este respeito

Em nessa opisão. as demonstrações
todos os aspectos

dezembro de

mas brasileiras e internacionais de
as, estão descritas

raliva, de acordo com

tras informações que compre-
re as demonstrações finanter

suação é não expressamos qualquer forma de
“com à auditoria das demans-

ponsabiidade é a de ler q Relatório da adminssiração e.
Tese retatónio esta. de forma relevante. inconsistente com as

onierimento obudo na ausitona ou. de oulra
jevante Se com base na trabalho realizado.

jo. somos requer

da diretoria e da pelas o
A deotoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações

“56 contabes adotadas no Brasi aplicáveis as insti-
nral do Brasil (BACEN). é pelos contrales

ra permir a elaboração de demore
jpendentemente se causada po

ras, a cireloria é responsavel

financeiras de acordo com as prátic
tuções autorizadas à funcionar pelo Banco (ei
internos que ela delermnou como necessários par
traões financeiras Livres de distorção relevante. im

monsirações finance:

pretenda Lguidar à Cooperativa ou cessar s
hatva realsta para evitar O encerramento
asboração das demonstrações financeiras

Brodutos e a dimensão da exposição ao rest do Setema A estrutura é respom
Cave pelo eslabelecimento dos processes poiticas e sestemas que apoiam as insiiluções.
do sistema na gestão do reco de IRES. Dara a mensuração e controle desse risco no Sicre-

 shortagens de valor econermico (EV) e de resuliado de intermediação finam
O Seterma Sered define às regras para O calculo do risco de variação da taxa de

foros das operações em linha com as práticas de mercada e com as exgências da regular
Tentação mperte Os procescos para O gerenciamento do nsco de IRRE8 do Sistema Skred
incluem - Prcertiamentos destinados 3 mensurar montarar e manter a exposição ao nsco

capital codolonias de reco de WIES a serem aplicadas - Sistemas para
executar oresderando a «aimplexdade dos produtos e adimem
são da e, tema Vi - Reco de Liquidez Gem

3 3>soc;ado 3 Capacidade da metitiação de
do rasoâveis e reguzar seus pianos

o conf mento Para estê eleito, delme-se risco de iquider
Comes A posebnstade ca nsituição não ser capaz de nonvar eficentemente suas obriga
cões esperadas e esperadas correntes é futuras m
garantias serm afetar cuas operações diárias e cem
eoesbidade ca meiitusção não consegusr regocer à preçode mercado uma posição
do seu tamanho elevado em reação 30 vuluime normalmente transaronado ou em razão.
de siguma descominuidade no mercado O gerenciamento de risco de liquidez das situ
cões da Sistema Se red é centralizado no Barro Cooperativa Sicredi através de uma este
fura compativel com a natureza das operações a complendade dos produtos e a dimensão
da exposição sa reco do Sistema À estrulura centralizada é responsável pelo estabeteci
Trento dos process politicas e sistemas que aporam as entidlades do Sistema na gestão do
risco de Liquidez e processos e poltcas para o gerenciamento do isco de Liquidez são es.
Tabetecdos segundo 0= critérios da regulamentação em vgor alinhados às methores prati-
Ce de mercado e aprovadas pelas alcadas competentes de cada Instttução do Sistema Os
Drocesaos para o gerenciamento do reco de Luce do Sistema Sered incluem - Definção

trotar à exposição 30 risca de Liquidez
nes de tempos: O estabetecsvento de processos de rastreio e reporte

de querer aderados acetavers pra nstr
iratégeas do Caplação que |" oporcinem aiversilicação adequada

orevente - Dehinção de plano de contingentia de
Lguder. regularmente atualizado. que estabeleça responsabiidades é procedimentos para
etrentar atuações de estresse de lguedes - Reaiza, 30 periodica de testes de estresse com.
Cenários de curto ede longo prazo. V- Risco de Crédita À gestão do nisca de crédito conse.
te ro processo de identlicação. mensuração, controle e mitigação dos riscos decorrentes,
das operse bes de rebeto resizadas pelas inluções Pmanceras No Sxred o gerenciamerr
To do isca de Crédito é realizado par uma estrutura centralizada e pelas areas e colegiados
oesa Os processos e polticas de riscos de credito são estabelecidos seguindo os critérios
ds regulamentação em vapor. alinhados as melhores práucas de mercado e o apetite a
Séco do sutema aorovadas pelas alçadas competentes do sestema O Banco Cooperativo
Caredi responde pelo conjunto de polticas estratégias » metodologias voltadas Jo contrate
& Eerencamenta das exposições so rca de crédito das empresas que compõem o Ssstema.
Bóscundo como praias atribuções: responder pelas polias cor poratr/as de gestão de
Vea de Credito esenvalver € proper metocologas de riassilicação de neco de crédito im

re controlar às exigbiidades de capita para
sã 9 monioramento constante das eapose
ioresa- do Sered As áreas e colegiados lo-

menta de risco de trédio. observando
semente VU - istO Sorioarmbental (iraco so

é Delano Loma apossiicade de ocorrenca ge perdas das insttuações fine
ceras decorreries de danos soca. ambsent mancos Alm disso estã eruutudo nd-
Fetamente com uma série de ouros riscos. podenda gerar tanto impactos Inanceiros como
legs é de reputação No Serad o gerenciamento é reaizado por uma estrutura centraliza
Gs pelas áreas colegiados locais Os processos e politicas para O gerenciamento do nsco
Socamienital são estabelecidos segundo os crteros da regulamentação em vigor aúnha-
dos as melhores prálicas de mercado. e aprovadas pelas aicadas competentes de cada ins.

x amento do isca socioambiental do sstema
neo regras. metodologias e resporsabilicades

cuanto so gersuriamento do tema - Monitoramento de delimtações é veciações de exposr
Côis suftas so reco sorimambental aderentes ao apetite a risco do sistema. - Coleta e utr
lação de dados para mensuração classe ação e avaliação dos riscos sociais ambientas e
climáticos nas operações. - Realização perúdia de testes de estresse para cenário de fisco
Socioambiental - interlocução e reporte para órgão. ambientais. federações. parreiros de

de governança - Evolux ão contanto dia estratégia no tema, vendo o air
Nneménto com as téericas é tecnolugias ce mercano. bem coma as expectativas ds partes
meressado. 1% - Reco de conformstade O reu de conformidade é definido como a post

Duidade de ucortência de Sanções perdas financeras. danos de reputação é cutros dares
pas na oixeriância de normativos externo» leis e

“as cocamersdações dos orgãos reguladores. dos codigos de autorregu-
cas Como a normativo oficias internos A gestão do risco de conforme

cois responeaiidade da Superintendencia de Compliance

tu
as fontes de recursos e dos prazos de

indice de Basileia (PR / WA) EE tegus
[situação de imobilização (imeb) 232 22005 |
Íngce de Iimobiização fimob / Pt) 12105 ta 23%

Margem de Capital consiste no excedente de capital da mstiusção aos cequeramentos me
nimes regulamentares e ao adicional de captal principal

NOTA 33 - SEGUROS CONTRATADOS
Em di de dezembro de 2023, 05 Seguros contratados «ão considerados sulicentes pela
administração para Cober eventuas emistros relacionados a garantia de valores e bens de

- Sropriedade da Cooperaina As premissas ce ra(os adotadas dista a suanau
fem parte da escopo de uma auditora de demon

cão examinadas pelos nossos auditores ndepencentes
NOTA 34 - OUTRAS

não fa
fmanceiras, consequentemente

INFORMAÇÕES
3) Plano de Implementação da regulamentação contábi estabelecida pela Nesolteão CMN
fe 968/2021 Em 25 de nevemibra de 2021 foi publicada à Resolução MN né 4966/21 que
dispõe sabre os conceios é os enléros contábeis aplicaver. a instrumentos financeros bein

ma para à designação e o reconheumento das relações de proteção (contaaddade de
hedge) peles nettuições financeiras e demais instituiçõesautorizadas à funcionar pelo Eae-
co Eentral do Brasil convergindo com Os principais conceitos da norma internacional ERS.
Se instrumentos Enanceros. À nova regra contábil entra em wgor à parir de 1º de janero
262025 tendo Os austes deraerentes ds apuração dos criterios contábeis estabelecidos por
esta norma registrados em contrapartida à conta de xros Ou prejuizos acumulados pelo
Valor Liquido dos efeitos tributários Adiionelmente. em 23 de Novembro de 20230 Banco
Coma denágou à Resolução BCB né 352 norma complementar aResolução CMN rá sc6
no qual divulgou as procecimentos contábeis sobre a dei=nção de fluxos ce canas de ativo
Enancera como somente pagamento de principa! e puros (teste de SPPT) metodologia para
apuração da Ia de juros elelva de insinumentos financeiros, a constitução de provisão
Póra perdas ascociadas ao rito de crédito (metodologia «enplficada), e 3 evdenciação de
Informações relathas a ilrumentos financeros em notas explicativas As Cooperatnas
Smgutares o as Centrais. aprovaram mtemamente em sià goverênça. a plano de mple
mantação com as ações necessárias e delathadaa para adoçau da nova norma a partir de P
de janeiro de 2025 O resumo do plano está dermonrtradoasegur -Fase | (2022) Avetação
E ertenámento dos impactos da norma (anáice de Gaox): - Fase 1 (2022/2023) Desenho e
Sspecificações das soluções e metodologas - Fase 4 (202 3/2026] Desenvovimento siste
Gnicos, motores de cálculo etc: - Fase IV (2023/2024) lestes e implementações O SCRED!
organizou internamente em Grupos de Trabalhos. no qualtão atuando nas aplicações dos
Conceitos da reva norma inclundo: apucação de novas metodologias, poli as processos =
consequente reflexos sistêmicos. Os impactos nas Demareirações Financeiras serdo cui
Eados de forma oportuna após à definção completa do arratuço regulatório O processo
Completa de mplantação será concluido ate a data de entrada em vigor das normas cio.
Asimente. o Banco Central do Brasi definiu à reestruturação do elenco de contas do Cosf
estabelecendo à novas estruturas, bem como imitando osniveis de agregação do elenco

de contas. Os pontes mencionados foram pubicados atraves das Instrução Normatna BcS
1º 4D6 5 633 de 1/12/2023. As avaliações dos impactos da plano de contas estão em anda
mento com revisão do projeto b) Lei nº 14467 de 16/1/2022 A Lei 14467 publicada em 16
de novembro de 2022, prevê novos critérios para 0 reconhecimento fis.al das perdas io
corridas no recebimento de crédios da setor inancero produzindo eledos a parur 0e P de
nec de 2025, Visto que esta norma está drelamente relacionada com a emplementação
da Resolução CMN 4966/2021 (NERS 9º) 0 Sicred está analisando os impactos de forma
cenuunta entre Civercas acess, especialente nsros cons anti ade €) Aces nãoautor ado
fo ambénie de Iernologia da informação Em 3 de ieverero de 2024, O Sislema Scred
Getectou acesso não autonzado no ambiente de tecnologia da nlormação. exciusamente
em operações de cariões de créditos Em sesposta foram ativados imedatamente os proto-
colos ge segurança e adotadas medidas protetivas e corr
deimedentes semelhantes no futura não tendo sito identi

vês QUe previnam a ecorrencia
ficado. até o momento. impat

meters O Selema Sicredi está atuando para determinar as responsabiidades.

CA ;
EM Onires Ferdiriando Machado de Campos

Diretor Executio/ CEF ESG 035946 Diretor de Operações / COF 58795317-0%

Risco de Taxa de Juros da Carteira Eancária EE ES da auditor pela auditoria das

argem de Capital 75471 EE n49s São Obter segurança razoavel de
junta, est

zada de acordo com às
às eventuais distorções
Traude ou erro e são consideradas
to. possam influenciar.
dios vsuares tomadas com hace nas
da aublora realizada de acordo com as n
da augitora Além deco - Ident
dao demonslrações inanceras. adependentemente se causada por

mentos de auditoria em resposta a las riscos bem
tena sproprisda e suficiente para

Bestorção retevante resultante de fraude é mar do
de envolver O ato de puriar os controles
esentações falsas intencionass - Ontemas

Nantes para à aucitoria para plavejarmos pro-
eâncias. mas, não, com a objeto de

-Avaliamos 4
internos, contro.
Enteneimento dus controles internos reto
cegmentos de auebtoria apropriadas 25 crcure
Gressarmos opinião sobre a elicácia dos controles internos da Cooperativa

Contábes utitzadas e a razoabietade das estimativas coniaber
furia «Loreluimos sobre à adequação do uso.

sonal e. com base nas evidências.
Custe meerieca relevante em relação à eventos ou condições

a capacidade de continuidade
incerteza relevante. devemos

austena para as respectivas divulgações nãç io

adequação das políticas.
E respectivas civulgaçães feitas pela del
pela sreloria da base contábá de continuidade operao
Ee auditona obtidas, se
que possam levantar d
operacional ca Coopera
chamar atenção em 1
demonstrações finance

forem inadequadas. Nossas conclusões estão
ria obtidas ate a data de
[Ever a Cooperativa 3 não mais se manter em cont

iruturá E O conteúdo das demons
Sermonstrações Pnancerras representam as correspondentes.

com o objetivo de apresentação ade-
1 governança a respeito, entre outros

autitona e das constatações significativas
nfcativas nos controles internos

apresentação geral à
ve às dundgações e ceas
transações é Ds eventos
quada Lomunicame-nos
Sspectos. do alcance planejsco, da epoca d:
de auditoria, mclusive as eventuas deficiênciastho=identiicanios durante n
Brasilia, 26 de fevererro

normas brasileiras e mi
relevantes existentes.

relatório di

s de maneira compatie
= com Os responsaver

de 202:

uas operações. ou
ds operações. Os responsávess pela gi

Naga da Cooperativa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de

Ires de distorção relevê
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Demonstrações Financeiras 2024

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do
Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP

Sr

Assunto: Carta de Apresentação conforme disposto no Art. 45, paragráfo 3º da Resolução BCB nº 2/2020.

Anexo a este documento seguem as Demonstrações Financeiras contendo o Relatório da Administração, o

BP, a DSP, a DRA, DMPL, a DFC e as Notas Explicativas.

As informações presentes neste documento foram divulgadas na data de 12/03/2025, no site oficial do

Sicredi (www.sicredi.com.br).

A administração da Cooperativa declara sua responsabilidade pelo conteúdo dos documentos contidos

neste arquivo.

ac Jardiel Cherpinski Ozires Ferdinando Machado de Campos

Diretor Executivo Diretor de Operações

CPF: 036.017.359-46 CPF: 987.953.171-04
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Demonstrações Financeiras 2024

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do

Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP
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Somos o

A primeira instituição
financeira cooperativa
do Brasil

Neste documento, a administração da Cooperativa, seguindo o princípio do cooperativismo de transparência na gestão

e em conformidade aos dispositivos legais e estatutários, divulga as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício

findo em 31 de dezembro de 2024.

O Sicredi é uma instituição financeira cooperativa comprometida com o crescimento de seus associados e com o

desenvolvimento das regiões onde atua. Possui um modelo de negócio que constrói uma cadeia de valor que beneficia o

associado, a cooperativa e a comunidade local, oferecendo soluções inteligentes para um desenvolvimento financeiro

sustentável com foco na ampliação do nosso impacto positivo econômico, social, ambiental e climático, reduzindo os

efeitos adversos.

Com um propósito único que evolui com a participação coletiva, somos uma cooperativa que além de multiplicar

resultados positivos, está comprometida em “fazer juntos para fazer a diferença”.

E Temos porte e presença nacional

, « Estamos presentesem todos os estados e
| Distrito Federal

* Temos agênciasem mais de 2 mil municípios
* Em mais de 200 municípiossomos a única
instituição financeira com presença física
* Somos mais de 8,5 milhões de associados
* Temos mais de 2,8 mil agências e pontos de

atendimento

Nossas soluções financeiras
são modernas e colaborativas

Oferecemos mais de 300 produtos e serviçosfinanceiros:

* Contacorrente * Investimentos * Consórcios * Conta 100% digital

* Cartões * Seguros * Máquinadecartões * Emuitomais
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Durante o exercício de 2024 destacamos os seguintes fatos administrativos:

Principais fatos administrativos 2024
Em 2024, a Sicredi Grandes Lagos PR/SP celebrou um ano repleto de conquistas e avanços. Graças ao esforço

conjunto de nossos colaboradores e associados, conseguimos atingir marcos importantes, dentre eles,
destacamos:
Superamos a marca de 52 mil associados, um reflexo da confiança depositada na cooperativa, mesmo em um
ano de desafios econômicos globais e transformações no mercado financeiro.
Realizamos um passo significativo rumo à nossa expansão com a abertura de três novas agências, elevando o
total para 30 em nossa área de atuação, além de inaugurarmos a Regional no Litoral Paulista. Também fizemos

progressos na construção da nova Sede Administrativa, uma estrutura imponente de quase 10 mil metros
quadrados que simboliza o crescimento e a trajetória da Cooperativa e que auxiliará no aprimoramento do
trabalho que vem sendo realizado, com foco na experiência dos associados, colaboradores e comunidade.

Ações sociais e de sustentabilidade de 2024
Num ano repleto de desafios climáticos e ambientais, a Sicredi Grandes Lagos PR/SP se manteve firme em seu
compromisso com a sustentabilidade. Por meio do Projeto Pé na Areia, desenvolvemos diversas iniciativas |

voltadas para a preservação e limpeza das praias, além do Projeto Proteção de Fontes, dedicado à recuperação e,
preservação das nascentes de água.
Com as ações do Dia C — Dia de Cooperar reunimos mais de 5.000 pessoas que estiveram envolvidas com ações
que beneficiaram as comunidades que a Sicredi Grandes Lagos atua.
O ano de 2024 foi marcado por muitas conquistas, fruto do trabalho dedicado e comprometido dos Conselhos de |
Administração e Fiscal, da Diretoria Executiva, dos Coordenadores de Núcleo e de todos os colaboradores que se |

empenharam ao máximo nas Agências, Sede Administrativa e Regional.

Valorizamos as pessoas e a diversidade
Algumas iniciativas

COMITÊS
MULHER E JOVEM
Buscamos promover
diversidade E
e formar novas lideranças
para o cooperativismo,
nossos comitês trazem
força para essas iniciativas
em todas as regiões onde
atuamos.

PROGRAMA PERTENCER
Buscamos engajar os
associados, estabelecer
as regras de participação
e orientar o modelo de
gestão participativa,
estimulando a
particinicao nas
assembleias e nos
processos decisórios.

PROGRAMA A UNIÃO FAZ A
VIDA

Buscamos promover os
valores da cooperação e
cidadania entre cria cães
e adolescentes. Em 2
anos de existência, o
programa impactou
mais de 5,3 milhões de
crianças e adolescentes
em mais de 730
municípios.
PROGRAMIA CRESCER
Buscamos promover
entre associados e
futuros associados
uma maior .
compreensão sobre
as sociedades
cooperativas
de crédito.

Reconhecimentos

AAA- Fitch
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Shape the future
with confidence

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores, Conselheiros e Cooperados da
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista -
Sicredi Grandes Lagos PR/SP
Laranjeiras do Sul - PR

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento
Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP (“Cooperativa”) que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações
de sobras ou perdas, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo
o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Cooperativa em 31 de dezembro
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos
independentes em relação à Cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor

A diretoria da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o
Relatório da administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da administração e não
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.



Shape the future
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Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o
Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), e pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da
capacidade de a Cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Cooperativa ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Cooperativa são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da
auditoria. Além disso:

e Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
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e Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Cooperativa.

e Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.

e Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da Cooperativa. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem
levar a Cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional.

e Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos
trabalhos.

Brasília, 11 de março de 2025.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-015199/F

jo A

Renata Zanotta Calçada
Contadora CRC-RS062793/0-8
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BALANÇOS PATRIMONIAIS 0 0 0 3 ã 3

(Em milhares de Reais) [ro Por a Pnjauas

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP

CNPJ/MF nº 81.115.149/0001-18

ATIVO 31/12/2024 31/12/2023

ATIVO 2.008.586 1.569.228

DISPONIBILIDADES (Nota 04) 8.150 5.886

INSTRUMENTOS FINANCEIROS 1.997.711 1.583.543

Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 05) 50.533 47.612

Títulos e valores mobiliários (Nota 06) 607.962 387.146

Centralização financeira (Nota 04) 65.030 64.014

Relações interfinanceiras ativas 826 1.274

Operações de crédito (Nota 07) 1.165.986 994.360

ko Outros ativos financeiros (Nota 08) 107.374 89.137

PROVISÕES PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO DE CRÉDITO (Nota 07) (74.149) (59.936)

OUTROS ATIVOS (Nota 09) 12.507 7.903

IMOBILIZADO DE USO (Nota 10) 60.683 29.112

INTANGÍVEL (Nota 10) 3.684 2.720

TOTAL DO ATIVO 2.008.586 1.569.228

PASSIVO 31/12/2024 31/12/2023

PASSIVO 1.775.308 1.378.109

DEPÓSITOS (Nota 11) 1.165.059 848.391

Depósitos à vista 251553 183.526

Depósitos interfinanceiros 111.367 100.301

Depósitos a prazo 802.139 564.564

DEMAIS INSTRUMENTOS FINANCEIROS 465.711 411.151

Recursos de aceites e emissão de títulos (Nota 12) 1.145 324

Relações interfinanceiras (Nota 13) 454.133 400.314

Obrigações por empréstimos 2.063 3.100

Obrigações por repasses - 84

a Outros passivos financeiros (Nota 14) 8.370 7.329

PROVISÕES PARA RISCOS CÍVEIS, TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTAS (Nota 15) 165 166

OUTROS PASSIVOS (Nota 16) 144.373 118.401

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Nota 17) 233.278 191.119
CAPITAL SOCIAL 90.576 72.369

RESERVAS DE SOBRAS 136.288 113.162

SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS 6.414 5.588

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.008.586 1.569.228
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Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP

CNPJ/MF nº 81.115.149/0001-18

7,

Descrição das contas rod 01/01/2024 à 01/01/2025 8
31/12/2024 31/12/2023

(Não auditado) A2l, aah

INGRESSOS E RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA o 147.395 278.686 239.162.

Operações de crédito (Nota 07) 113.063 218.007 189.058

Resultado de títulos e valores mobiliários (Nota 06) 30.116 52.784 43.049

Resultado das aplicações compulsórias 98 134 125

Ingressos de depósitos intercooperativos (Nota 05) 4.118 7.761 6.930

DISPÊNDIOS E DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA o (82.741) (160.725) (139.769)

Operações de captação no mercado (Nota 20) (45.203) (81.559) (70.688)

Operações de empréstimos e repasses (Nota 13) (16.557) (31.302) (29.519)

Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito (Nota 07) (20.981) (47.864) (39.562)

RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA o 64.654 117.961 99.393

OUTROS INGRESSOS E RECEITAS/DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS , (38.473) (67.513) (55.815)
Ingressos e receitas de prestação de serviços (Nota 21) 27.070 51.536 39.486

Rendas de tarifas bancárias (Nota 22) 6.232 12.120 10.854

Dispêndios e despesas de pessoal (Nota 23) (27.532) (51.974) (43.491)

Outros dispêndios e despesas administrativas (Nota 24) (25.895) (47.960) (42.038)

Dispêndios e despesas tributárias (458) (803) (600)

Outros ingressos e receitas operacionais (Nota 25) 5.568 10.862 8.932

Outros dispêndios e despesas operacionais (Nota 26) (23.458) (41.294) (28.958)

RESULTADO OPERACIONAL o 26.181 50.448 43.578

RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO o 26.181 50.448 43.578

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (Nota 18) 344 = - -
Provisão para Imposto de Renda 241 E = E -

Provisão para Contribuição Social 133 - “

PARTICIPAÇÕES NAS SOBRAS (5.038) (9.985) (8.426)

21.487 40.463 35.152SOBRAS OU PERDAS ANTES DAS DESTINAÇÕES
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Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes

Lagos PR/SP

CNPJ/MF nº 81.115.149/0001-18

01/07/2024 a 01/01/2024 a 01/01/2023 a
31/12/2024 31/12/2024 31/12/2023

(Não auditado) Jaz) 4/26

Sobras ou perdas antes das destinações 21.487 40.463 35.152

Outros resultados abrangentes - E -

21.487 40.463 35.152
Resultado abrangente atribuível
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Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP

CNPJ/MF nº 81.115.149/0001-18

Sobras ou Perdas
Capital Social Reserva Legal ACam úladas Total

Saldos no início do exercício em 01/01/2023 56.254 93.448 3.730 153.432

Destinação de sobras do exercício anterior

Distribuição de sobras para associados a - (3.679) (3.679)

Outras destinações - - (52) (51)
Capital de associados

Aumento de capital 11.824 - - 11.824

Baixas de capital (2.689) as - (2.689)

Reversão capital a pagar - Reserva - 154 a 154

Resultado do exercício - e 35.152 35.152

Destinações
FATES - Estatutário - Em (2.795) (2.795)

Mas Juros sobre o capital próprio 6.980 - (7.209) (229)

Reserva legal - Estatutária - 19.560 (19.560) -

Saldos no fim do exercício em 31/12/2023 72.369 113.162 5.588 191.119

Mutações do Exercício 16.115 19.714 1.858 37.687

Saldos no início do exercício em 01/01/2024 o 72.369 113.162 5.588 191.119

Destinação de sobras do exercício anterior

Distribuição de sobras para associados 7 - (5.588) (5.587)

Capital de associados
Aumento de capital 13.767 = = 13.767

Baixas de capital (3.684) - - (3.684)

Reversão capital a pagar - Reserva - 678 - 678

Resultado do exercício = = 40.463 40.463

Destinações
FATES - Estatutário - - (3.207) (3.207)

Juros sobre o capital próprio 8.123 - (8.394) (271)

Reserva legal - Estatutária E 22.448 (22.448) -

Saldos no fim do exercício em 31/12/2024 90.576 136.288 6.414 233.278

Mutações do Exercício 18.207 23.126 826 42.159

Saldos no início do semestre em 01/07/2024 (Não auditado) 78.057 113.839 18.977 210.873
Capital de associados

Aumento de capital 6.540 = - 6.540

“o Baixas de capital (2.144) - - (2.144)

Resultado do semestre - e 21.487 21.487

Destinações
FATES - Estatutário - = (3.207) (3.207)

Juros sobre o capital próprio 8.123 - (8.394) (271)

Reserva legal - Estatutária - 22.449 (22.449) -

Saldos no fim do semestre em 31/12/2024 90.576 136.288 6.414 233.278

Mutações do semestre 12.519 22.449 (12.563) 22.405
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(Em milhares de Reais)

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP

CNPJ/MF nº 81.115.149/0001-18

Ea ea 01/01/2024 à 01/01/2023 a
(Não auditado) 31/12/2024 31/12/2023

SOBRAS OU PERDAS DO SEMESTRE/EXERCÍCIO APÓS AJUSTES AO RESULTADO 41.905 90.194 76.738
Sobras ou perdas do semestre/exercício 21.488 40.463 35.152
AJUSTES ÀS SOBRAS OU PERDAS DO SEMESTRE/EXERCÍCIO 20.417 49.731 41.586
(Reversão) Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 20.981 47.864 39.562(Reversão) Provisão para desvalorização de outros ativos 10 (35) 26Depreciação e amortização 2.619 5.088 4.646
Baixas do ativo permanente 22 22 44

to (Reversão) Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas (8) (1) 103Destinações ao FATES (3.207) (3.207) (2.795)
VARIAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS 66.792 145.599 40.164(Aumento) Redução em aplicações interfinanceiras de liquidez (3.151) (2.921) (11.158)
(Aumento) Redução em títulos e valores mobiliários (14.470) (21.045) (11.506)(Aumento) Redução em relações interfinanceiras ativas 3.917 448 (213)(Aumento) Redução em operações de crédito (124.763) (205.277) (171.629)(Aumento) Redução em recursos de aceites e emissão de títulos (7) 821 324Aumento (Redução) em relações interfinanceiras passivas 44.073 53.819 38.710(Aumento) Redução em outros ativos financeiros (16.140) (18.237) (23.956)
(Aumento) Redução em outros ativos (1.472) (4.569) (772)Aumento (Redução) em depósitos 138.916 316.668 190.441Aumento (Redução) em passivos financeiros 27 1.041 586
Aumento (Redução) em obrigações por empréstimos e repasses (576) (1.121) (1.549)
Absorção de dispêndios pelo FATES (873) (2.794) (2.315)(Redução) Aumento em outros passivos 41.311 28.766 33.201

ATIVIDADES OPERACIONAIS - Caixa líquido proveniente/(aplicado) 108.697 235.793 116.902Aquisição de imobilizado (20.677) (35.307) (10.714)
Aplicações no intangível (1.541) (2.338) (591)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS - Caixa líquido proveniente/(aplicado) (22.218) (37.645) (11.305)Integralização de capital 6.540 13.767 11.824ts Baixa de capital (2.144) (3.684) (2.689)Reversão capital a pagar - 678 154Juros ao capital próprio (271) (271) (229)Distribuição de sobras - (5.587) (3.730)
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS - Caixa líquido proveniente/(aplicado) 4.125 4.903 5.330
AUMENTO/DIMINUIÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 90.604 203.051 110.927Caixa e equivalente de caixa no início do semestre/exercício 531.811 419.364 308.437Caixa e equivalente de caixa no fim do semestre/exercício (Nota 04) 622.415 622.415 419.364
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NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP ("Cooperativa"), é uma instituição financeira cooperativa, filiada à

Central Sicredi PR/SP/RJ (“Central”) e integrante do Sistema Cooperativo Sicredi (“Sicredi”). A Cooperativa é uma instituição financeira não bancária, autorizada a funcionar pelo Banco Central

do Brasil (Bacen") com início das atividades em 02/12/1988 e sede situada na Rua Marechal Cândido Rondon, 2328 - Sala, na cidade de Laranjeiras do Sul - PR. A Cooperativa tem por objetivos

principais:

|) Desenvolver programas de poupança, de uso adequado do crédito e de prestação de serviços, praticando todas as operações ativas, passivas e acessórias próprias de cooperativas de crédito;

ii) Prestar, através da mutualidade, a assistência financeira aos associados em suas atividades específicas;

ii) Atuar na formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativismo.

A execução das atividades obedece ao disposto na legislação pertinente, assim como aos atos regulamentares oficiais, ao estatuto social, e às normas internas do Sicredi.

O Sicredi, em 31 dezembro de 2024, está organizado por 103 Cooperativas de Crédito filiadas, que operam com uma rede de atendimento com mais de 2.870 pontos ativos, dos quais a

Cooperativa opera em 30 pontos de atendimentos. A estrutura conta ainda com cinco Centrais Regionais — acionistas da Sicredi Participações S.A. ("SicrediPar”) — a Confederação das

Cooperativas do Sicredi (“Confederação Sicredi”), uma Fundação juntamente com o Banco Cooperativo Sicredi S.A. (“Banco”).

A Cooperativa é parte integrante do Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), associação civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado de abrangência
nacional, conforme anexo | à Resolução do Conselho Monetário Nacional ("CMN") nº 4.933, de 29 de julho de 2021.

O FGCoop tem por objeto prestar garantia de créditos em situações de intervenção ou liquidação extrajudicial de instituição associada, até o limite de R$ 250 (duzentos e cinquenta mil reais)

por associado (CPF/CNPJ). Além disso, o FGCoop também pode realizar operações de assistência, de suporte financeiro e de liquidez com essas instituições

a Cooperativa também é parte integrante da Sicredi Fundos Garantidores ("SFG"), empresa sem fins lucrativos cuja formação de reservas advém de contribuições mensais e extraordinárias de

ke ,)operativas associadas ao fundo o qual tem por objeto assegurar a credibilidade e a solvabilidade das suas associadas. Conforme regras estabelecidas nos Regulamentos dos Fundos
Garantidores, as contribuições mensais são apuradas pelo somatório de duas parcelas: parcela fixa, relacionada ao objetivo de cada Fundo; e parcela variável, relativa ao risco imputado ao
sistema (considera níveis de liquidez, de margem de capital e de utilização de dispositivos de segurança).

NOTA 02 — APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as regulamentações emanadas pelo CMN e pelo Banco Central do Brasil - BACEN, incluindo a
Resolução CMN nº 4.818/20 e Resolução BCB nº 2/20 que regulamentaram procedimentos para elaboração e divulgação das demonstrações financeiras. Foram respeitadas também, as normas
regulamentares constantes no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, os Pronunciamentos Contábeis homologados pelo BACEN (CPCs 00 (R2), 01 (R1), 02 (82),
03 (R2), 04 (R1), 05 (R1), 10 (R1), 23, 24, 25, 27, 33 (R1), 46 e 48 e a legislação aplicada às cooperativas de crédito, especialmente às disposições das Leis nº 4.595/64 e nº 5.764/71, com

alterações pelas LeisComplementares nº 130/09 e 196/22.

A emissão destas demonstrações financeiras foi aprovada pela Diretoria em 26 de fevereiro de 2025.

NOTA 03 - POLÍTICAS CONTÁBEIS

Foram adotadas as seguintes políticas contábeis para a elaboração das demonstrações financeiras:
a) Apuração do resultado

Os ingressos e os dispêndios, assim como as receitas e as despesas, são registrados mensalmente de acordo com o regime de competência, que estabelece que os ingressos e os dispêndios e as
receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de
recebimento ou pagamento, alocados de forma proporcional de acordo com os montantes do ingresso bruto de ato cooperativo e da receita bruta de ato não-cooperativo, quando não
identificados com cada atividade.

As operações com taxas prefixadas são registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentadas em conta redutora dos respectivos ativos

assivos.
%< receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério pro-rata die e calculadas com base no modelo exponencial, exceto aquelas relativas a títulos descontados ou
relacionadas a operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear. As operações com taxas pós-fixadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do
balanço.

No exercício findo em 31 dezembro de 2024 a Cooperativa apresentou um resultado líquido de R$ 1.258 (dezembro de 2023 - R$ 2.016 ) referente a Atos Não Cooperativos. Este resultado não
está considerando os juros sobre capital próprio, o qual também é ato não cooperativo, não sendo apresentado na DSP.

b) Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa são representados pelas disponibilidades em moeda nacional, moeda estrangeira e aplicações interfinanceiras de liquidez, cujos valores são aplicados pelas
Cooperativas nas Centrais via Centralização Financeira e pelas cotas de fundos de investimento de renda fixa e multimercado, com vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou

menos, a contar da data da aquisição e que estão sujeitas a risco insignificante de mudança de valor.

c) Aplicações interfinanceiras de liquidez
Representam operações a preços fixos referentes às compras de títulos com compromisso de revenda e aplicações em depósitos interfinanceiros e estão demonstradas pelo valor de resgate,

liquidas dos rendimentos a apropriar correspondentes a períodos futuros.

d) Títulos e valores mobiliários

A carteira está composta por títulos de renda fixa, renda variável e fundos de investimentos, os quais são apresentados pelo custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço,
ajustados aos respectivos valores justos, conforme apli
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e) Relações interfinanceiras ativas - Centralização financeira

A centralização financeira compreende as sobras de caixa da cooperativa, não investidas em suas atividades, as quais são centralizadas através de repasses interfinanceiros para a Cooperativa

Central. Estes montantes são aplicados no mercado financeiro e/ou emprestados para as cooperativas filiadas para o financiamento das suas atividades e possuem liquidez imediata e

remuneração mensal

f) Operações de crédito
Estão demonstradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos. As operações de crédito estão classificadas de acordo com análise da Administração quanto ao nível de risco, considerando a

conjuntura econômica e os riscos específicos em relação às operações, aos devedores e aos garantidores, observando os parâmetros estabelecidos nas Resoluções CMN nº 2.682/99 e nº
2.697/00.
A atualização das operações de crédito vencidas em até 59 dias é contabilizada em receitas de operações de crédito, e a partir do 60º dia, em rendas a apropriar. As operações classificadas
como nível “H” permanecem nessa classificação por seis meses, quando então são baixadas contra a provisão existente e controladas, por no mínimo cinco anos, em contas de compensação,
não mais figurando no balanço patrimonial.

E) Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito

A provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito é fundamentada na análise das operações e leva em consideração a conjuntura econômica, a experiência passada, os riscos
específicos e globais das carteiras, considerando os critérios de provisionamento, definidos nas Resoluções CMN nº 2.682/99 e nº 2.697/00, associados às avaliações procedidas pela

Administração, na determinação dos riscos de crédito.

h) Ativos não financeiros mantidos para venda
Os ativos não financeiros mantidos para venda, determinados pela Resolução CMN nº 4.747/19, são segregados em próprios e recebidos de terceiros. Esses bens não depreciam e são
mensurados pelo valor justo de acordo com os critérios estabelecidos pelo CPC 46, o qual foi aprovado pela Resolução CMN nº 4.924/21.

« Próprios: representam os bens de propriedade da cooperativa, os quais não são utilizados no desempenho da atividade social, estando disponíveis para venda imediata e cuja alienação seja
tamente provável no período máximo de um ano.

“es. Recebidos de terceiros: representam os bens recebidos como dação em pagamento de dívidas, não destinados ao uso próprio.

i) Demais ativos circulantes e realizáveis a longo prazo (não circulantes)

Demonstrados pelo custo de aquisição, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos e as variações monetárias pro-rata die incorridos e as variações cambiais, deduzidos das
correspondentes provisões para perdas ou ajuste ao valor de mercado e rendas a apropriar.

) Investimentos
Estão demonstrados ao custo de aquisição, referem-se a participação em empresas do Sistema Sicredi, ajustados por provisão para perdas quando aplicável.

k) Imobilizado de uso
Corresponde aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades ou exercidos com essa finalidade. Está demonstrado ao custo de aquisição, deduzido
da depreciação do imobilizado de uso, a qual é calculada pelo método linear, com base nas taxas anuais mencionadas na Nota “Imobilizado de uso e intangível”, que levam em consideração a
vida útil-econômica dos ativos.
A vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício de acordo com os critérios definidos pelo CPC 27 - Ativo Imobilizado, o qual foi aprovado pela
Resolução CMN nº 4.535/16.

1) Intangível

Os ativos intangíveis são bens incorpóreos, não monetários, identificáveis sem substância física, destinados à manutenção do sistema ou exercidos com essa finalidade e na geração de
benefícios econômicos futuros, adquiridos ou desenvolvidos pela instituição. Está demonstrado aos valores de custo e contempla gastos na aquisição e desenvolvimento de software, ajustado

por amortizações acumuladas, calculadas a partir do momento em que começam a ser usufruídos os benefícios respectivos, com base em taxas anuais que levam em consideração a vida útil-
econômica dos bens, de acordo com as disposições da Resolução CMN nº 4.534/16 e CPC 04 - Ativo Intangível, conforme mencionado na Nota “Imobilizado de uso e intangível”. As

amortizações acumuladas, calculadas a partir do momento em que começam a ser usufruídos os benefícios respectivos, na razão de 10% a 20% ao ano, pelo método linear.

“esri) Redução ao valor recuperável de ativos
O imobilizado e outros ativos não circulantes, inclusive o ativo intangível, são revistos anualmente para se identificar evidências de perdas não recuperáveis, ou ainda, sempre que eventos ou
alterações nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. Quando este for o caso, o valor recuperável é calculado para verificar se há perda. Quando houver perda,
ela é reconhecida pelo montante em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável, que é o maior entre o preço liquido de venda e o valor em uso de um ativo.

n) Depósitos, obrigações por empréstimos e repasses
Estão demonstrados pelos valores das exigibilidades, considerados os encargos, variações cambiais e monetárias até a data das demonstrações financeiras, reconhecidos em base pro rata-die,
segregados da seguinte forma:
Os depósitos à vista são compostos de valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, portanto sem prazo determinado para movimentá-los, ficando a critério do portador dos recursos
fazê-lo conforme sua necessidade.
Os depósitos de poupança são compostos de valores cuja disponibilidade pode ser de livre movimentação, ficando a critério do portador dos recursos fazê-lo conforme sua necessidade, e
também para fins específicos. Os recursos recebem atualizações por encargos financeiros remuneratórios de acordo com sua finalidade.
Os depósitos a prazo são compostos por valores pactuados para disponibilidade em prazos pré-estabelecidos, os quais recebem atualizações por encargos financeiros remuneratórios conforme
a sua contratação em pós-fixada e estão demonstrados pelo seu valor de resgate, líquidos das despesas financeiras a decorrer.

Os depósitos interfinanceiros são compostos por recursos recebidos em depósito de outras instituições do mercado, na forma da regulamentação vigente e específica para as operações de
depósitos interfinanceiros, observado que a instituição deve manter controles internos para efeito de limite de captação.

Os recursos de aceite e emissão de títulos são demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram, quando aplicáveis, os encargos exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em
base “pro rata die”
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o) Demais passivos circulantes e exigíveis a longo prazo (não circulantes)
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos e as variações monetárias em base pro rata-die incorridos, deduzidos das correspondentes
despesas a apropriar.

p) Impostos e contribuições
O Imposto de Renda (IRP]) e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) incidem sobre o resultado positivo em atos não cooperativos. A provisão corresponde às alíquotas vigentes para
o IRPJ (15%, acrescida de adicional de 10%) e a CSLL é de 15%. As alíquotas de IRPJ e CSLL são aplicadas sobre o lucro auferido, após os ajustes de base de cálculo previstos na legislação e a
compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL de anos anteriores, sendo essa dedução limitada à 30% do lucro tributável.

Ainda no âmbito federal, as cooperativas estão sujeitas às contribuições para o Programa de Integração Social (PIS — 0,65%) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS —
4%) sobre as receitas auferidas nas operações com não associados, após a dedução de itens específicos previstos pela legislação, como as sobras apuradas nas Demonstrações de Sobras ou
Perdas (DSP)

Na esfera municipal, a cooperativa está sujeita à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), apurado a partir da receita com atos não cooperativos, ou seja, em
decorrência da prestação de serviços a não associados; as alíquotas variam entre 2% e 5% e são determinadas pela legislação vigente em cada município.
Os ingressos decorrentes de operações realizadas com cooperados não possuem incidência de tributos.

q) Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas
As práticas contábeis para registro, mensuração e divulgação de ativos e passivos contingentes e, também, das obrigações legais, são aplicadas de acordo com os critérios definidos pelo

de Pronunciamentos Contábeis (CPC), o qual foi aprovado pela Resolução nº 3.823/09, a saber:Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo Comi

* Ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas

“o

* Passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes
avaliados como de perdas possíveis são divulgados, e aqueles não mensuráveis com suficiente segurança e como de perdas remotas não são provisionados e/ou divulgados;

ivulgados em nota explicativa;

+ As obrigações ego registradas como exigíveis, independentemente da avaliação sobre as probabilidades de êxito.

1) Principais julgamentos e estimativas contábeis
As estimativas contábeis são determinadas pela Administração, considerando fatores e premissas estabelecidas com base em julgamento, que são revisados a cada semestre. Itens significativos
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem as provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, ajuste dos ativos ao valor provável de realização ou recuperação, as provisões
para contingências, entre outros

A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores divergentes em razão de imprecisões inerentes ao processo de sua determinação.

1 Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: Além de observar os requisitos para constituição de provisão em função do atraso no pagamento de parcela de principal ou
encargos das operações, a provisão é calculada com base no julgamento da Administração quanto ao nível de risco, considerando a conjuntura econômica, os riscos especficos em relação à
operação, aos devedores e garantidores, aos períodos de atraso e ao grupo econômico, observando os parâmetros estabelecidos nas Resoluções CMN nº 2.682/99 e nº 2.697/00.
O detalhamento da provisão para perdas está apresentado na nota Operações de Crédito;

1! - Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas: Com base em prognósticos de perda avaliados pela Administração, constituindo provisão para as demandas de naturezas cíveis,
tributárias e trabalhistas, através de avaliações jurídicas. A avaliação dos prognósticos de perda leva em conta a probabilidade de desembolsos da entidade para cada elemento processual e
pode incorrer em alto grau de julgamento, quanto maior for a incerteza existente.
” detalhamento das provisões e passivos contingentes está apresentado na nota Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas;

“SM - Redução ao valor recuperável de ativos intangíveis e outros ativos: o teste de perda por redução ao valor recuperável desses ativos é realizado, no mínimo anualmente, de forma a apurar se
há algum indicativo de que um ativo possa ter sofrido desvalorização. Quando o valor recuperável destes ativos não puder ser obtido por meio de fontes externas, a avaliação do valor
recuperável desses ativos pode incorrer em consideráveis julgamentos, principalmente na mensuração dos potenciais benefícios econômicos futuros associados;

s) Valor justo das operações
Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de
mensuração. Nos casosem que não estão disponíveis preços cotados em mercado, os valores justos são baseados em estimativas, com a utilização de fluxos de caixa descontados ou outras
técnicas de avaliação.

t) Moeda funcional

As demonstrações financeiras são expressas em reais (R$), que é a moeda funcional da Cooperativa, exceto quando indicado de outra forma, em milhares de reais (R$ mil).

u) Resultados recorrentes e não recorrentes
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NOTA 04 — CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Na elaboração das demonstrações dos fluxos de caixa, foram classificados como caixa e equivalentes de caixa os seguintes montantes:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades 8.150 5.886
Cotas de fundos de renda fixa e multimercado - centralização financeira 549.235 349.464
Centralização financeira 65.030 64.014
Total 622.415 419.364

As disponibilidades e as aplicações financeiras de liquidez são classificadas como caixa e equivalentes de caixa para fins de apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa, quando atendido
às determinações do CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa.

A centralização financeira é composta pela transferência das sobras de caixa das Cooperativas filiadas, sem prazo de resgate, e remunerados de acordo com as taxas praticadas no mercado, que
na média de 2024 equivale a 103% do CDI (dezembro de 2023 - 100%).

NOTA 05 - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ

31/12/2024
aid 31/12/2023
A vencer

Descrição

Até3meses 3a iZ2meses Acima de 12 meses Total Totalad
Depósitos Interfinanceiros com o Banco Cooperativo Sicredi S.A. - - 50.533 50.533 47.612
Total - - 50.533 50.533 47.612

Total não circulante 50.533 47.612

As aplicações de DI entre a Cooperativa e o Banco Sicredi são efetuadas para cobrir a necessidade de funding do Banco em função das operações realizadas pelas cooperativas com seus
associados (crédito rural equalizado, antecipação de recebíveis, consignado, INSS, prorrogações, entre outros). Além desta finalidade, algumas operações de DI buscam proteger a carteira de
crédito da cooperativa e outras buscam prover liquidez ao Banco para destinações diversas.

NOTA 06 — TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

31, '2024
ant 31/12/2023Avencer

Descrição

Até3meses  3al2meses Acima de 12 meses Total Total

Títulos de renda fixa - CPR 1.316 5.345 12.541 19.202 1.741

Cotas de fundos de renda fixa - centralização financeira 549.235 ” Ni 549.235 145.098

Cotas de fundos multimercado - centralização financeira m - ze - 204.366

Participações de Cooperativas - - 39.525 39.525 35.941
Total 550.551 5.345 52.066 607.962 387.146

«al circulante 555.896 350.384

Total não circulante 52.066 36.762

O valor de mercado das cédulas do produtor rural (CPR) é mensurado a partir da curva de juros, indexado ao Depósito Interfinanceiro (DI) e taxas pré-fixadas em contrato, os títulos são
registrados na 83 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcão.

As cotas de fundos, registradas como carteira própria são valorizadas diariamente, através do valor da cota, divulgada pelo administrador do fundo no site da CVM.

O valor de mercado dos títulos públicos federais, integrantes da carteira dos fundos de investimentos multimercado, foi apurado com base na cotação obtida na ANBIMA.

a) Participações de cooperativas

Registrados ao custo de aquisição 31/12/2024 31/12/2023

Sicredi Participações S.A. 8.890 8.890

Sicredi Fundos Garantidores - SFG 1 1

Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ 30.634 27.050
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Descrição

Número de ações/quotas possuidas ON
Número de ações/quotas possuídas PN
Percentual de participação
Capital social

Patrimônio liquido
Resultado líquido do exercício
Valor das participações das cooperativas
b) Resultado com títulos e valores mobiliários

Descrição

Cotas de fundos

Depósitos interfinanceiros
Títulos de renda fixa (CPR)

Notas Explicativas
(Em milhares de Reais)
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NOTA 07 — OPERAÇÕES DE CRÉDITO

“sá) Composição das operações de créditos por tipo de operação e prazos

Operações de crédito e Outros créditos

Empréstimos e títulos descontados
Financiamentos

Financiamentos rurais e agroindustriais
Total das operações de crédito
Avais e fianças honrados (Nota 08)
Devedores por compra de valores e bens (Nota 08)
valores a receber relativos a transações de pagamento (Nota 08)
Total de outros créditos
Carteira total

Total circulante

Total não circulante

b) Composição da carteira de créditos por níveis de risco

Níveis de risco % Provisão

0,50
1,00
3,00
10,00
30,00
50,00
70,00
100,00zonmono>B

Total

Sicredi Participações S.A. Sicredi Fundos Garantidores Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

2.878.8920N  2.878.8920N 1 1 30.633.918 27.050.036

6.010.739 PN 6.010.739 PN Quotas Quotas Quotas Quotas
0,20% 0,20% 0,62% 0,62% 1,91% 1,98%

4.541.716 4.341.716 161 161 1.602.637 1.367.728
4.621.756 4.427.933 271.199 416.033 1.603.443 1.375.980

67.065 120.326 (144.834) 46.767 - -
8.890 8.890 1 1 30.634 27.050

Ea a 31/12/2024 31/12/2023
26.774 46.860 37.553
2.557 4.865 5.466
785 1.059 30

30.116 52.784 43.049

31/12/2024 31/12/2023
A vencer

Nencidas apartir Total da carteira ora
de 15 dias Até 3 meses 3ai2meses Acima de 12 meses carteira

21.065 117.398 214.450 308.231 661.144 552.662
641 13.051 31.459 52.724 97.875 70.628

1.738 37.748 202.010 165.471 406.967 371.070
23.444 168.197 447.919 526.426 1.165.986 994.360

387 1 31 57 476 1.025
- 45 347 39 431 so
- 71.777 26.277 472 98.526 78.938

387 71.823 26.655 568 99.433 80.871
23.831 240.020 474.574 526.994 1.265.419 1.075.231

738.425 618.375

526.994 456.856

Operações de crédito Provisão para perdas esperadas
e Outros créditos associadas ao risco de crédito

31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
32.921 35.788 - -

553.125 500.795 2.766 2.504
373.640 293.558 3.736 2.935
151.410 125.300 4.542 3.759
66.698 44.599 6.670 4.460
26.608 26.578 7.982 7.974
16.938 13.380 8.469 6.690

13.651 12.063 9.556 8444
30.428 23.170 30.428 23.170

1.265.419 1.075.231 74.149 59.936
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<) Composição da carteira de créditos segregada por tipo de cliente, atividade economica e faixas de vencimento
31/12/2024 31/12/2023

Avencer
Setor Vencidas a partir Totaldd catia Total da

de 15 dias Até3meses 3aiZmeses Acima de 12 meses Carteira

Pessoas físicas 12.562 104.436 127.908 151.433 396.339 357.581
Rural 1738 37.748 202.010 165.471 406.967 371070
Industrial 116 4.007 2.997 5.366 12.486 7.742

Comércio a.510 43.296 62.599 90.603 201.008 146.479
Pessoas jurídicas 4.905 50.533 79.060 114.121 248.619 192.359

Carteira total 23.831 240.020 474.574 526.994 1.265.419 1.075.231

Total circulante 738.425 618.375
Total não circulante 526.994 456.856
d) Concentração das operações de crédito

31/12/2024 % 31/12/2023 %
10 maiores devedores 51.667 4,08 37.876 352
50 devedores seguintes 124.909 9,87 103.774 9,65

'O devedores seguintes 135.165 10,68 109.707 10,20

Demais 953.678 7537 823.874 76,63
TOTAL 1.265.419 100,00 1.075.231 100,00

e) Movimentação da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito

aa ERR 31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial 71.273 59.936 41.148

Constituição de provisão 41.352 83.199 65.978
Reversão de provisão (20.381) (35.335) (26.416)

Movimento da provisão para perdas no resultado 20.981 47.864 39.562
Movimentação de baixados para prejuízo (18.105) (33.651) (20.774)
Saldo final 74.149 74.149 59.936

f) Resultado com operações de crédito

2 Edo 31/12/2024 31/12/2023
Empréstimos e títulos descontados 83.781 163.161 140.763
Financiamentos 10.675 19.347 13.090
Financiamentos rurais e agroindustriais 15.622 30.564 30.393
Outros 118 183 97
Subtotal 110.196 213.255 184.343

“execuperações de créditos baixados como prejuizo 2.867 4.752 4715
TOTAL 113.063 218.007 189.058
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NOTA 08 — OUTROS ATIVOS FINANCEIROS

Os créditos diversos, classificados no grupo de outros ativos financeiros, estão assim compostos:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Valores a receber relativos a transações de pagamento (a) (Nota 07) 98.054 78.657
Ressarcimento de despesas 1.442 1830
Dividendos a receber 31 69

Devedores por compra de valores e bens (Nota 07) 3s2 543
Avais e fianças honrados (Nota 07) a19 1025
Transações com cartão de crédito (b) 5.895 4.956
Outros 368 1.105
Total Circulante 106.601 . 88.185

Devedores por depósitos em garantia (Nota 15) 205 205
Avais e fianças honrados (Nota 07) 57 -
Devedores por compra de valores e bens (Nota 07) 39 364
Valores a receber relativos a transações de pagamento (a) (Nota 07) an 383
Total não circulante 773 952

ntal 107.374 89.137

nd
(a) Valores a receber referentes a transações de pagamento, de associados (carteira de emissão) ou do Banco Cooperativo Sicredi (repasses das receitas sobre a carteira de adquirência).

(b) Valores a receber de associados relativo às transações com cartão de crédito das bandeiras Visa e Mastercard.

NOTA 09 - OUTROS ATIVOS
Os créditos diversos, classificados no grupo de outros ativos, estão assim compostos:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Outros valores e bens 3.640 775
Adiantamentos e antecipações salariais 2.231 1.863
Adiantamentos para pagamentos de nossa conta s2s 680
Adiantamentos para Confederação Sicredi (a) 631 1425
Cotas de consórcio s9 66
Atualização monetária sobre Dis (Central) 1.121 s02
Impostos e contribuições a compensar (b) 565 378
Pendências a regularizar 356 389
Valores a receber SFG 23 27

Outros 686 16
Total Circulante 10.177 6.121

tros valores e bens 2.330 1.782

“erotal não circulante 2.330 1782

Total 12.507 7.903

(a) Os adiantamentos para Confederação Sicredi referem-se à antecipação de valores, a qual está elaborando investimentos em estruturas e plataformas de tecnologia, através de aquisição de
bens (móveis, equipamentos, softwares, instalações, etc.) e de gastos com projetos específicos (aplicativos, produtos, etc.). Após sua conclusão os mesmos serão repassados para as
Cooperativas

b) Os valores de impostos e contribuições a compensar referem-se a pagamentos indevidos ou a maior de tributos e também a retenções sofridas de impostos com direito à compensação. Estes
valores serão compensados através de PER/DCOMP Web ou através de Pedidos de Restituição à Receita Federal e Prefeituras.

a) Outros Valores e Bens
Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Ativos não financeiros mantidos para venda - recebidos 3.217 571
Imóveis 2.377 493

Máquinas e equipamentos 840 78
Provisões para redução ao valor recuperável de ativos (10) (45)
Despesas antecipadas 433 249
Total Circulante 3.640 775

Ativos não financeiros mantidos para venda - recebidos 2.330 1.782

Imóveis 2.330 1.782

Total Não Circulante 2.330 1.782

Total 5.970 2.557
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NOTA 10 — IMOBILIZADO DE USO E INTANGÍVEL

Descrição

Imobilizado de uso
Imobilizações em curso
Terrenos
Edificações
Instalações
Benfeitorias em imóveis de terceiros
Móveis e equipamentos
Equipamentos de comunicação e segurança
Equipamentos de processamento de dados
Veículos

Intangível

Investimentos Confederação

teca” Outros ativos intangíveis

Notas Explicativas
(Em milhares de Reais)

Taxas anuais
de depreciação

%

4%

10%

10%

10%

10%

20%

20%

20%

20%

31/12/2024
Depreciação /
Amortização

77.890 (17.207)
36.169 -
4.335 -
1.366 (213)
1.888 (983)

11.936 (4.382)
9.643 (3.619)
4.230 (2.170)
6.694 (5.224)
1.629 (616)

13.390 (9.706)
12.091 (9.105)
1.299 (601)
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31/12/2023

Líquido Líquido

60.683 29.112

36.169 7.122

4.335 4.335

1.153 1.207

905 998

7.554 6.922

6.024 4.184

2.060 2.149

1.470 1.648

1.013 547

3.684 2.720

2.986 2.132

698 588

Os investimentos Confederação são valores transferidos dos “Adiantamentos para Confederação Sicredi" para o intangível e referem-se aos desenvolvimentos de softwares que já estão em uso
pela Cooperativa, sendo amortizados com base nos benefícios econômicos futuros incorporados aos ativos quando consumidos pela entidade, por meio do seu uso.

NOTA 11 - DEPÓSITOS

Composição dos depósitos por prazos de vencimento:

Depósitos

Depósitos à vista
Depósitos interfinanceiros

Depósitos a prazo
Carteira total

Total circulante

Total não circulante

Sem vencimento e
até 3 meses

NOTA 12 — RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DE TÍTULOS

nd eDescrição

Obrigações por emissão de letras de
crédito imobiliário (LCI) (a)
Total

Total circulante

Total não circulante

Sem vencimento e
até 3 meses

31/12/2024

De3a 12 meses

251.553 ia

6.318

1.642 9.575

259.513 9.575

31/12/2024

De3a 12 meses

582 563

582 563

Acima de 12 meses

105.049

790.922

895.971

Acima de 12 meses

31/12/2023

Total Total

251.553 183.526
111.367 100.301
802.139 564.564

1.165.059 848.391

269.088 199.813
895.971 648.578

31/12/2023

Total Total

1.145 324

1.145 324

1.145 -
- 324

(a) A Letra de Crédito Imobiliário é um tíulo de renda fixa criado para financiar o segmento imobiliário. As LCIs são emitidas por instituições financeiras que possuem carteiras de crédito
imobiliário dentro de seu portfólio de investimentos. A captação em LCI é utilizada pela cooperativa para gerar funding (recurso) para suportar as demandas de crédito.

Estes títulos são remunerados por encargos financeiros calculados com base em percentual do CDI - Certificado de Depósitos Interbancários.

NOTA 13 — RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS

Descrição

Repasses interfinanceiros

Recebimentos e pagamentos a liquidar

31/12/2024

454.113

20

454.133

31/12/2023
400.314

400.314
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a) Repasses interfinanceiros
31/12/2024 31/12/2023

Descrição Ê
Sem vencimento e até 3 meses De 3a 12 meses Acima de 12 meses Total Total

Banco Cooperativo Sicredi S.A. 39.431 204.537 177.062 421.030 365.771

Total - Recursos do Crédito Rural 39.431 204.537 177.062 421.030 365.771

Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ sa 36 205 292 370

Banco Cooperativo Sicredi S.A. 1.917 4.003 26.871 32.791 34.173

Total - Outros Recursos 1.968 4.039 27.076 33.083 34.543

Total 41.399 208.576 204.138 454.113 400.314

Total circulante 249.975 233.927

204.138 166.387
Total não circulante

As obrigações por repasses interfinanceiros provenientes de recursos do crédito rural operam com uma taxa até 14,85% a.a. com vencimentos até 20/12/2034, e os recursos são repassados

pelo Banco Cooperativo Sicredi S.A.

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, as despesas com operações de empréstimos e repasses totalizaram R$ 31.302 (dezembro de 2023 - R$ 29.519).

DTA 14 - OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Provisão para garantias financeiras prestadas (a) 810 516

Juros instrumentos de dívida elegíveis a capital - Banco (c) s6 E

Recursos em trânsito de terceiros (b) 1.160 1.132

Total Circulante 2.056 1.742

Provisão para garantias financeiras prestadas (a) 1.985 1.258

Instrumentos de dívida elegíveis a capital - Banco (c) 4.329 4.329
Total não Circulante 6.314 5.587

8.370 7.329Total

(a) A provisão para garantias financeiras prestadas refere-se às responsabilidades que as Cooperativas assumem ao garantir operações de crédito realizadas por seus cooperados junto ao Banco
Sicredi
(b) Os recursos de terceiros que estão com a cooperativa são registrados nessa conta para posterior repasse, por sua ordem. Trata-se de recursos referentes a convênios com concessionários de
serviços, conforme contrato de prestação de serviços.
(c) Os instrumentos de dívida elegíveis a capital - Banco referem-se a contratos de letras financeiras com cláusula de subordinação com vencimentos até 2032, celebrados pela Cooperativa e o
Banco Cooperativo Sicredi com o objetivo de alavancar as operações de crédito, cujos juros são pagos semestralmente ou na data do vencimento.

NOTA 15 - PROVISÕES PARA RISCOS CÍVEIS, TRIBUTÁRIOS E TRABALHISTAS

operativa é parte em processos judiciais dos quais seus assessores jurídicos classificam como risco de perda provável, sendo que os valores estimados e suas respectivas movimentações e
provisões estão demonstrados no quadro a seguir, conforme a natureza dos passivos:

Natureza Probabilidade de perda 31/12/2024 31/12/2023
Trabalhista Provável 39 35

Cível Provável 126 131
Total não circulante 165 166

Natureza 31/12/2023 Sp aa Baixa/Reversão de Provisão 31/12/2024

Trabalhista 35 4 . 39
Cível 131 a (46) 126
Total não circulante 166 as (46) 165
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Em 31 dezembro de 2024, a Cooperativa possuía processos cuja probabilidade de perda é considerada possivel, conforme a natureza dos passivos:

31/12/2024 31/12/2023
Natureza

Quantidade Total Quantidade Total

Trabalhista 2 6 2 5

Cível 83 3.258 s1 1.547

Total 85 3.264 s3 1.552

A Cooperativa, adicionalmente, possui em andamento os processos de número 1015227-86.2024.8.26.0223, 1010191-16.2024.8.26.0562, 5010399-54.2024.4.04.7003, 1024179-

41.2023.8.26.0562 e 1028819-87.2023.8.26.0562, 1012212-12.2023.8.26.0590 com o valor de R$ 845 (dezembro de 2023 - R$ 353), que tratam de questões envolvendo honorários

sucumbenciais e danos materias. Cuja conclusão da análise jurídica é de que a probabilidade de perda é considerada possível.

A Cooperativa possui depósitos judiciais no montante de R$ 205 (dezembro de 2023 - R$ 205), registrados na rubrica de “Outros Ativos Financeiros”, os quais estão relacionados a estes

processos judiciais.

NOTA 16 — OUTROS PASSIVOS

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Transações com cartões de crédito (a) (Nota 19) 96.486 81.052

Provisão para pagamentos a efetuar 5.063 4.066

rovisão para pagamentos a efetuar empresas do grupo (Nota 19) 1.212 1.135

“estotas de capital a pagar 3.141 3.178

Provisão para participações nos lucros 10.719 9.019

Fundo de assistência técnica, educacional e social 3.207 2.794
Impostos e contribuições a recolher 2.117 1777

Contas a pagar - credores diversos 2.883 2.557

Patrocinios esportivos a pagar Central 24 “a

Contas a pagar empresas do grupo (Nota 19) 667 626

Cheques administrativos 18.557 11.799

Cobrança e arrecadação de tributos (b) 186 220

Pendências a regularizar al 134

Total Circulante 144.373 118.401

(a) As transações com cartões de crédito referem-se aos valores a pagar relativos as operações, sejam para as bandeiras e credenciadoras (compras autorizadas no processo de emissão) ou para
o Banco Cooperativo Sicredi S.A. (repasses dos custos sobre a carteira de adquirência).
(b) Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados referem-se aos valores de arrecadações de IOF, GPS, DARF e DAS.

NOTA 17 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a) Capital social
O capital social é dividido em quotas-partes de valor unitário equivalente a R$ 1,00 (um real), sendo que cada associado tem direito a um voto, independente do número de suas quotas-partes,

astá assim composto:

É Descrição Variação 31/12/2024 31/12/2023

Capital social inicial 16.115 72.369 56.254

integralização de Capital - quotas partes 1.943 13.767 11.824
integralização de Capital - distribuição de sobras 1 ã E
Baixa de Capital (995) (3.684) (2.689)
Juros ao Capital próprio 1.143 8.123 6.980

Capital social final 18.207 90.576 72.369

Em 31 de dezembro de 2024, o total de associados foi de 57.397 (em dezembro de 2023 - 50.432).

b) Juros ao capital

Em 31 dezembro de 2024, a Cooperativa efetuou o pagamento dos juros 20 capital no percentual de 10,87% em conta capital, no montante de R$ 8.394 (dezembro de 2023 - R$ 7.209 ), sendo
integralizado ao capital parte do valor, calculados em conformidade com a Lei Complementar nº 196/22, observando-se o limite da taxa SELIC.

c) Reversão do capital a pagar para a reserva legal
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d) Destinações estatutárias e legais
A Cooperativa destinou seus resultados, de acordo com o estatuto social:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Resultado do exercício
40.463 35.152

() Juros sobre capital próprio (8.394) (7.209)

(=) Base de calculo das destinações estatutárias
32.069 27.943

DESCRIÇÃO sa Eanes % das destinações 2023 31/12/2024 31/12/2023

FATES 10,00% 10,00% (3.207) (2.795)

Reserva Legal 70,00% 70,00% (22.448) (19.560)

(5) Total das destinações
(25.655) (22.355)

Sobras Liquidas a disposição da AGO 6.414 5.588

A Cooperativa destinou seus resultados, de acordo com o estatuto social:

O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, é destinado à atividades educacionais, à prestação de assistência aos cooperados, seus familiares e empregados da cooperativa.

A Reserva Legal tem por objetivo reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas atividades.

NOTA 18 — IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

«s cooperativas estão sujeitas à tributação pelo Imposto de Renda e Contribuição Social quando auferirem resultados positivos em atos não cooperativos, conforme demonstrado abaixo:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Resultado antes da tributação sobre o lucro e participações 50.448 43.578

Participação nas sobras (9.985) (8.426)

Resultado após a participação nos lucros e antes da tributação sobre o lucro e dos juros 20.463 35.152

sobre capital próprio

Imposto de renda e contribuição social às alíquotas vigentes (16.185) (14.061)

Sobras decorrentes dos atos cooperativos 15.682 13.254

Juros sobre capital próprio pagos aos associados no exercício 3.358 2.884

Demais adições e exclusões previstas na legislação (10) 39

Imposto de renda e contribuição social do exercício -

As adições e exclusões subsequentes consideram os efeitos de outros itens especificados na legislação, tais como doações, constituição e reversão de provisões, resultados de equivalência
patrimonial, entre outros. Em conformidade com as disposições legais, as cooperativas podem registrar prejuizo fiscale base de cálculo negativa para a CSLL. Esses valores negativos são

controlados e poderão ser compensados com resultados positivos em exercícios futuros.

No entanto, as cooperativas que apresentam saldo de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL sem expectativa de realização futura não registram crédito tributário correspondente. Isso ocorre

quando se projeta que o resultado de atos não cooperativos e/ou a base tributável para o IRPJ/CSLL permanecerão negativos nos exercícios subsequentes, em grande parte devido à

recorrência de despesas elevadas com juros sobre o capital. Portanto, esses saldos negativos não são reconhecidos como ativos fiscais diferidos nas demonstrações financeiras.
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NOTA 19 — TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

a) Instituições relacionadas
A entidade efetua transações com instituições relacionadas, tais como o Banco Cooperativo Sicredi, Central, Administradora de Bens, Corretora de Seguros, SicrediPar, Fundação Sicredi,

Confederação Sicredi, Sicredi Fundos Garantidores, Administradora de Consórcios e Fundos de investimento administrados pelo Banco. Abaixo apresentamos as principais operações realizadas

com partes relacionadas, sumarizadas por grupo contábil:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Ativo
Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 05) 50.533 47.612

Títulos e valores mobiliários (Nota 06) 607.962 387.146

Centralização financeira (Nota 04) 65.030 64.014

Outros ativos financeiros (Nota 08) 1.486 1.903

Outros ativos (Nota 09)
1.775 1.954

Intangível (Nota 10)
2.986 Pá Eca

Passivo
Outros passivos (Nota 16) 97.006 79.629

Outros passivos financeiros (Nota 14) 4.415 4.423

=pósitos interfinanceiros (Nota 11) 111.367 100.301

“etsbrigações repasses interfinanceiros (Nota 13) 454.113 400.314

Obrigações por empréstimos 2.063 3.100

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Receitas
Resultado títulos e valores mobiliários (Nota 06) 52.784 43.049

ingressos e receitas de prestação de serviços (Nota 21) 10.823 8.922

Outros ingressos e receitas operacionais (Nota 25) 651 1.622

Ingressos de depósitos intercooperativos (Nota 05) 7.761 6.930

Despesas
Operações de captação no mercado (Nota 20) 10.790 13.319

Operações de empréstimos e repasses (Nota 13) 31.300 29.509

Outros dispêndios e despesas administrativas (Nota 24) 2.164 2.053

Outros dispêndios e despesas operacionais (Nota 26) 15.150 12.956

b) Transações com administradores
As transações com partes relacionadas referem-se a saldos de depósitos (à vista e a prazo) e operações de crédito mantidas na instituição por seus administradores (diretores e conselheiros de

stração), assim como a remuneração recebida pelas pessoas chave da administração. As operações de crédito e captações de recursos com partes relacionadas foram contratadas em
admii
condições semelhantes às praticadas com terceiros, vigentes nas datas das operações.

-haixo apresentamos as operações realizadas com administradores:

así Descrição 31/12/2024 % em relação ao total 31/12/2023

Depósitos a vista (Nota 11) 56 0,03% 618

Depósitos a prazo (Nota 11) 2.576 0,46% a81

3.010 0,26% 1.834
Operações de crédito (Nota 07)

c) Remuneração do pessoal-chave da administração

pessoas chave da administração são as que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da entidade, direta ou indiretamente, incluindo qualquer
administrador (executivo ou outro dessa entidade). Os honorários do pessoal-chave da Administração do Sicredi seguem a Política de Remuneração definida pelo Sistema, e sua aprovação é
deliberada nos fóruns específicos de cada Entidade. Abaixo apresentamos a remuneração total do pessoal-chave da administração:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

8.307 6.466
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NOTA 20- DESPESAS COM OPERAÇÕES DE CAPTAÇÕES DE MERCADO

Descrição

Depósitos interfinanceiros

Depósitos de aviso prévio
Depósitos a prazo

Letras de crédito imobiliário - LCI

Letras financeiras
Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop)
Outras despesas de captação
Total

NOTA 21— INGRESSOS E RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Descrição

Cobrança
Consórcios
anvênios

“esistribuição de produtos e serviços bancários
Processamento da compensação
Seguros

Taxas e tarifas

Serviços de pagamento

Antecipação de recebíveis
Outros serviços
Total

NOTA 22 — RENDAS DE TARIFAS BANCÁRIAS

Descrição

Pacotes de serviços -PF
Serviços prioritários - PF
Serviços diferenciados - PF
Tarifas bancárias - PJ
Total

NOTA 23 — DISPÊNDIOS E DESPESAS DE PESSOAL

Descrição

ue
Remuneração
Benefícios
Encargos sociais
Treinamentos

Notas Explicativas
(Em milhares de Reais)

2º semestre de 2024
(Não auditado)

5.235

[o

38.768

58

367

765

4
45.203

2º semestre de 2024
(Não auditado)

2.013

1.193

435

5.369

21

3.643

1.252

10.528

2473

143

27.070

2º semestre de 2024
(Não auditado)

3.793

8

1

2.356

6.232

2º semestre de 2024
(Não auditado)

15.380

5.757

6.372

23

27.532

31/12/2024

10.063

69.241

109

727

1.403

asso

31/12/2024

3.855
2.363

794
10.655

a
7.217
2.327

19.506
4.561

51.536

31/12/2024

7.417

168

4.534

12.120

31/12/2024

29.445

10.933

11.543

53

51.974
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31/12/2023

12.445

19

56.335

874

1.012

70.688

31/12/2023

3.370

1.927

921

8.665

39

6.189

1.881

13.551

2.802

141

39.486

31/12/2023

6.674

197

3.983

10.854

31/12/2023

24.462

9.210

9.492

327

43.491
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NOTA 24- OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Descrição

Água, energia e gás

Aluguéis
Comunicação
Manutenção e conservação
Material de expediente
Processamento dados

Propaganda e publicidade
Promoções e relações públicas
Serviços do sistema financeiro
Assessoria e consultoria
Auditoria externa

Serviços jurídicos
Serviços de terceiros
Serviços de técnicos especializados

»rviços de vigilância e segurança
eserviços de transportes

Depreciação
Amortização (Rateio Confederação)

Amortização outros ativos intangíveis
Dispêndios assistência técnica, social e educacional
Emolumentos e taxas diversas

Ressarcimento tarifas

Seguros
Despesas com Viagens
Rateio Confederação - Recuperação de Crédito

Outras despesas administrativas

Total

NOTA 25 - OUTROS INGRESSOS E RECEITAS OPERACIONAIS

Descrição

Absorção de dispêndios - FATES
Lucros na alienação de valores e bens
Recuperação de encargos e despesas

»versão de provisões operacionais
“entversão de provisões impostos folha

Reversão de provisões para garantias financeiras prestadas

Reversão de provisões para riscos cíveis, tributários e trabalhistas (Nota 15)

Aluguel de máguina - Cartões Sicredi (a)
Ressarcimento de custos de utilização de cartões no exterior

Compensação - Ressarcimento de Custo Operacional - RCO
Juros ao capital
Lucros e dividendos recebidos de partes relacionadas

Outras rendas operacionais

Total

Notas Explicativas
(Em milhares de Reais)

2º semestre de 2024
(Não auditado)

348

3.251

525

1.620

233

2010

288

4.538

1.228

so

as

680

681

588

1.544

421

1.865

642

112

2.179

905

158

113

648

7

1.133

25.895

2º semestre de 2024
(Não auditado)

872

55

1.786

178

1.178

833

20

135

376

31

104

5.568

000351

31/12/2024

872

6.208

985

3.000

495

3.676

577

8.157

2.486

127

1.027

1.159

2.988

812

3.714

1.161

213

4.097

1.621

298

220

988

107

2.022

47.960

31/12/2024

2.794

190

3.076

800

1.607

1.164

46

238

717

31

199

10.862
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831

2.518

2.618

772

3.429

1.054

163

3.188

1.216

252

178

1.089

118

1.174

42.038

31/12/2023

2.315

120

1.792

223

1.270

755

81

818

245

601

387

130

195

8.932

"Qutros Ingressos e Receitas Operacionais”, passou a ser

;. Essa alteração segue a Instrução Normativa (IN) nº 343/23.
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NOTA 26 — OUTROS DISPÊNDIOS E DESPESAS OPERACIONAIS

Notas Explicativas
(Em milhares de Reais)

2º semestre de 2024
Descrição (Não auditado) 31/12/2024 31/12/2023

Descontos concedidos em renegociação e crédito 2.299 3.814 2.959

Contribuições Cooperativistas (Nota 19) 132 262 248

Contribuição Sicredi Fundos Garantidores (Nota 19)
877 1.384 704

Contribuição Confederação Sicredi (Nota 19) 5.389 10.027 9.280

Contribuições Cooperativa Central Sicredi PR/SP/RJ (Nota 19) 550 1.073 960

Prejuízo na alienação de valores e bens
- E 70

Provisões para garantias financeiras prestadas 1210 2.185 1.104

Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas (Nota 15) 12 as 184

Outras provisões operacionais
934 1.776 1.501

serviços associados a transações de pagamento 9.356 16.501 8.193

Risco operacional
366 aa 774

Juros e comissões
16 a 2

Tarifa serviços folha pagamento servidores 4 z 6

Distribuição de produtos e serviços bancários - 1 61

assarcimento de Custo Operacional - RCO 19 813 753

utras despesas operacionais
1.894 2.889 1.559

Total
23.458 41.294 28.958

NOTA 27 - COOBRIGAÇÕES EM GARANTIAS PRESTADAS

As garantias prestadas pela Cooperativa sob a forma de aval, fiança ou outras coobrigações estão assim compostas:

Descrição 31/12/2024 31/12/2023

Beneficiários de garantias prestadas
205.722 160.480

Total
205.722 160.480

Nas garantias prestadas estão inclusas as operações com recursos recebidos de instituições financeiras e repa:

intermediária e garantidora solidária por força de contrato firmado entre as partes. Os valores são compostos, em sua maioria, pelos programas do Finame e BNDES.

NOTA 28 - GERENCIAMENTO DE RISCOS E DE CAPITAL

ssados aos associados via Banco Cooperativo Sicredi S.A., em que a Cooperativa é

O Sistema Sicredi considera o gerenciamento de riscos prioritário na condução de suas atividades e negócios, adotando práticas em absoluta consonância com os preceitos dos Acordos de

Basileia. Dessa maneira, possui áreas especializadas para o gerenciamento destes riscos, centralizadas no Banco Cooperativo Sicredi S.A. A estrutura centralizada conta com Comitê de Riscos e

de Capital e Comitê de Auditoria Estatutário, com a participação de membros independentes nos mesmos, conforme exigências regulatórias e melhores práticas, os quais atuam como órgãos

de assessoramento ao Conselho de Administração. Entre os principais riscos gerenciados pela instituição, destacam-se a Estrutura de Gerenciamento de Capital, o Risco Operacional, o de

continuidade de negócios, de Mercado, de Variações de Taxas de Juros, de Liquidez, de Crédito, Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos, Risco de Conformidade e Risco de Segurança da

informação, cujos principais aspectos são apresentados a seguir:

1- Estrutura de Gerenciamento de Capital

Werára os efeitos da legislação vigente, define-se o Gerenciamento de Capital como o processo contínuo de:

« Monitoramento e controle do capital mantido pela Instituição;

+ Avaliação da necessidade de capital para fazer face aos riscos que a Instituição está sujeita;
« Planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os objetivos estratégicos da Instituição.

O gerenciamento de capital das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, a complexidade

dos produtos e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam às instituições do

Sistema na gestão do capital.

Os processos e políticas para o gerenciamento de capital são estabelecidos seguindo os critérios mínimos da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e aprovadas

pelas alçadas competentes de cada instituição do Sistema.

Os processos para o gerenciamento de capital do Sistema Sicredi incluem:

« Mecanismos que possibilitem a identificação, avaliação e monitoramento dos riscos relevantes incorridos pela instituição, inclusive dos riscos não cobertos pelos requerimentos mínimos
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11- Risco Operacional

O risco operacional é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de eventos externos ou de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas ou

sistemas. A definição inclui, ainda, o risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pela instituição, às sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e

idades desenvolvidas pela instituição. O gerenciamento do risco operacional é realizado de forma conjunta entre o Banco, Centrais e

bilidade o cumprimento dos normativos internos e externos, valendo-se de ferramentas, metodologias e processos estabelecidosàs indenizações por danos a terceiros decorrentes das ati

Cooperativas Singulares. Essas entidades tem como responsa
sistemicamente. Tais processos são compostos por um conjunto de ações que visam manter em níveis adequados os riscos a que cada instituição está exposta. São estas:

+ Normatização interna contendo regras, papeis e responsabilidades quanto ao gerenciamento do risco operacional disseminados a toda instituição;

« Identificação e análise, avaliação, resposta, monitoramento e reporte dos riscos operacionais;
« Identificação, registro e tratamento de eventos de risco operacional;

« Reportes periódicos e estruturados sobre temas relevantes de risco operacional aos fóruns de governança;

« Disseminação da cultura de gerenciamento de riscos a toda organização;

« Testes de estresse periódicos para cenários de risco operacional;
« Procedimentos que visam assegurar a continuidade das atividades da instituição e limitar perdas decorrentes da interrupção dos processos críticos de negócio, incluindo análises de impacto e

testes periódicos de planos de continuidade.

« Gerenciamento do risco operacional decorrente de serviços terceirizados relevantes para o funcionamento regular da instituição.

111 - Risco de Continuidade de Negócios

Gestão de Continuidade de Negócios (GCN) é a capacidade da organização de continuar a entrega de produtos e/ou serviços em nível aceitável previamente definido, após incidentes de

interrupção.

“ef) Sicredi possui uma estrutura para responder de forma adequada à recuperação, à restauração e aos níveis acordados de disponibilidade para os processos mais críticos das entidades

centralizadoras do Sistema, no caso de ocorrência de eventos que provoquem à interrupção dos seus serviços, preservando, assim, os interesses de todas as partes envolvidas.

Através de uma Análise de Impacto ao Negócios (BIA) são identificados os serviços considerado críticos, bem como suas dependências na visão de Serviço de Ti e Terceiros que suportam estes

serviços. A partir desta análise é possível definir as estratégias e respectivos planos de contingência. principais processos de negócios da instituição bem como os serviços de TI que suportam

esses processos e, assim, são definidas as estratégias de continuidade dos negócios adotadas.

Estão previstos na Política de Gestão Integrada de Riscos e prevista na Norma de Continuidade de Negócios do Sicredi, os princípios básicos e a estrutura necessária para garantir a resposta

adequada à recuperação, à restauração e aos níveis acordados de disponibilidade para os serviços processos mais críticos das entidades.

O sistema de Gestão de Continuidade de negócios estruturado no Sicredi contempla:

+ Norma de Gestão de Continuidade de negócios;
« Análise de impacto de negócio - BIAs;
« Estratégias de recuperação de desastre de TI na visão de negócio;
« Planos de continuidade operacional;
+ Planos de substituição de empresas terceiras.

por fim, a estrutura centralizada do Sicredi disponibiliza, através da Norma Sistêmica de Continuidade de Negócios, para todas as suas cooperativas algumas recomendações para aumento da

resiliência de seus serviços, orientando a criação de Análises de Impacto ao Negócio e Planos de Continuidade.

IV - Risco de Mercado

Define-se risco de mercado como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação nos valores de mercado de posições detidas por uma instituição financeira. Incluem-se nessa

“inição, as operações sujeitas aos riscos de variação cambial, das taxas de juros, dos preços de ações e dos preços de mercadorias (commodities).

nd
O gerenciamento de risco de mercado das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, à

complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as

astituições do Sistema na gestão do risco de mercado.

Os processos e políticas para o gerenciamento do risco de mercado são estabelecidos seguindo os critérios mínimos da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e

aprovadas pelas alçadas competentes de cada instituição do Sistema.

Os processos para o gerenciamento do risco de mercado do Sistema Sicredi incluem:
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v - Risco de Variação das Taxas de Juros em Instrumentos Classificados na Carteira Bancária (IRRBB)

O IRRBB é o risco, atual ou prospectivo, do impacto de movimentos adversos das taxas de juros nos resultados ou no valor econômico da instituição, resultante dos instrumentos classificados

na carteira bancária.
O gerenciamento de risco de IRRBB das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, a

complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as

instituições do Sistema na gestão do risco de IRRBB.
Para a mensuração e controle desse risco no Sicredi, utiliza-se as abordagens di
o cálculo do risco de variação da taxa de juros das operações em linha com as práticas de mercado e com as exigências da regulamentação vigente.e valor econômico (EVE) e de resultado de intermediação financeira (NI). O Sistema Sicredi define as regras para

Os processos para o gerenciamento do risco de IRRBB do Sistema Sicredi incluem:
« Procedimentos destinados a mensurar, monitorar e manter a exposição ao risco de IRRBB em níveis considerados aceitáveis pela Instituição;

« Processos destinados a monitorar e reportar a aderência ao apetite ao risco de IRRBB da Instituição em relação ao seu capital;

« Definição das metodologias de risco de IRRBB a serem aplicadas;
« Sistemas para executar o cálculo e medir os riscos, considerando a complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco de IRRBB das instituições do Sistema.

vi - Risco de Liquidez

O entendimento de Risco de Liquidez é essencial para a sustentabilidade das instituições que atuam no mercado financeiro e de capitais e está associado à capacidade da instituição de financiar

os compromissos adquiridos a preços de mercado razoáveis e realizar seus planos de negócio com fontes estáveis de financiamento. Para este efeito, define-se risco de liquidez como:

«o, A possibilidade da instituição não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as decorrentes de vinculação de garantias, sem

afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas; e
+ A possibilidade da instituição não conseguir negociar a preço de mercado uma posição, devido 30 seu tamanho elevado em relação ao volume normalmente transacionado ou em razão de

alguma descontinuidade no mercado

O gerenciamento de risco de liquidez das instituições do Sistema Sicredi é centralizado no Banco Cooperativo Sicredi, através de uma estrutura compatível com a natureza das operações, à

complexidade dos produtos e a dimensão da exposição ao risco do Sistema. A estrutura centralizada é responsável pelo estabelecimento dos processos, políticas e sistemas que apoiam as

entidades do Sistema na gestão do risco de liquidez

Os processos e políticas para o gerenciamento do risco de liquidez são estabelecidos seguindo os critérios da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e aprovadas

pelas alçadas competentes de cada Instituição do Sistema.

Os processos para o gerenciamento do risco de liquidez do Sistema Sicredi incluem:

« Definição de processos para identificar, avaliar, monitorar e controlar a exposição ao risco de liquidez em diferentes horizontes de tempo;

« O estabelecimento de processos de rastreio e reporte da observância ao apetite ao risco de liquidez e em níveis considerados aceitáveis pela instituição;

« Definição das estratégias de captação que proporcionem diversificação adequada das fontes de recursos e dos prazos de vencimento;

« Definição de plano de contingência de liquidez, regularmente atualizado, que estabeleça responsabilidades e procedimentos para enfrentar situações de estresse de liquidez;

« Realização periódica de testes de estresse com cenários de curto e de longo prazo.

vil - Risco de Crédito

A gestão do risco de crédito consiste no processo de identificação, mensuração, controle e mitigação dos riscos decorrentes das operações de crédito realizadas pelas instituições financeiras.

No Sicredi, o gerenciamento do Risco de Crédito é realizado por uma estrutura centralizada e pelas áreas e colegiados locais. Os processos € políticas de riscos de crédito são estabelecidos

juindo os critérios da regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado e ao apetite a risco do sistema, aprovadas pelas alçadas competentes do sistema.

O Banco Cooperativo Sicredi responde pelo conjunto de políticas, estratégias e metodologias voltadas ao controle e gerenciamento das exposições ao risco de crédito das empresas que

compõem o Sistema, possuindo como principais atribuições: responder pelas políticas corporativas de gestão de risco de crédito; desenvolver e propor metodologias de classificação de risco de

crédit, inclusive por meio de modelos quantitativos; aferir e controlar as exigibilidades de capital para cobertura de risco de crédito assumido; e realizar o monitoramento constante das

exposições sujeitas ao risco de crédito de todas as empresas do Sicredi.

As áreas e colegiados locais são responsáveis pela execução do gerenciamento de risco de crédito, observando as políticas e limites pré-estabelecidos sistemicamente.

vil - Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos

Os riscos sociais, ambientais e climáticos são definidos pela possibilidade de ocorrência de perdas para as instituições financeiras decorrentes de danos sociais, ambientais e climáticos. Além

disso, está envolvido indiretamente com uma série de outros riscos, podendo gerar tanto impactos financeiros, como legais e de reputação. No Sicredi, o gerenciamento é realizado por uma

estrutura centralizada e pelas áreas e colegiados locais. Os processos e políticas para o gerenciamento dos Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos são estabelecidos seguindo os critérios da

regulamentação em vigor, alinhados às melhores práticas de mercado, e aprovadas pelas alçadas competentes de cada instituição do sistema.

Os processos para o gerenciamento dos Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos do sistema Sicredi incluem:

+ Normatização interna contendo regras, metodologias e responsabilidades quanto ao gerenciamento do tema;
- Monitoramento de delimitações e vedações de exposições sujeitas aos riscos sociais, ambientais e climáticos, aderentes ao apetite a risco do sistema;
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IX - Risco de conformidade

eiras, danos de reputação e outros danos, decorrentes de descumprimento ou falhas na
O risco de conformidade é definido como a possibilidade de ocorrência de sanções, perdas financ

uladores, dos códigos de autorregulação aplicáveis assim como dos normativos oficiais
observância de normativos externos (leis e regulamentações), das recomendações dos órgãos reg
internos.

que, para o
A gestão do risco de conformidade, no âmbito do Sicredi está sob responsabilidade da Superintendência de Compliance, estrutura integrante do Banco Cooperativo Sicredi S.

acompanhamento sistêmico, oferece suporte e informações, tanto às áreas das empresas do Centro Administrativo quanto às Cooperativas Centrais e Singulares, no que tange ao processo de

conformidade e o gerenciamento do risco de conformidade.

A função de conformidade é desempenhada no desenvolvimento e execução do Programa de Compliance, estruturado nos pilares de: (i) Prevenção, (ii) Detecção e (ii) Correção.

Os processos para gerenciamento do risco de conformidade incluem:

«Identificação dos riscos de conformidade da instituição;

«Comunicação, capacitação e treinamento de todos os níveis
+Acompanhamento e monitoramento de processos relevantes, das ações adotadas para mitigar os riscos de conformidade e corrigir

«Reporte das adequações relevantes e novas medidas para mitigação de riscos, bem como não conformidades identificadas;

«identificação de ações e/ou processos associados aos principais riscos, que precisam ser revisados, atualizados ou implementados, buscando a e

da Entidade para gerenciar adequadamente os riscos de conformidade e cumprir as exigências legais e (auto)regulatórias;

deficiências, no intuito de promover a conformidade.

fetividade do Programa de Compliance como

um todo;
«Tratamento para os não cumprimentos identificados bem como desenvolvimento de ações para conscientização, buscando evitar a reincidência.

A ”
X - Risco de Segurança da Informação

Refere-se a potenciais ameaças que podem comprometer a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados e sistemas. O Risco de Segurança da Informação no Sicredi é definido

como o risco relacionado a probabilidade de exploração de uma vulnerabilidade, considerando as ameaças vinculadas, e O impacto na confidencialidade, integridade ou disponibilidade das

informações. Riscos de segurança cibernética ou cibersegurança fazem parte do contexto de riscos de segurança da informação.

No Sicredi, o gerenciamento do risco de segurança da informação é realizado de forma conjunta entre Banco, Centrais e Cooperativas Singulares, os quais possuem responsabilidade pelo

cumprimento dos normativos internos e externos, contando com ferramentas e metodologias sistêmicas que podem ser complementados por ações locais. Os processos e ações voltados para

segurança da informação visam a identificação e manutenção dos riscos em níveis aceitáveis, incluindo a utilização de controles adequados e efetivos para a mitigação, frente aos custos,

tecnologia e objetivos de negócio

XI- Informações Adicionais
A descrição da estrutura completa e do processo de gerenciamento de riscos e capital pode ser acessada por meio do sitio wwnwsicredi.com.br, no caminho: Sobre nós > Relatórios > Gestão de

Riscos > Publicações Sistêmicas > Gerenciamento de Riscos Pilar 3 - Sistêmico.

Já a Política de Gerenciamento dos Riscos Sociais, Ambientais e Climáticos e o Relatório de Sustentabilidade, documentos com o detalhamento e números dos processos no tema, também

podem ser acessados por meio do sitio www. sicredi.com.br, no caminho: Sobre nós > Sustentabilidade > Políticas e Relatórios.

NOTA 29 - ÍNDICES DE BASILÉIA E DE IMOBILIZAÇÃO

As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem manter, permanentemente, valor de Patrimônio de Referência (PR), apurado nos

termos da Resolução CMN nº 4.955/21, compatível com os riscos de suas atividades, sendo apresentado abaixo o cálculo dos limites:

Limites operacionais
31/12/2024 31/12/2023

“esétrimônio de Referência (PR) 234.009 192.823

Nível 1 (NI)
229.594 188.400

Capital principal -CP
229.594 188.400

Capital social
90.576 72.369

Reservas de capital
136.288 113.162

Sobras acumuladas 6.414 5.588

Ajustes Prudenciais (3.684) (2.720)

Nível (NH)
4.415 4.423

Letras Financeiras e Dividas Subordinadas 4415 4423

Ativos Ponderados pelo Risco (RWA)
1.271.403 1.057.421

Risco de Taxa de Juros da Carteira Bancária 6.669 6.323

Margem de Capital 93.843 75.471

Índice de Basileia (PR / RWA)
18,41% 18,24%

Situação de Imobilização (Imob) 60.683 29.112

Índice de Imobilização (Imob / PR)
25,93% 15,10%
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NOTA 30 — SEGUROS CONTRATADOS

Em 31 dezembro de 2024, os seguros contratados são considerados suficientes pela administração para cobrir eventuais sinistros relacionados a garantia de valores e bens de propriedade da

Cooperativa.

As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria de demonstrações financeiras, consequentemente não são examinadas pelos nossos

auditores independentes.

NOTA 31 — OUTRAS INFORMAÇÕES

a) Implantação da Resolução 4.966

Com o objetivo de reduzir assimetrias contábeis entre as normas do BCB e os padrões internacionais (IFRS), o Banco Central do Brasil emitiu as seguintes normas:

* A Resolução CMN n.º 4.966/21, e alterações correlatas posteriores, estabelece os conceitos e critérios contábeis aplicáveis aos instrumentos financeiros, e o reconhecimento das

relações de proteção (contabilidade de hedge) por instituições financeiras e outras entidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil; e

* A Resolução BCB nº 352/23, que revogou os requisitos estabelecidos pela Resolução BCB nº 309/23 e estabeleceu procedimentos contábeis relacionados à definição de fluxos de

caixa de ativos financeiros, aplicação da metodologia para apuração da taxa de juros efetiva, constituição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito e evidenciação de informações

sobre instrumentos financeiros em notas explicativas.

concomitante a mudança trazida pelas resoluções está a reformulação do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. O Banco Central do Brasil reestruturou o

rico de contas do COSIF, estabelecendo novas estruturas e limitando os níveis de agregação das contas. As mudanças do plano foram publicadas pelo órgão nos seguintes normativos:

So
i) Resolução BCB nº 255, de 1 de novembro de 2022: trata da estrutura do elenco de contas do COSIF;

ii) Instrução Normativa BCB nº 318, de 4 de novembro de 2022: define os subgrupos contábeis do elenco de contas do COSIF; e

iii) Resolução BCB nº 320, de 31 de maio de 2023: define o limite de níveis de agregação do elenco de contas do COSIF;

iv) Instruções Normativas BCB nº 493 a 500 de 26/07/2024: define as rubricas contábeis do elenco de contas do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil

(Cosif) referentes aos grupos: ( ativo realizável e permanente; (1) grupos de compensação ativa e passiva; (ii) passivo exigível; (iv) patrimônio líquido; (v) resultado credor e devedor;

Os impactos da adoção dos itens normativos vigentes a partir de 1 de janeiro de 2025 foram estimados pelo Sicredi, tendo os seus impactos refletidos a partir da entrada de sua vigência.

Diante da magnitude da Resolução em análise e o impacto contábil, com a revogação de 19 normativos, em especial a revogação da Resolução CMN Nº 2.682/99, que dispõe sobre critérios de

classificação das operações de crédito e regras para constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa, o SICREDI dividiu o projeto em etapas do longo de 2024, a fim de possibilitar

uma transição mais eficiente, buscando pontos de assimetria com a política atual adotada pelo Sicredi, levando em consideração o planejamento de atividades, responsáveis, e prazos para

adequação dos sistemas de tecnologia e processos internos.

sendo assim, o Sicredi realizou simulações para avaliação do impacto dos ajustes que deverão compor na posição patrimonial dos instrumentos financeiros, em contrapartida, ao patrimônio

líquido na transição da norma em 1 de janeiro de 2025.

Provisão associada ao risco de crédito e reconhecimento de juros suspensos

De acordo com as simulações efetuadas durante o segundo semestre de 2024, para obter uma melhor compreensão do efeito potencial da adoção da Resolução n.º 4.966/21, espera-se um

incremento de até 1,71% sobre os ativos financeiros (operações de crédito) devido à nova metodologia de cálculo das perdas esperadas por risco de crédito, que leva em conta critérios de

perdas esperada ao invés de perda incorrida (levando-se em consideração a Resolução BCB 352/23).

Sicredi adotou na carteira de crédito o ajuste da posição de suspensão de juros (“stop accrual") realizado nas operações em 31 de dezembro de 2024, mas que não atendam à condição de

“egfivos problemáticos. Os valores apurados não são relevantes em seu reconhecimento inicial.

Classificação de Ativos Financeiros

rios passarão a ser classificados com base em modelos de negócios para gestão dos ativos financeiros e nas
Com o advento da Resolução CMN nº 4.956/21, os títulos e valores mobil

) Custo amortizado, (ii) Valor justo em de outros resultados
características contratuais dos fluxos de caixa desses ativos financeiros. Havendo, portanto, três novas categorias. São ela
abrangentes (VJORA) e (ii) Valor justo no resultado (VIR). Sendo assim, as analisarmos as classificações e mensurações dos títulos e valores mobiliários a partir de 1 de janeiro de 2025, não

identificamos impactos relevantes na adoção inicial da referida norma.

Taxa de Juros Efetiva

Com a incorporação da Taxa de Juros Efetiva, os instrumentos financeiros originados a partir de janeiro/2025 reconhecidos nas categorias Custo Amortizado (CA) ou Valor Justo em Outros

Resultados Abrangentes (VJORA) passarão a ter seu valor ajustado com base nos custos de transação, nos valores recebidos e pagos na aquisição ou originação do instrumento quando esses

forem atribuíveis individualmente à operação, de acordo com os Arts. 12, 13 e 15 da resolução CMN nº 4.966/21. Dessa forma, as operações de crédito, operações com característica de

concessão de crédito e títulos e valores mobiliários passarão a ter os custos de transação, valores recebidos e pagos diferidos durante a vida contratual dos instrumentos de acordo com a

metodologia de cálculo adotada pela Cooperativa, não trazendo um impacto estimado relevante no resultado.

Classificação de Passivos Financeiros
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b) Reforma Tributária

Em dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional nº 132 que estabelece a Reforma Tributária sobre o consumo, que visa simplificar e modernizar o sistema tributário, reduzindo
o litígio e aumentando a segurança jurídica. A regulamentação do projeto foi iniciada através do PLP nº 68, aprovado na Câmara dos Deputados em julho de 2024; em janeiro de 2025, a partir
da sanção presidencial, o referido PLP foi convertido na Lei Complementar 214/25.

A principal mudança está na criação do Imposto sobre Operações com Bens e Serviços (185) e da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) em substituição às contribuições do PIS e da Cofins, ISS
co ICMS
A nova legislação vigerá a partir de 2026, com um período de transação que se estenderá até 2032; assim, não haverá alteração nas apurações dos tributos para 2025. O Sicredi vem
acompanhando as discussões deste tema e aguarda outras regulamentações para uma avaliação precisa dos impactos decorrentes da reforma tributária.

c) Operações de arrendamento mercantil - Resolução CMN nº 4.975/21

O BACEN aprovou a adoção do CPC 06 (R2) por meio da Resolução CMN Nº 4.975/21, tornando obrigatória a aplicação da norma às instituições financeiras arrendadoras e arrendatárias em
contratos firmados e/ou renovados a partir de 2025. A adoção gradual foi definida pela Resolução CMN nº 5.101/23. Essa norma estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração,
apresentação e divulgação de operações de arrendamento mercantil por instituições financeiras, tanto na condição de arrendadoras quanto de arrendatárias. As alterações entrarão em vigor
em 01 de janeiro de 2025.

d) Enchentes no Rio Grande do Sul

O Sicredi, instituição financeira cooperativa presente em diversas regiões do Brasil, desempenhou um papel fundamental na assistência às comunidades afetadas pelas enchentes no Rio Grande

do Sul. Sua atuação foi marcada por ações de solidariedade e apoio aos associados e comunidades atingidas por essas adversidades. Em momentos de desastres naturais, como as enchentes, o
Sicredi se mobilizou para oferecer suporte financeiro e logístico, visando minimizar os impactos causados e auxiliar na reconstrução das áreas afetadas. A instituição disponibilizou linhas de

édito especiais, com condições facilitadas, para que os associados pudessem recuperar suas atividades produtivas e reconstruir suas propriedades.

a

Além disso, o Sicredi promoveu ações de arrecadação de donativos, mobilizando seus colaboradores e associados para contribuir com alimentos, roupas, produtos de higiene e outros itens
essenciais para as famílias atingidas. Essas doações foram distribuídas de forma organizada, garantindo que chegassem às mãos daqueles que mais necessitavam.
A instituição também investiu em programas de educação financeira e orientação aos associados, visando auxiliá-los na gestão de suas finanças e na busca por soluções para superar os desafios
causados pelas enchentes. A atuação do Sicredi nas enchentes do Rio Grande do Sul demonstrou o compromisso da instituição com o desenvolvimento sustentável das comunidades em que

ncia diante de situações adversas.está presente. promovendo a solidariedade, a cooperação e a resi

Jardiel Cherpinski Ozires Ferdinando Machado de Campos
Diretor Executivo Diretor de Operações

CPF: 036.017.359-46 CPF: 987.953.171-04
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REQUISITOS DE EDITAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita no CNPJ/MF Nº
81.115.149/0001-18, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 2328,
Centro, Laranjeiras do Sul-PR neste ato representada pelo Diretor Executivo,
Sr. Jardiel Cherpinski, RG 78889012, CPF/MF 036.017.359-46, residente na
Rua Vereador Joao Rocha Loures, nº 2466 — Centro, CEP 85301-000
Laranjeiras do Sul-PR, no uso de suas atribuições legais, vem:

70-2193-27F'5
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de exigidos no

edital.

Por ser verdade assina a presente.

Laranjeiras do Sul-PR, 02 de Outubro de 2025.

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº

81.115.149/0001-18

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR

Rua Morechat Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E

INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES

LAGOS PR/SP (CNPJ 81.115.149/0001-18) encontra-se na situação Autorizada em Atividade, no

segmento Cooperativa de Crédito , estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar

operações permitidas às instituições da espécie e credenciada como participante do PIX. Atestamos também

que a referida instituição possui autorização para executar operações em:

. Crédito Rural

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente às 16:01:56 do dia 2/10/2025, com base na Lei nº 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: Y2pwltIMYX9KiB3uINfb

Certidão emitida gratuitamente.

PREFEITURA MUNICIPAL
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Atestado Técnico

Atestamos para os devidos fins que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA

E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI

Na? GRANDES LAGOS PR/SP, CNPJ 81.115.149/0001-18, presta o serviço de processamento

de folha de pagamento de servidores deste município atendendo todos os critérios técnicos
necessários, inclusive com aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica

e operacional para tal, não havendo nada que os desabone.H
H|
+

|

Campo Bonito-PR, 02 de Outubro de 2025.

Pata Mario
/ H 6 Municipal

Sa
Assinatura e Identificação do responsável

Rua Prefeito Darcisio Roberto Grassi, nº 252 - Centro, CEP 85450-000. CNPJ 80.869.621/0001-45 — (45) 3233-1282

Classificação da informação: Uso Interno

A



; PREFEITURA MUNICIPAL

1 000362 |
|

' |
(Rio co apnieuacmpoMunicípio de

Espigão Alto
do Iguaçu VU

Atestado Técnico

Atestamos para os devidos fins que a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA
E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI
GRANDES LAGOS PR/SP, CNPJ 81.115.149/0001-18, presta o serviço de processamento
de folha de pagamento de servidores deste município atendendo todos os critérios técnicos
necessários, inclusive com aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional para tal, não havendo nada que os desabone.

Espigão Alto do Iguaçu-PR, 02 de Outubro de 2025.

j

Assinatura e Fieniilação do responsável «1 D E É
ENT

Avenida Brasília, nº 551 — Centro, CEP 85465-000. CNPJ 01.612.634/0001-68 — (46) 3194-0022

Classificação da informação: Uso Interno
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COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL 000363 |
PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP lema |

CNPJ/MF: 81.115.149/0001-18 NIRE 41400001776
END: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR CEP: 85301-060, TEL: (42) 36352264 |.
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Ata nº 54 da reunião extraordinária do Conselho de Administração da Cooperativa de Credito, Poupança e
Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PRISP. |

|- DATA, HORA E LOCAL: realizada em vinte e cinco de maio de dois mil e dezoito, às 08:30h
(oito horas e trinta minutos), tendo como local a sala de reuniões do conselho, localizada na Rua
XV de Novembro, 2227, Laranjeiras do Sul. Após as boas vindas por parte do Presidente.

Il — PRESENÇAS: Conselheiros de Administração: Srs. Orlando Muffato — Presidente, Volmar
Dallastra — Vice-Presidente, Arlindo Burato, Eva Wilma Furini Rossa, Heglison Bortoluzzi, Onei
Gilberto Pasqualotto e Valdecir Surek.

ba 02. Responsabilidade da Diretoria Executiva: O presidente Sr. Orlando Muffato apresentou
ao conselho as responsabilidades designadas à Diretoria Executiva, conforme quadro
abaixo.

Regulador Denominação Normativo Nome do Responsável

BACEN | Diretor responsável por PLD. Circ. 3.461/09 Jardiel Cherpinski

BACEN | Diretor responsável pelo Sistema RDR. Circ. 3.729/14 Jardiel Cherpinski

BACEN Diretor Fesponsável pelo fornecimento de Circ. 3.504/10 e Jardiel Cherpinski
informações. 3.665/13 |

N BACEN Diretor responsável pela política de relacionamento Res. 4.539/16 Jardiel Cherpinski
11 com clientes o +

|v
] |, BACEN | Diretor responsável pela Ouvidoria Res. 4.433/15 Jardiel Cherpinski

Ay
| ão 41 : ENy. Cvm Responsável por Prevenção a Lavagem de Dinheiro. na Jardiel Cherpinski

Su? E Resp. pelos controles internos adotados para o
À | CVM cumprimento da Instrução 505/11 (Compliance) - Instrução 505/11 Jardiel Cherpinski

N | Art. 4º, II.
À á Indicação d a física r ável t Instrução

RFB pe oideipessoamslcaresponsavel peranteio Normativa Jardiel Cherpinski
: 1.634/16

ceTIP Dirigente responsável pelo relacionamento com a cETIP Jardiel Cherpinski
Cetip.

BACEN Diretor responsável pelo gerenciamento de riscos e Res. 4.557/17 Ozires Ferdinando Machado de
capital. Campos

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/06/2018 13:41 SOB Nº 20183198956.
PROTOCOLO: 183198956 DE 29/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

à A 11802566745. NIRE: 41400001776.
[VT COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

DO PARANA
Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 29/06/2018

www .empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
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PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP 0002 A |
CNPJ/MF: 81.115.149/0001-18 NIRE 41400001776 |

END: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR CEP: 85301-060, TEL: (42) 36852264. mrrcara;

| | Res. 4.193/13 |
Ia: E . . (Completo) ou Ozires Ferdinando Machado de |

A dBACEN | | Diretor responsável pelo gerenciamento de risco. Res. 4.194/13 Campos | “o

| (Simplificado)
| ' ires Ferdinando Machado de

BACEN | Diretor responsável pela Área contábil. Res. 3.198/04 Qaires FordCampos
i á ã imi i i do Machado diBACEN Diretor responsável pela apuração de limites e Circ. 3.398/08 Ozires Ferdinando Macha e

padrões mínimos. Campos i
i á izaçã ires Ferdinando Machado dBACEN Diretor responsável pela atualização dados no Cir. 3.165/02 Ozires Ferdinando Macl e

Unicad. Campos
i á i i i d hado dBACEN Diretor responsável por cadastro de clientes do SFN Circ. 3.347/07 Ozires Ferdinando Machado de

| /CCs. Campos
BACEN Diretor responsável pelo gerenciamento do risco de | Res. 3.464/07 Ozires Ferdinando Machado de |

mercado. | Campos
Ozires Ferdi Machado d

BACEN | Diretor responsável por risco de liquidez. | Res. 4.090/12 AresiFerdinando Mae e
j Campos

E vel E A E d
Ç BACEN Diretor responsável por acordos para compensação Res. 3.263/05 Ozires Ferdinando Machado de

. no SFN. o Campos
E ; ; A E E hado d

BACEN Diretor responsável pelo gerenciamento do risco de Res. 3.721/09 Ozires Ferdinando Machado de
crédito. . Campos
Di á i iti Ozires Ferdinando Machado deBACEN iretor responsável pelo cumprimento da Política Res. 4.327/14 zires i
Socioambiental. Campos

| Ozires Ferdinando Machado de |BACEN | Diretor responsável por gerenciamento de capital. Res. 3.988/11 alE es RETO] |Campos |

i á i i ires Ferdinand hado deBACEN Diretor responsável pelo gerenciamento do risco Res. 3.380/06 Ozires Ferdinando Machado
operacional. Campos

BACEN | Diretor responsável pelo SCR. Circ. 3.567/11 Evandro Franco

BACEN Diretor responsável pela contratação de Res. 3.954/11 EvandroiEranico
| correspondentes.

|
| | BACEN | Diretor responsável pela área de crédito rural Res. 3.556/08 Evandro Franco

N |
o |
| BACEN | Diretor responsável pelas contas de depósitos. Res. 2.078/94 Evandro Franco

BACEN Diretor responsável pelo registro de garantias sobre Res. 4.088/12 Evandro Franco
veículos ou imóveis em operações de crédito.

CvM ram pelo cumprimento da Instrução 505/11 Instrução 505/11 Evsfdio ESTO

R , a ,
E CM esponsável pelos Dados Cadastrais - Serviços de Instrução 424/05 Enaio Fisco

Administração de Carteiras.

cvm ResA pela venhenção da adequação dos produtos, , Instrução 539/13 Exandio Erarico |
serviços e operações ao perfil do cliente “Suitability”. (554/14) |

Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada.
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COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL
PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

CNPJ/MF: 81.115.149/0001-18 NIRE 41400001776
END: Rua Marechal Cândido Rondon, 2328, Centro, Laranjeiras do Sul/PR CEP: 85301-060, TEL: (42) 36352264

Declaramos para os devidos fins que a presente ata é cópia fiel e autêntica da que se encontra
lavrada no livro de atas

de Reunião do Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e
Litoral Paulista — Sicredi Grandes Lagos PR/SP. .

)

Laranjeiras do SUIPR, 25 de máio de 2018.

[AL 4 de MUSA AMASLipo HE? AMADA LAMA PA:
Orlando/Muffato Volmar Dallastra VÁ

Presidefite Vice-presidente 4
IN
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná ( (
Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Modelo de Declaração
Indicando os profissionais responsáveis com intermediação técnica.

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO nº 73/2025 -PM,
DECLARAMOS que os responsáveis para intermediação técnica junto a
Prefeitura são:
Edinei Zimbro — 068.094.799-02 — Gerente de Desenvolvimento de Negócios
Alessandro Schneider Gomes — 028.521.709-73 — Gerente de agência
Rudimar Aparecido da Cruz — 047.899.939-90 — Gerente Administrativo
Financeiro

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de Outubro de 2025.

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº

81.115.149/0001-18 aturas.com.br:443

e

utilize

o

cócigo

9A20-52B7-7A1O-CACD

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR-

Rua Marechal Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060
Laranjeiras do Sut/PR sicredicombr

sinado digitalmente por Jardiei €
iaturas vá ao site https://sicredi.poi gassinaturas com.br443 e utilize o códigc

Classificação da informação: Uso Interno

| Sicredi Grandes Lagos PR/SP
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À ça
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná ( UM)
Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Modelo de Declaração
Em cumprimento dos requisitos referente a agência bancária.

Declaramos que possuímos pelo menos: 01 (uma) Agência Bancária ou 01
(um) Posto de Atendimento Bancário, juntamente com Posto de Auto-
atendimento em Rio Bonito do Iguaçu/PR.

Possuímos também Agência Bancária, o Posto de Atendimento e o Posto de
autoatendimento e que estão em conformidade com os requisitos de
implantação e funcionamento estabelecidos de Banco Central — BACEN.

O Posto de auto-atendimento contém no mínimo 02 (dois) equipamento de
autoatendimento (Caixa Eletrônico) que possua capacidade para todas as
opções de serviços bancários, inclusive receber pagamento de títulos e
depósitos bancários.

Laranjeiras do Sul-PR, 01 de Outubro de 2025.

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº

81.115.149/0001-18
sinaturas.com.br:443

e

utilize

o

código

6900-3AB5-4817-8996

ski

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR-

Rua Morechot Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060

jeiros do Sut/PR sicredicom.br
assinado digitalmente por Jardiel Cherpinski

turas vá ao site https://sicredi portaldeassinaturas com.br.443 e utilize o código 6900-3AB5-4817-8996
Classificação da informação: Uso Interno

| Sicredi Grandes Lagos PR/SP
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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO
PARANÁ E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

CNPJ n.º 81.115.149/0001-18
EDITAL DE CONVOCAÇÃO .

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINARIA

O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO
GRANDES LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA — SICREDI GRANDES LAGOS
PR/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, do Estatuto Social, convoca os
senhores delegados de núcleo eleitos nas respectivas Assembleias, que nesta data
somavam 39 (trinta e nove), para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA E ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 21 de março de 2020, às 10:30
(dez horas e trinta minutos), na sede do Iguaçu Tênis Clube, localizado na Rua Coronel
Guilherme de Paula, nº 1730, nesta cidade, em prime ira convocação, com a presença de
2/3 (dois terços) dos delegados/associados; em segunda convocação, às 11:30 (onze horas
e trinta minutos), com a presença da metade dos delegados/associados mais um, e, em
terceira e última convocação, às 12:30 (doze horas e trinta minutos), com a presença de no
mínimo 10 (dez) delegados/associados, para deliberarem sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA

1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2019,
compreendendo:
a) relatório da gestão;
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício;
c) demonstrativo dos resultados;
d) parecer do Conselho Fiscal;
e) parecer da auditoria.

2. Destinação dos resultados

3. Fixação dos valores de honorários, gratificação e benefícios para o Presidente, Vice-
Presidente e das cédulas de presenças dos membros dos Conselhos de Administração e
Fiscal.

4. Destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e
Social.

5. Outros assuntos de interesse do quadro social.

EM REGIME EXTRAORDINÁRIO

1. Reforma ampla e geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão
integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi.

2. Homologação dos normativos sistêmicos: Regimento Interno do Sicredi, Código
Eleitoral, Regulamento do Pertencer.

NOTA: A proposta de Estatuto Social encontra-se à disposição dos associados na sede da
Cooperativa.

a

|
|
|
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O Presidente observa que, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 13 do

Estatuto Social, os assuntos da ordem do dia foram previamente discutidos nas

comunidades em que a cooperativa atua, através de reuniões coordenadas pelo Presidente
juntamente com o Conselheiro de Administração que representa os cooperados de cada

localidade, realizadas em 03/02/2020, 04/02/2020, 05/02/2020, 06/02/2020, 07/02/2020,

10/02/2020, 17/02/2020, 18/02/2020, 27/02/2020, 03/03/2020 (finalizada em 04/03/2020),

04/03/2020, 05/03/2020, 10/03/2020, 11/03/2020 e 13/03/2020, nas localidades de

Marquinho/PR, Laranjal/PR, Virmond/PR, Cantagalo/PR, Nova Laranjeiras/PR, Porto

Barreiro/PR, Guaraniaçu/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Diamante do Sul/PR, Rio Bonito

do Iguaçu/PR, Três Barras do Paraná/PR, Ibema/PR, Laranjeiras do Sul/PR (Agência

Marechal), Santos/SP, Guarujá/SP, Praia Grande/SP, São Vicente/SP, Quedas do

Iguaçu/PR, Campo Bonito/PR e Laranjeiras do Sul/PR (Agência Laranjeiras do Sul),

respectivamente.

Laranjeiras do Sul/PR, 05 de março de 2020.

(14274 papa”
ORLANDO MUFFATO

Presidente

OBS.: A Assembleia não se realizará na sede social por falta de acomodações.
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Shape the future
with confidence

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores, Conselheiros e Cooperados da
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista -
Sicredi Grandes Lagos PR/SP
Laranjeiras do Sul - PR

Opinião

Examinamos as demonstrações financeiras da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento
Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP (“Cooperativa”) que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações
de sobras ou perdas, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo
o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Cooperativa em 31 de dezembro
de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e intemacionais de auditoria.
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir,
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos
independentes em relação à Cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor

A diretoria da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o
Relatório da administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da administração e não
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
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Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o
Relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante,
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da administração, somos
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras

A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), e pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação da
capacidade de a Cooperativa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria pretenda liquidar a Cooperativa ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Cooperativa são aqueles com responsabilidade pelasupervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da
auditoria. Além disso:

* Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada per fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles intemos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
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* Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Cooperativa.

* Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.

* Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da Cooperativa. Se concluirmos que existe incertezarelevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se asdivulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências deauditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podemlevar a Cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional.

* Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos
trabalhos.

Brasília, 11 de março de 2025.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-015199/F

Renata Zanotta Calçada
Contadora CRC-RS062793/0-8
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

A
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

A empresa Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes
Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita
CNPJ/MF Nº 81.115.149/0001-18, sediada na Rua Marechal Candido
Rondon, nº 2628 — Centro, CEP 85301-060 — Laranjeiras do Sul-PR, através
de seu representante legal subscrito pelo Diretor Executivo, Sr. Jardiel
Cherpinski, RG 78889012, CPF/MF 036.017.359-46, residente na Rua
Vereador Joao Rocha Loures, nº 2466 — Centro, CEP 85301-000 Laranjeiras
do Sul-PR.

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que
de tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do Pregão
Eletrônico nº 73/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação
previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, que não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em
outras normas específicas;

Sicredi Grandes Lagos PR/SP
Rua Marechal Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP; 85.301-060

Í Laranjeiras do Sul/PR sicredicom.br
te documen nado digitaimente por Jardiel Cherpinski
a verificar as assinaturas vá ao site https tisicredi.portaldeass naturas.com.br:443 e utilize o código F1D8-E674-D41E-15B3

Es
Par,



PREFEITURA MMUNICIPAL |

| 000376 |
2 na ar tempo!ad; Si : jan

«éne Sicredi pt
NR DA

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou
responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de
Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não
somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o
Diretor Executivo, Sr. Jardiel Cherpinski RG 78889012, CPF/MF
036.017.359-46, Jardiel cherpinski(Dsicredi.com.br, telefone (42) 3635-
8800 residente na Rua Vereador Joao Rocha Loures, nº 2466 — Centro, CEP 8
85301-000 Laranjeiras do Sul-PR. ã

8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este ê
processo licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de ê
requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., E
poderão ser feitas através do e-mail Edinei zimbroQDsicredi.com.br e/ou 5
whatsapp (42) 99147-9737, produzindo para todos os fins, total validade g
jurídica. E

Laranjeiras do Sul-PR, 02 de Outubro de 2025.

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº

81.115.149/0001-18

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR-

Rua Marechal Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060
toranjeiras do Sul/PR sicredicom.br

ado digitalmente p: dardie e! Cherpinski
vá ao site https HH

| Sicredi Grandes Lagos PR/SP

turas.com.br445 e utilize o código F1DB-E574-D41E-15B3
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi
(Certisign). Para verificar as assinaturas clique no link:
https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/F1D8-E674-D41E-15B3 ou vá até o site
https://sicredi. portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido

Código para verificação: F1D8-E674-D41E-15B3

E
Hash do Documento

549C91CAS8E50FA572197416E3592AC83A495AE321D71B36CC91245D59EE684F

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/10/2025 é(são) :

2 Jardiel Cherpinski (Representante Legal) - ***.017.35*-** em 08/10/2025 12:28 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO
LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Cooperativa de Crédito, Poupança e
Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes
Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº 81.115.149/0001-18, sediada na Rua
Marechal Candido Rondon, nº 2628 — Centro, CEP 85301-060 — Laranjeiras
do Sul-PR, através de seu representante legal subscrito pelo Diretor
Executivo, Sr. Jardiel Cherpinski, RG 78889012, CPF/MF 036.017.359-46,
residente na Rua Vereador Joao Rocha Loures, nº 2466 — Centro, CEP
85301-000 Laranjeiras do Sul-PR.

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra
na situação de () MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ou (X) COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar nº 123/06,
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

o

código

AE94-276D-B33A-Ca56

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos
do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da
realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Laranjeiras do Sul-PR, 02 de Outubro de 2025.

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná
e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº

81.115.149/0001-18

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR-
Sicredi Grandes Lagos PR/SP
Ruo Marechal Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060
toranjeiros do Sul/PR sicredicom.br

me assinado digitalmente por Jardiei Cherpinsk:
Sinaturas va ao site hitps://sicredi portaldeassinaturas com.br'443 e utilize o código AE94-275D-633A-C8565.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi

(Certisign). Para verificar as assinaturas clique no Jiiik:
https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/AE94-276D-633A-C856 ou vá até o site

https://sicredi portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

Código para verificação: AE94-276D-633A-C856

E
Hash do Documento

043AF5930BB17188C1B8AE456B026EECAS4E1 DO399BE5BEE21A9ADDD3D211F11

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/10/2025 é(são) :

= Jardiel Cherpinski (Representante Legal) - *** 017.35*** em 08/10/2025 12:28 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE E

CONHECIMENTO AS NORMAS DE -
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO (AR)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 73/2025
Processo Administrativo nº 223/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Cooperativa de Crédito, Poupança e

Investimento Grandes Lagos do Paraná e Litoral Paulista - Sicredi Grandes

Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº 81.115.149/0001-18, sediada na Rua

Marechal Candido Rondon, nº 2628 — Centro, CEP 85301-060 — Laranjeiras

do Sul-PR, através de seu representante legal subscrito pelo Diretor

Executivo, Sr. Jardiel Cherpinski, RG 78889012, CPF/MF 036.017.359-46,

residente na Rua Vereador Joao Rocha Loures, nº 2466 — Centro, CEP

85301-000 Laranjeiras do Sul-PR.

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022

e seus regulamentos, se comprometem que para à execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
uras

com.br:443

e

utilize

o

código

8781-3F21-26B9-1316

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Grandes Lagos do Paraná

e Litoral Paulista - Sicredi Grandes Lagos PR/SP, inscrita CNPJ/MF Nº
81.115.149/0001-18

Jardiel Cherpinski
Diretor Executivo

RG 78889012 — SESP-PR-
Sicredi Grandes Lagos PR/SP
Ruo Marechal Cândido Rondon, 2328,
Centro - CEP: 85.301-060
Laranjeiros do Sul/PR sicredicom.br

e ado digitalmente por Jardiel Cherpinsk
ras vá ao site https //sicredi.portaldeassinaturas com.br:443 e utilize O código 8781-3F21-26B9-1316
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi

(Certisign). Para verificar as assinaturas clique no link:
https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/8781-3F21-26B9-131 6 ou vá até o site

https://sicredi. portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize O código abaixo para verificar se este documento é

válido. —

Código para verificação: 8781-3F21-26B9-1316 —

O
Hash do Documento

6GECCAAZA5SDF98C3A8E4A11A3EE53238039604FE1 ED46FF7F3AC84A00C291C797

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/10/2025 é(são) :

3 Jardiel Cherpinski (Representante Legal) - ***.017.35*-* em 08/10/2025 12:28 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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09/10/2025, 13:38

Consulta de Impedidos de Licitar Ú

CNPJ: 81115149000118

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica UN
o 1

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 09/10/2025 13:30:42

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO GRANDES

LAGOS DO PARANA E LITORAL PAULISTA - SICREDI GRANDES LAGOS PR/SP

CNPJ: 81.115.149/0001-18
|

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. ]

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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:PREFEITURA MUNICIPAL)
|

4 000385
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU |

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR [sto peso po rouaçues
=

ATA DE ADJUDICAÇÃO (MO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
Processo Administrativo Nº 223/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:15:06

LOTE 1 - ADJUDICADO - 09/10/2025 13:26:49
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 1 Unidade: SERV Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇAO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA Contratacao de servicos de Instituicao
Financeira Publica ou Privada inclusive sob a forma de Cooperativa de Credito autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil

para a prestacao de servicos de centralizacao processamento e gerenciamento de creditos provenientes de 100 da folha de
pagamento dos servidores e empregados publicos da Administracao Direta do municipio de Rio Bonito do Iguacu abrangendo os

efetivos comissionados agentes politicos estagiarios conselheiros tutelares e admitidos em carater temporario inclusive aqueles que
venham a ser admitidos contratados ou nomeados durante a vigencia da contratacao em carater de exclusividade respeitado o
principio de portabilidade das contas observadas as normatizacoes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 250.000,00 Valor Total: 250.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

1 COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA 455 81.115.149/0001-18 250.000,00 250.000,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 de2
Gerado em: 09/10/2025 13:26:49
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000386
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU [RIO BOrITO DO IGUAÇU-PR|

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 09/10/2025 13:26:49 2de2



; PREFEITURA MUNICIPAL

| 000387
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU | |

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR [emo onoteuscmez]

VENCEDORES DO PROCESSO (00
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
Processo Administrativo Nº 223/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 24/09/2025 18:15:06

TOTAL DO PROCESSO: 250.000,00

COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO 81.115.149/0001-18 250.000,00

GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL PAULISTA

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 455 Lance: 250.000,00 Total: 250.000,00

Item: 1 Unidade: SERV Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA Contratacao de servicos
de Instituicao Financeira Publica ou Privada inclusive sob a forma de Cooperativa de Credito autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil para a prestacao de servicos de centralizacao processamento e gerenciamento de

creditos provenientes de 100 da folha de pagamento dos servidores e empregados publicos da Administracao Direta do
municipio de Rio Bonito do Iguacu abrangendo os efetivos comissionados agentes politicos estagiarios conselheiros

tutelares e admitidos em carater temporario inclusive aqueles que venham a ser admitidos contratados ou nomeados
durante a vigencia da contratacao em carater de exclusividade respeitado o principio de portabilidade das contas
observadas as normatizacoes estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 250.000,00 Valor Unit.: 250.000,00 Total Item: 250.000,00

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 09/10/2025 13:26:49
1de1



PREFEITURA MUNICIPAL |

000388 |

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 73/2025

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 223/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99

E Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 23/09/2025

O(a) respons

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

ável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo
b) Nr. Licitação
c) Modalidade
d) Data de Homologação
e) Objeto da Licitação

223/2025
73/2025
Pregão
10/10/2025 .
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU
PRIVADA, INCLUSIVE SOB A FORMA DE COOPERATIVA DE CREDITO,
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E
GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DE 100% DA FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Empresa(s) vencedora(s):

COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL

CNPJ 81.115.149/0001-18
RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 2328 Laranjeiras do Sul-PR
CEP 85301-060

COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL

Lote tem Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total
1 1 CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a
prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento
dos servidores e empregados públicos da
Administração Direta do município de Rio Bonito
do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil.

SERV 1,00 250.000,00 250.000,00

TOTAL 250.000,00)



“PREFEITURA MUNICIPAL

(MO) | 000389 |
R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais). Ippo |= matenaastpa!

5

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO “Es

BOVINO:333481709155%

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
"BREFEITURA MUNICIPAT]

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1128EFEITURA MUNICIPAL)

85340-000 g Rio Bonito do Iguaçu - par 000392
iBS TON 5LE O IGUACU-PR!E

rd

CONTRATO Nº 123/2025 (
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 SHU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula
de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e e COOPERATIVA DE CREDITO POUPANÇA E
INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº 81.115.149/0001-18, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 2628,
Centro — Laranjeiras do Sul/PR, CEP 85301-060, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pelo Sr.(a) JARDIEL CHERPINSKI, inscrito no CPF/MF sob nº. 036.017.359-46, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo nº 223/2025 e em observância às disposições da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 73/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de Instituição Financeira Pública ou
Privada, inclusive sob a forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco
Centrai do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e gerenciamento
de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores e empregados públicos
da Administração Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das
contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

& 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 73/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 123/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses contados da data da sua assinatura.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 Página 1 de 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de prestação de serviços contínuo, portanto, poderá
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.
[PREFEITURA MUNICIPAL]

| ()) | 000393 |
CLAUSULA TERCEIRA Na ! |

PREÇO (art. 92, V) [BIS no 2 no touacu.e= |

Pela execução do objeto o contratado pagará ao contratante até o valor global de até R$ 250.000,00
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características,
preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E
LITORAL

Lote | Item |Produto/Serviço: Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO | SER 1,00/250.000,00 250.000,00
FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA V
Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob
a forma de Cooperativa de Crédito,
autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil, para a prestação de serviços de
centralização, processamento e
gerenciamento de créditos provenientes de
100% da folha de pagamento dos servidores
e empregados públicos da Administração
Direta do município de Rio Bonito do Iguaçu
abrangendo os efetivos, comissionados,
agentes políticos, estagiários, conselheiros
tutelares e admitidos em caráter temporário,
inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados
durante a vigência da contratação, em
caráter de exclusividade, respeitado o
princípio de portabilidade das contas,
observadas as normatizações estabelecidas
pelo Banco Central do Brasil.

TOTAL 250.000,00

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) meses da data
da realização do certame.

S 1º Após interregno de 60 (sessenta) meses, os preços iniciais serão reajustados por simples
apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12
(doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 Página 2 de 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
[PREFEITURA MUNICIPAL!

CNPJ 95 587 770/0001-99 | 000394 |
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0++42)3655-1128 E quDoreuAciiaa!

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Par. and (9) ?

“U

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,

calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,

de 2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 60 (sessenta) meses será contado

a partir do último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

8 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.

S 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

S 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

Não há previsão de recursos orçamentários para o presente processo, considerando que o(s)

pagamento(s) relativos aos serviços especificados correrão por conta da CONTRATADA.

8 1º O Município, apenas receberá o(s) valor(es) correspondente(s), para qual foi informado a(s

respectiva(s) conta(s) bancária(s).

Banco 001
Agência: 4133-5
Conta Corrente: 9372-6

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do contrato e
aplicação e outras penalidades cabíveis.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 Página 3 de 19
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PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU , 000395
l

[po 20" “DO IGUAÇU-E
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 (4 nN
NV

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná N J

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O(s) serviços(s), objeto desta licitação, deverão ser fornecido(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Condições de execução:

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8 1º Início da execução do objeto: 30 dias da publicação do contrato no PNCP.

8 2º O pagamento do funcionalismo dar-se-á por meio de crédito em conta bancária aberta pela

Instituição vencedora do certame licitatório, conforme requisitos da Legislação do Banco Central do

Brasil.

8 3º A Instituição Financeira irá manter permanentemente atualizada, para efeito de pagamento, o

cadastro dos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas e estagiários, que compõem o

Sistema de Folha de Pagamento, bem como os seus representantes legais.

S 4º Para implantação e implementação do cadastro de recebimento da remuneração, a Prefeitura

Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças/Departamento de Recursos Humanos que

enviará à Instituição Financeira, por meio de arquivo digital, as informações necessárias à

operacionalização da folha de pagamento.

S 5º As informações sobre características, especificações e layout dos arquivos, juntamente com os

dados essenciais à execução dos serviços, serão definidos de forma conjunta entre os técnicos da

licitante Equiplano Sistemas detentora do programa da folha de pagamento e da Instituição Financeira,

com espaço para a proposição entre os interessados, serviços próprios e eficientes que permitam

melhorias na execução dos serviços.

8 6º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará, em até 2

(dois) dias após a assinatura do contrato, um arquivo digital com os dados cadastrais básicos para

abertura das contas bancárias.

8 7º De posse dos arquivos, a Instituição Financeira realizará os testes preliminares necessários a

validação dos arquivos, e repassará ao Departamento de Recursos Humanos em até 30 (trinta) dias,

contados da data de assinatura do contrato, os dados de cada conta bancária e ficando por conta da

instituição financeira proceder a entrega dos cartões magnéticos.

$ 8º Cada servidor incluso na folha de pagamento do Município será encaminhado pelo Departamento

de Recursos Humanos à Instituição Financeira para abertura da conta bancária, munido dos documentos

pessoais necessários.
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8 9º O Departamento de Recursos Humanos emitirá um arquivo correspondente ao crédito de

pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados

públicos, conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu,

em até 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para pagamento.

$ 10º A Instituição realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos recebidos, e

informará ao Departamento de Recursos Humanos a existência de eventuais inconsistências dos

créditos em até 8 (oito) horas após a sua recepção.

$ 11º No caso de alteração do cronograma de pagamento, motivada por inconsistência nos arquivos

enviados, o Departamento de Recursos Humanos se encarregará da divulgação do novo cronograma.

8 12º O “layout” dos arquivos digitais será definido entre as partes após a assinatura do contrato.

S 13º Os bloqueios e desbloqueios de pagamentos, antes do efetivo repasse às contas bancárias dos

servidores, são de responsabilidade exclusiva do Departamento de Recursos Humanos, devendo sua

operacionalização ser efetuada on line, com disponibilidade ou indisponibilidade imediata do crédito, na

forma a ser definida entre as partes após a assinatura do contrato.

$ 14º Cabe ao banco o bloqueio de cartão magnético, quando houver solicitação do titular ou de seu

representante legal.

S 15º A Instituição Financeira deverá ter rotina para atendimento a determinações judiciais, que

possibilitem o pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, sem que implique em

despesas para o Tesouro Municipal, não cabendo à Instituição Financeira qualquer indenização ou

ressarcimento.

$ 16º Os dados para pagamento serão transmitidos pela Prefeitura Municipal, através do Departamento

de Recursos Humanos, individualmente ou em lote, que utilizará os serviços do Sistema Próprio da

Instituição.

8 17º A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato a quitação junto a

ADMINISTRAÇÃO Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante bem como a regularidade fiscal

junto ao FGTS e ao INSS, dos encargos oriundos da prestação do serviço objeto, podendo ser solicitada

a qualquer tempo pela contratante para prestação junto aos órgãos competentes as guias de

recolhimento dos referidos encargos sociais.

8 18º Garantir e manter a qualidade dos serviços prestados à Prefeitura Municipal.

$ 19º Disponibilizar aplicativos com critérios básicos de segurança para acesso à movimentação do

pagamento dos servidores municipais.

8 20º Proceder todas as adaptações de seus softwares, de forma a aprimorar o perfeito funcionamento

do Sistema de Pagamento.

$ 21º Capacitar o pessoal do Departamento de Recursos Humanos, envolvidos nas atividades

relacionadas com o sistema de pagamento, através de treinamentos e cursos, com custo proporcionado

pela proponente.
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8 22º Manter o histórico dos pagamentos de pessoal pelo período de vigência do contrato, de forma a

fornecer informações quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, para o os pagamentos

realizados nos últimos 90 (noventa) dias, e no prazo de 30 (trinta) dias para os realizados em períodos

superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato, os arquivos deverão ser fornecidos à Prefeitura

Municipal.

8 23º Solicitar anuência da Secretaria de Administração e Finanças em caso de implementação de

alterações no sistema de pagamento utilizado pela Instituição, e que impliquem em modificações de

procedimentos operacionais no relacionamento com a Prefeitura Municipal ou com seus servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros

tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 24º A Instituição Financeira deverá guardar sigilo dos dados dos servidores municipais, podendo

utilizá-los somente para as finalidades previstas neste edital.

$ 25º A Instituição deverá disponibilizar aos Servidores Municipais interessados os Pacotes de Serviços -

Pessoa Física da Instituição Financeira, cujas tarifas de manutenção sejam iguais ou menores que à

Instituição Financeira cobra de seus clientes convencionais.

S 26º Deverão ser oferecidos aos servidores ativos, inativos, agentes públicos, pensionistas, agentes

políticos, ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,

conselheiros tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu, de forma

gratuita as seguintes opções:

| Serviços bancários previstos no art. 2º da Resolução 3919/2010;

IL Conta salário com isenções de tarifas previstas no artigo 2º da Circular 3.338/CMN/Bacen e

Resolução 3402/2006;

ll. Portabilidade, com transferência automática para o banco de sua preferência;

Iv. | Demais isenções e benefícios previstos nas Resoluções 3402/2006, 3919/2010;

$ 27º Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários por intermédio da

CONTRATADA.

8 28º A Instituição Financeira compromete-se a disponibilizar aos servidores vinculados ao

CONTRATANTE a modalidade de empréstimo consignado em folha de pagamento nos termos da

legislação vigente, permitindo a formalização de múltiplos contratos de empréstimos, desde que a soma

das parcelas mensais não ultrapasse o limite legalmente estabelecido da margem consignável

$ 29º Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários

dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos.

5 30º Enviar a relação nominal de servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados,

pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, contendo os valores líquidos a
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serem creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista para o pagamento dos salários.

8 31º Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da

CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores ativos, efetivos, agentes políticos,

comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários.

8 32º Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos servidores ativos,

efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e

estagiários.

8 33º Dar a Instituição Financeira contratada prioridade de espaço, oferecimento de produtos e serviços,

bem como propagandas relacionadas a tais serviços dentro das instalações da Prefeitura Municipal.

$ 34º A presente contratação refere-se apenas à folha de pagamento, os consignados são celebrados em

convênios separados.

Local e horário da prestação dos serviços:

8 35º Os serviços serão prestados em horário mínimo de atendimento ao público nas agências de

bancos de cinco horas diárias ininterruptas, com atendimento obrigatório no período de 12h às 15h,

horário de Brasília, exceto finais de semana e feriados.

8 36º Os caixas eletrônicos deverão oferecer conveniência e acessibilidade, permitindo que os clientes

realizem saques a qualquer hora do dia ou da noite, respeitando os limites estabelecidos para garantir a

segurança e a disponibilidade de fundos.

Rotinas a serem cumpridas:

8 37º O pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista,

empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários, inclusive 13º salário, férias e adiantamento de

férias, deverá ser realizado de acordo com o calendário definido pela Prefeitura Municipal, e repassado à

Instituição financeira vencedora do certame, no qual constarão os dias e horários em que o salário

deverá ser creditado na conta bancaria do servidor.

Ip A Instituição contratada deverá atender as autorizações de pagamentos excepcionais a

servidores, em qualquer data do mês, observados o Float máximo para disponibilização dos

pagamentos de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponíveis aos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos,

conselheiros tutelares e estagiários até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

Il. O pagamento ao funcionalismo do Município de Rio Bonito do Iguaçu é mensal, sendo

imprescindível o contrato ser em caráter continuado, tendo em vista que são serviços auxiliares

e necessários à Administração e, caso sejam interrompidos, podem comprometer a continuidade

de atividades essenciais.
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ll A necessidade da centralização e processamento de créditos provenientes de 100% da folha de

pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração de Rio Bonito do Iguaçu,

visa centralizar e processar os créditos da folha de pagamento, sem ônus para O Município.

Materiais a serem disponibilizados:

5 38º A Instituição Financeira deverá disponibilizar, no mínimo 2 (dois) caixas eletrônicos nas agências

bancárias e/ou postos de atendimento localizados no município de Rio Bonito do Iguaçu.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

5 39º A Prefeitura terá conta corrente em Agência da Instituição Financeira, disponibilizada sem qualquer

custo ou tarifa, para a efetivação do serviço de pagamento de remuneração e proventos dos servidores

ativos, efetivos, agentes políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros

tutelares e estagiários do poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu. A conta corrente terá a

finalidade exclusiva de movimentação da Folha de Pagamento dos servidores ativos, efetivos, agentes

políticos, comissionados, pensionista, empregados públicos, conselheiros tutelares e estagiários do

poder executivo do município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 40º Será necessário realizar a abertura de uma conta para os pagamentos dos funcionários da rede de

educação, que são pagos com recursos do Fundeb.

8 41º As transmissões dos arquivos definitivos e as transferências financeiras da Folha de Pagamento

observarão o Float máximo de 1 (um) dia, sendo que os créditos deverão estar disponibilizados na conta

bancária dos servidores até as 07:00hs do dia subsequente a sua liberação.

$ 42º Qualquer impossibilidade de liberação dos arquivos de pagamentos na data desejada, desde que o

problema seja ocasionado única e exclusivamente pelo contratado, fica excluída o float do item anterior,

sendo os valores creditados obrigatoriamente em D+o.

5 43º A arrecadação das receitas municipais, que não são objeto do presente certame, é efetuada por

diversas Instituições Financeiras e os valores arrecadados serão movimentados segundo a oportunidade

e a conveniência da Administração Municipal.

8 44º As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei

Geral e Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa.

$ 45º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.

8 46º É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.

8 47º Outras obrigações estabelecidas e relacionadas no Contrato.
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L Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Il. PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA E EMISSÃO

DE CARTÃO MAGNÉTICO.

a) Os procedimentos de Abertura de conta bancária, emissão e entrega de cartão

magnético, reemissão de cartão e revalidação de senhas, serão realizados de acordo

com as normas em vigor do Banco Central, porém, sem qualquer custo para os

servidores municipais ou para o Município;

b) Caso o servidor opte pela portabilidade bancária deverá a instituição financeira mediante

comunicação do próprio servidor, transferir o crédito à instituição bancária indicada nos

termos do art. 2º, $ 2º da Resolução n. 402 do Banco Central do Brasil,

c) A Instituição Financeira deverá seguir as normas vigentes na Resolução 3402/2016

CMN/Bacen e 3919/2010 CMN/Bacen.

HI. Procedimentos de transição e finalização do contrato.

a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

|ll - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

| CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25
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| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código civil

e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus funcionários

venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

vIll - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para O atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13€ 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XIII - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento

de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso O previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto da licitação.

XV - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;
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XVI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;

XVII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente

a todas as reclamações;

XVIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,

encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo de

Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

do termo de referência e contrato.

8 2º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de desconformidade com o termo de referência ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e O

fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 3º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato, após

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Pagamento

$ 4º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do

contrato, na forma de crédito em conta corrente da CONTRATANTE, conforme Cláusula Quinta, 8

Li

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

5 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso €

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

5 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir O cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8 O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

5 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, O prazo de entrega será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

S 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

83º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). WILLIAM

PEREIRA TECKIO.

84º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar OS melhores resultados para a

Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

86º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

g 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Administração,

o(a) Sr(a). VALDECIR VALICKI, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar O

contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,0 contratado que:

|- der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Página 13 de 18
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Il - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

v III - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, ll e IV do

caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

Il - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor do

contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso |Il do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, S 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

s 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se O procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para O contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 437 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados O contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os

artigos 138 e 139 da mesma Lei.

g 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

II - indenizações e multas.

84º A extinção do contrato não configura óbice para O reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lein.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do contratante,

entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
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8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, H1)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1 992)eaLei Anticorrupção (Lei

nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e

colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025
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Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas € registros relacionados à licitação e à execução

do contrato.

g 2º - Os contratantes declaram que manterão até O final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º -A CONTRATADA se obriga a, no exercicio dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas à eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades

privadas, com O objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios

ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil,

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

84º -A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de lavagem

de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração Pública,

corrupção, fraude em licitações ou suborno.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
Página 18 de 19



PREFEITURA MUNICIPAL

|
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO mguaçu| 100410 |

CNPJ 95 587 770/0001-99 [RES mma

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro “Telefax (0*:42)3653-1122 4 TN

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná U (0,

85º -A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome conhecimento

de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus

colaboradores ou terceiros por estar contratados.

86º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo

da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no

presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https:/Iriobonito.pr.gov.briportaliportal-

lcitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=Sês=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de

2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 cle

art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, 81º, da Leinº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 15 de outubro de 2025.
=

SEZAR AUGUSTO SE:
BOVINO:333481709155:

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

JARDIEL Assinado de forma digital por JARDIEL

CHERPINSKI:03601735946 Pa pr
JARDIEL CHERPINSKI
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025 PMRBI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 PMRBI

Objeto: 1.1. Prestação de serviços de Instituição Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a forma de

Cooperativa de Crédito, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços

de centralização, processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de

pagamento dos servidores e empregados públicos da Administração Direta do município de Rio Bonito

do Iguaçu abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros tutelares

e admitidos em caráter temporário, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou

nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de

portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP) sob nº 95.587.770/0001-99, com

endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E

INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

CNPJ sob o nº 81.115.149/0001-18, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 2628, Centro — Laranjeiras

do Sul/PR, CEP 85301-060, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JARDIEL

CHERPINSKI, inscrito no CPF/MF sob nº. CEEE com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo

relacionado(s):

COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO GRANDES LAGOS DO PARANÁ E LITORAL

Lote | Item [Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE SERV. INSTITUIÇÃO SERV 1,00| 250.000,00 250.000,00

FINANCEIRA PUBLICA OU PRIVADA
Contratação de serviços de Instituição
Financeira Pública ou Privada, inclusive sob a
forma de Cooperativa de Crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, para a
prestação de serviços de centralização,
processamento e gerenciamento de créditos
provenientes de 100% da folha de pagamento
dos servidores e empregados públicos da
Administração Direta do município de Rio
Bonito do Iguaçu abrangendo os efetivos,
comissionados, agentes políticos, estagiários,
conselheiros tutelares e admitidos em caráter
temporário, inclusive aqueles que venham a ser
admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de
exclusividade, respeitado o princípio de
portabilidade das contas, observadas as
normatizações estabelecidas pelo Banco
Central do Brasil.

TOTAL
250.000,00)

11. O VALOR DA ATA é de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais)
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DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de outubro de 2025.
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